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ANO XXXV- N• 112 SEXTA-FEIRA, 26 DE SETEMBHO DE 1980 BHASíLL\- DF 

CONGRESSO NACIONAL 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, inciso I, da Constituição, e eu, Luiz Viana, Presiden­

te do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 97, DE 1980 

Aprova o texto do Convênio de Santo Domingo (Ata de Registro dos Estatutos da Organização de Educação 
Ibero-Americana - OEI), assinado em 31 de outubro de !957. 

Art. 1 • Fica aprovado o texto do Convênio de Santo Domingo (Ata de Registro dos Estatutos da OrganizaÇão de Educação 
Ibero-Americana - OEI), assinado pelo Governo da República Federativa do Brasil em 31 de outubro de 1957. 

Parágrafo único. Quaisquer reformas ou alterações do texto aprovado pela entidade serão submetidas à aprovação do Con­
gresso Nacional. 

Art. 2• Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 25 de setembro de 1980. - Senador Luiz Viana, Presidente. 

ESTATUTOS DA ORGANIZAÇÃO DE EDUCAÇÃO 
IBERO-AMERICANA 

Aprovados no 111 Congreo;;so lbero~americano de Educação. 
São Domingos, f'epública Dominicana, -

em 31 de ou,ubro de 1957. 

ATA DE REGISTRO DOS ESTATUTOS DA ORGANIZAÇÃO 
DE EDUCAÇÃO IBERO-AMERICANA. 

Em Ciudad Trujillo, Capital da República Dominicana, no dia trinta e 
um de outubro de mil novecentos e cinqiienta e sete, os Chefes das Dele­
gações acreditadas por seus respectivos Governos perante o Terceiro Con­
gresso Ibero-americano de Educação, convocado conjuntamente pelo Gover­
no da República Dominicana e pela Organização de Educação Ibero­
americana, subscreveram a Ata de Registro dos Estatutos da Organização de 
Educação Ibero-Americana, os quais foram aprovados pelo voto dos abaixo 
assinados, de conformidade com a Resolução adotada pelo Plenário do Con­
gresso em sua sessão plenária celebrada no dia trinta e um de outubro de mil 
novecentos e cinqüenta e sete, e cujo texto aUtêntico é: 

RESOLUÇÃO 
O Terceiro Congresso Ibero-americano de Educação, considerando: 
que o Segundo Congresso Ibero-americano de Educação, reunido em 

Quito, no mês de outubro de 19~4, estabeleceu as bases estatutárias que deve­
riam reger a O!"ganização de Educaçãç Ibero-americana, e delegou poderes 
ao Conselho D1retor do organismo para redigir os artigos de seus Estatutos; 

que o Conselho Diretor apresentou a este T~rceiro Congresso Ibero­
americano de Educação o texto vigente dos referidos Estatutos, fazendo-os 
acompanhar de um projeto de reforma dos mesmos; 

que a Comissão do Terceiro Congresso Ibero-americano de Educação, 
designada especialmente para realizar o estudo dos Estatutos e de sua proje­
tada reforma, realizou um exame exaustivo dos referidos documentos, apre­
sentando ao Congresso Pleno um texto completo, e 

=1ue o Conselho Diretor solicitou do Terceiro Congresso Ibero­
americano de Educação o registro do texto dos Estatutos reformados, para 

que sirva de instrumento capaz de ser ratificado pelos G~vernos dos Estados 
que se afiliem no futuro à Organização de Educação Ibero-americana ou que 
desejem aperfeiçoar a sua afiliação, 

Resolve: 
Primeiro. Aprovar o seguinte texto dos Estatutos da Organização de 

Educação Ibero-americana: 
Capítulo I 

!Vatureza e ~ins 

Artigo I 
A Organização de Educação-ibero-americana (OEI) ê um organismo in­

ternacional de cooperação educativa para os países ibero-americanos. 

Artigo li 
Os fins específiCás da OrganizaçãO de Educação Ibero-americana são os 

seguintes: 
a) organizar serviços de infármação e documentação sobre o desenvolvi­

mento da educação nos países ibero-americanos; 
b) orientar, assessorar e, quando necessãrio, servir pessoas e organismos 

interessados em questões culturais e educativas; 
c) difundir os princípios e recomendações aprovados pelos Congressos 

Ibero-americanos de Educação e promover sua efetiva realização; 
d) fomentar o intercâmbio cultural e educativo de pessoas, assessorar na 

contratação de professores e peritos em organização de ensino e difundir em 
todos os países ibero-americanos as experiências alcançadas em cada um de­
les; 

e) convocar e organizar congressos, assembléias, conferências, semi­
nários e demais reuniões de qualquer natureza, sobre temas educativos e par­
ticipar daquelas a que seja convidada; 

f) colaborar na preparação de textos e material de ensino e na formação 
de critérios didáticos ajuStados ao espírito e à realidade dos povos ibero­
americanos; 

g) cooperar com os Ministérios da Educação dos países ibero­
americanos na realização de seus planos educativos e colaborar especialmente 
para o aperfeiçoamento e coordenação de seus serviços técnicos: 
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h) coordenar a ação dos p.líses ibero-americanos no seio das organi­
zações internacionais de caráter educativo, a fim de que sua cooperação nas 
mesmas seja eficaz e útil, tanto no plano nacional quanto no plano interna­
cional; 

i) promover a criação de organizações, associações, uniões e demais ti­
pos de entidades nacionais, regionais ou internacionais, relacionadas com os 
diferentes graus de ensino e diversos aspectos da vida educativa ou docente 
dos países ibero-americanos, que poderão constituir-se como entidades inde­
pendentes ou ass_ociadas; 

j) aceitar a associação de entidades educativas ou docentes já existentes; 
d) criar centros especializados, fundar institutos, estabelecimentos e de­

mais entidades e organismos de pesquisa, documentação, intercâmbio, infor­
mação e difusão em matéria educativa oU: docente, e os serviços descentraliza­
dos que exija o cumprimento de seus fins ou a execução de seu programa de 
atividades. 

Artigo III 

Para a consecução de seus fins, a Organização de Educação Ibero­
americana poderá celebrar acordos e subscrever convênios, tratados e demais 
instrumentos legais com os Govenu)S-íbero-americanos, as organizações in­
ternacionais e as instituições, centi'os·e demais entidades culturais e educati­
vas. 

Capítulo ll 

Afiliarão e Associação 

Artigo IV 

1) São membros da Organização de Educação fbero-americana os Esta­
dos ibero-americanos cujos Governos solicitem ou aceitem integrar-este orga­
nismo. 

2) A afiliação pode ser feita em qualqUer-momentO por intercàmbio dC 
comunicações com a Secretaria-Geral e supõe a aceitação dos presentes Esta­
tutos. 

Artigo V 

Poderão associar-se com caráter consultivo à Organização de Educação 
Ibero-americana as entidades oficiais ou privadas, de caráter educativo ou 
docente, nacionais, regionais ou inte!náCíOria1s, que seja admitidas como tais 
pelos Congressos Ibero~americanos de Educação, mediante prévia recomen­
dação do Conselho Diretor. 

Capítulo III 

Orgãos 

Artigo VI 

A Organização de Educação Ibero-americana rege-se por seu órgão le­
gislativo, que é o Congresso Ibero-americano de Educação e os órgãos dele­
gados, que são o Co_nselho Diretor e a Secretaria-Geral. 

Cap(tu/o IV 

Congressos Ibero-americanos de Educação 

Artigo VII 

1) Os Congressos Ibero-americanos de Educação são a autoridade supre­
ma da Organização de Educação Ibero-americana, e estarão integrados por 
representações oficiais dos Estados-Membros. 

2) Reunir-se-ão, pelo menos, uma vez por triênio no pais que o Congres­
so anterior tenha estabelecido para sede, em cada caso. 

3) A convocação para cada um dos Congressos será realizada na forma 
em que convierem o- país anfitrião e a Organização de Educação Ibero­
americana. 

4) Nenhum dos Estados participantes poderá ter mais de cinco represen­
tantes e cada Delegação terá direito a um voto. 

5) As entidades associadas e os Governos e instituições convidados a 
título de Observadores poderão estar representados até por dois delegados, 
que terão voz, mas não voto. 

Artigo Vlll 

1) Os Congressos de Educação poderão reformar, com uma maioria de 
dois terços, os Estatutos da Organização de Educação Ibero-americana e de­
cidir sobre a sede de seus distintos órgãos. 

2) Os Congressos, por maiotiã STmples, deverão resolver sobre o progra­
ma de atividades e orçamento da Organização dC Educação Ibero-americana 
e decidir sobre a admissão das entidades associadas. 

Copítulo V 

O Conselho Diretor 

Artigo IX 

O Conselho Diretor é o órgão de governo e administração da Organi­
zação de Educação Ibero-americana e será integrado pelos Ministros no setor 
da educação dos Estados-Membros ou de seus representantes. 

Artigo X 

I) O Conselho Diretor da Organização de Educação Ibero-americana se­
rá presidido pelo Ministro da Educação do país em que se celebrará o próxi­
mo Congresso, o qual poderá designar pessoa que o represente. 

2) O Conselho Diretor designará entre seus membros um Vice­
Presidente, e atuará como Secretário ex o/fiei o do mesmo o Secretário-Geral 
da Organização de Educação Ibero-americana. 

Artigo XI 

O Conselho Diretor, quando o julgar conveniente, estã facultado a con­
vocar pata Congressos Gerais a todos os países ibero-americanos, os quais es­
tarão representados por Delegações oficiais, com o objetivo de estudar a siM 
tuação educacional e discutir soluções no mesmo campo. Tais Congressos 
coincidirão ou não com as reuniões trienais da organização. 

Capítulo VT 

Secretaria-Geral 

Artigo XII 

A Secretaria-Geral da Organização de Educação Ibero-americana deterá 
a direção técnica do organismo e ostentará sua representação nos assuntos de 
expediente e em suas relações com os Governos ibero-americanos e com as 
organizações intergover~arne~tais. 

Artigo Xlll 

O titular da Secretaria-Geral será eleito pelo Congresso e permanecerá 
em suas funções até a celebração do próximo Congr-esso, p-odendo ser reelei­
to. 

O Conselho Diretor, por proposta do Secretário-Geral, designará um 
Secfetário-Geral Adjunto. 

O Secretário-Geral e o Secretário-Geral Adjunto deverão ser nacionais 
de países ibero-americanos diferentes. 

Artigo XIV 

O Secretário'-Geral será assistido. em matéria técnica, por uma comissão 
assessora, formada por personalidades de cada um dos Estados-Membros 
que sejam convidados pelo Secretário-Geral a integrá-la, com a prévia anuên­
cia do Conselho Diretor. 

Capítulo Vll 

Sede do Organismo 

Artigo XV 

A sede central da Organizição de Educação Ibero-americana tem seu 
domicílio em Madri. 

Artigo XVI 

Os diversos Organismos da OrganizaÇão de Educaçilo Ibero-americana 
poderão ser instalados em qualquer dos países ibero-americanos que garan­
tam sua liberdade de açãb para o cumprimento de suas finalidades, a salva­
guarda de seus status internacional e o apoio oficial ou privado necessário 
para sua manutenção. 

Artigo XVII 

A Organização de Educação Ibero-americana estabelecerã, em cada ca­
so, com as autoridades do país em que tenha sede algum de seus organismos, 
as condições em que os mesmos deverão instalar-se e funcionar. 

Capítulo VIII 

Patrimônio e AdministraçiJo 

Artigo XV!ll 

O patrimôriio da Organização de Educação Ibero-americana estará 
constituído por: a) as subvenções ou contribuições dos Membros e das enti­
dades oficiais ou privadas que contribuam para sua manutenção; b) pelas ces­
sões ou doações particulares; c) pelo produto da venda de suas publicações e 
as remunerações que perceba pela prestação de seus serviços técnicos ou pelos 
de seus centros; d) pelo material inventariável e pelo fundo bibliográfico e do­
cumental existente em suas dependências; e) pelo fundo de reserva que cada 
CongresSo autorize. 
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Artigo XIX 

A administração da Organização de Educação Ibero-americana estará a 
cargo de um Administrador e de um Tesoureiro, que dependerão da 
Secretaria-Geral, a qual deverá prestar contas de cada exercício ao Conselho 
Diretor. 

Artigo XX 

Um mês antes da celebração de cada Congresso Ibero-americano de 
Educação, a Secretaria-Geral distribuirá entre os Membros da Organização 
de Educação Ibero-americana um informe de atividades, o orçamento previs­
to para o próximo tríênío e o ·estado de contas, documentos que serão previa­
mente submetidos à consideração do Conselho Diretor. 

Capítulo IX 

Aplicarão dos Estatutos e sua Regulamentação 

Artigo XXI 

A aplicação dos presentes Estatutos, bem como sua regulamentação e o 
funcionamento dos diferentes organismos e ceilti'os da Organização de Edu­
cação Ibero-americana, com exceção dos Congressos Ibero-americanos de 
Educação, ficam encomendadas ao Conselho Diretor. 

Capítulo X 

DisposiçiJes Finais 

Artigo XXII 

A Secretaria-Geral da Organização de Educação Ibero-americana fixará 
seu domicílio na sede do Instituto de Cultura Hispânica de Madri. 

Artigo XXIII 

O Diretor do Instituto de Cultura Hispânica de Madri poderâ assistir as 
reuniões do Conselho Dii'etor da Organização de Educação Ibero-americana 

com voz e sem voto, em sua qualidade de representante do organismo funda­
dor. 

Artigo XXIV 

As declaracões gerais votadas nos Congressos Ibero-americanos de Edu-
cação constituirão o apêndice aos pr~sentes estatutos. ' 

Segundo. Registrar o texto precedente numa Ata especial, destacada da 
Ata Final do Congresso, assinada pelos chefes das Delegações governamen­
tais oficialmente acreditadas para representar seus respectivos países no Ter­
ceiro Congresso Ibero-americano de Educação. 

Terceiro. Encomendar à Secretaria-Geral da Organização de Educação 
Ibero-americana o envio de cópias devidamente autorizadas a todos os Go­
vernos dos países ibero-americanos. 

Em fé do que, assinam a presente Ata. para que conste em todos seus 
efeitos: 

Pelo Brasil: (as.) Francisco Montojo$ 
Pela Colômbia: (as.) Francisco Posada de la Peíia 
Por Cuba: (as.) Eduardo Borre!/ Navarro 
Pelo Chile: (as.) Luis Gómez Catalán 
Pela República Dominicana: (as.) Manuel Ramón Ruiz Tejada 
Pelo Equador: (as.) Otto Quintero Rumbea 
Por El Salvador: (as.) Julio Fausto Fernández 
Pela Espanha: (as.) Jesús Rubio García Mina 
Pela Guatemala: (as.) Rubén Villagrán Paúl 
Pela Nicarágua: (as.) René Schick 
Pelo Panamá: (as.) Francisco Aued 
Pelo Paraguai: (as.) Francisco M. Barreiro Mafjiodo 
Pelo Peru: (as.) Carlos Valera 
Pela Venezuela: (as.) -Gustavo Adolfo Ruiz 

SENADO FEDERAL 
SUMÁRIO 

I- ATA DA 141' SESSÃO, EM 25 DE SETEMBRO DE 1980. 

!.1 - ABERTURA 

1.2 - EXPEDIENTE 

Oficio do Sr. J'?~Secretário da Câmara dos Deputados 

Encaminhando, para promulgação pelo Presidente do Senado Federal, a 
seguinte matéria: 

- Projeto de Decreto Legislativo no 7 j80 (n• 45/80, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o texto do Convênio de Santo Domingo (Ata de 
Registro dos Estatutos da Organização de Educação Ibero-America­
na - OEI) assinado em 31 de outubro de 1957. 

Encaminhando à revisão do Senado autógrafo do seguinte projeto: 

-Projeto de Decreto Legislativo n' 18/80 (no 60/80, na Câmara dos 
Deputados), que autoriza o Senhor Presidente da República a ausentar-se 
do País, na primeira quinzena do mês de outubro do corrente ano, em visi­
ta oficial à República do Chile. 

1.2.2 - Pareceres 

Referentes às seguintes matérias: 

-Mensagem n' 170/80 (no 281, de 1980, na origem), do Senhor Pre­
sidente da República, submetendo à aprovação do Senado Federal, pro­
posta para que seja autorizada a Prefeitura Municipal de Guarujâ (SP) a 
elevar em Cr$ 47.600.000,00 (quarenta- e sete milfiões e seiscentos mil cru­
zeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

-Mensagem no 157/80 (n' 262/80, na origem), do Senhor Presidente 
da República, submetendo à aprovação do Senado Federal, proposta para 
que seja autorizada a Prefeitura Municipal de Cuiabá (MT) a elevar em 
Cr$ 393.926.000.00 (trezentos e noventa e três milhões, novecentos e vinte 
e seis mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

- Mensagem n' 160/80 (no 265/80, na Casa de origem), do Senhor 
Presidente da República, submetendo à aprovação do Senado Federal 
proposta para que seja autorizada a Prefeitura MuniCipal de Rolândia 
(PR) a elevar em Cr$ 10.088.324,40 (dez milhões, oitenta e oito mil, tre­
zentos e vinte e quatro cruzeiros e quarenta centavos) o montante de sua 
dívida consolidada interna. 

-Mensagem no 161/80 (n' 266/80, na origem), do Senhor Presidente 
da República, submetendo à aprovação do Senado Federal, proposta para 
que seja autorizada a Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Alegria 
(SP), a elevar em Cr$ 5.5I3.4I 1,00 (cinco milhões, quinhentos e treze mil, 
quatrocentos e onze cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

-Mensagem no 163/80 (n' 268/80, na origem), do Senhor Presidente 
da República, submetendo à aprovação do Senado Federal. proposta para 
que seja autorizada a Prefeitura Municipal de Três Lagoas (MS) a elevar 
em Cr$ 17 .631.000,00, o montante de sua divida consolidada. 

-Mensagem no 165/80 (n' 276/80, na origem), do Senhor Presidente 
da República, submetendo à aprovação do Senado Federal, proposta para 
que seja autorizada a Prefeitura Municipal de Americana (SP) a elevar em 
Cr$ 173.496.739,50, o montante de sua dívida consolidada. 

-Mensagem no 166/80 (n' 277/80, na origem), do Senhor Presidente 
da República, submetendo à aprovação do Senado Federal, proposta para 
que seja autorizada a Prefeitura Municipal de Barra do Garças (MT) a ele­
var em Cr$ 6.417.000,00, o montante de su~ dívida consolidada. 

-Mensagem no 171/80 (n' 282/80, na origem), do Senhor Presidente 
da República, submetendo à aprovação do Senado Federal, proposta para 
que seja autorizada a Prefeitura Municipal Municipal de Igarapava (SP) a 
elevar em Cr$ 14.759.280,00, o montarite de sua dívida consolidada. 

-Mensagem no 173/80 (no 284/80, na origem), do Senhor Presidente 
da República, propondo ao Senado Federal, seja autorizada a Prefei.tura 
Municipal de Irecê (BA) a elevar em Cr$ 195.132.000,00, o montante de 
sua dívida consolidada interna. 

-Mensagem n' 185/80 (no 296/80, na origem), do Senhor Presidente 
da República, propondo ao Senado Federal seja autorizada a Prefeitura 
Municipal de Rancharia (SP) a elevar em Cr$ 4.704.000,00 o montante de 
sua dívída consolidada interna. 

- Projeto de Lei do Senado n' 384/79, que faculta a todos os atuais 
contribuintes do Instituto de Previdência dos Congressistas - IPC, ex vi 
do artigo 41, alínea "a", do seu Regimento Básico, o direito de inscrição 
como associado do IPC, e dá outras providências. 

- ProJeto de Resolução n9 33/79, que cria, como órgão técnico per­
manente do Senado Federal, a Comissão dos Direitos do Homem. 
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-Projeto de Lei da Câmara n• 38/80 {n• 3.044-A/80, na Casa de ori­
gem), que retifica, sem ônus, a Lei n'i' 6.730~ -de 3 de dezembro de 1979 que 
estima a Receita e fixa a Despesa da União para o exercício fmanceiro de 
1980. 

-Projeto de Resolução n• 75/80, que autoriza o Hospital Municipal 
Henrique Lage, de Lauro Müller (SC), a contratar uma operação de crédi~ 
to de Cr$ 3.225.000,00 (três rriilhões, duzentos e vinte e cinco mil cruzei­
ros). (Redação final). 

- Projeto de Resolução n"' 76/80_, que autoriza o Governo do Estado 
do Rio Grande do Norte a elevar em Cr$ 60.000.000,00 o montante de sua 
dívida consolidada. (Redação final). 

- Projeto de Resolução n'i' 77/80, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Ilhéus (BA) a elevar em Cr$ 273.320.000,00, o montante de sua dívi­
da consolidada. (Redação final). 

1.2.3 - Comunicação da Presidência 

-Referente ao Projeto de Decreto Legislativo n' 18/80, lido no Ex­
pediente. 

1.2.4 - Leitura dos projetos 

;-Projeto de Lei do Senado n• 259/80, de autoria do Sr. Senador 
NelSDn Carneiro, que acrescenta dispositiVo à Lei n'i' 5.890, de 8 de junho 
de 1973, para o fim de estabelecer a obrigatória equivalência proporcional 
do tempo de serviço prestado em atividade penosa, insalubre ou perigosa, 
para efeito de aposentadoria por tempo de serviço. 

- Projeto de Lei do Senado n"' 260/80, de autoria do Sr. Senador 
Nelson Carneii'ó, que altera dispositivo da Consolidação das Leis do Tra~ 

1balho. 
- Projeto de Resolução n' 94/80, de autoria do Sr. Senador Hugo 

Ramos, que acrescenta parágrafo ao artigo 86 do Regimento Interno. 
- Projeto de Resolução n'i' 95/80, de autoria da Comissão Díretora, 

que regulamenta, na Administração do Senado Feder~, os institutos da 
Progressão Funcíonal e da Ascen_ção Funcional, e dá outras providências. 

1.2.5 - Comunicação da Presidência 

- Prazo para oferecirriento de emendas aos Projetos de Resolução 
n'i's 94 e 95, de 1980, lidos anteriormente. 

1.2.6 - Fala da Presidência 

- Referente ao tempo destínado aos oradores do Expediente da pre­
sente sessão que será dedicado a reverenciar a memória do Sr. Pedro Alei­
xo. 

Oradores 

SENADOR DIRCEU CARDOSO 
SENADOR PASSOS PORTO. 

FALA DA PRESIDENCIA 

1.2.7 - Discursos do Expediente 

SENADOR ITAMAR FRANCO- Pleito de ferrovíãrio aposentado 
por invaHdez. Situação de empregados da Construtora Mendes Junior 
face o conflito armado entre lraque e Irã. 

SENADOR NELSON CARNEIRO- lnstalação1em Brasília, do I 
Encontro de Geriatria e Gerontologia. 

1.2.8 - Leitura de projeto 

- Projeto de Lei do Senado n• 261/80, de autoria do Sr. Senador 
Franco Montoro, qUC estabelece medidas de de.fesa do posseiro que ocupa 
trecho de terra, nele reside e o torna produtivo com o seu trabalho, in­
cluindo na Lei n'i' 4.504, de 1964, normas disciplinadoras da ocupação de 
terras particulares. 

1.3 - ORDEM DO DIA 

- Projeto de Lei da Câmara n' 68/78 (n• 93/75, na Casa de origem), 
que dispõe sobre a obrigatoriedade de informação sobre o Fundo de Ga­
rantia por Tempo de Serviço. Rejeitado. Ao Arquivo. 

- Projeto de Resolução n'i' 78/80, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Votorantim (SP) a elevar em Cr$ 161.827.772,73 (cento e sessenta e 
um milhões, oitocentos e vínte e sete mil, setecentos e setenta e dois cru~i­
ros e setenta e três centavos) o montante de sua dívida consolidada. :Yo­
taçào adiada para a sessão do dia l"' de outubro de 1980, nos termos do 
Requerimento n• 403/80. 

- Projeto de Resolução n'i' 79/80, que autOríza a Prefeitura Mun.ici­
pal de Goianes!aTGO) a elevar em Cr$ 2.300.000,00 (dois milhões e tre-

zentos·mil cruzeiros) o montante de sUa dívida consolidada. Votação adia­
da para a sessão do dia I"' de outubro do ano em curso, nos termos do Re­
queriniento n• 403/80. 

....:.. Projeto de Resolução nº 80/80. que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Currais Novos (RN), a elevar ~m Cr$ 107.961.977,60 (cento e sete 
milhões, novecentos e sessenta e um mil, novecentos e setenta e sete cruzei­
ros e sessenta centavos) o montante de sua dívida consolidada. Votação 
adiada para o dia J9 de outubro próxiino vindouro, nos termos do Reque­
rimento n'i' 403/80. 

- Projeto de Resolução nº 82/80, que autoriza a Prefeitura Municia 
pai de Natal (RN) a elevar em Cr$ 65.700.00\),00 (sessenta e cinc<rmilhões 
e setecentos ffiil cruzeífos) o montante de sua-dívida consolidada. Votação 
adiada para a sessão do dia J'i' de outubro vindouro, nOs termos do Reque­
rimento n• 403/80. 

- Projeto de Resolução n9 83/80, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Natal (RN) a elevar em Cr$ 63.000.000,00 (sessenta e três milhões 
de cruzeiros) o montante de sua dívii:la consolidada. Votação adiada para 
a sessão do dia }9 de outubro de 1980, nos termos do Requerimento n'i' 
403/80. . . 

- Requerimento n"' 389/80, de autoria dos Srs. Senadores Nelson 
Carneiro e Paulo Brossard, solicitando urgência, nos termos do art. 371, 
alínea "c", do Regimento Interno, para o Projeto de Lei do Senado n'i' 
18/79, que dispõe sobre a aquisiÇão de imóveis funcionais pOr seus ocu­
pantes, e dâ outras providências. Retirado pelo autor, nos termos do Re~ 
querimento nO? 404/80, após usarem da palavra os Srs. Nelson Carneiro, 
Jarbas Passarinho, Dirceu Cardoso e José Lins. 

-Requerimento n' 391/80, de autoria do Sr. Senador Gilvan Rocha, 
solicitando tenham tramitação conjunta o Pi-ojeto de Lei da Câmara n9 
49 f80, que dispõe sobre a propaganda de cigarros e bebidas alcoólicas, e 
determina outras providências e os Projetos de Lei do Senado n9s 57, 59 e 
78, de 1971, 24/75 e 4/76, que tratam de matéria correlata. Aprovada. 

-Requerimento n'i' 399/80, de autoria dos Srs. Senadores José Ri­
cha, no exercício da Liderança, e Itamar Franco, solicitando urgência, nos 
termos do art. 371, "c", do Regimento Interno, para o Projeto de Lei do 
Senado n9 133/80, que regulamenta o art. 80 da Constituição, e dá outras 
providências. Aprovado, após usar da palavar no entáminhamento da vo­
tação o Sr. Itamar Franco. 

-Projeto de Lei do Senado n' 12/80, de autoria do Sr. Senador Nel­
son Carneiro, que altera redação e revoga dispositivos da Consolidação 
das Leis do Trabalho, instituindo remuneração suplementar durante o 
período de férias. {Apreciação preliminar da jllridicidade). Rejeitado. Ao 
Arquivo. 

- Projeto de Lei do Senado n"'44j80, de autoria do Sr. Senador Lá-­
zaro Barboza, dando nova redação aos artigos S'i' e 69 da Ld n'i' 6.385, de 7 
de dezembro de 1976, que dispõe sobre o mercado de valores mobiliários e 
cria a comissão de valores mobiliários. {Apreciação preliminar da consti­
tucionalidade). Votação adiada para reexame da Comissão de Consti­
tuição e Justiça, nos termos do Requerimento n9 405/80, após usar da pa­
lavra no encaminhamento da votação o Sr. Lázaro Barboza. 

- Projeto de Lei do Senado n• 303/79-DF, que institui a Taxa de 
Limpeza Pública no Distrito Federal, e dã outras providê:-~ci:J.s. Votação 
adiada para reexame das Comissões de Constituição e Justiça e do Distrito 
Federal, nos termos do Requerimento n'? 406/80, tendo usado da palavra 
no encaminhamento da votação o Sr. Itamar Franco. 

- Projeto de Lei do Senado n• 339/80, de autoria do Sr. Senador 
Murilo Paraíso. que dispõe sobre a extinção da enfiteuse de bens públicos 
e particulares, e dá outras providências. Discussão adiada-para a sessão do 
dia f<;~ de outubro de 1980, nos termos do Requerimento n'i' 384/80. 

-Projeto de Lei do Senado n'i' 371/79, de autoria do Sr. Senador 
Humberto Lucena, que regula o pagamento do laudêmio incidente nas 
transmissões financiadas pelo Sistema Financeiro de Habitação. Discus­
são adiada para reexame da Comissão de Finanças, nos têrmos do Reque­
rimento n• 401/80. 

-Projeto de Lei do Senado n"' 158/78, de autoria do Sr. Senador 
Orestes Quércia, que acrescenta parágrafo único ao art. 3'?, da Lei n'i' 
5.859, de 11-12-72, que dispõe sobre a profiss~o de empregado doméstico. 
Aprovado, em primeiro turno. 

- Projeto de Lei do Senado n' 20/80, de autoria do Sr. Senador· 
Orestes Quércia, revogando a legislação que declarou municípios brasilei­
ros como âreas de interesse da segurança nacional. (Apreciação preliminar 
da constitucionalidade). Discussão adiada para o reexame da Comissão de 
Constituição e Justiça, nos termos do Requerimento n'i' 385f80. 
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- Projeto de Lei do Senado n.., 8/80, de autoria do Sr. Senador Nel­
son Carneiro, que dá nova redação ao item I dO ·:art. 69 da Lei Orgânica da 
Previdência Social e ao § 49 do art. lO da Lei n9 5.890, de 8 de junho de 
1973. (Apreciação preliminar da constitucionalidade). Discussão adiada 
para o reexame da Comissão de Constituíção e-Justiça, nos termos do Re­
querimento n9 402/80. 

!.4- MATÉRIAS APRECIADAS APOS A ORDEM DO DIA 

Projeto de Decreto Legislativo n9 18/80, lido no Expediente, em regi­
me de urgência. Aprovado, após pareceres das comissões técnicas, tendo 
usado da palavra no encaminhamento da votação os Srs. Gilvan Rocha, 
Nelson Carneiro. Jarbas Passarinho e Paulo Brossard. 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo n9 18/80, em regime 
de urgência. Aprovada, à prom~lgação. 

!.5 - COMUNICAÇÃO DA PRESIDENCIA 

ConvocaçãO- de sessão conjunta a-r-ealizar-se hoje, às 19 horas, com 
Ordem do Dia que designa. 

!.6 - DISCURSOS APOS A ORDEM DO DIA 

SENADOR JOSE: RICHA- Abusos que teriam sido cometidos pela 
Direção do IBC, na composição da delegação brasileira que participou de 
reunião da OIC, recentemente realizada em Londres - Inglaterra. 

SENADOR NELSON CARNEIRO- Necessidade do reajustamen­
to das pensões dos aposentados por invalidez para, no mínimo, um salário 
mínimo regional. 

SENADOR HENREQUE SANTILLO- Apelo ao Presidente das 
Centrais elétricas de Goiás. em favor da regularização do fornecimento de 
energia elétrica ao município de Paraíso do Norte-GO. 

SENADOR ALBERTO LA V/ NAS- Considerações sobre o sistema 
de representação dos empregados na Volkswagen. 

SENADOR LiZARO BARBOZA -Omissões que teriam sido pra­
ticadas pela Direção da PETROBRÃS, com relação ao acidente ocorrido 
na torre do sistema de Garoupa. 

SENADOR CUNHA LIMA- Apelo às autoridades federais em fa­
vor da liberação de recursos para a fundação Universidade Regional do 
Nordeste, com sede em Campina Grande-PB. 

SENADOR FRANCO MONTORO- 3269 aniversãrio de fundação 
de Sorocaba-SP. 529 aniversário de emancipação política do município de 
Pompéia-SP. 

!.7- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÕXIMA SES­
SÃO. ENCERRAMENTO. 

2.- DISCURSOS PRONUNCIADOS EM SESSOES ANTERIO-
RES. 

RES 

- Do Sr. Senador Dinarte Mariz, Proferido na sessão de 4-9-80. 
- Do Sr. Senador Evandro Carreira, proferido na sessão de 24-9-80. 

-ATO DA COMISSÃO DIRETORA 
- N• 16, de 1980. 

4- ATO DO PRESIDENTE 
- N9 50, de 1980. 

-MESA DIRETORA 

- LIDERES E VICE-LIDERES DE BLOCOS PARLAMENTA-

7- COMI'OSIÇ.~O DAS COMISSOES PERMANENTES 

ATA DA 141~ SESSÃO, EM 25 DE SETEMBRO DE 1980 
2~ Sessão Legislativa Ordinária, da 46• Legislatura 

PRESIDÊNCIA DOS SRS. LUIZ VIANA, NILO COELHO E GASTAO i\JliLLER 

ÃS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SEPRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Adalberto Sena -Jorge Kalume- Evandro Carreira- Gabriel Her­
mes- Jarbas Passarinho- Alexandre Costa- Alberto Silva- Bernardino 
Viana - Helvidio Nunes -Almir Pinto- José Lins- Agenor Maria­
Dinarte Mariz - Cunha Lima- Aderbal Jurema - Nilo Coelho -João 
Lúcio- Luiz Cavalcante- Passos Pôrto- Luiz Viana- Dirceu Cardoso 
-Alberto Lavinas- Hugo Ramos- Nelson Carneiro- Roberto Saturni~ 
no- Itamar Franco- Taii.credo Neves- Franco Montoro- José Caixeta 
- Lãzaro Barboza- Benedito Canelas- Gastão Müller- Pedro Pedros­
sian - Leite Chaves - Paulo Brossard. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) A lista de presença acusa o compare­
cimento de 35 Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro aberta a 
sessão~ 

Sob a proteção de Deus iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr. ]9-Secretário proCederá à leitura do Expediente. 

E lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFICIO DO PRIJ\IEIRO-SECRET ÃRIO DA CÁMARA 
DOS DEPUTADOS 

N9 335/80, de 25 de setembro do corrente ano, encaminhando, para pro­
mulgação pelo Presidente do Senado Federal, o Projeto de Decreto Legislati­
vo n9 7, de 1980 (n~" 45/80, na Câniara dos Deputados), que aprova o texto do 
Convênio de Santo Domingo (Ata de Registro dos EStatutos da Organização 
de Educação Ibero-Americana- OE[), assinado em 31 de outubro de 1957. 

OFICIO 

Do Sr. J9-Secretário da Câmara dos Deputados, encaminhando à revisão 
do Senado autógrafo do seguinte projeto: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N9 I8, DE 1980 
(n9 -60/80, na Câmara doS Deputados) 

Autoriza o Senhor Presidente da República a ausentar-se do 
País, na primeira quinzena do mês de outubro do corrente ano, em l'i­
sita oficial à República do Chile. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I'? Fica o Senhor Presidente da República autorizado a ausentar-se 
do País, no decurso da primeira quinzena do mês de oufubro do corrente ano, 
para visitar a República do Chile a convite do Governo daquele País. 

Art. 29 Este decreto legislativo entrarã em vigor na data de sua publi­
cação. 

MENSAGEM N• 361, DE 1980 

Excelentíssímos Senhores membros do Congresso Nacional: 
Convidou-me Sua Excelência o Senhor General-de-Exército Augusto Pi­

nochet Ugarte, Presidente da República do Chíle, para uma visita oficial à­
gaele País, a realizar-se na primeira quinzena do mês de outubro do corrente 
ano. 

Na oportunidade serão examinados temas de interesse das relações entre 
os dois Países. - · 

No indeclinável dever de aceitar o nobre convite, venho, em cumprimen­
to ao que preceituam os arts. 44, inciso IH, e 80 da Constituição, solicitar ao 
Congresso Nacional a necessáría autOrização para ausentar-me do País. 

Brasília, 9 de setembro de 1980.- -João Figueiredo. 
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PARECERES 

PARECERES N•s 725 E 726, DE 1980 

PARE<lER N.0 7Z5, DE 1980 

Da Co'1Jlssão de Eoonomia sobre a Mensagem n.0 170, 
de 1980 (n.0 281, de 1980) do Senhor Presidénte da iltepú­
bllca, submetendo à aprovação do Senado Federal, pro­
posb para que seja autorizada a Prefeitura Municipal de 
Guarujá (SP) a elevar em Cr$ 47.800.000,00 (quarenta e 
sete milhões e seiscentos mil cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada. 

Relator: Senador Orestes Quércla 

Com a Mensagem n.0 170/80, o Senhor Presidente da República 
submete à del!beração do Senado Federal, pleito da Prefeitura 
Municipal de Guarujá (SP), que objetiva contratar, junto à Caixa 
Econômica Federal, mediante a utiliZação de reeursos do Fundo de 
Apolo ao Desenvolvimento Social - FAS, a seguinte operação de 
crédito: 

''Característica da operação: 

A- Valor: Cr$ 47.600.000,00 

B- Prazos: 

1 - de carência: 24 meses; 

2 - de amortização: 96 meses; 

C - Enearros: 

1 -juros de 6% a.a., cobrados trimestralmente; 

2- correção monetária: 00% do indlce,de variação das 
ORTN, calculada no úl tlmo dia de cada trimestre clvll e 
capitaliZada durante todo o perlodo de vigência de con­
trato; 

D - Garantia.: vinculação de cotas-partes do Imposto so­
bre a Circulação de Mercadorias (!CM) ; 

E - Destinação dos recursos: execução de obras do pro­
jeto Ji'AS, no Município." 

O Conselho Monetário Nacional pronunciou-se favoravelmente 
ao pedido, por considerá-lo técnico e financeiramente viável, não 
devendo os seus encargos gerar maiores pressões ne. execução orça­
mentária dos próximos exercícios. 

No mérito, o empreendimento se enquadra em casos análogos 
que têm merecido a acolhida da casa e, considerando que a sua 
margem de poupança real é bastante superior ao maior dispêndio 
:relativo ll. divida contraida, somado ao do financiamento preten­
dido, entendemos que não hâ óbice para a aprovação do pedido. 

Pelo exposto, acolhemos a Mensagem, nos termos do seguinte 

PROJEI'O DE RESOLUÇÁO N.0 84, DE 1980 

Auforlza a Prefeitura Municipal de Guarniá (SP), a 
elevar em Cr$ 47.600.000,00 (quarenta e sete milhões, e 
seiscentos mil auzeiros) o montante de sua dívida conso­
lidada interna. 

o Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 É a Prefeitura Municipal de Guarujâ (SP), nos ter­
mos do art. 2.0 da Resolução n.o 93, de 11 de outubro de 1976, do 
Senado Federal, autoriZada a elevar em Cr$ 47.600.000,00 (qua­
renta e sete milhões, e seiscentos mil cruzeiros) o montante de sua 

· divida consol!dada interna, a fim de que possa contratar um em­
préstimo de igual valor, junto ll. Caixa Econômica Federal, median­
te a utilização de recursos do FUndo de Apoio ao Desenvolvimen­
to Social - FAS, destinado à Implantação de escola de 2.0 grau, 
profissionalizante, naquele município, obedecidas as condi~ôes 
admitidas pelo Banco Centrar do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 2.0 Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

Sala das Comissões, 10 de setembro de 1980. - Rob~rto Satur­
nino, Presidente em exercício - Orestes Quéreia., Relator - José 
Richa - Bernardino Viana - José Lins - Marcos Freire. 

MENSAGEM A QUE SE REFERE O PARECER 

MENSAGEM N.0 170, DE 1980 
(1\Iensagem n.0 281, na. origem) 

Ex:celentíssimos Senhores Membros do Senado Federal: 
Nos termos do art. 42, Item VI, da Constituição, tenho a honra 

de propor a vossas Excelências seja autori2mda a Prefeitura Muni­
cipal de Guarujá (SP) a elevar em Cr$ 47.600.000,00 (quarenta e 
sete milhões e seiscentos mil cruzeiros) o montante de sua divida 
consolidada, a fim de que possa contratar empréstimo junto à 
Caixa Econômica Federal, mediante a utilização de reõUrsos do 
Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social -- FAS, destinado à. 
implantação de escola de 2.0 Grau, proflsslonallzante, naquele Mu­
nicípio, de conformidade com a. Inclusa Exposição de Motivos do 
8enhor Ministro de Estado da Fazenda. 

Brasíl!a, 10 de julho de 1980. -.João Figueiredo. 

E. M. n.o 141 

Em 26 de junho de 1980 

Excelentíssirub Senhor Presidente da República, 
O Conselho Monetário Nacional, em sessão de 25-6-80, ao apre­

ciar o anexo voto, manifestou-se de acordo com o atendimento do 
Pleito da Prefeitura Municipal de Guarujá (SP), no sentido de ser 
autorizada, com base no que estabelece o art. 2."' da Resolução 
n.o 93, de 11-10-76, no Senado Federal, a contratar operação de 
crédito no valor de Cr$ 47.600.000,00 (quarenta e sete milhões e 
seiscentos mil cruzeiros), junto à Caixa Econômica Federal, me­
diante a utilização de recursos do Fundo de Apoio ao Desenvolvi­
mento Socl~l - FAS. 

2. Nessas condições, e em fãce do que preceitua o parágrafo 
único do art. 2.0 da aludida Resolução n.0 93/76, tenho a honra de 
submeter a matéria à elevada consideração de Vossa Excelência, a 
fim de que, se merecedora de acolhimento, seja encaminhada ao 
Senado Federal. · 

Valho-me do ensejo para renovar a Vossa Excelência os pro­
testos do meu mais profundo respeito. - Emane Ga.Ivêas, Ministro 
da Fazenda. 

BANCO CENTRAL DO BRASIL 
Presidência 

·Prefeitura Municipal de Guarujá (SG) - Pedido de 
autorização para. contratar operação de crédito prevista no 
art. 2.0 da Resolução n.0 93, de 11-10-76, do Senado Federal 

Senhores Conselheiros, 
Pretende a Prefeitura Municipal de Guarujá (SP), contratar, 

Junto à Caixa Econômica Federal, com a utilização de recursos do 
Fundo de Apolo ao Desenvolvimento Social - FAS, uma operação 
de crédito de Cr$ 47.600.000,00, nos termo• da súmula aneJ<a. 

2. iEm !ace do que preceitua o parágrafo único do art. 2.0 da 
Resolução n.O 93, de 11-10-76, do Senado Federal, submeto o as­
sunto à consideração de V. Ex..$8, votando pelo seu encaminhamen­
to à Presidência da República, com parecer ·favorável deste Con­
selho, para posterior envio àquela Casa. do congresso, se de acordo 
o Chefe do Poder Executivo. 

Anexo: Voto do Conselheiro Carlos Geraldo Langoni, em 
20-6-80. 

1. 

ANEXO 

Operação de crédito a ser contratada pela Prefeitura 
Municipal de Goarujá <SP), junto à Caixa Econômica Fe­
deral, com a utilização de recursos do Fundo de Apoio ao 
Desenvolvimento Social - FAS~ 

"Características da operação: 

A- Valor: Cr$ 47.600.000,00; 

B- Prazos: 

1 - de carência: 24 meses; 

2 - de amortização: 96 meses; 

C- Encargos: 

1 - juros de 6% a.a., cobrados trimestralmente; 

2 - correção monetária: 60% do índice de variação das 
ORTN, calculada no último dia de cada trimestre clvll e 
capitalizada durante todo o período de vigência do con­
trato; 
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D - Garantia: vinculação de cotas-partes do Imposto so­
bre a Circulação de Mercadorias (ICM) ; 

E - DestilljOção dos recursos: execução de obras do pro­
jeto FAS, no Município." 

2. Segundo o parecer apresentado pela Caixa Econ6mlca Fe­
deral, a operação de crédlto sob exame é viável econômica e finan­
ceiramente. 

3. Trata-se de operação a que, por força. das dlspos!ções con­
tidas no art. 2.0 da Resolução n.0 93, de 11-10-76, do Senado Fe­
deral, não se aplicam os lim!tes fixados no art. 2.o da. Resolução 
n.O 62, de 28-10-'75, da mesma Casa do congresso, haja vista que os 
recursos a serem repassados provêm do Fundo de Apoio ao Desen­
volvimento Social - FAS. 

4,. De acordo com os registros do Departamento da Divida 
Pública, a situação geral da divida consolidada Interna da Prefei­
tura Municipal de Guarujã (SP) apresenta-se conforme o quadro 
a seguir: 

Cr$ mil 

Divida Consolidada Posição em A Integralizar no <!Peração sob 'Situação Posterior 
"à Contratação Interna 31-1-80 ano de 1981 Exame Pretendida 

I-Im:'RALIMITE 103.006,0 1Ó3.006,0 
a) Em titulos 
b) Por contratos 103.006,0 
c) Por garantias 

103.006,0 

d) Outras 
II-EXTRALIMITE 790.422,3 371.026,9 47.6DO,O 1.209.049,2 

a) FDU 65.184,5 65.184,5 
b) FAS 47.600,0 47.600,0 
c) BNH 725.237,8 371.026,9 "1. 096.264,7 

m-TOTAL GERAL (J+ll) 893.428,3 371.026,9 47.600,0 "1.312.055,2 

5. Levando-se em conta, entretanto a soma do endividamento intra e extralimlte, para efeito de aná­
l!.se sobre a capacidade de pagamento dÓ postulante, teríamos a seguinte situação: 

Cr$ mil 

Dívida. intra e 
extralimite a 
"integralizar. 
l'osição em: 

Operação sob 
Exame 

Situação posterior Limites do art. 
·;. contratação 2.0 daRes. 6ZI75 

"Montante global ...........• 
·crescimento real anual .... 
Dispêndio anuiLl máxlnlo .. 

31-1-80 

1. 264.455,2 
713.149,4 
143.400,5 

6. Como se vê, considerado todo o endlvidamento da referida 
Prefeitura. Untra + extralimite + operação sob exame), seriam 
ultrapassados os tetos que lhe foram fixados pelos Itens I, II e IIl 
do citado artigo 2.0 da Resolução n.O 62/75. 

7. Tendo em vista, entretantet: 

a.) que o orçamento do pleiteante para o ano corrente prevê a 
realização de receita de Cr$ 1.428.136.100,00 (deduzidas as opera­
ções de crédito)' da qual cerca de 48,67% destinam-se a atender a 
investimentos com recursos próprios; e 

47.600,0 • 
37.510,8 

2. 793,9 

1.312.055,2 
750.660,2 

146.194,4 

400.052,5 
114.300,7 
85.725,5 

b) que sua margem de poupança real é bastante superior ao 
maior dispêndio relativo à dívida contra!da. somado ao do flnan­
ciamentet pretendido, 

opina o Departamento da Dhida Pública que a assunção do com­
promisso sob exame, não deverá acarretar à Prefeitura maiores 
pressões na execução orçamentária dos próximos exercícios. 

8. Em face ao que preceitua o parágrafo único do art. 2.0 da 
precitada Resolução n.0 93, de 1976, o assunto deverá ser encami­
nhado ao Conselho Monetário Nacional e, posteriormente, à Pre­
sidência da República e ao Senado Federal, se de acetrdo o Chefe 
do Poder Executivo. 
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Trata-se de opcrJç~o ~ara:b }l<'lto art. 29.~ nc&. n9 93, de 11.10.76, do Senado 
f"<'d!>ral, por.to qv.o os recursos provfrl &:. funJv i!<~ Apoio ao Descnvt>lvia:nto So-

cia~- ~\S, scn~, porunto, cxtu,lim.itc. -
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tros d.!tcmin;~dos pela r,.,s.G2, daqucl~ Ca~~ do"Coi)J:r.;o~Q. cpul"ando·sc que, ~01""'-­

d.;~ .ll. opcr•.çiio Sob iliOO~. -~estMÍ~--~hrnpaS.udos o .li'OOt4.ntc ·gl'lbal~ Q: Sn:s~lt.::-n~ 
to ,nml mw.l e o dis~nclio'm!.ti:o!O_,.MU:I.l~ e., ~pccti\·~nic. c,r$912.00l,7 miJ,, 
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,T~» elll vi~i~ q~ o o1-.:;ar.;onro p~r.:t 1~5~ !'1'1·1-ê u';~ l!liiY:Coin·p~n inve!>tb~nt<r.i pró. 

'prio~.d-1 cmL~t~ ,)(> -\8,(.7~. ·c:. CO.lSló:'rit:o:!.:l·:."c: '\"~.;!·r.lõlrgcn Je f'O\~ú;1p re:.l é b~5: . 

=~~~~~~~=~::~· I 

~~~ "' • '"''~"""' ""'- "'""'- C>O% ~ oo> I li 114.300,7 

ljl I I j "::3 • o:S!'lNDIO ANUAL MA'XtMo (I~% ~ 0$) 
85.725,5 

I E4 - Ei~t.'S.'.!!IUOAO!!: PO~ TÍrut.oS {l!l% d~ 0~ I 200.026,2 I 

PARECER N.0 726 DE 1980 

Da Comõ.ssão de Constituição e Justiça sobre o Pro­
jeto de Resolução n° 84 de 1980 da ComlssãQ de ECOII,omla, 
que "autoriza a Prefeitura Municipal de Guarujá (SP)' 
a. elevar em Cr$ 47.800.000,00 (quarenta e sete milhões e 
seiescentos mil cruzeiros} o montante de sua dívida con­
solidada in tem-a". 

Relator: Senador Franoo Montoro 

O presente Projeto de Resolw;ão, da CO~ de Economia 
do Senado Federal, como conclusão de- seu pariecer sobre a Men­
sagem n.o 17()/80, do Senl1roi- Presidente da República autoriza a 
Prefeitura Municipal de Guarujâ (SPJ a contratar 'empté.stlmo 
no valor de Cr$ 47.600.000,00 (quarenta e sete milhões e seiscentos 

m!I cruzeiros) destinado a financiar Implantação de esoola de 
2.0 Grau, prof!.ss!onallzante naquele munlciplo. 

o pedido foi formulado nos termo.s do preceituado no art. 2.0 

da Resolução n.O 93, de 19116, do Senado Federal, Implicando, por 
ooruegulnte, a não observância dos limites fimdos no art. 2. o da 
}l.éSõlução n_o 62, de 1975, também do Senado Federal. 

_ No· mérito, a Comisllão de Economia examinou e oonsic!erOu o 
pleito- ~!ável técnica· e flalanceiramente, ooneluindo pelo pre.sente . 
Projeto .de. Resolução. · · 

- . . 
· - · Em. rM., \w -eXpostO, verific.;se que a propo.sição" foi elabo-· 
rada oonsoambe as -P~ções legais e regimentais aplicáveis à 
espécie; mere«<lldd, por isso, .o no.<s<> encaininhame!lto favO!rável, 
no qu~ .tange aos 81Spectds de constitucionalidade, juridicldade e 
técnica legislativa. . ·. _ -

Sala das coinlsooe,s, 24 oo· setembro de 1980. - Aloysio Cha." 
v..,, Presj.dente, em exerciclo - Franco Montoro - Relator ..:.. 
Nelson Carneiro - Leite Chaves - Cunha. Lilru!. - Taner>edo Ne­

. ws - Helvidlo Nunes - Almir Pinto - Be.-n.ardmo Vla.na. -
Lenolr Varps Murilo Badaró - ,Aderbal Jurema - Amaral .......... , ... ... ..... """" ..... ...... 
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PARECERES N•s 727 E 728, DE 1980 

PAREOER N.0 727, DE 1980 

Da. Comissio de Economia, sobre a Mensagem n.0 "157, 
de 1980 (o.• 262/80, Qa origem), dlO (Senhor, Presidente da 
República, submetendo iL aprovação ch> !Senado jFeder.ll, 
propósl>a. pa.ra que seja. autorizada. a. Prefeitura iMUillleipa.l 
de Cuiabá (MT) a elevar em ()r$ 393.926.000,00 (trezentos 
e noventa. e três .milhões, novecentos e vinte e seis ;mil 
cruzeiros) o montante de s\ta dívida eonsolidada. 

Relator: SeDa.dor Vieente Vuo1o 

O Senhor Presidente da República, com a Mensagem n.• 
157/80, submete à apreciação do Senado Federal pedido da Pre­
feitura Municipal de Cui"'bá (MJ;'), que objetiva. contratar, junto 
ao Banco do Estad<J de .Mato Grosso S.A., este na qualidade de 
agente financeiro do Banco Nacional da Habitação, a seguinte 
operação de cré<llto: 

"Características da operação: 

A - Valor: cr$ 393.926.000,00 

(correspondente a 1.009.607,74160 u.E>C à razão de cr$ 
300,10, em julho/79~; 

B -Prazos: 

~-de carência: 2 (dois) anos, 

2 -de amortização: 18 (deZoito) anos; 

Dívida. Consolidada. 
Interna 

I --' Intra.llmite 
a) Em·tltulos 
b) Por contratos 
c) Outras 

IJ; - Extralimite (BNH) 

a) Integralizada. 
l>) A Integralizar 

III - Total Geral (J+U) 

Posição em 
29-2-60 

40.154,2 
8,8 

39.092,1 
1.053,3 

607.130,9 

767.679,9 
39.451,0 

847.285,1 

C - ·Encargos: 

1 - juros de 3% a.a. (2% a.a. para o B...~ e ~% a. a. para 
o Ag;ente Financeiro); 

2 - correção mon~tária: de 31COrdo com o !Plano de Cor­
reção Monetária éPOM),; 

D - Garantia: vinculação de cotas do mundo de Partici­
pação dos Mun!ciplos (F1PM) até o llllÚte de. 520.583,57 
tM'C e do Imposto sobre a. Clrcunlação de Mercadorias' 
(JIOM) para o restante; 

E - Destinação dos recursos: lmiplantação do Projeto 
Olm!A - Comunidade UJ!bruna de Recuperação Acelerada 
nas áreas denOIIl.lnadas Areão, Poção e Dom Aquino, den­
tro do Plano de OOm'Plemen tação U~bana." 

Segundo o p,..ecer apresentado pelo Banco do Estado de Mato 
Grosso B.A., a operação de crédito sob exame é viável econômi-ca 
e financeiramente. 

Trata-se de apevação a que, por força das disposições contidas 
no art. 2.0 da ReSolução n.O 93, de 11-10-76, do Senado Federal, não 
se aplicam os 1I.tm1tes fixados no art. 2.0 da Resolúção n.o· 62, de 
28..,10-75, da mesma Casa do COngresso, haja vista que os recur­
sos a serem repa.s.sados provêm do Banco Naclon'al da Halbita.ção. 

2. De acordo com os registros do Dep...ta.mento da. Dívida. Pú­
blica., a situação geral da. dívida consolidada. Interna. do Munlclplo 
de CUII!ll>á (MT) apresenta-se conforme o quadro a seguir: 

Operação sob 
Exame 

393.92&,0 

393.926,0 

393.926,0 

Cr$ mil 

SituaA;ão Posterior à 
Contratação 
il'retenilida. 

40.154,2 
8,8 

39.082,1 
i.053,3 

l. 201. 056,9 

767.679,9 
433.377,0 

1. 241.211,1 

3. Levando-se em conta, entretanto, a soma do endividamento intra e extrallmite, para efeito de aná­
lise sobre a. capacidade de pagamento da postulante, teríamos a seguinte situação: 

~mil 

Dívida. lntra e 
~limite 

PosiA;ão em 29-2-80 

o,.,ração sob 
exame 

Situação posterior 
à contratação 

Limites do art; 2.0 

da. Res. 62175 
(*) 

Montante glol>al 
Crescimento real anual 
Dispêndio anual máximo 

847.285,1 
53.903,6 
80.096,9 

4. Como se vê, considerado todo o endividamento do referi­
do Município (lntra + extralillÚte + operação sob exame), seriam 
ultrarpassados os tetos que lhe foram fixados pelos Itens I, li e 
Ill do citado art. 2.0 da Resolução n.0 62/75. 

5. Assinale-se, por outro lado, que o Orçamento do pleitean­
te para o corrente ano (Mapa III, anexo), prevê, segundo o De­
partamento da Divida Públi-ca, uma margem de .poupança real 
(Cr$ 104.646,0 mil) pouco Inferior ao maior dos dispêndios <cr$ 
113.471,2 mil) para o !pagamento da dívida intra.limite e extrali­
mite existentes, acrescida da operação proposta. 

6. Entretanto, se considerarmos, de acordo com a mesma fon­
te, oue. nos investimentos obrigatórios, está contida uma parcela, 

393.928,0 
233.926,0 
33.374,3 

1.241.211,1 
287.829,6 
113.471,2 

267.250,0 
104.928,6 
78.695,5 

passive~ de livre remanejamento pela Prefeitura, de Gr$ 20.752,0 
mil, alem do fato de que se trata de serviço parcialmente repro· 
dutivo, devendo ensejar o retorno aos cofres :públicos, anualmente, 
de parte dos recursos invest!dos, entende ruquele Departamento que 
a mencionada marg·em de poupança real deverá, assim, cobrir os 
custos relativos às operações existentes mais os da pretendida. 

No ·mérito, o finan-ciamento da implantação do Projeto CURtA. 
(comunidade urbana para recuperação acelerada) se enquadra nas 
diretrizes do Plano Nacional.de Desenvolvimento e tem tido gran­
de inter·esse e ·repercussões favo.ráveis nas áreas beneficiadas pe­
las normas. 

Em partic11::ar, os investimentos a serem canalizados para a 
região d·e Cuiabá se caracterizam pela oportunidade e aito retor-
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no sócio-econômi_co, tendo em vista a conjuntura Nacional e o po­
tencial do grande v:.zio Mato Grosso, que está à espera da descon­
centração espacial da atividade econômica. 

Pelo e,qJosto, somos pelo acolh1mento da Mensa~em, nos ter­
mos do seguinte: 

PROJEI'O DE RESOLUÇAO :N.o 85, DE 1980 
Autoriza a Prefeitura Municipal de Cuiabá- (MT) a 

eleva.r em Cr$ 393.926.000,00 (trezentos e noventa e tris 
milhões, novecentos e vinte e seis mil Cruzeiros) o j[W)n­
tante de sua dívida consolidada. 

O Sê nado Federal rerolve: 

mos~;· a~:. 2~ ~;'~~}~t, ~~~~;'~ ');i ~:i~~tu~:rde ~~~6~J~ 
Senado Federal, autonzad.a a eleva.- em Cr$ 393.91.l6.000,00 (trezen­
tos e noventa e três m1Th.ões, novecentos e vinte e seis mil cru­
zeiros) o montente de sua dívida consolidada interna., a fim de 
que possa contrata.- um empréstimo de igual valor, jnnto ao Ban­
co do Estado de Mate> Grosse> S.A., este na qual!dade de agente fi­
nanceiro do Banco Nacional da Ha.lbitação, destinado ao financia­
mento da implantação do Projeto C!H!JA nas áreas denominadas 
Areão, Poção e Dom Aquino, dentro do Plano de Complementação 
Urbana daquele município, obedecidas as condições admitidas pe­
lo Banco Central do Brasil, no respectiw processo. 

Art. 2.0 Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

Sala das Comissões, 27 de agosto de 198(). - Roberto Satu.rnlno, 
Presidente, em exercício - Vicente Vnolo, Relator - Bernardino 
Viana - José Lins - Alberto Silva - Orestes Quércla. 

MENSAGEM A QUE SE REFERE O PARECER 

MENSAGEM N.O 157, DE 1980, A QUE SE REFERE O PARECER 
(Mensagem n.O 262,80, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Senado Federal: 
Nos termos--do artigo 42, item VI, da Constituição, tenho- a 

honra de propor a Vossas Excelências seja autorizada a Prefeitu­
ra Municipal de Cuiabá (MTJ a elevar em Cr$ 393.926.000,00 
(trezentos e noventa e três milhões, novecentos e vinte e.sei.s mil 
cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, a fim de que 
possa contratar empréstimo junto ao Banco do Estado de Mato 
Grosso S.A., este na _._qualidade de agente financeiro do Banco 
Nacional da Habitação, destinado ao financiamento da implanta­
ção do Projeto CURA nas áreas denominadas Areão, POção e Dom 
Aquino, dentro do Plano de Comp!ementação Urbana daquele Mu­
nicípio, de conformidade com a inclusão Exposição de Motivos do 
Senhe>r Ministro de Estado da Fazenda. 

Brasília, 8 de j uiho de 1980. -.,João Figueiredo. 

E. M. n.0 151 
Em 26 de Jl!nho de 1980. 

:h.xcelentíssimo Sen_hor Presidente da República, 
O Conselho Monetário Nacional, em sessão de 25-6-80, ao 

apreciar o anexo voto, manifestou-se de" acordo com o atendimen­
to do pleito da Prefeitura Municipal de CUiabá (MT), n<> senti­
do de ser autorizada, com base no que estabelece o artigo 2.0 da 
Resolução n.0 93, de 11-10-76, do Senado Federal, a contratar ope­
ração de crédito no valor de Cr$ 393.926.000 00 (equivalentes a 
1. 009.807,7416 UPC, considerado o valor nominal da UPC de 
Cr$ 390,10, vigente em julho/79), junto ao Baneo do Estado de 
Mato Grosso S.A., este na qualidade de agente financeiro do Ban­
co Nacional da Habitação. 

2. Nessas condições, e em face do que preceitua o parâgra­
fo único do artigo 2.0 da aludida Resolução n.O 93/76, tenho a hon­
ra de submeter a matéria à elevada consideração de Vossa Ex· 
celência, a fim de que, se merecedor~ de acolhimento, .seja enca­
núnhada ao Senado Federal 

Vallio-me d,o e_~ejo para renovar a vossa Excelência õs pro­
testos do meu mais profundo respeito. - Emane Galvê3s, Minis­
tro da Fazenda. 

BANCO CENTRAL DO BRASIL 
Presidência 

Prefeitura Municipal de !Cuiabá (MT) - Pedido de 
autorização para contratar operação de crédito prevista 
no artigo 2.0 da Resoluçã<> n.0 93, de 11-10-76, do Senado 
Federal, no val<>r de Cr$ 393.926.000,00. 

Senhores Conselheiros, 
Pretende a Prefeitura Municipal de Cuiabá (MT) contratar, 

junto ao Banco do Estado de Mato Grosso S.A., este na qualidade 
de agente financeiro do Banco Nacional da Habitação - BNH, 
mna operação de crédito no valor de Cr$ 393.926.000,00 (corres­
pondente a 1. 009.807,7416 UPC, considerado o valor nominal da 
UJPC de Cr$ 390,10, vigente em julbo/79), nos termos da súmula 
anexa. 

2. Em face do que preceitua o parágrafo único do artigo 2.0 

da Resolução n.o 93, de 11-10-76, do Senado Federal, submeto o 
assunto à consideração de V. Ex.as, votando pelo seu encaminha­
mento à Presidência da República, com parecer favorável deste 
COnselho ,para, posterior envio àquela Casa do COngresso, .se de 
acordo o Chefe do Poder Executivo. 

Anexo: Voto do Conselheiro Carlos Geraldo Langonf, em 
17-6-80. 

1. 

Operação 'de crédito a. ser :contratada pela Prefeitura. 
1\lunicipal de <luia.bá '(MT) junto ao Banco do Estado de 
:Mato Grosso S.A., COD'liO agente financeiro do BNB. 

"Características da ope-ração: 
A- Valor: Cr$ 393.926.000,00 (correspondente a ..... . 

1.009.807,74160 UPC à razão de Cr$ 390,10, em ju­
lho/79); 

B- Prazos: 

_l - de carência: 2 (dois) anos; 
2 - de amortização: 18 (dezoito) anos; 

C - Encargos: 

1 - juros de 3% a. a. (2% a. a. para o BNH e 1% a. a. 
para o Agente Financeiro); 

2 - correção monetâria_: de acordo com o Plano de 
Correção Monetária <PCMl ; 

D - Garantia: vinculação de cotas do Fundo de Partici-
pação dos Municípios (FPMJ até o limite de ..... . 
520.583,57 UPC e do Imposto sobre a Clreuiação de 
Mercadorias <ICM) para o restante; 

E - Destinação dos recursos: implantação do Projeto 
CURA - Comunidade Urbana de Recuperação Ace­
lerada nas áreas denominadas Areão, Poção e Dom 
Aquino, dentro do Plane> de Complementação Ur­
bana." 

2. Segundo o parecer apresentado pelo Bane<> do Estado de 
Mato Grosso S.A., a operação_ de crédito _sob exame é viável eco-
nômic-a e financeiramente. · 

3. Tra tacse de operação a que, por força das disposições 
contidas no artigo 2.0 da Resolução n.0 93, de 11-10-76, do Sena­
do Federal, não se apllcam os limites fixados no a.rtigo 2.o da Re­
solução n.O 62, de 28 10-75, da mesma Casa do CC>ngresso, haja 
vista que os recursos a serem repassados provêm d.o Banco Na­
cional da Habitação. 

4. De acordo co mos registros do Departamento da Dívida 
Pública, a situaçãO geral da dívida consolidada interna de> MUni­
cipio de Cuiabá (MT) apresenta-se conforme o quadro a seguir: 

Cr$ m11 

Dívida Cons<illdada 
Interna 

Posição em 
29-2-80 

Operação 
Sob 

Exame 

Situação Posterior 
à. Contratação 

Pretendida 

I - Intralimite 

al Em títulos 
b) Pe>r contratos 
cl Outras 

II - Extralimite (BNHJ 
a) integralizada 
b) a integralizar 

UI - Total Geral (I + li) 

40.154,2 
8,8 

39.092,1 
1. 053,3 

807.130,9 
767.679,9 
39.451,0 

847.285,1 

393.926,0 

393.926,0 

393.926,0 

40.154,2 
8,8 

39.092,1 
1.053,3 

1.20l.o.;6,9 

767.679,9 
433.377,0 

1.241.211,1 



4986 Sexta-reira 26 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Setembro de 1980 

ã. Levando-se em conta, entretanto, a. soma do ·endividamento !ntra e extrallmlte, para efeito de aná­
l!se sobre a capacidade de pagamento da postulante, teriamos a serulnte situação: 

Montante. global ..•......... 
Gr~?Scimento real anual .... . 
Dispêndio anual máximo ... . 

Divida. intra ., 
extrallinite. 

PosiçiD em 29-2-IK> 

847.285,1 
'53.903,6 
80.096,9 

()pera.ção 
.Sob 

Exame 

293.926,0 
233.926,0 
33.374,3 

Situação ·Posterior 
à. ()ontratação 

1.24~.211,1 

287.829;6 
113.471,2 

367 .2so;o 
1()4.928,6 

78.696;:. 

< • )I VIde observações no anexo Mapa de Controle das Operações da Divida Consolldaq& Interna (Mapa IIJ. 

6. Como se vê, eonsiderado todo o endividamento· do referi­
do Município Untra + extralimite operação sob exanie), seriam 
ultrapassados os textos que lhe foram fixados pelos itens I. II e III do citado 
artigo 2• da Resolução n• 62/75. 

7. Assinale-se, por outro lado, que o Orçamento do pleito 
ante para o corrente ano (Mapa III, anexo) prevê, segundo o De­
partamento da Divida Pública, uma margem de poupança real 
Cr$ 1()4.646,00 mil) pouco Inferior o maior dos dispêndios (Cr$ ... 
113.471,2 mil) para o pagamento d~ divida intrallm!te e extrall­
m!te existentes, acrescida da operação proposta. 

8. Entretanto, se considerarmos, de acordo com a mesma 
fonte, que, nos investimentos obrigatórios, está contida uma P.ar­
cela, passível· de livre remanejamento pela Prefeitura, de ...•. 
Cr$ 20.752,0 mil, além do fato de que se trata de serviço parcial­
mente ,reprodUtivo. devendo ensejar o retorno aos cofres públi­
cos, anualmente, de parte dOs reeursos investidos, entende aquele 
Departamento que a mencionada margem de poupança real deve­
rá, assim, cobrir os custos relativos às operações existentes mais 
os dà pretendida. · · 

9. Em face do que preceitua o parágrafo único do artigo 2.0 
da precitada Resolução n.o 93, de 1976, o assunto deverá ser en­
caminhado ao Conselho Monetário Nacional e, . posteriormente, 
à Presidência da República e ao Senado Federal, se de acordo o 
Chefe do Poder ExeCutivo. 

BANCO CCNTRAL DO t>nASIL 

DECIP Mapa do Coiltro!o das OporaÇÕll$ cln Pi,.lda 
Consollclnda Interna 

fiiAPA U 

AI-~OOIIfFC~,.Aill'tf-------------------------, 

(rC'Cilr"...os d,:) 5an<:o Nacional da H.Jbi ~ -

[_~_:~u~cipa.:_~9 1579, de 28.12.78. 
·--------------------~ 

U - OAIW<TU.S 

Vincula~ diO! cotas do Fu."'rlo de Part.ic.:ip~ção dos 1-"'..tniclpios {m-!) • até o l.J.mite 
de 520.583,57 Ul?C'"s e do L~ so!i:e a~ de ~lercal!orias fiO!) para o · 

. . 
IJnPlantação do Pi'ojeto CuRA nas áreas d.~no:ninadas Areão, Poção e- 00111 
Aquino, dcntrodo P1~no de complementação O:cbana. 

L~---------' 
»-tl-EftAC(:U 

~ 1'1Ca81J.<V.TOS <..J; '!' ~' ~t<:t&:ldU( 

1980 iso.ooo.ooo,oo 
Í~81 233.926.000,00 ~ 

~~~~'~"~<mõõ<>;------~-----T" ..... 
I N;t;>, I PAGAMENTO:. ...._., IJ<Ol"'' MGAA'W'IÕS "Cr$ 'l 

1982 2l.S7êi.SOO,OO ~ 27.4G5.400,00 
1983 33.374.300,00 1!193 26.80!1.2.00",00 
1984 32.7l7.SOO,OO 1994 2G.152.JO:l,OO 

t~~ ~f:~~}:}~~:~ ~~~~ ~~:~i~:~gg;~g J 
1987 30.748.100,00 1997 24.182.700,0!1 
1.988 30.091.600,00 1998 23.499.100,00 
198!1 29.435.000,00 1999 2:l.8G<J.GOO,C:) 

'1990 2G.778.SOO,OO 2000 11.270.700,00 

L__'_'_'' _______ ,._._''_'_·'"' __ '_·'_' __________ c_ ______ >---------·---------· 
.u ,:_1Jfi_B.9Pf.L'.a~~Ji -~"<?l~!tlflt.:: 

r"''"'' """"'''· oo , ... ;c . . . ]· r,..,....,..,..,..ç~"··..,.,~,~:.-.• ~ 
t,•;,;o...;) ;: ~.:,"'"";~,;, ~·· LoM.U. h'>.~IC'A 

0 

.f..44. 
-;.:-.-;···"-·cf.·çk··----·-· ,7•:··"··-7';- ·'+L 

1 .r.:.jr.n'i:l; ~- .•• 

L__ ____ . . ·-----'----- ---·-----·--· --

IN"I'~~AALIW!ôts.IIOS ~Q;(:I,OOSANQS 
~~ 

'"""" ~~~~G-c------,,~ro<~"""~n~---.~.,m .. ~/~~.,------,~-~M"""~Õ.~"29:11~.~ 
i·- :A!.QR"'Q!.I'"""'- I :AI.OfiCO!I!UC!IOO I>ITl!GIUUtAIJ.O. ~~ 1 'l't>lAI. 

l----~---------l~-------t~=-------,~~hc_ ______ f'~'-------l~U~·~D~•~~o_ __ ro~~---to_------~0-------T=~~c__, J 
OODII~Al'OSIÇ.II;G 

~~~ Bl 1:'' lw". CI;OUI;MllfiO 

N•I:I-U " [Dt•l1'•• 

jti.'<<OW.l"lmi 44.445,7 48.201~3· 40.154,2. - 40.154 2 -8..047 1 - I ! 
J l• -!M11:'JI.G3 s,8 ! 9 5 s a - a e - 0,7 - I 

~~:'•"-- -~''-"~·-L "'9~~·'--1=~-~--:~=====·~=--_'_'~'~·
0

~:~~~<!~=~~~+=~==1=====1====~ 
1.173,1 1.2"72,2 l.O~J,J 1.053,3 

*-~:8~"1 !,2. - . 
-

- 218,9 - I ' 
-llv:I'I!A~IIo<t"r'l: 650.741,5 705.729,2 738.210,0 29.469,9 767.679,9 I 61.950,7 39.451,0 i I 

I 

61.950,5 39.451 o I 
53.903,6 39.45l.,O - I -

[ .... _, .. 

00 --=~· ---_1~.~-~-$~-~~ss u -·.<$ --:::::-:: - __ -_ _j - - -
! u-~~~ 650.741,5 · 70S.729,2 • I 738.210,0 29.469 9 767.679,9 

b?.! .... ~C:·~"~'"'-------'-"""'"'''"""''"'''--'-''"'"-''"'"""'"'__J---'-n"s"."""'"''''---'--'"'"·"""'"''''--.t..-''"""·"''"""'"-'J.-===-J_===__J~---=----'----'----I 
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l'l 
~~ !r:J:~ClOS 1J,. partir de 1989" '"" .. ~ ru.,r M'l'" 

J 11180 .. ! 1Q 81 nt 82 1983 1984 19 85 ~~~--- .'!..BJ lg 88 t~ 89 ("'). i 
!1-~uml ~~!>.643,9 - - - - - - - - i 
! r--:•!~•-::lo~=sooo.~f .'5!i0,9 11.277,0 21.578 s 331'374,3 32.717 .s 32.061,2 31.404 7 30.748 1 30.091,6 1. ".m;o J 
1 (c=-."trall.~te) 

i I I I ' t ' ,..ftl- ~~I'GT.O~II~ftl ' ' I ' 
rt-EI<"...i.t.••"l 7!i.073,1 I S2.0'49;G I 81.101,5 BO.O?ú,!l 7G.9!i7,!l 73.9!)8,9 5J..Ci37.;.8 I 51.51!;,0 .:~,C•lJ, i ' .;5,.ao,1 

~~~!._.:!'-~ ho2.nL3 ! l'JS.970,5 102.680,0 I UJ.4.il,2_l109.675, 7 106.060,1 85.037 .s i 82.263,1 ' 79.705,3 I 14.8~5.1 

Ql>servac;ões 

.L Çonsiderando-se somente a dívl<la fundada intralimite exis­
tente, .verifica-se que a mesma se enq.uadra nos limites de que 
trata a ~solução n.0 612/'115 e continuara enquadrada, uma vez que 
a operaçao proposta é extrallmite. . 

2. Mas. tendo em vlsta a nova orientaçãQ do Senado Federal 
teríamos os seguintes resultados: ' 

~le!JT.O. ..Jttt=!?'\ ... , 
1·-=~ I· 642.236,8 I 
Oll-o•t!W;(Itsct~to.'!O L-l.Sa~!'l..S I 
l to-UO'JI~!C'I-I>f.l • I 4~}·JGS,,3 .I 

I - I . 
(r.t".r/80) ,3.,0845 I 00 -1-<0t:C Qteot!I<CCAQ 

L .. _.s,4~'~'··•--.--_j ~ D'J;-RtCti~AliO•,liO.O.co.'\IJCt!I.'I(C3'M O<J 

2,1. a dívlda·extral!mlte já existente, por si sô, l,lltrapassaria 
os· limites máximos fixado~ para o montante globaJ e o dispêndio 
anual (neste caso, para os anos de 1llll1 a 1983). 

2-.2. com o aeréScimo da operação sob exame (extralimtte>, 
.a .situação definida em 2.1.· acima se agravará, acrescentando-se, 
àinda, que o limite relativo ao crescimento real anual também 
seria ultrapasado: 

. 3. Para o crescimentO real anual, foi considerada a maior das 
liberações (.Cr$ 233 .. 926,0 mil, prevista para 1981); .todavia, mesmo 

. com a liberação prevista para 1980 (Cr$ 160.000,0 mil) o limite de 
cresciihento seria ultrapassadq. 

"" 
ti-!.IC!f1'AATIOLOSI.l.~·lm I Jli::Z 250 5 i U - ellt!OMCNTOIIUJ. ANUAI.r.I~<IÔ~ I JoX .. .9..2.S.......7. ;I 
Q- I;IISJ'I:"DIQ.o.tfUAl..WCI!dO(I~%01!011 J ____ JS :.~~6,,_5 

I - ' I .. -~I.IOAOI!:I'Cl'l'llTIJI.0~!31$%0!!:!llll 183.G2~_.o 

• 01"'l 

1 ·~ws !'O~t\1 IIITlC!IM,I;:o.çC[S ~·~.u,e.\0'$011-WU! IITIIAç.\O~IVI LU.OI>UOPOU.C!Oi<AIS ni!C:l1Jo3WDT.O.A W.I\C~!.<·~~At:Q'<liUT-:1 
.• ·29.02.80 lf0li'II0XIIo00SAN0.1" ACOiitM1AC)IO ~l\0./;.liOOOU,...OO ÇO!::StSC!~~:Wil'ISC~ , 

I F=i5'~'h+F2J 
" n n l'ol .. ,.n.n " H•I'S-'' ~, .. ,..n~ 

1·- IIQ""Atfi'I;!IUI!Ml __!g?.:!!4,l 39.451,0 393.926,0 1.24_1.211,1 367.250,5 - 873.960,1 .. .;ao.034,G 
I. 

~3~.~~2__!5~:.0 28~~~29,6 104.923,7 - 182.900,9 i Sl.02S,i· '·- CIOU'::!VIt'<TO~""~ ~!·!l03,G 
: .,_ Ct:5~tN:l'OA:.':IAI.OIAA'"'O 

~~:o9·G·;s,, 3~:314,3 113.471,2 76.6.9.~!.5 I - 34.t74,7 I' - 1.400,4 J 
( nr- Pl!~~t:'~~C~P'C"li1'U1.03 i ... --,,, - - '·' 1a~.:Gl~!~ I 183.616,2 183.~~ 

:OIS!•~~--C;-------------------~----------------

1 VIDE VERSO 

-------------.. ---------------~-----' 

BANCO CêNTR4L DO l'IRASIL 

"'" Mapa dn'Apui'r.ç5ó da rt.argom. parlt 
lnvostfmontos com Recursos Pr6p:ios _, .. ._ ____ _ 

r;feitun !~~cipa1 ~<r CUÍ.abÜ (tlT) 
ao ------------ --. :J 

-~cu.nvos.AOcme~.~ttr<roo'" - .. ~.--..!.~!.-"!!~ 

IIIUIIATO'IM. • 892.762,(1 

OI'(FU.ç0lSOI:O:~UIITO -• k~oo.oo~,o 

lltCVTAllOUIM A-lio. C S92.7ú2',0 1 
. ;--·--~--

DES't$ASDtCU51(10 ' ,_268.113,0 

~ 1AA,.$'(11Õ~ASCOMCNTEI ' 41.513:? OI . 
I 

.IUIICSCAOIV10.0. • 27r300,0 i 

'II'WISI'!IIC!IOACO~~UlTEl.l<:;l,r.DA c-,•o 14.632,0 

~V<lOS OlliiOG.0.1::01'1r:)S 
" 

20:1~371,0 

~OfltsAScCfRT.O.S U~AC'AV!lS 0+0+1<•1 488.116,0 

loiAAOUIOI'.~AIIr;;A-~Ul • r.J 104.6~6,0 

.MIOSDADII'IDA 

' 27.300,0 

~CJACI(ytgÁ ' 51.500,0 

TC'IAlOOSmvtÇOOI. C:VI:tA IH·~·-~~~ 78.800,0 

IU.IICfMPMU. l""lSTt"'E~TDSer.Y PICC\lA$M.PiiOPtUD$ J_.,,.,.' 25.8-'l;6,0 ! 

A marge;;~ de p:q:~;onça rea1(J) é ligcir~ment~ inferior ao calor 
dos dispêndios com a dlvida intralicite e a extralimit~ ( ext&tente 
+ sob exame), o. gual, para 1983., elevar-se-i a ·.Cr$ 113.471,2 r..~l 
(CX$ 80.096,9 Qa Qivida cxtralimite ~Cr$ 33.374,3.~il da operaçao 
sob exanc)·. 

Outrossim, a margem para Snvcstin~ntos com recursos próprios 
{N) é pouco,rnenor que o caior do& dispêndios esti~ado para a opcr~ 
ção sob cxane !Cr$ 33.37~,3 mil), rato que se tornnria pior se t2 
Jnarmos para o total do se:r\·iço da dividaCm o valor, pnra l9aO, ef~ 
tivamente infol'r:~ado pelo ~t\miclpio no seu cr-onoqro~~r:~a c!e pii!.g.!l.mentos 
d.tt tHv:ld.:t C0:15olidada intct·na (Cl·$ 101.730,-1 rül 1\0 invés. ele C:!.":;: ••• 
Cri-78.800,0 ~i1}. 

Entretanto, se eonsidoro~~rrr.os o;auc, nos investimentos obrigS.~ 
rios(U), .Coi abatida uro.parccla pass!\•cl de rC'TI'Inncjar.:cmto., .de Cr$ •. 
Crf 20.752,0 mil, qllc me1horariá os dois parii.mctros (J' c N) neimõl 
cit<Jdos, mais o fat() de que se trat;;~; l!c in\•c-stimcnto rcp~oduti\·o, 
que deve-r~ cnscj<1r o retoJ:no, aos cofr,c:s püblieo!J, llntl.:llmcntc, de 
razO..'ivel parcela-dos :l.nvcstimcntos a scrC':\1 C"fetivmlos CO!:l a opcr.e, 
ção soh cxa:nc, é· de se Pl'Cvcr que (J'} devc:rii.. cobrir os custos .rcl..e. 
tivos às opo;rações cxislcnlcs rni'lis. a proposta. 

I 
~_,, _____ .. _j 
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PARECER N.0 728, DE 1980 
Da Comissão de Constituição -e Justiça. Sobre o .Pro­

jeto de Resolução n.0 85 de 1980, da Comissão de Econo­
mia, que uautoriza. a. ·Prefeitura. Municipal de CWabá (•MT) 
a elevar em Cr$ 393.926.000,00 (trezentos e noventa e três 
milhões, novecentos e vinte e seis mil cruzeiros) o mon­
tante de sua divida consolidada interna.". 

Relator: Senador Helvídio Nunes 
O Presente Projeto de Resolução, d'a Comissão de Economia 

do Senado Federal, como conclusão de seu Parecer sobre a Men­
sagem n.• !157/80, do Senhor Presidente da República, autoriza a 
Prefeitura Municipal de Cuiabá (MI') a contratar empréstimo no 
valor de Cr$ 3~3.926.000,00 (trezentos e noventa e três milhões, 
novecentos e vinte e seis mil eruzeiros) destinado a financiar a 
implantação do Projeto CUfRA em áreas daquele municipio. 

O pedido foi formulado nos termos preceituado no art. 2.0 da 
Resolução n.O 93, de 1976, do Senado Federal, implicando, por 
conseguinte, a não observância dos limites {ixados nc:> artigo 2.0 

da Resolução n.o 62, de 1975, também do Senada Fed~.ral. 

No mérito, a Comissão de Economia examinqu e considerou 
o pleito viável técnico e financeiramente, concluindo pelo presente 
Projeta de Resalução. 

Em face ao -exposto, verifica-se que a proposição foi elaborada 
consoante as preserições legais e regimentais aplicáveis à espécie, 
merecendo, por isso o nosso encaminhamento favorável, no que 
tange aos aspectos 'de constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa. 

Sala das COmissões, 24 de setembro de 1980. - Aloysio Chaves, 
Presidente - Helvídio Nunes, Relator - Nelson Carneiro - Leite 
Chaves - Franco Montoro - Cunha Lima - Lell(Jir Vargas -
Murilo B3.daró - Aderbal Jurema - Almir Pinto,. - Bernardino 
Viana - Amaral Furlan. 

PARECERES Nos 729 E 730, DE 1980 

PARECER N.0 729, DE 1980 

Da. Comissão de Econom.i3 sobre .a Mensagem n.o 160, 
de 1980 (n.• 265, ide 1980, na /Casa de origem) do Senhor 
Presidente da República, submetendo ã. aprovação do Se­
nado Federal proposta para que seJa autorizada a PJ:oefei-
tura Municipal de Rolândia (PR) a elevar em ......... . 
Cr$ ll1.088.324,441 (dez milhões, oitenta e oito mil, tre­
zentos e vinte e quatro cruzeiros e quaren'b!t cen{\a.vos) O' 
montante de sua divida consolidada. iD!terna". 

Relator: Senad01r Bernardino Viana 

Com a Mensa;gem n.0 160/80, o Senhar Presidente da Repú­
blica submete à deliberação do Senado Flederal, pleita da Prefei­
tura Municipal de Rolândla ('l'R), que objetiva cantratar, junto 
ao Banco oo Estado oo Pmre.nâ S.A., este na qualidade de "gente 
fi·nanceiro do Banoo Na'CiOillal da Habitação, a seguinte operação 
de crédito: 

"Características da. operaçáo: 
A --Valor: Cr$ 10.088.324,40; 
(Oorrespondente a 20.680 UPC de Cr$ 487,83 em janei-· 
ro/80); 
B -Pra.>os: 
1 - de carência: 6 meses; 
2 - de amortização: 216 meSes. 

C - Encargos: 
1 - juroo de 5% a.a.; 
2 -- carreção ·monetária: idêntica â variação trimestral 
das OR'I'N (UPC); 

3 - taxa de adminiStração: 1% sobre o valor de cada 
desembolso. 

D - Garantia: vinculação de quotao; do Imposto sobre -a 
Circulação de Mercadorlao; (ICMJ. 

E - Destinação dos recursos:- fin:;tnciar serviços de infra­
estrutura no Conjunto Habitacional Manoel Müller e par­
te do Núcleo Horâclo Cabral, naquela cidade." 

o Departamento da Dívida Pública registra que a situação da 
divida ooooolidada Interna da Prefeitura Municipal de RO!ãndia 
(PR) está perfeitamente compatiblizada com os """ursos orça­
mentárl.oo e que a sua =!!1em de poupança real é b"em superior 
ao maior dispêndio relativo à dívida con.stituída somada ao do 
flnan.c!amooto pretendido. 

O canse!lw Monetário Naelanà! pronunciou-se favoravelmen­
te. ao pedido, por considerá-lo técnico e fina.nee!rarnen1>e viável, 
nãló "<levoendo os seus encargoo gera.r maloroo pi"<!<!Sões na. execução 
orçamentária dos ·próximos exereicios. 

Na mérito, o empreendimento a ser flnancla.do pela presente 
autorização se enquadra em casos análogos, que têm merecido o 
acolhimento da Ca.sa, até mesmo porque se trata de Investimento 
reprodutivo, que ensejará aoo cofres públicos parte do capital em­
pregado. 

Pelo exposta, acol!hemos -a MensageJ]l nos termos do seguinte: 

PROJE:l'O DE RESOLUÇAO N.O 86, DE 1980 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Rolândla (PRl a 
elevar em Cr$ 10.088.324,40 (dez milhões, oitenta e oito 
mil, trezentos e vinte e quatro cruzeiros e ttuarenta cen­
tavos) o montante de sua dívida consoliclada Interna. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 ii!: a Prefeitura Municipal de Ro!ãndla (PRJ, nos ter­
mos do art. 2.0 da Resolução n.0 93, de 11 de outubro de 1976, 
do Senado Fed<>ral, <~outor!za;da a ele<v>LT em Cr$ 10.088.324,40 (dez 
milhões, oitenta e oito mil trezentos e vinte e quatro crurelros e 
quarenta centavos) o montante de sua dívida ClOTh."'lidada Inter­
na, a fim de que possa oon tratar um empréstimo de lgu.al vaiar, 
ju.nto ao Banco do Estado do Paraná S.A., este na qua.li<W.d'.e de 
agente fioo.nceiro do Banco Nacional da H"'bltação destinado ao 
financiamento de serv!Ç>OS de lnfra-estrutum no Canjunoo Habi­
tacional Manoel Müller e parte do Núcleo Horácio Cabral naquela 
cidade, obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central do 
Brrusll, nD respectivo prooesso. 

Art. 2.0 Esta resolução entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

Sala das Comlssões 27, de agosto de 1980. - Roberto Satur­
ninO, Presidente em exercício - Bernardino Viana., Relator -
José Uns - Alberto Silva - Vicente Vuolo - Orestes Quércia.. 

MENSAGEM A QUE SE REFERE O PARECER: 

MENSAGEM N.Ol5i!,_ DE. 1980, A QUE SE ~ O PARECER. 
(Mensagem n.O 265/80, na origem) 

Excelentisslmos Senhores Membros do Senadic> Fed...-ai: 
Noo tJennos do art. 42, Item VI, da Constituição, tenho a hon­

ra de propor -a Vossao; ExCelências se)'a autorizada a Prefeitura 
Municipal de Ro!ãndia (PRJ a elevar em Cr$ 10.088.3~4,40 (dez 
milhões, oitenta e oito mil, trezentos e vinte e quatro crureiros e 
quarenta centavoo) o montante de sua divida. consolidada, a fim 
de que pa.ssa contratar emj>réstimo junto ao Banco do Estado do 
Paraná S.A., este na: qualidade de agente financeiro do Banco Na­
ciona.l da Habitação, destinado ao financiamento d"· serviço.• ~ 
infra-estrutura no COnjunto Habitacional Manoel Muller e pai :e 
do Núcleo Horácio ca.tiral, naquela cidade, de conformidade c<'m 
a lnclu.sa Exposição de Motivos do Senhor Ministro de EStado da 
Fazenda. 

B"aslia, 8 de julho de 1980 - João Figueiredo. 

E. M n.O 157 Em 26 de junho de 1980. 

Excelentissimo Senhor Presidente da República, 
O C<>nselho MonetãJrlo Nacion2.1, em sessão de 25-6-80, ao l>pre­

clar o anexo voto, manifestou-se .de acordo com o atendimento 
do pleita da Prefeitura Municipal de Rolful.d>a (PRJ, no sentido 
ele ser ·auoorlzada,, com base no que estabelece o art. 2° da Reso­
lução n.O 93, de 11-10-76, oo Senado Federal, a contratar opera-· 
ção de crédita no "Valor de Cr$ 10.088.324,441 (equlval:entes a 
20.680 UPC, considerado a valor nominal da UPIC de Cr$ 487,83, 
vigente em janeiro/80), junto ao Banco do Estado do Paraná s.A. 
este na qualidade de a.gente financeiro do Banco Nacional da 
Habitação. 

2. Noosas condições, e em face d!o que preceitua o parágrafo 
único do art. 2.0 da caludida Resolução n.O 93/76, tenha a honra de 
submeter a matéria â elevada consideração de Vossa Exeelêncla, 
a fi:rp. de que, se merecedora de acolhimento, .seja encaminhada. ao 
Senad!o Federal. 

Valho-me da ensejo para renovar a Vossa Excelência os pro­
testos do meu mais profundo respeito. - Ernane Galvêas, Mi­
nistro da Fazen<la. 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Plresidência 
Prefeitura 1\luniclpal de . Rolândla (PR) - pedido de 

autorização para contratá.r operação de c~:édlto prevista 
no a.rt. 2.• da Resolução n.• 93, de 11-10-76, do Senado 
Federal, no valor de Cr$ 10.088.324,40. 

Senhores Oonrelheiros, 
Pretende a: Prefeitura. Mun!Clpa1 dre Rolând!a. (PR) oo:ntrata.r, 

junto a.o Ba.nco oo Estado diO Pa.ra.nã S.A., este na qualldad:e de 
agente fln•mreiro do Banco Nacional da Habitação, uma QP€Ta.ção 
de crédito de Cr$ 10.088.324,40 (ooiU'<!Spondentes a 20.680 UPC, 
considerado o vale> r nominal da UPC de Cr$ 487 ,83; vi11,1ente em 
jan.eiro/80), nos termos da súmula amexa. 

2. Eln face do que preeeitua o parágrafo único <lo al!'t. 2.• 
da Resolução n.• 93, de 11-10-76, do Senado Fedetal, submeto o 
assunto à eQnsid:eraÇão de V. Ex.llB votaiido pe-lo seu encaminha­
mento à Presidência da República com parecer favorável deste 
Conselho, ·para posterior envio àquela Casa do Congtesso se de 
acordo o Chefe do Poder Executivo. 

lillexo: Voto diO Conrelil!elro C3.rios Geraldo Lang<llni, em 4-6-80. 

1. 

Operação de crédito a ser contratada pela Prefeitura 
Municipal de Rolândia (l'R) junto ao Banco do Estado 
do Paraná S.A., este n;t qualidade de agente financeiro do 
Banco Nacional da HabitaçãO. 

"Características da. operação: 

A -Vaiar: Cr$ 10.083 324,40; 

<correspon<lente a 20.680 UPC de Cr$ 487,83, em janei­
ro/SOl; 

B- Pra.zos: 

1. - de carência.: .6 mese.>; 
2 - de amortização: 216 meses; 

c - EnCMros: 

1 -- juros de 5% a. a.; 
2 - correção tn.<JIIletária: idêntica à variação trl!Mstral 
das ORTN (UPC); 

3 - taxa de administração: 1% sobre o valor de ca.da. de­
sembolso; 

D - Garantia: vinculação de qUKJtas do Imposto sobre a 
Circulação de Mercildorlas (lCMl; 

E- Destinação dos recursos: flnanc!a.r-servlçcs de infra­
estrutura no Conjunto Habitacional Manoel Müller e pal'­
te do Núcleo Horácio Cabral, naquela cidade." 

2. Segundo o parecer apresenta.do pela Funda.çãQ de Ass!.s­
têncla aos Municípios do Estado <lo Paraná- FAMEPAR, a ope­
ração de créd! to sob exame é vi:l.vel econômica e flnanoeixamente. 

Trata-se de empréstimo a que, por força d""" d!.sposlçõe.s con­
tidas no art. 2.0 da Resoluçãó n.0 93, de 11-10-76, do Senado Fe­
deral, não se aplicam os limites fixados no art. 2.o da Resolução 
n.0 62, de 28-10-75, da mesma casa do Congresso, haja vista que 
os recursos a serem repassados provêm do Banco Nac1onal da Ha­

-bitação. 

4. De acordo com os registros do Departamento da Dívida Públ!ca, a situação geral da dívida consoli­
dada interna da Prefeitura Municipal de Rolândia (PRl a:presenta-se conforme o quadro a seguir: 

Dívida Consolidada. 
Interna 

I - INTRALIMrnE 

·a) Em títulos 
b) Por contratos 
c) Por garantias 
dl Outras 

II - EXTRALIMITE 
·a) FDU 
b) FAS 
c) BNH 

III -TOTAL GERAL (I+Ill 

Posição em 
30-4-80 

10.743,1 

1.510,5 

9.232,6 

25.320,9 

25.320,9 

36.064,0 

Operação sob 
Exame 

10.088,3 

10.088,3 

10.088,3 

Cr$ mil 
Situação Posterior 

à Contratação 
Pretendida 

10.743,1 

1.510,5 

9.232,6 

35.409,2 

35.409,2 

46.152,3 

5. Levando-se em conta entretanto, a soma do endividamento intra e extrallm.lte, para efeito de aná­
lise sobre a capacidade de pagamento do postulante, teríamos a segninte situação: 

Cr$ mil 
Dívida lntra e 

eldralimite. 
Posição em 30-4-80 

Qperação sob 
Exame 

.Situação posterior 
à eontra.tação · 

Limites do art. 
2.0 da Res. 62/75 

Montante global .......... . 
Crescimento real anual .. . 
Dispêndio anual máldmo .. 

36.064,0 
- 1.976,3 

2. 719,6 

6. Como se vê, considerado todo o endividamento da referida 
Prefeitura (intra + extralimlte + operação sob exame), seria ul­
trapassado o teto que lhe foi fixado pelo item I do c!tad9 art. 2.0 
da Resolução n.0 62/75. 

7. A.ssinale~se, ainda, ·que o orçamento da pleiteai). te para o 
ano corrente prevê a realização de receita de Cr$ 94.999.000,00 (de­
duzidas as operaç~s de crédito), da qual cerca de 5,91% destinam­
se a atender a investimentos com recursos próprios, fato que, se­
gundo o Departamento da Dívida Pública, não deverá acarretar à 

10.088,3 
10.083,3 

1.011,2 

46.152,3 
8.112,0. 
3.730,8 

45.713,0 
13.060,9 
9. 795,7 

Prefeitura maiores pressões na execução orçamentária dos próxi­
mos exercícios. 

8. Ademais, sua margem de poupança real é bastante supe­
rior ao maior dispêndio relativo à divida contraída somada ao do 
financiamento pretendido. 

9. Em face do que preceitua o parágrafo único do art. 2P da 
precitada Resolução n.0 93, de 1976, o assunto deverá ser encami­
nhado ao Conselho Monetário Nacional e, posteriormente, à Pre­
sidência da República e ao Senado Federal, se de acordo o Chefe do 
Poder Executivo. 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 
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1} A margem para investimentos oom recursOs próprios representa 5,9lt 

da receita prevista(deduzidas as operações de crédito)./ 

2) A margem ~e poupança real ê bastante superior ao maior dispêndio 

~elativo a dívida contraída somada ao da financiamento pretendido~ 

PARECER N.0 730, DE 1980 
Da Comissão de Constituição e Justiça. Sobre o Pro­

jeto de Resolução n.• 86, de 1980, da COmissão de Economia, 
que "autoriza a Prefeitlira !Municipal de Rolândia (l'IR) a 
elevar em Cr$ 10.088.324,44! (dez milhões, oitenta. e oito 
mU, trezentos e vinte e quatro cruzeiros. e quarenta cen­
tavos) o montante de sua dívida consolidada interna". 

Relator: Senador Leite Chaves 
O <Presente Projeto de Resolução, da Oomlssão de Economia 

do Senádo Federal, como conclu.são de seu Parecer sobre a Men­
sagem n.0 Hi0/80, do Senhor Presidente da República, autoriza a 
Prefeitura Municipal de Rolándia {PR.) a contratar empréstimo 
no valor de Cr$ 10.088.3214,40 (dez milhões, oitenta e oito m!l, 

trezentos e vinte e quatro cruzeiros e quarenta centavos), desti­
nado a custear os serviços de infra-estrutura no conjunto habi­
tacional Manoel Müller e parte do Núcleo Horácio Cabral, naquela 
cidade. 

O pedido de autoriZação foi formulado nos termos do precei­
tuado no parágrafo único do artigo 2.0 da Resolução n.• 93, de 
19'116, do Senado Federal, Implicando, por conseguinte, a não ob­
serVância dos limites fixados pelo artigo 2.0 da !R.esolução n.• 62, 
de 28 de outubro de 19'115, da mesma casa do Congresso Nacional. 

. -Assim, verifica-se que a proposição foi elaborada consoante as 
pnescrições legais e regimentais aplicáveis à espécie, merecendo, 
por isso, o nosso encaminhamento favorável, no que tange aOISI 
a.spectos de constitucionalidade, juridlcldade e técnica legl&latlva . 

Sala das Comissões, 24 de setembro de 1980. - Aloysio Chaves, 
!Presidente em exercício - Leite Chaves, Relator - Cnnha. Lima. 
- Fl'a.nco Montoro - Lenoir Vargas - Aderbal Jurema - Ber­
nardino Viana - Almir Pinto - Helvídio Nunes - Murilo Badaró 
- Amaral Furlan. 

PARECERES N•s 731 E 732, DE 1980 

PARECER N.0 - 731, DE 1980 

Da Comissão de Economia, Sobre a Mensagem n.• 161, 
cPe 1980 (n.• 266, de 1980), do Senhor Pre:ridente da Repú­
blica, submetendo à aprovação do Senado Federal, pro­

. posta. para que seja autorizada. a. Prefeitura Municipal de 
Santo Antônio da Alegria (SP), a elevar em , . _ •........ _ 
cr; 5.513.411,00 (cinco milhões, quinhentos e treze mU, 
quatrocentos e onze cruzeiros) o montante de sua dívida 
COI1S<!lida4a-

Relator: Senador Orestes Qnércia 

Com a Mensagem n.• 161/80, o Senhor Presidente da República 
submete à deliberação do Senado Federal, pleito da Prefeitura Mu­
mclpal de Santo Antônio da Alegria (SPJ, que objetiva contratar; 
junto ao Banco do Estado de São Paulo s.A., este na qualidade 
de agente financeiro do Banco Nacional da Habitação, a seguinte 
operação de crédito: 

''Caracteristicas da operação: 

A- Valor: Cr$ 5.513.411,00 (correspondente a 10.086 UPC 
de Cr$ 546,64, em abril de 1980); 

B- Pl'azo: 

1 - de carência.: 24 meses; 

2 - de amortização: 216 meses; 

C - Encargos: 

1 - juros de 8% a.a. (7% a.a. para o BNH e 1% a.a. para 
o -Agente Financeiro); 

2 - correção monetária: conforme plano de Correção Mo­
netária. (PCM) ; 
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D - Garantia: Vinculação de cotas-partes do Imposto 
sobre a Circulação <;te Mercadorias (10M) ; 

E- Destinação dos recursos: Programa FINCJFENiEP, na­
quela cidade." 

O Conselho Monetário Nacional pronunciou-se favoravelmente 
ao pedido, por considerá-lo técnico e finan,ceiramente viável, não 
devendo os seus encargos gerar maiores pressões na execução orça­
nlen tária dos próximos éxerc!c!os. 

No mérito, o financiamento para urbanização de conjuntos 
hab!t~cionais e de estudos e projetos se enquadra nas normas ope­
l'aclonais do BNH e FINEP, e tem merecido a acolhida da Casa, 
tendo em vista os resultados positivos que acarretam para as re­
giões beneficiadas pelos respectivos programas. 

Pelo exposto, acolhemos a Mensagem, nos termos do seguinte 

PROJETO DE RESOLUAÇO N.0 87, DE 1980 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Santo Antônio da. 
Alegria. (SP) a elevar em Cr$ 5.513.411,00 (cinco milhões, 
quinhentos e treze mil quatrocentos e onZe cruZeiros) o 
montante de sua dívida consolidada interna. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 Jl: a Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Alegria 
(SP) nos termos do art. 2.0 da Resolução n.0 93, de 11 de outubro 
de 1976, do senado Federal, autorizada a elevar em Cr$ 5.513.411,00 
(cinco roilhõe.s, quinhentos e treze mil, quatrocentos e onze cru­
zeiros) o montante de sua dívida consolidada interna, a fim de 
que possa contratar um empréstimo de Igual valer, junto à Caixa 
Econômica do Estado de São Paulo S.A., esta na qualidade de 
agente financeiro do Banco Nacional da Habitação, destinado ao 
:financiamento de programa FlNC/FINEP, naquela cidade, obe­
decidas as çondições admitidas pelo Banco Central do Brasil, no 
respectivo processo. 

Art. 2.0 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Sala das Comissões, lO de setembro de 1980. - Roberto Sa.tur­
nino, Presidente em exercicio - Orestes Quércia~ Relator - José 
Richa - Bernardino Viana - José Lins - Marcos Freire. 

MENSAGEM A QUE SE REFERE O PARECER 
MENSAGEM N.0 161, DE 1980, A QUE SE REFERE O PARECER 

(Mensagem n.0 266/80, na origem) 

Excelentiss1mos Senhores Membros do Senado Federal: 
Nos termos do' artigo 42, item VI, da Constituição, tenho a 

honra de propor a Vossas Excelências seja autorizada a Prefeitura 
Municipal de s_anto Antônio da Alegria (SP) a elevar em ... _ ... 
Cr$ 5.513.411,00 (cinco milhões, quinhentos e treze mil, quatro­
centos e onze cruzeiros) o montante de sua divida consolidada, a 
fim de que pos.sa contratar empréstimo junto à Caixa Econômica 
do Estado de São Paulo S.A., esta na qualidade de agente finan­
ceiro do Banco Nacional da Habitação, destinado ao financiamento 
do programa FINC/FINEP, _naquela cidade, de conformidade com 
a inclusa Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
da Fazenda. 

Brasilla, 8 de julho de 1980. - João Figueiredo. 

E.M. n.0 158 

Em 26 de junho de 1980 

Excelentissimo Senhor Presidente da República, 
o Conselho Monetário Nacional, em sessão de 26-6-80, ao 

apreciar o anexo voto, manifestou-se de acordo eom o atendimento 
do pleito da Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Alegria 
(SP), no sentido de ser autorizada, com base no que estabelece o 
artigo 2.o da. Resolução n.o 93, de l_l-10-76, do Senado Federal, a 
contratar operação de crédito no valor de Cr$ 5.513.411,00 <equi­
valentes a 10.086 UPC, considerado o valor nominal cra UPC de 
Cr$ 546,64, vigente em abrll/80), junto à Caixa Econômica do Es­
tado de São Paulo S.A., esta na qual!dade de agente financeiro 
do Banco Naciol;lal da Habitação~ 

2. Nessas condições, em face do que preeeitua o parágrafo 
único do artigo 2.o da aludida Resolução n.o 93/76, tenho a honra 
de submeter a matéria à elevada consideração de vossa Excelên­
cia, a fim de que, se merecedora de acolhiménto, seja encaminhada 
ao Senado Federal. 

valho-me do ensejo para renovar a Vossa Excelência -os pro­
testos do meu mais profundo respeito. - Ernane Galvêas, Mlnistro 
da Fazenda. 

BANCO CENTRAL DO BRASlL 
Presidência 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio da. Alegria 
(SP). 

Pedido de autorização para contratar qperação de 
crédito prevista. no artigo 2.o da Resolução n..o 93, de 
11-10-76, do Sena.do FederaL 

Senhores Conselheiros, 
Pretende a Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Alegria 

(SP) contratar, junto à Caixa Econômica do Esta.do de São Paulo 
S.A. esta na qualidade de agente financeiro do Banco Nacional 
da Habitação, uma operação de crédito de Cr$ 5.513.411,00, cor­
respondente a 10.086 UPC, considerado o valdr nominal da UPC 
de Cr$ 546,64, em abril de 1980, nos termos da súmula anexa. 

2. Em face do que preceitua o parágrafo ú:qico do artigo 2.0 
da Resolução. n.o 93, de 11-10-76, do Senado Federal, submeto o 
assunto à consideração de V. Ex.as, votando pelo seu encaminha­
mento à Presidência da República, com parecer favorável deste 
Conselho, para postérior envio àquela Casa do Congresso, se de 
acordo o Chefe do Poder Executivo. 

Anexo: Voto do Conselheiro Carlos Geraldo · Langoni, em 
4-6-80. 

I. 

ANEXO 

Operação de crédito a ser contratada pela Prefeitura 
Municipal de Santo Antônio da Alegria (SP), junto à Caixa 
Econômica do Estado de São Paulo S.A., esta na qualidade 
de agente financeiro do Banco Nacional da Habitação. 

~·características da operação: 

A- Valor: Cr$ 5.513.411,00 (correspondente a 10.086 UPC 
de Cr$ 546,64, em abril de 1980); 

B- Prazos: 

1 - de carência: 24 meses; 

2 - de am-ortização: 216 meses; 

C- Encargoo: 

1 - juros de 8% a.a. (7% a.a. para o BNH e 1% a.a. para 
o Agente financeiro); 

-2 _ correção monetária: conforme Plano de Correção Mo­
netária <POM); 

D - Gai-aritia: vinculação de cotas-partes do Imposto so~ 
bre a Circulação de Mercadoria (ICMl; 

E _ Destinação dos recursos: Programa: FINC/FINEP, 
naciuela cidade." 

2. Segund~ .o parecer apresentado pela Caixa Econômica do 
Estadç de São Paulo S.A., a operação de crédito sob exame é viável 

-ecOTI.õmica e financeiramente. 

3. Trata-se dé operação a que, por força das disposições con­
tidas no artigo 2.0 da Resolução n.0 93, de 11-10-76, do' Senado 
Federal, não se aplicam os limites fixados no artigo 2.0 da Reso­
lução n.o 62, de 28-10-75, da mesma Casa do Congresso, haja 
vista que os recursos a serem repassados provêm do Banco Nacional 
da Habitação. 
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4. De acordo com os registros do Departamento da Dívida Públfea, a situação geral da dívida consoli­
dada interna da Prefeitura Municipâ.l de Santo Antonio da Alegria <SP) apresenta-se conforme o quadro a 
seguir: • 

C-r$ mil 

Dívida Consolidada Posição em Operação sob Situação Posterior à 
Interna 31-3-8~ Exame Contratação Pretendida 

I - INTRALlMITE 776,4 776,4 
a) Em 'títulos 
bl Por contratos 776,4 716,4 
cl Por garantias 
di Outras 

II -'- EXTRALIMITE 5.513,4 ·5.513,4 
ai l!'DU 
b) FAS 
c) BNH 5.513,4 5.513,4 

III - TOTAL GERAL (I + li) 776,4 5.513,4 6.289,8 

5. lJevando-Sjl em conta, entretanto, a soma do endividamento lntra e extralimite, para efeito de aná-
llse sobre a capacidade de pagamento ·do postulante, teríamos a seguinte situação: ~ 

Montante global 
Crescimen•to real anual 
Dispêndio anual máximo 

Dívida intra 
e extralimite. 
Posição em: 

31-3-89 

776,4 
-173,9 

12,2 

6. Como se vê, considerado todo o endividamento da referida 
Pxefeltura Municipal de Santo Antonio da Alegria (lntra + extra­
limite + operação) sob exame seria ultrapassada o teto que lhe foi 
fixado pelo item II do cttado .art. 2.0 da R.esolução n.0 62/75. 

7. Assinale-se, ainda, que o orç.a.m.ento do pleiteante p3ira o 
ano corrente prevê a realização de receita de Cr$ 13.005,0 mil 
(deduzidas as operações de crédito), da qual ce:r;ca de 25,24% desti­
nam-se a 3itender a investimentos com recursos próprios, fato que, 
segundo o Departamento da Dívida Pública:, não deverá a-carretar 
à Prefeitura maiores pressões na execução orçamentária dos pró­
ximos exercícios. 

8. Ademais, sua margem de poupança .real é bastante superior 
ao maior dispêndio r.elativo à dívida. contraída somado ao do finan­
ciamento pretendido. 

9. Em face do que prec.eitua o parágrafo único do artigo 2.0 

. da precitada Resolução n.0 93, de 1976, o assunto deverá ser enca­
minhado ao Conselho :Monetário Nacional e, posteriormente, à Pre­
sidência da República e ao senado Federal, se de acordo o Chefe 
do Poder Executivo. 

Operação 
sob 

Exame 

S.l.ll3,4 
5.613,4 

746,9 

Situação pos­
terior à con­

tratação 

6.Q89,8 
5.339,5 

7'59,1 

BANCO CENTRAl DÓ BRASil. 

OESPA/NUOJP 

A- Carocterística~ d" oooraciio 

o ESTADO 

Cr$ mil 

Limites do 
art. 2.0 da 

Res. n.• 62175 

6.664,4 
1.904,1 
1.426,1 

I~~~~ . 7642232 

Mopa u· 
Mopa do controle das operaç&s da 
dív1do consolidado inlerM 

[) ~ttllSTRAci'O INOIRE"TA 

PRE.FEiíURA_ ~I9PAL ~ ~T>.;"ro A\"!ONIO DA "ALEGRIA (SP) 

CEESP S.A. - B.'Jfl 

PAA:O llf CAA "t:CIA 
24 meses 

O MOfiETAA!A 

1 101 

A6·0ESTL'IACi.'O 00S R~!ISOS 

i=GIWV. FINC/FINEC 

J.."T- I..IBE~A ÕC:S 
A.'/0 RECEBIMElffilS 

1980 ~.308.046 62 (6.051 6 UPC) 

2.205.364,41 (4.034,4 UPC) 

AS· AMORTct~rs 
~o P.::.Gt..~O:Il QS 

1982 186.732 00 (3) 

1983 746.92!1,00 (12) 

1984 746.928,00 (12) 

1985 746.928.00 "" 
1986 746.928 00 n2) 
El87 746. 928,00 (12) 

1988 74Ci.928,00 (12) 

1989 746.928,00 (12) 
M ·DATA, CAIIIMSOS r JlSS!NATL!AAS 

'"' RE:a:.51ME>l"i"OS-

"' ~:;;.u•uno:. 

1990 746.928.00 (1?1 

I:cm3is ~ "' 7.282.548 00 (vários) 
lDT!\L- 13.444.704 .oo 

f 

l 

I 
I 
' 
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' odo C!ivõdn 

~ 
·éo'iU!o 

~~-IIO.Ut!CAI.t,; -" .. ~-~ .. ,_ .... ... 
I•• 1., . In• .. .. IM ... _., lar . 1 •• 

1-'INlltALUdiT! . 644,9 ""-' 176.4 ,. '"'o 

l.t • ~ Tfru.o:j - . - - - ' - -
Lt- Pat C:OOTJtA'TOS' "'·' oS<> .3 776,4 -' 776,4 - "'·' 
I.S-PCft~,. - ' " - - - -
IA- CUT1'IOi - - - - - -

P·EXT'IW..IUITE - - - - - -
"~'· I'HDU - - - - . - -
IU:-FA' - - - - - -
II.S-IIHH - I - - ' -- - - ' 

,._,.,AL'!R""•"' I>' I 644,9· 1 · oso,3 1 n6,4 1 - 1 776,, 1 • 113,9 I I I 

. • '"""" • ' ' ..... ' Cr$ML I 

~., .. lX~R(:IeiOI 
.~rna;is". ,.ao •• 81 ,.., ,.., .... :t8S .... .,&7 o,j!6 

,_ """""""' Z53,9 328,5 141,9 12,2 1Z,2 12,2 12.2 12,2 12,2 48,4 

a.OP!iuçJ:o IOIEXANI - - . 186,7 746,9 ' 746,9 746,9- 746,9 746,9 746,9 7.28.4,0 

W·IIUI•TaT.aL (I•IJJ 253,9 . 328,5 330,6 759,1 759,1 759,1 '759.1 759,1 159,1 7.332o4 

;v. tx1'1W.lNI1'E - i - - - . .- - . - -
TOTAl.(III+IVl 1> I m.• I m.s I 33o,6 I m,1 759;1 I 1so,1 1 750,1 I 1so,1 I 750,1 11.m.• I 

1*"7642232 ~!:os.ao 

O-DadO! r!fqffm oo bç!CII!S! d'cr 1975! Cri'!lat;- Umlt!• mrpdgnala Cri' 
R~ ARRa:ADAt!A 

I I I t:1 - MOH'I'AN'I'E c.cu.t. (10% • 1)5) 
6.664,4 

Dt • TCI'fAI.. 9.199,0 

~-~·CC aóTo' I rn~o I q! • CIIDCIMEHTO MAL AHll.lt. tzo% • b5l. I 1.904,1 

ti:S • l.b.noA (Ot. D2) I ·8.465~0 I I I 1!:~ • DI!I'!!OO AHUAI. IWCINO (t$ 'f. ok 05) 1.428,1 

o... • 6-mC!' DI!; co;:~llto;J'o 1.1Z47 

05. F!tttiTO\ Lbf!OA COMfCIDA (O:S.xC4) I 9.52016 I ". ~ POI't Trrut.OS '""' ... D$1 I 3.33Z,Z I 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL ..... Mapa do Apuração da Margem para 
Investimentos com Recursos Próprios 
IUII>AIII 

PREFEI'IURA KNICIPAL IE 5mi'Ó Nll'CNIO DA ALEGRIA (SP) 

DUIOSIItUoTIVOf;AO~K1f 00 
~-

N:IJI"ATOTolL • l7.ooo.o 
Of'fi'IAC:Otll;(ll!(llltorf'O • 3.935~0 

~·-
,_ .. (: 13.06S,O 

-~= ' 7.639,5 

OBI'RO.IIt>l'IIIANSI'~~ • 623 5 

J!,WIOS!M.IlMDo. ' 140,0 

-~- -F•G 413 5 

~()IIMlA'l'OII05 " 1.r..:s.o 

1lOI'II$.lllevtTUEIIWll.l- D+G+H,.l 9.348,0 -
IIWiiiDIDEI'CIUPAHÇAIIV.L C:.-h•J 3.717,0 

.-..-fl.lllMCM. • 140,0 --
"""""""~- ' zaa.o 
lQTAI.COaaMÇODo.DIVIPA JC-+L•II -420,0 

w.ROEMrJ.IIAINYUI'IM~CJOI.C~~ J-lot•N 3.297 .o 

---
Trata-se de operação !UJilarada pelo artigo zv, da PssoJ.ução n9 Sll~ de 11.10. 76, do 

Senado Federal, OJj~ recursos provêm do B.:'lH, sendo, portanto, extn..limite. 

Entretanto, considerada a orientação da Coinissão de -E.cõriõiiiia -oo Senado Federal,p.! 
ra verificação da. capacidade de pagamento do pleiteante, aplicams os parâlretros _ 
dete:cminadj>s pela Resolução n'~ 6i, daquela Casa do Congresso, apurando-se que ' cresci~nto real anual apresenta-se ultrapassado em Cr$ 3.435,4 mil ao se COII;lU-

tar a operação sob exar.e. 
Tendo em vista que o OYÇ:urento para 1980 prevê ma.ygem pa-ra in'i'Cstilrlmtos próprios 
da ordem de 115,24\, e considerando-se que a margem clc poupança real é bastante 

superior ao maior dispêndio relativo ã díVida co.ntrtúda somada ao d:J financiaaen-
1:0 pretendido, parece-nos não haver óbice ao deferimento do pl<!'ito. 

PARECER· N° 732, DE 1980 
Da. Comi,..ão de Constituição e Justiça. sobre o Pro­

jeto de Resolução n• 87, de 1979, 11& Comissão de Econo­
mia, que "autoriza. a Pref~itura Municipal de Santo An­
tônio da Alepia. (SP) a elevar em Ct$. 5.513.411,00 (cln­
oo milbã$, qulnbentos e treze mil, quatrocentos e cmze 
cruzeiros) o montante. de sua. dívida consolidada interna". 

Rela.tor: Senador Amaral Furla.n 
o presente Projeto de Resolução, da C<llnls8ão de EcOnomia 

do Senado Federal, como conclusão de seu parecer sobre a Men­
sagem n.• 161/80, do Senhor Presld~nte da República, autoriza 
a Prefeltu.r.a. Municipal de Santo Antônio da Alegria (SI?) a con­
tratar empréstimo no valor de Cr$ 5.513.411,00 (elnoo milhões, 
quinhentos e treze mil, quatrocentos e onze cruzeiros>. destinado 
a flnancirur o programa FINC/FINEP, naquela cidade. 

o pedido foi formulado nos termos do preceituado no art. 2.0 

da Resolução n.O 93, de 19'16, do Senado Federal !mpllca.ndo, por 
conseguinte, a. não observãneia doo limltle.s fixadOs no a:rt. 2.0 da. 
Resolução n.• 6:!, de 19'15, também do Sena.do Federal. 

No mérito, a Comissão de Eooino:inla examinou e considerou o 
ple!.to viável técnloo. e flna.rulelramente, cOncluindo pelo presente 
Projeto de Rerolução. . · 

Assim, ver!fl"""""'. que a propoolção foi ela.boia.da. consoante 
aa P""""'-ções legruls e <regimentais apllcá.vels à. espécie, merecen­
dO, por Isso, o IlOõOO encaminhamento favorá.vel, no que tange aos 
aspectos de constlturiotiJa.Udade, jurldiclda.de e técnica. leglsla.tlva. 

Sala das Clclll1lssõoo, 24 de setembro de 1980 - AIO'ysio Cha­
ves, Pres.idente, em exe:reic!o - Amaral Furlan, Relator - Leite 
Chaves - Fra.neo Moa.lloro - CDDha Lima - TancredA> Neves -
Ackrbal Jurema - Murlio Ba.duó - Bernardino Via.JJI& - Bd­
vidlo Nunes - Almir Pinto - Lenolr Varcas. 

PARECERES Nos 733 E 734, DE 1980 

PARECER N.0 733, DE 1988 

Da Comissão de Economia. Sobre a M"'USagem n.• 163, 
de 19'8u (n.• 268, de 1980) do Senhor Pre< mte da Repú• 
blica, submetendo à o.provo.ção do Senado F..deral, proposta 
P~ que seja autorizada a Prefeitura Municipal de Três 
La5oo.s (MS) a. .elevar em Cr$ 17.631.000,00 (dezessete mi­
lhoes seiscentos e trinta e um mil cruzeiros) o montante 
de sua dívida consolidada • 

Relator: Sena.dor BerDarclino Viana 

Com a Mensagem n' 163/80, o Senador Presidente da Repú­
bllca rubmete à deliberação do Senado Federal, pleLto da Pre!eltura 
114Uniclpal de Três Lagoas (MS), que objetiva contratar, junto à. 
CaiXa Econômica Federal, mediante utilização de recursos do 
Fundo de AJ)oio ao Desenvolvimento Social - FAS a seguinte 
operaÇão de crédito: ' 

''Características da. qperação: 

A - Valor: Cr$ 17.631.000,00; 

B- Prazos: 

1 - de carência: 3 anos; 

2 - de amortização: 12 anos 

c ~ Encargos: 

1 - juros de 6% a.a.; 

· 2 - correção monetária: 40% do índice da variação d!).S --ORfi'IN; 

D - Garantia: vinculação de cotas do Imposto sobre a 
Circulaçjio de Mercadorias .(10M); 

E - Destinação deis recursos: Implantação do sistema de 
escoamento de águas pluviais em bacia do córrego muni-

. cipal que cruza a zona 1urbana da cidade em cerca de 3 5 
Km." • 

O Conselho Monetário Nacional pronunciou-se favoravelmente 
ao pedido, por considerá-lo técnico e financeiramente viável não 
devendo os seus encargos gerar maiOres pressões na execuçãO or­
çamentária dos próximos exercicjos. 

No mérito, o financiamento de implantação de sistema de 
escoamento de águas pluviais \se enquadra nas normas çperacio­
nais do FAS e tem merecido acolhida .da Ca~a. até mesmo porque 
se trata de projeto social com grandé s!gniflca.do econômico para 
ás regiões ben_eficiadas. · 

Assim, acolhemos a Mensagem, nos ~rmos do s~guinte: 

PROJETO DE BJESOLUÇA() N. o 88, DÉ 1900 

;\utoriza a Prefeit11ra Municipal de Três Lagoas (MS) 
a. eleva~ em Cr$ 17.631.000,00 (dezessete milhões, seiScen­
tos e tr1nta e um mil cluzeiros) o montante de sua. ·.dívida 
consolidada interna. · 

O Senado Federal ·resolve: 

Art. 1.0 :€ a .Prefeitura Municipal de Três Lagoas <!MS> nos 
termos do art. 2·.0 da Resolução n.o 93, de 11 de outubro de 'Iil76, 
do Sena.do Federal, autorizada a elevar em Cr$ 17'.6Gl.OOO,OO (de­
zessete milhões, seiscentos e trinta e um mil cruzeiros) o montante 
de sua divida consolidada interna, a fim de que possa contratar 
um empréstimo de ignaJ valer, junto à Caixa Econômica Federal 
mediante utilização de recursos do Fundo de Apolo ao Desenvolvi~ 
mento Social ~ FAS, destinado à. Implantação do sistema de es­
coamento de águas pluviais em bacia do Córrego Municipal que 
cruza a zona urbana da cidade em cerca de 3 5 Km obedecidas 
as: condições admitidas pelo Banco Central do 'Brasn' no respec-
tivo proCesso. · - • 

Art. 2.0 Esta Resolução entra em vigor ·na data de sua pu-
blicação. . · 

. Sala das Comissões, 10 de setembro de 1980. - Roberto S..tur­
nmo, Presidente em exercício - Bernardino Viana Relator _ 
José Richa - .Tosé Lins - Orestes Quércia - Ma.r<JOO Freire. 

MENSAGEM A QUE SE REFERE O PARECER 
MENSAGEM N.0 163, DE 100o, A QUE SE iRJEFERE O PAllJElCER 

(Mensagem n.C> 268/80, na origem) 

Excelentíss!mos Senhores Membros do Senado P'ederal: 
Nos termas do artigo -!!!, !tem VI, da Constituição, tenho· a 

honra de propor a Vossas Excelências seja autorizada a. Prefei-

I 

_ .. -_ 
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tura Municipal de Três Lagoas (1\1E) a elevar em Cr$ 17 .631.1)()0,00 
(dezessete milhões e seiscentos e trinta e um mil cruzeiros) · !l 
montante de sua dívida consolidada, a fim de que possa contratar 
empréstimo junto à. Caixa Econômica Federal, mediante utiliza.~ 
ção de recursos do Fundo de Apolo aó Desenvolvimento Social -
FAS, destinado à Implantação do sistema de escoamento de águas 
pluviais em bacia do, córrego municipal que cruza a zona urbana 
da cidade em cerca de 3,5 km, de conformidade com a Inclusa 
Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Fazenda. 

Bras!l!a, 8 de julho de 1980. - João Figueiredo. 

E.M. n.O 159 
Em :1!& de junho de 1!100 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

o Conselho Monetário Nacional, em sessão de 25-6-Sil, ao 
apreciar o anexo voto, manifesto:u-se de acordo com o atendi­
mento do pleito da Prefeitura Municipal de Três Lagoas (MS), 
no sentido de ser autorizada, com base no que estabelece o artigo 
2.0 da Resolução n.O 9·3, de Jl.-1G-76, do Senado Federal, a contratar 
operação de crédito no valor de Cr$ 1'1'.001.000,00 (dezessete mi­
lhões e seiscentos e trinta e um mil cruzeiro), junto à Caixa Eco­
nômica Federal, mediante a utilização de recursos do Fundo de 
Apoio ao Desenvolvimento Social - FAS. 

2. Nessas condições, e em face do que preceitua o parágrafo 
único do artigo 2.o da aludida Resolução n.O 93V76, tenho a honra 
de submeter a matéria à elevada consideração de Vossa Excelên­
cia, a fim .de que, se merecedora de acolhimento, seja encami­
nhada ao Senado Federal. 

Valho-me do ensejo para renovar a Vossa Excelência os pro­
testos do meu mais profundo respeito. - Emane Galvêas, Ministro 
da Fazenda. 

BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Presidência 

Prefeitura Municipal de Três Lagoas (MS) pedido de 
autorização para contratar operação de crédito prevista 
no artigo 2.0 da. Resolução n.0 93, de 11-lG-76, do Senado 
Federal, no valor de Cr$ 17 .631.000,00. 

Senhores Conselheiros, 

Pretende a Prefeitura Municipal de Três Lagoas (MS) con­
tratar, junto à Caixa Econômica Federal (com a utilização de 
recuxscs do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social - FAS), 
uma operação de crédito de CI$ 17 .631.000,00, nos termos da sú­
mula anexa. 

2. Em face do que preceitua o parágrafo único do artigo z.o 
da Resolução n.O 93, de 11-10-76, do Senado !Federal, submeto o 

Posição em 
Divida COnsolidada Interna 15-4-80 

I - INTRALIMITE 1.241,5 
a) Em titulas 
b) Por <:ontratos 1.241;5 
c) Por garantias 
d) Outras 

II - iEXTRAUMITE 
a) FDU 
b) FAS 
c) BNH 

Ili - TOTAL GER4 (I+ IIl 1.24115 

assunto à çon.s!deração de V. Ex.•s, votando pelo seu encami­
nhamento à Presidência da República, com parecer favorável deste 
Consel!).o, para wsterior envio àquela Casa do congresso, se de 
acordo o .Chefe. do_ Poder Executivo. 

Anexo: voto do COnselheiro Carlos Geraldo Langonl, em 4-6-80. 

ANEXO 

Operação de crédito a ser contratada pela Prefeitura 
Municipal de Três Lagoas (MS) junto à Caixa. Econômica 
Federal, esta na qualidade de gestora do FAS. 
"Características da operação: 

A- Valor: Cr$ 17.631.000,00; 

B- Praz&,;: 

1 - de carênola: 3 anos; 

2 - de amortização: 12 anos; 

C - Encargos: 

1 - juros de 6.% a.a.; 

2 - correção monetária: 40% do índice da variação das 
ORTN; 

D - G"!.'antla.: vinculação de cotas do Imposto sobre a Cir­
culação de Mercadorias (ÍCM); 

E - Destinação dos recursos: Implantação do sistema de 
escoamento de águas pluvials em bacia do côrrego mun.l­
cipal que cruza a. oona urbana da cidade em cerca de 
3,5 Km." 

2. Segundo o parecer apresentado pela Calxa Econômica 
Federal, a operação de crédito sob exame é viável social, econômi­
ca e financeiramente. 

3. Trata-se de operação a que, por força das disposições con­
tidas no art. 2.0 da Reso1uçao n.O 93, de 11-10-76, do Senado Fe­
dera~ não 'se aplicam os limites fixados no. art.. z.o da Resolução 
n.o 62, de 28"10-7{;, da mesma Casa do Congr~sso. haja vista que 
os recursos a serem repassados provêm do Fundo de Apolo ào 
Désenvolvimento Social - FAS, 

4. De acordo com os registros do Departamento da Divida 
Pública, a situação geral da divdda consolidada Interna do Muni­
clplo de Três Lagoas (MS) apresenta-se conforme o quadro a 
seguir: 

Cr$ mil 

Operação sob Situação posterior à 
"""''le contratação . pretendida. 

1.241;5 

!.241,5 

17.631,0 17.631,0 

17.631,0 17.631,0 

17.001,0 18.872,5 

5. Dessa forma, para efeito de análise sobre a capacidade de 
pagamento do postulante, teríamos a seguinte situação: 

Cr$ mil 
------------------------------------------------------~D~ivi~da.~m~'~trnlinti~~.~.te--.----U~nu-.~Um--~d~Q 

Montante global 
Crescimento real anual 
Dlspéndio anual máximo 

Operação 
exame 

1.241;5 
- 653,2 

Situação posterior 
à contratação 

17.631,0 
12.800,0 (*) 

2.453,0 

Posição em art. 2.o da. 
15-4-80 Res. n,0 62/75 

18.872,5 
12.146,8 
2.483,0 

46.876,4 
13.3it3,3 
10.044,9 

(*) correspondente ao desembolso estimado para o conente· ano; Cr$ 4.8.31.000,00 seriam liberados em 1981, 
afetando, conseqüentemente, o direito ao crescimento real daquele ano. 
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6. Como se vê, c<insiderado todo o endlvldamenlld do re!e­
:rido iMunlciplo (!ntM + extraJ!mij;e +operação sob exame>, alnda. 
a.sslm ele flca.:ria contido nos parâmetros do artigo 2.0 da citada 
Resolução n.0 62/'15. 

7. !l!l!n face do gue preceitua o parágrafo único do artigo 2. o 
da precitada Reooluça.o n.0 93176, o assunto devem se~ encaminha­
do ao Conselho .:Mtmetá.rlo Nac!onal e, poste:rio=ente, à Presidên­
cia da RepM>l!cà e ao Senado Federal, se de acordo o Cllete do 
Poder Executivo. 

DISQmoltu.ÇJ.O 
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Mapa do Controlo d~:; o·poraçõos tln Divida 
Consolidada lhtema 

MAPI\11 

~· . PX'cfeitura l-tunicipll;1 de Três La o11s {MS) 

Caixa Econômica Fcderal-F~S 

VAI.OA(ç.Q I'IIAlOOI:P.O.l)AM~NTO 

r,..;'•'c·ê.'~'''"""o,o,o""'~'-----c-b .. ,~~~~.----------tõ.m<.-'~~~~Q~~~·------------1 

Lei_ Municipal n9 "520', de 13 .ll. 79 

.U-11.1.1UJ<n.11 

Vinculação da cotas do Imposto sobre a Circulação 
(ICM] 

d~-- ~ercador ias j 

Implantação de sistema de escoamen,to de águas pluviai:s em bõJcia 

de c5rrego municipal que cruza a zona urbana-da cidade em cerca 

de 3,5 Km. 

AJ - UIVU.CQ!I - IUCfaiWENTOB - O'IEGEei .. ENTO.: 

1980 cr; 12.800.000,00 
1981 cr; 4.831.000,00 

- ' - -~· - HJJA"'EKTQ5 

198J Cr$ 1.792,-485,00 1993 cr$ 1.689.630,00 
1984 Cr$ 2.483.030,00 1994 Cr$ 1.601.480,00 
1985 Cr$ 2.394.810,00 1995 Cr$ 756.6G3,00 1986 Cr$ 2.306.720,00 
1987 cr; 2.218.560,00 
1988 Cr$ z.t3o.4lo,oo· 
1989"- Cr$ 2.042.250,00 
1990 Cr$ 1.9:;4.100,00 
1991 Cr$ 1.865.940,00 
ln92 Cr$ 1.777.790,00 

-·· 
~-~ 11111/79 PQSIÇAQ(M 15.04.80 VA~JA~Q I<T!CAAI,Il'.A<;OfS NOS P>'II)XOIIOS"-~C$ 

!IQOA!.o.>'QSIÇJ.c 
YAI.OIINC"'N.Ol I VAlQf{IX!~AlGI!)Q ~AAUV.~ l,"nm:-crw.~~ m'~ ~CEZf.lo<CRO ~ .. 

~ ~~· ~nAHO 

IM " " ~ " 85o BS ~ 8< 81•81-112 " 
1.624,5 1.894_,? 1.241,5 I - l. 241.5 I -653,2 I i 

I 
I 

1.624,5 1.894,7 1.241,5 I 1. 241,5 I -653,2 

.I 

- - - - I I 
I I 

I ' 
I I 

1.624,5_ 1.894,7 1.241,5 i - 1.241,5 -653,2 - I -

~~ 

I!"" i 
]~~'~""•e. 

I i 
i 

I 
I 

I I I 

I 

I 

I - . 
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(:,.) l990=Cr$ 1.954,1; 1991-cr$ 1.865,9; 1992~$1.777,8; l993=<:r$ 1.689,6; 1!19~$ 1.601,5;.1995=0:$ 755,7 
DMCIA O:EIIdCioa ~1ft. 

1.625,5 1.057 âl 1.057,9' L 792,5 2.•f83~0 2.394."9 2.JOG,7 ! 2.218~6 
I 

l.úlS.~ L0 57.~ 1.057,~ 1 1.1~2.~ l 2.41D,O 2.39~,9 :<:. JQ(,, 7 1 2.21s,.s 

Net!TA """lCAIWlo'o ~-
!11-lO'I'"'. I ss 532.1 I ti -~AI<T1:CI.OPI.f1Q"'I .. I!tll [ H:.!!:!§:,4 li 

I I I 13-.393,3 
1111!-~ISDI!CIItt:ml 

1.114,4 
111-a\ESONlM'I'Oftl.OL,tNU,ll.~·or.l =Ji m-lJculoAc!II-DII I 57.417,7 I D-DI~N<U.ll.iWiluOCit.,._OI!,IIG,! I 10.044,9 

I 1,1563 I 23.438,2 li IN- .. ~t<~ lol-~i!.IIBIUOAIII:I"'OITITilt.Ollt=lo.,._Dftllil 

DI-IUI~AUOUIOA~(Oii M ~ I 66.966,3 I I 

~-· -· I'OSlc;.lOW INTmiiA<.lor.o.COD --- r.v~~I'OSltJIOII 

~--
PAftCa.ASW(rTA.I. -C[I.IP ...... c:oor.AATA• 

15.04.80 
..os-..os,_ .I.Q)KTI'U,T~ A~IZ.\c,I.OOQS(W,ro çCUIH:;>toe<ee<~U~.e. --· " n n ,..,f1,.1'2+RII • .... 1'5-F< ,.~,. . ., 

l7' t.40P<l'AIITUI.~ 1.241,5 - 17.631 o 18.872,5 46.876,4. 28.003,9 

'" OICQMI!P<l'OfiUJ.AMJ.OI. - 653.2 12.800,0{"') '12.146,8 13.393,3 1.246,5 

•-. DCII'fNOIOAMW.M.Iu.oo - 2.483,0 2.483,0 10.Ó"44,9 7.561,9 

·- ~PCWS>Bil!I)AO(POII~ - - - - . 

' - . I 

o crescimento r~~1 anual é Se!l\pre. consi<!!erado pelo ma.tor dos dese~holso~. anuais, a.±nd& .que da exercícios · 
futuros. 

1 
, 

Mesmo com ~ contr~~ação da ope~çio sob exame o end1viãamento (intralimite + extraltmite) do MUni~!pio 
~-----'e~~n~cer!a enguad.ado no!!! tet.:~s fixados pela R~~1:!:!.2~ n9 62 5 do_~e_nado Fede.ral. 

~· . 
OS .... lO~~SOI.tl: A•Aftt(.'(M CO" $!t<0,1, NEGA'Il\IQ(-J t""-O!CII.UO!I N -t!U(f ..... .OS,_~III,IIro'.U ~AIITCIUV.~S~ .... fOfO,AO. 

PARECER N.0 734, DE 1980 
Da. Comissão de Constitnlção e Justiça. Sobre o Pro­

jeto de Resolução n.0 88, de 1980, da Comissão de Economia, 
que "autoriza a Prefeitura Municipal de Três Lagoas (MS) 
á. elevar em Cr$ 17.631.000,00 (dezessete milhões, seiscen­
tos e trinta e um mil eruzeiros) o montante de sua dívida. 
eoruolldada interna.." 

Relator: Senador Helvídio Nunes 

O presente Projeto de Resolução, da Comissão de Economia do 
senado Federal, como concl~ão de seu Parecer sobre a Mensa­
.gem n.o 163/80 do Senhor Presidente da República, autoriza a 
Prefeitura Municipal de Três Lagoas (MS) a contratar empréstimo 
no valor de Cr$ 17.631.000,00 (dezessete milhões, seiscentos e trinta 
e um mil c.rW<eiros), destinado a financiar a implantação do sis­
tema de escoamento de águas pluviais, naquele município. 

O pedido foi . formulado nqi termos. do preceituado no art. 
2.0

. da Resolução n.0 93, de 1976, do Senado Federal, implicando· 
por conseguiu te, na fnobserrância dos limites fixados no artigo 

. 2.0 da Resolução n.0 62, d~ 1965, também do senado Federal. . 

No . mérito, a Comissão de Economia examinou e considerou 
o pleito viável técnica e flnancelram~nte, concluindo .Pelo. pre­
sente . P,oj e to . de Resolução. 

EIÍl faee. dó e~tó,' v~r!lica-se qÚe a propósiçãÕ fOi e!àbÓr~da 
consoante as· prescrições legais e regimentais aplicáveis à espécie 
meréeendo, por Isso, .encaminhamento- :ra.vorá.vel ·nO qu~ ·tange. 
aos a.spectos de constitucionalidade, juridicidade e 'técnica legls- . 
!ativa. 

Sala das COmissões, 24 de setembro de 1980. - Aloysio Chav,.., 
Presidente - Helvídio Nunes, Relator - Cunha. Lima - Fra.n.eo 
Montoro - Leite Chaves - Lenolr Varp.s - Murllo Badaró -
Aderbal J"nrema - Bernardino Viana - Nelson Carneiro - Almir 
Pinto - Amaral Furlan. 

PARECERES N's 735 E 736, DE 1980 

PARECER N.0 735, DE 198ll 

Da Comissão de Economia sobre a Mensagem n.0 165, 
de 1980 (n' 276, de 1980) do Senhor Presidente da República, subme­
tendo à aprovação do Senado Federal proposta para que seja autoriza­
da a Prefeitura Municipal de Americana (SP) a elevar em 
Cri 173.496.739,59 (cento e setenta e três milhões, quatrocentos e 
noventa e seis mil, setecentos e trinta e nove cruzeiros e cinqüenta ccn­
tal·os o montante de sua divida consolidada. 

Relator: Senador Roberto Saturnino 

Com a MenSagem n.0 165/80, o Senhor Presidente da República 
submete à deliberação do Senado. Federal, pleito da Prefeitura Mu­
nicipal >:!e Americana (SP), que objetiva contratar, junto ao Banco 
do Estado de São Paulo S.A., este na qualldade de agente !lnancel­
rc> do Banco Nacional da Habitação, a seguinte operação de cré­
dito: 

uc~teri.sticas da operação: 
A- Valor: Cr$ .173.496.739,5o 
<Correspondente a 355.650 UPC de Cr$ 487,83, em janeiro 
de 1980); · · 

B- Prazos: 
' , .. , 

1 ...:.. de carência 18; meses; 
~ ~ de amortização: 216 íneses. 
C- Encargos: 

1 -juros de 8% a.a. (7% para o BNH e 1% parà o agente 
financeiro) pagáveis mensalmente; 
·2 - correção monetária: segundo a variação trimestral 
das ORTN (UlPC) ; 

3 - taxa de administração do BNH correspondente a 1% 
do valor do empréstimo; 
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4 - taxa de planejamento, administração e fiscalização 
de obras correspondentes a 6%. 

D- Garantia: 

Vinculação de quotas do Imposto- sobre a Circulação de 
Mercadorias (ICM) • 

E - Destinação dos recursos: 

Obras de infra-estrutura e equipaJ:D.entos comunitários no 
Conjunto Habitacional ~'Antônio Zanaga", 2.a. fase, no Mu­
nicípi9·" 

o Conselho Monetário Nacional pronunciou-se favoravelmell,;­
te ao pedido, por considerá-lo técnica e financel!amente viáv~l. 
não devendo os seus encargos gerar maiores pressoes na execuçao 
orçamentária dos próximos exercícios. 

No mérito, o empreendimento a ser financiado pela operação 
de crédito sob exame se reveste de caráter reprodutivo, devendo~· 
conseqüentemente, ensejar o retomo aos cofres públicos de parte 
do capital investido, através das rendas provenientes da exploração 
de serviços. 

Ademais ,a margem de poupança rural do Município é ba.sten­
te superior ao maior dispêndio relativo à divida contraida somada 
ao <,lo flnancl~ento pretendido. 

Pelo exposto, acolhemos a Mensagem, nos termos do segufu.te 

P1R0JET0 DE RFSOLUÇAO N.O 89, DE ,1980 

Antoma. a Prefeitura. Municipal de Americana (SP) a 
elevar em Cr$ 173.496.739,50 (cento e setenta e três mi­
lhões quatrocentos e noventa e seis mil, seteeentos e trin­
ta e ~ove cruzeiros e cinqüenta. centavos) o montante de 
sua. dívida. consolidada interna.. 

Õ Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 ll: a Prefeitura Municipal de Americana (SPJ, nos 
termos do art. 2.0 , da Resolução n.o 93, de 11 de outubro de 1976, 
do Senado Federal, autorizada a elevar em Cr$173.496.7.39,50 (cen­
to e-setenta e três milhões, quatrocentos e noventa e seis mil sete­
centos e trinta e nove cruzeiros e cinqüenta centavos) o montante 
de sua divida consolidada interna, a fim• de que possa contratar 
um empréstimo de igual valor, junto ao Banco do Estado de São 
Paulo S.A., este na qualidade de agente financeiro do Banco Na: 
cional da Habitação .. destinado ao financiamento de obras de in­
fra-estrutura, e equipamentos comunitários no Conjunto Habita­
cional "Antônio Zanaga" - 2.a. fase, naquele município, obedecidas 
as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil, no respectivo 
processo. 

Art. 2.0 Esta resolução entra em vigor na data. de sua pu­
blicação. 

Sala das Comissões, lO de setembro de 1980. - .José Lins, Pre­
sidente, eventual - Roberto Saturnino, Relator - .José Rieba -
Bernardino Vtana. - Orestes Qnéreia - Marcos Freire. 

MENSAGEM A QUE SE REFERE OPÀRECEii: 
MENSAGEM N.9160,.DE 1980, A QUE SE REF!;lRE O P~ 

(Mensagem n. 9 265/811, na Origem) 

Excelentiss!mos Senhores Membros do Senado Fed<'O:'al: 
Noo ~ernro.s do art. 42, item VI, da COnstituição, tenho a hon­

m de propor a Vo$as Excelência& seja autorizada' a Pre!e!tura 
Munlelpal de Rolâ.ndia (PIRJ a elevar em Cr$ 10.088.3~4,40 (dez 
ni,llhões, oitenta e oito mil, trezenlx>s e vinte e quatro cru:oelro!l e· 
quarenta centavos) o montante de sua divida consolidada, a ·fim 
de que poosa contratar empréstiino junto ao Banco do EstadO do 
Paraná S.A., este na: qualidade ·de agente flnance!r~ do Banco Na­
cional da Habitação, destinado ao fina.nclamento de serviços de 
!nfra-estrutlll'& no COnjunto Habitacional Ma.n;oel Müller e par :,e 
do Núcleo Horácio cabraJ, naquela cidade, de conformidade = 
a inc!UJ>a Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 
Fazenda. 

Bnaslla, 8 de julho de 1980 - João Figueiredo. 

E. M. n.o "1'57 EÚl 26 de junho de '1980. 
Excelentissimo Senhor Presjdente <ia República, 
O Conselho Monetário Nacional, em sessão de 25-&-811; ao apre­

ciar o anexo voto, manifestou-se ·<!e acordo com o atendimento 
-do pleito da Prefeitura Municipal de ~ (PR), no sentido 

I 

de .ser au'borlzada. com base no que est·abel'ece o art. 2° da Reso­
lução n.O 93, de 11-10-76, do Se!mido Flederal, a contratar opera­
ção de créd!tQ no valor de Cr$ 10.088.324,40 (€quivalentes a 
20.680 tJIPC~ considerado o valor nominal d'a UJ?C de Cr$ 487,83, 
vigente em janelro/80), junto ao Bancõ do Estado do Paraná S.A. 
este na quallclade de agente financeiro do Banco NaciO!nal da 
Habitação. 

2. Nessas condições, e em face do que preceitua o parãgrafo 
único do airl. 2 ° ela aludida Resolução n.0 93/76, tenho a honra de 
submeter a mâ.téria. à elevada consideração d<> Vossa Excelência, 
a fim de que, se merecedora de acolhimento, seja encaminhada ao 
Sena1io Federa.!. 

Valho-me do ensejo para renovar a Vossa Excelência oo pro­
testos do meu mais profundo respeito. - Ernam> Galvêas, Mi­
nistro da l"<<olenda. 

BANCO OENTRAL DO BRASIL 

Plresldênela 

l"':efeitura Municipal de. Rolândla (PR) - pedido de 
autorU;açãa para contratar operação de crédito prevista 
no art. .2.o da Resolnção n.9 93, de 11-10-76, do Senado 
Federal, no valor de Cr$ 10.088. 324,40. 

Senhores 'COnselheiros, 
Pretende a Prefeitura Municipal de Rolâ.ndia (PR) contratu, 

junto ao Banco do Estado do Paraná S.A., este na qualidade de 
agente flnamooirO do Banco Nacional da Habitação, uma opemção 
de créd!tQ de Cr$ 10.088.324,40 (co!U'ESJ)Qndentes a 20.680 UPC, 
considerado o valor nomlhal da UPC de ·Cr$ 487,83, vigente em 
janélro/80), nos termos da súmula ,.,.,xa, 

2. Em face do que preceitua o parãgrafo único do airl. 2.0 
da Resolução n.0 93. de 11-10-76, do Senado Federal, submeto o 
assunto à consld:erac;ão de V. Ex ... votando pelo seu: enca:mlnha­
mento à Presidência da República com parecer favorável deste 
Conselho, para posterior envio àquela casa do Congresso se de 
acordo o Chefe do Poder Executivo. 

Anexo: voto do Conselh'elro Carlos Geraldo Lang<lni, em 4-6-80. 

1. 

Operação de crédito a. ser contratada pela Prefeitura. 
Municipal de Rolândia (PR) janto ao Banco do Estado 
do Paraná S.A., este na qoalidade de agente financeiro do 
Banco Nacional da Habitação. 

"Características da. operação: 

A- Valor: Cr$ 10.088 324,40; 

(correspondente a 20.680 UPC de Cr$ 487,88, em jamel­
ro/80); 

B- Prazos: 

1 - de carência: 6 meses; 
2 -de amortlzá.ção: 216 meses; 

c - Enca.rgos: 

1 - juros de 5% a. a.; 
2 - correção monetária: Idêntica à variação trimestral 
daS ORTN (UPC); 

3 - ~a de adm!nlstração: 1% sobre o valor de cada de­
semoom; 

D - Garantia: vincUlação de qootas do Imposto sobre a 
Circulação de Mercadorias (1CM); 

E - l>estlnação dos reC:ursos: fina.nciar. serv!Ç<JS de infra­
estrutura ru> CoQjunto Habitacional Maiwel Müller e par­
te do Núcleo Horácio Cabral, naquela cidade." 

2. Segundo o parecer apresentado pela Fuindação de Assls­
tênela aos Munlciplos do Plotado do Paraná - F'AMEPA:R, a ope­
ração de crédito sob exame é viável econômica e flna.noelramente. 

Trata-se de empréstimo a que, por força das disposições con­
tidas nc ~rt. 2.9 da Resolução n.0 93, de 11-10-76, do Senado Fe­
deral, não se aplicam os !Imites fixados no art. 2.0 da Resolução 
n.o 62, de 28-10-75, da mesma Casa do Congresso, hal'!- vista que 
os recursos a serem repassados provêm do Banco Nacional da Ha­
bitação. 
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4. De acordo com os registros do Departamento da Divic!a Pública, a situação geral da divida consoli­
dada interna da Prefeitura Municipal de Rolândia (PRJ a:presenta-se conforme o quadro a seguir: 

Dívida Consolidada. 
Interná 

I -lNTRALIMI'I1E 

a) Em títulos 
b) Por contratos 
c) Por garantias 
d) Outras 

n- EXTRALIMITE 
a) FDU 
b) FAS 
e) BNH 

fii -TOTAL GERAL (I+IIJ 

Posição em 
30-4-80 

10.743,1 

1.510,5 

9.232,6 
25.320,9 

25.320,9 
36.064,0 

Operação sob 
Exame 

10.088,3 

10.088,3 
10.088,3 

Cr$ mil 
Situação Posterior 

à Contratação 
Pretendida. 

10.743,1 

1.510,5 

9.232,6 
35.409,2 

35.409,2 
46.152,3 

5. Levando-se em conta, entretanto, a soma do endividamento lntra e extrallmlte, para eleito de aná­
lise sobre a capacidade de pagamento do postulante, ter!amos a seguinte situação: 

Cr$ mil 
Dívida intra e 

extralimlte. 
Posição em 30-4-88 

Operação sob 
Exame 

Situação posterior 
à contratação 

Limites do art. 
2.0 da. Res. 62/75 

Montante global .......... . 
Crescimento real anual ..• 
Dispêndio anual má:r!mo .. 

36.064,0 
- 1.976,3 

2. 719,6 

6. Como se vê, considerado todo o endiVidamento da referida 
Prefeitura (intra "'= extrallmlte + operação sob exame), seria ul­
trapassado o teto que lhe foi fixado pelo Item I do citado art. 2.0 

da Resolução n.0 62/75. 

7. Assinale-se, ainda, que o orçamento da pleiteante para o 
ano corrente prevê a realização de receita de Cr$ 94.999.000,00 (de­
duzidas as operações de crédito), da qual cerca de 5,91% destinam­
se a atender a investimentos com recursos próprios, fato que, se­
gundo o Departamento da Dívida Pública, não deverá acarretar à 
Pr-efeitura maiores pressões ná execução orçamentária dos próxi­
mos exercícios. 

8. Ademais, sua margem de poupança real é bastante supe­
rior ao maior dispêndio relativo à divida contraída somada ao do 
financiamento pretendido. 

9. Em face do que preceitua o parágrafo único dó art. 2.o da 
precitada Resolução n.0 93, de. 1976, o assunto deverá ser encami­
nhado ao Conselho Monetário Nacional e, posteriormente, à. Pre­
sidência da República e ao Senado Federal, se de acordo o Chefe do. 
Poder Executivo. 

10.088,3 
10.088,3 
1.011,2 

46.152,3 
8.112,0 
3.130,8 

llANCO CENTRAL DO BRASIL 

tlEDIP 

A-~AI 

45.113,0 
13.060,9 
9. 795,7 

I l154ls!j/ ~~~ 

Mapa d• Co"trol& du O~raç6M d1 Divida.. 
Conaolldlda lntem1 
...... .. 

s-'•a !!t!&IIIOJ!!!O! _______ _ 

I BANCO DO EsTADO DO PARAN.l s.A/.' AG. FINANCEIRO oo BNH./ 

M-LIIAVTONV.ilOIIA . 

___ _! 

I Vinculaçõo de quotas do r01/ l 
..,._ -~ 

Financiar serviços ele infra-estrutura no Conjunto Habitacional Manoel 
Muller e parte do Núcleo Bo.riicio Cabral/ 

1.7-UIII:NÇO!_ - -- - -~ i••V 10.088.324.4~ 

AI-AMQfn • - I'AG ..... E>IT05 v· - --1980 532.05 1992 686.45~ 
1981 1.011.174/ 1993 
1982 981.6541" 1994 ~~~::i4/ 
1983 952.13:.% 1995 597.89(../ 
1984 922 .614/::' 199G 568.37t:: 
1985 SgJ.094,/ 1997 
1986 863.57 1998 ~~;:~~v 
1987 834.05'\/ 
1988 804.53V 
1!:189 77S.Olt/ 

~~!~ 74t_;9 ~ 
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1) A' margem para investimentos com :recursos próprios representa 5.91\ 

da receita· prevista(deduzidaa as operações 4e crédito) • ./ 

2) A margem de poup~ça reai é bastante superior ao maior dispêndio 

:relativo a dívida ·contu.fd.a somada ao do fj.nanc.iamento pretendido;....---"' 

PARECER N.0 736, DE 1980 

Da. Comissão de Constituição e Justiça. Sobre o Pro­
jeto de Resolução n.• 89, de 1980, da Comissão de Economia, 
que "autoriza a· Prefeitura 1\-Iunicipa.l de Americana (SP), 
a elevar em Cr$ 173.496.739,50 (eento e setenta e tTêG 
milhões, quatrocentos e noventa e seis mil setecentos e 
trinta e nove cruzeiros e cinqüenta centavos) o montante 
de sua dívicPa. consolidada interna". 

Rela.tor: Senador Amaral Furlan 
O presente Projeto de R.esolução, da ComJ.ssão ae Economia do 

senado Federal, como conclusão de seu Parecer sobre a Mensagem 
número 165/80, do Senhor Presidente da República, autoriza a 
Prefeitura Municipal de Americana (SPJ a contratar empréstimo 
no valor de Cr$ 173.496.739,50 (cento e setenta e três milhões, 
quatrocentos e noventa e seis mil, setecentos e trinta e nove 
cruzeiros e cinqüenta centavos), destinado a financiar obras e 
equipamentos comunitário, naquele m_unicipio. 

O pedido foi formu!lldo nos termos do preceituado no art. 2.0 
da lResolução n.O 93, de 1976, do Senado Federal, implicando, por 
conseguinte, a não observância dos limites fixados no artigo 2.o da 
Resolução número 62, de 1975, também do Senado Federal. 

No mérito, a Comissão de Economia examinou e considerou 
o pleito viável técnica e financeiramente, concluindo pelo pre­
sente Projeto de Resolução. 

Em face ao exposto, verifica-se que a proposição foi elaborada 
consoante as prescrições legais e regimentais aplicáveis à espécie, 
merecendo, por isso, o nosso encaminhamento favorável, no que 
tange aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa. 

Sala das Comissões. 24 de setembro de 1980. - AII1)>Sio Chaves, 
Presidente - Amaral Furlan, Relator - Leite Chaves - Franco 
.M:-ontoro - Cunha Lima - Tancredo Neves - Helvídio Nunes -
Almir Pinto - Lenoir Vargas - Muruo Badaró - AdeTbal Jurema 
- Bernardino Viana. · 

PARECERES N•s 737 E 738, DE 1980 

-~---~ PARECER N.o 717, DE 19110 

Da Colnlssão de Economia. Sobre a lliensacem n.o 116, 
de 1980 (n.• :177180, na Casa de "rf&"em), do Senhor Pre­
!ddente da República, submetendo à aprovação do Senado 
Federal, proposta para que seja autorlud& a Prefeitura 
Munleipal de Barra do Garças (MT) a eiuar em •••••••• 
Cr$ 6.417.000,00 (seis milhões, quatroeentos e clesessete 

- mU cruzeiros) o montante. de sua dívida oou.soJkl•da 
Relator: Senador Vicente Vnolo 
Com a Mensagem n.O 166/80, o Senhor Presidente da República 

submete à deliberação do Senado Federal, pleito da Prefeitura 
Mun!cipal de Barra do Garças ('Ml"), que objetiva contratar, junto 
à Caixa Ee.onômlca Federal, mediante utilização de recursos do 
Fundo de Apoio ao nesenvolv!mento Boelal - FAS as seguintes 
operações de crédito: ' 

"Caraeterísticas das operações: 
A - Valor: Cr$ 6.417',000,00 OOr$ 401.000,00 + 
Cr$ 4.011.000,00 +.Cr$ 2.005.000,00); 
B- Prazos: 

1 - de carência: 1 ano para a 1.!' e 2 anos para as outras; 
2 - de amortização: 5 anos para a 1.• e 8 anos para as 
outras; 
o- Enearcos: 
1 -jur<l$ de 6% a.a.; 

2 - correção monetária: 40% do índice da variação das 
ORTN; 

D - Garantia: vinculação do Imposto sobre a Circulação 
de Mercadorias (roM); · 

E - Destinação dós recursos: construção de lavanderia 
pública, de .Sgotos ·pluviais e de gulas e sarjetas." 

Trata-se de operações a que, por f<lrça das disposições conti­
das no artigo 2.0 da Resolução n.O 93, de 11-lA>-'M do Senado Fe­
deral, não se aplicam os limites fixados no artigo 2.o da Resolução 
n.o 62, de 28-10-75, da mesma Casa do Congresso haja vista que 
os recursos a serem repassados provêm do Fundo de. Apoio ao De­
senvol>:imento Social - FAS. 

O Conselho Monetário Nacional pronunciou-se favoravelmente 
ao pedid~ por entendê-lo viável social, econômica e financeira­
mente~_ nao devend9 os seus encargos gerar maiores pressões na 
execuçao orçamentária dos próximos exerCícios. 

No mérito, os empreendimentos a serem financiados pela pre­
sente autorização se enquadram nas diretrizes e normas opera­
cionais do Fundo de Apolo ao Desenvolvimento Social - FAS 
cujos projetos terão largo a.lcance para a região de Barra dÓ 
Garças. 

De outra parte, é bom assinalar que o referido empréstimo está 
perfeitamente compatib!Ilzado com a politica financeira de edi­
lldade em apreço, a qual vem gerindo os recursos de maneira ra­
cional, a fim de tirar proveito do seu potencial em favor de uma 
infra-estrutura social adequada ao desenvolvimento esperado. 

Assim, opinamos pelo acolblmento da Mensagem nos termos 
do seguinte 

PlROJETO DE RESOIJUÇAO N.O 90, DE 1900 

Autoriza. a Prefeitura Munlelpal de Barra do Garças 
(MT), a. elevar em Cr$ 6.417.000,00 (seis milhões, quatro­
centos e dezessete mil cnu:elros) o montante de sua. dívida 
consolidada. 

o Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 :1!: a Prefeitura Municipal de Barra do Garças (lM!r), 
nos termos do art. 2.0 da Resolução n.• 93, de 11 de outubro de 
1!)76, do Senado Federal, autorizada a elevar em Cr$ 6.417.000,00 
(seis milhões, quatrocentos e dezessete mil cruzeiros) o montante 
de sua divida consolidada interna, a fim de que possa contratar 
um empréstimo de igual valor, junto à caiXa Econômica Federal, 
mediante utillllação de recursos do Fundo de Apoio ao Desenvolvi­
mento Social - FAS, destinado à ccmstrução de lavanderia pú­
bl!ca, de esgotos pluviais e de guias e sarjetas, obedecidas as con­
dições admitidas pelo Banco central do Bras!.I, no respectivo pro­
cesso. 

Art. 2.0 Esta !Resolução entra em vigor na data ele sua pu­
blicação. 

Sala d!l.'l ComJ.ssões, 2fl de agosto de .1900. - Roberto Saturnlno, 
Preslden te em exerci cio - VIcente Vuolo, Relator - Bernardino 
Viana - José Lins - Alberto Silva - Orestes Quérela. 
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MEN'SAGEl\1 A QUE SE BIEF1ERE O :MRI'lOER 

MElNSAomlM !N.0 166, DE 1980, A QUE SE: ~ O P.AR'l!lal!lR. 

(Mensacem n.0 277180, n& oripm) 

Excelentísslmos senhores Membros tio Senado Federal: 

Nos termos dó artigo 42, Item VI, da Constituição, tenbo a 
honra de propor a Vossas Excelências seja autorizada a Prefei­
tura Municipal de Barra do Garças (Ml') a elevar em ..••.•.•.. 
Cr$ 6.41'1'.000,00 (seis milhões quatrocentos e dezessete mil cru­
zeiros) o montsnte de sua divÍda consolidada, a !1m de que possa 
eontratsr empréstimos junto à. Oalxa EconômiCa. Federal, me­
diante. utlllzação de recurSos do Fundo de Apolo ao Desenvolvi­
mento Social - FAS, destinados à. construção de lavanderia pú­
blica, de esgotos pluviais e .de gulas e sa.rjetas, naquele :Munlciplo, 
de cop.formldade com a Inclusa Exposição de :Motivos do senhor 
:Mlnistro de Estsdo da Fazenda. 

Brasllla, 10 de julho q_e 1980. - Joio li!lpelredo. 

E.IM. n.0 139 
!Em 26 de Junho de 1980. 

Excelentlsslmo senhor Presidente da Repúbllea: 

O Conselho Monetário Nacional, em "'lssáo de 215~, ao 
apreciar ·o anexo voto, manifestou-se de acordo com o atendi­
mento do pleito da Prefeitura Municipal de Barra do Garças 
(MTJ, no sentido de ser autorizada, com base .tio que estsbelece 
o artigo 2.0 da Resolução .n.0 93, de ll-10-'71!, do senado Federal, 
a contratar operações de crédito somando Cr$ 6.417.000,00 (seis 
milhões, quatrocentos e dezessete lu!! cruzel.rosl, Junto à. caixa 
Econômica Federal, mediante a utlllzação de recuraos do Fundo 
de Apolo ao Desenvolvimento Social - F.A.S. 

2. Nessas condições, e em face do que preceitua o parágrwfo 
único do artigo 2.o da aludida Resolução n.o !IG/'lll, tenho a honra 
de submeter a matéria à elevada consideração de .Vossa Excelên­
cia, a fim de que, se merecedora de acolhimento, seja encami­
nhada ao Senado Federal. 

Valho-me do ensejo para renovar a Vossa Excelência os pro­
testos do meu mais profundo respeito. - Emane Galvêas, Ministro 
da Fazenda. 

BANCO.~ DO BRAS1!L 

Prefeltur& Municipal de Barra do Garças (MT). 
Pedido de autorbação para contn.tar operaÇÕEs de 

crédito previstas no artl&o 2.0 da. IResolnção n.0 00, de 
11-11-'6, do 8en&do Federal. 

Senhores Conselheiros: 

Pretende a. Prefeitura Municipal de Barra. do Garças (IM'l') 
contratar, junto à oalXa EConômica (Federal, com a utlllzação de 

Dívida ooni<O!idada Interna 

I - l'NTR.ALIMITE 
Por contratos 

II - EXTRALIIMl'I1E 
FAS 
BN'H 

III- TOTAL GERAL (I + II) 

Posição em 
29-2-80 

(A) 

928,3 
928,3 

42.401,3 

42.401,3 
43.329,6 

recursos do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento SOCial - FAS, 
operações de crédito montsndo Cr$ 6.-il'l'.OOO,OO, nos termos da. 
súmula anexa. 

2. Em face do que preceitua o parágrafo único do art!g<> 2-0 

da Resolução n.0 93, de ll-1o-'M, do llenado F<> n.l, submeto o 
aisunto à, consideração de V. Ex ... , votando p;, • seu encami­
nhamento à Presl<!êncla da República, com parecer favorável 
deste Conselho, para posterior envio àquela ·Dasa do Congresso, 
se de acordo o Chefe do Poder EY.ecutivo. 

Anexo: voto elo conselheiro C!U'los Geraldo Lango:ni, em 
20-6-80. 

Operações d" crédito a serem contratadas pela Pre­
feltur& Municipal de Barra do Garças (MT) junto à. Cab& 
Econômica Federal, esta n~< qualidade de !l'e"tora do FAS. 

1. "Característic~ das operações: 

A - Valor: Cr$ &.41.7·.000,00 (K)r$ 401.000,00 + 
Cr$ 4.01!.000,00 + Cr$ 2.005.000,00); 

B- Prazos: 

1 - de carência: 1 ano para a 1.a e 2 anos para ns outras; 

2 - de amortização: S anos para a 1.a e 8 anos para as 
outras; 

C - Encarcos: 

1 -Juros de 6% a.a.; 

2 - correção monetária: 40% do !ndlce da variação das 
ORTN; 

D - Garantia: vinculação do Imposto sobre a Clrcu!açãG 
de Mercadórlas (:roM) ; 

E -~Destinação dos recnrsos: construção de lavanderia 
pública, de esgotos pluviais e de gulas e sarjetas." 

2. Segundo o parecer apresentado pela Oalxa Econômica Fe~ 
de~al. a operação de cr<l4!to sob exame é viável social,.. econômica 
e·flnaneeiramente. , 

3. Trats•se de operações a que, por força das disposições con­
tidas no artigo 2.o da ResoluçãG n.o 93, de U-1o-'ll!, db senado 
Federal, não se aplicam os !Imites fixados no artigo z_o da Reso­
lução n.0 62, de 28-1o-75, da mesma oasa do COngresso, haja vlsts 
que os recursos a serem repassados provêm do Fundo de Apolo ao 
Desenvolvimento Social - FAS. 

De acordo com os registros do Departsmento da Divida· Públi­
ca, a. situação gera da divida consolidada interna do Munlclpio de 
Barra do Garça CMT) Blj)resenta-se confomne o quadro a seguir: 

Operação sob 
exame. 

(B) 

6.417,0 
6.417,0 

6.417,0 

C<"$ mil 

Situação posterior à 
oontratação pretendida 

(Ç) =A+ B 

928,3 
928,3 

43.818,3 
6.417,0 

AR An1 I!J 
~.~J.,i:l 

49.746,6 

5. Levando-se em conta, entretanto, a soma do endividamento lntra e extrallmHe, para efeito de anã­
Use sobre a capacidade de pagamento do postulante. te,riamos a seguinte situação: 

Montante global 
Crescimento real anual 
Djapêndio anual máximo 

Dívida lntra. e 
extralimite. 

Posição em 29-2-80 
(A) 

43.329,6 
-4.041,0 

5.079,9 

Operação sob 
exame 

(B) 

6.417,0 
6.417,& 
1.185,1! 

Situação posterior à 
contratação 

<C)=A+B 

49.746,6 
2.376,0 
6.265,7 

Cr$ mil 

Limites do 
art. 2.0 da 

Res. n.• 62175 

50.438;1 
14.410,9 
10.808,2 

6. como se vê, considerado todo o endividamento do referido Mun1ciplo (lntra + extrallmlte + operação 
sob exame), ainda assim ele ficaria contido nos parámertos do cltsdo artigo 2.o da iReoolução n.0 62/7'5. 

7. Em face do que preceitua o pM'ágrafo único do artigo 2.o da precltsda Resolução n.0 93, de 1976, o 
assunto deverá ser encam!nhado ao COnselho Monetário Nacional, e, posteriormente, à Presidência da República 
e ao senado Federal, se de acordo o Chefe do Poder Executivo. 
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DED!I' Mapa de Controle das Operaçõe& da Olvido. 
Consolldil:da Interna 
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Dil-ll(etn' .. Llol.ol>o.QcWWOIC!Io(ID><DIJ 

MA'A I 

AI-&>-OOII<FOIIUAH'I'I 

do Guç"i's. fMT} 

Lei!bnieipal rR 661, de. 27,11,79 

la.) construção de uma bv~e:;ia púbUca 
2a,) construçãO de esgotos p1uv1ats 

3a:) construção de guias e sargetas 

U-UUIIAÇOI -HSO 

- "--1980 
1981 
1982 
U83 
1984 

191!.5 
1986 

[ 
I 

I 
I 
I 

t'las 3 
~-OffOS 

cr$ 
6.417.000,00 

,.,.o\MENTc:c. Cr:f 
1~0 .. 016,00 

376.646,00 
4.55.084,00 

1.185.823,00 
1.136.917,00" 

1.086,130,00 
1,039.26oi,OO 

91.655,4 

2~-:i:l::i ' 
66.440t3 

1.084,5 

72.054,5 

operaçõ 

-o-

- -~" 
1987 912.003,00 
1988 667.864,00 
19'89 823.725,00 
1990 779.587,00 

~., 

I ti-WII<TAH"!li.GI..OIIil..{10'1;00~ 

I D-CIOUCIME!<"I"OR(I.I..u.ll.W.(m%do~ 

I D-DI~!l<O.o.NIIAI.fiÚ,JilloiO~S-..I)I:DIIJ 

I E&-~LIIIAt:M::I'QIITIT\I\.O'(:ll:l.._ti(DIIJ 

I 

"-Ya'III'ICAÇMt~c.uums ( Intralimi te+extralimi te 1 

~· I'O$ÇlODI 29,02.80 INTlOOW..IV.Ç(li;S ~A~OliOIIEI:AUf. :smJAÇA()I'()STI'ii'IOII lii.I~OI'E-
~PR0XNO$AHOS Ao;O""""TA<;:o\0 

" • " l<l,.fl•~"hn • ,_ 
~~~ 43,329 6 - 6 ~417 o 49.746 6 50.438,1 

·- OI\DCINtKI"O"'ULNN.o.l,. -4.041 o 6.417 o 2.376 o 14.410 9 

·- _,.~(1-M.ll(MO 5.079,9 I 1.185,8 6.265,7 10.808,2 

" IODI'O>Ir.lllll,.l;loOPG>Of'~ - - - -

M-

I 50.436,1 I 
I H UQ ' 

-~ 

I 10.80Bt2 I 
I 25.219,0 I 

M-
PAPO:ClJI.IWDTAA IMAGOIPAMo:r:<Tfi.O.~A· 
A\/rolllV.ÇlO 00 SOU.OO ç0[SI~O(Pe-!ne><Tnl:l( 

.... 1'!>-F~ 
n~:t~+F2) "' ........ ~ 

691,5 7.108,5 

12.034 ' 18.451 9 
4,542,5 5.728,3 

- -
0"~~ Mesmo c~ a contrataçio da operação 30b e~ame, o endivi4amento{intralL~ite+ext~alimite) do Munic!p~o permanecer8 

contido nos limites fi~aaos pela Resolução n9 62/75 do Senaao Zedera1. 

~· OJ.V ... L.OIWI•ruC..,.AAI!eEMC(II.I-I<I!Q.\TM:I(-/ .... CO<.Im.O.I'I-ESit<TAWM~M'":S'-'UWfiTAS~~Lm:·I~:IV<ATon!J.L 

Setembro de 1980 
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~~ ~ ("')Em nenhum dos anos s quintes haverã di.spên: ios !l'aiores ~.~os aJJresentadoS &n 1989. 
~·· 

1!180 1!1 81 19 82 1as3 

1-1N'11'1AU"'T( 784 ,_9 169 8 155 7 -
·-~..,.ll)',oO.Ijl(l:'!lttra 120,0 376 6 455 1 1.185,8 

limite) 
li-COJFai'AI., .. IJ - - - -
1'1-~IT'I 1.272,0 3.564,3 s.179,9 I 5,(17~,9 

V-T'CI'\'.Aq'II+N) 2.176,9 I 4.l10,7 5.790,7 6.265,7 

PARECER N.0 138, DE 1980 

Da Comissão de CODStitoição e .Justiça. Sol>:re o Pro­
jeto de Resolução n.0 90, de 1979, da Comissão de Economia, 
que "autoriza a Prefeitura Municipal de Barra do Garças 
(MT), a elevar em Cr$ 6.411.000,00 (aels mllhôt!s, quatro­
eentos e dezessete mll cruzeiros) o montante d.e 6Da divida 
consoUdad&". 

Relator: Senador Fraueo Montoro 
O presente Projeto de Resolução, da Comissão de Economia 

do Senado Federal, como conclusão de seu Parecer sobre a Mensa­
gem n.o 179, do Senhor Presidente da Repúbl!ca, autoriZa a Pre­
feitura Municipal de Barra: do Garças <Mr> a contratar emprés­
tim<l no valor de Cr$ 6. 417. 000,00 (seis milhões, quatrocentos e 
dezesssete mil cruzeiros> destinado a financiar a construção de 
diversas obras viárias e lavanderia públ!ca, naquele mun!cip!o. 

A autora da proposição esclareceu que todas as exigências de 
caráter técnico !oram rigorosamente cumpridas e há uma perteita 
compat!blllzação com os objetivos do Plano Nacional de Desen­
volvimento. 

Assim, ver!!lea-se que a proposição foi elaborada consoante as 
prescrições legais e regimentais aplicáveis à espécie, merecendo, 
por Isso, o nosso encaminhamento favorável, no que tange aos 
aspectos de const!tuciona:l!dade, jurldlcidade e técnica leg!sJat!va. 

Sala das Comissões, 24 de setembro de 1980. - Aloysio Cha.Ye!r; 
Presidente em exerciclo- Franco Montoro, Relator -Nelson Car­
neiro - Leite Chave!r- CUnha Lima.- Tancredo Neves- Helvídio 
j)funes - Almir Pl!lto - Bernardino Viana - Lenoir Vargas 
Mdrilo Badaró - Aderbal .Jurema- Amaral Furlan. 

PARECERES N•s 739 E 740, DE 1980 

PARECER N.0 739, DE 1980 

Da Comissão de Economia. Sobre a Mensagem n.o 171, 
de 1980 (n.0 282, de 1980) do !Senhor Presidente da Jtepú­
b!ioa, submetendo à aprovação do Senado Federal, proJl<lS­
ta iP'U"'1 que seja autorizada a Prefeitum <Municipal de iig'a­
rapava (SP) a elevar em Or$ 14.759.280,00 (quat<>rre mi­
lhões, setecentos e cinqüenta e nove .tmll, duzentos e oiten­
ta cmzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

Relator: Senador Orestes Quércla 

Com a Mensagem n.0 171/80, o Se·nhor Presidente da Repúbllca 
swl>mete à del!beração do Senado Federal, pleito da Brefeitura Mu­
nicipal de IgM"apava (SE'), que objetiva contratar, jwl!o à Caiza 
Econê>mica do Estado de São Paulo S.A., esta na qualidade de 
agente financeiro do Banco Nacional da Habitação a seguinte ope­
raçã.o de c~édtto: 

"A- Valor: Cr$ 14.759.280,00 (correspondente a 27.000 
UPC de Cr$ 546,64, em "brtl de 1980) : 

19 84 

-
l.l37,Q 

-
4.880,1 

6.117,1 

19 85 19 86 1SS7 ... ... <2 
- - - - -

1.088 l 1.039 3 912,0 867 ~9 823.7 

- - - - -
4.880,1 4.780.1 4.680',2 4.580,3 4.480,3 

. 5.968,2 5.819,4. 5.59:2,2 5.4<.8,2 5.304,0 

B ~Prazos: 

1 - de carêricla: 24 meses; 
2 - de amortização: 216 meses; 

c - Encargos: 

1 - Juros de 8% a.a. (7% a.a. paa-i'- o BNH + 1% a.a .. ))8.1"a 
o Agente Financeiro>; · 

2 - correção monetária eop1orme Plano de Correção Mo­
netária (IPOM) ; 

ID - Garantia: vinculação de cotas-partes do jlnposto so­
bre a Circulação de Mercadorias - (roM) ; 

E - Destina.ção dos recursos: execução de obras de ln!ra­
estru tura beneficiando empreend!mentos h<>bitaeionals, 
dentro do PILANHM', Programa FINO." 

O Oonsei.ho Monetrurlo Naelon<>l pronunciou-se f<>voravelmente 
ao pedido, por considerá-lo técnico e flnance!.ramente viável, não 
devendo os seus eneargós gerar maiores pressões na execução or­
çamentária dos próximos exerclctos. 

No mérito, o emproond!mento se eillquadra nas diretrizes ope- · 
racionais do BNH e tem merecido a acolhida da casa, até mesmo 
porque se trata de projeto de caráter reprodutivo, tendo longo al­
cance sócio-econômico para a região por ele beneficiada. 

Assim, acolhemos a Mensagem, nos termos do seguinte 

RROJIE1I'O DE l!llESOiúUÇÃO N.O !H, DE ·1980 
Autoriza a Prefeitura Municipal de lgarapava (SP) a 

eleva.r em Cr$ 14.759.280,00 (quatorze mllhôt!s, se-tos 
e cinqüenta e nove mU, -tos e oitenta !()l'IIZeirool) o 
montante de sua dívida consolidada interna. 

O SS:nado Fedexal resolve: 
Art. 1.0 :m a !Prefeitura Municipal de l!ll'rapava (SP) nos ter­

mos do art. 2.0 da <te.solução n.0 93, de 11 de outUJbro de 1S76, do 
Senado Federal, autoril!lada a elevar em Cr$ 14.759.280,00 (quator­
ze mllhões, setecentos e cinqüenta e nove ml!l, duzentos e oitenta 
cruzeiros) o montante de sua d!vlda consolldada interna, a flm 
de •que possa contrata.r wn empOOstlmo de igual valor, junto à 
Oalxa !Econômica do Estado de São Paulo S.A., esta na qualldade 
de agente flnanoelro do Banco Nacional da Habitação, destiruldo 
à execução de obras de infra-estrutura, beneficiando empreend!­
mentos habitacionais, dentro do N.ANH.M', Programa FINO, na­
quele município, obedecidas as condições admitidas pelo BMJ.co 
Oentral do Brasil no respec!ivo :processo. 

.Art. 2.0 Esta Resolução entra, em vigor na data de sua pu­
b!lcação. 

Sala das Comissões, 10 de setembro de 1980. - Roberto Sa.tur­
nino, Presidente em exerclclo - Orestes Qnércla, Relator - .José 
Richa - Bernardino Viana - .José Lins - Maroos Freire. 



DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção !I I Setembro de 1980 

Ml!lNSAíl:l!IM N.O 17•1, :DE 1980, A QUE SE ll.EI'lElR:E O PIARl!lCIEla 
(M_,.., D.0 !82/80, na. oripm) 

~lentllalmoa SeDihores Membros do Senado Federal: 
Nio1! term011 do art. 4.2, Item VI, da CoD&tlt~, tenho a han-

1'& de propor a Vooeas E:xcelêru>ldl.o seja auoor!zada a Pre!e1t]ln 
Munlelp;:ll'de !gar"'P&VO. (SP) a el<!"llU' em or$ 14. 7<59.28&,00 (qua­
torze mühõeO, setecentos e cllJqüento. e DA>Ve mil, duzentos e oi­
tento. Cl"llzell'OII) o montante de suo. divido. oonsoHdad!i, o. fim de 
que !pOYa eontre.tar em~.o junto à Os.IJ<a. Eoonõm!ea do Es­
tado de 6110 Pa.ulo S.A., esta Dll qualldade de agente financeiro 
do Banco Nacional da H"'b!tação, destinado à execução de obras 
de lnfra-e.strutura beneficiando empreendimentos ha.bltacionais, 
dentro do PLANHM', Programa FINC, naquele Moo!cip!o, de con­
!orm Idade com a Inclusa EXJJOs!Ção de :MOtivos do Senhor Mln!siro 
de Esta,do da Fazenda. 

Brasília, lO d~ ju!J:o de 1980. - João Figueiredo. 
E.M. n.• 142 . Elll 26 de junho de 1980. 

Excelent!ss!mo senhor Presidente da República: 

o Conselho Monetário Nacional, em sessão de 25-6-80, ao 
apreciar o anexo voto, manifestou-se de acordo com o atendimen­
to do pleito da Prefeitura Municipal de Igarapava (SP), no senti­
do de ser autorizada, com base no que estabelece o art. 2.0 da Re­
solução n.o 93, de 11-10-76, do senado FederaJ, a contratar opera­
ção de crédito no valor de Cr$ 14.759.28(),00 <equivalente a 27.000 
UPC. considerado o va.lor nominal da uro de Cr$ 546.64. vigente 
em Jbri!f80), junto à Caixa Econômica do Estado de São Paulo 
SA. ~sta na qualidad.e de agente financeiro do Banco Nacional 
da Habitação. 

7.. Nessas condições, e ãni face dO Que preceitua o parãgrafo 
único C:o art. 2.0 da aludida Resolução n.O 93176, tenho a .llonra de 
submeter a matéria à elevada consideração de Vossa Excelência, 
a fim de que, se merecedora de acolihlrnento, seja encaminhada ao 
senado Federal. 

Valho-me do ensejo para renovar a Vossa Excelêneia os pro­
testos do meu mais profundo respelto. - F.mane Galvê~ Minis­
tro da Fazenda. 

BANCO CiENT&AL 00 K'M.SIL 

Presidência 

Prefeitura Municipal de Igarapava (SP). Pedido d~ 
auU.'rização para contratar operação de crédito pre-vista no 
art. z.o da Resolução n.o 93, de 11-10-76, do Senado Fe­
deral. 

Senhores Conselheiros: 

Pretende a Prefeitura Municipal de Igar015ava (6\PJ contratar, 
junto à Caixa EConômica do Estado de São Paulo S.A., esta na 
qualidade de Agente Financeiro do Banco Nacional da Ha.b!to.ção, 
uma opencão de crédito de Cr$ 14. 759.280,00, corr-espondentes a 
27.000 UPC, considerado o valor nominal da UPC de Cr$ 546,64, 
em abrll de 1980, nos termos da súmUla anexa. 

Em face do que preceitua o parágrafo único do art. 2.0 da Re­
solução n.O 93, de 11-10-76. do Senado Federal, submete o assunto 

à "COnsideração de V. Ex.a.s, vota:ndo pelo .seu encaminhamento à 
Presidência. da líepública1 com ,;par.eoer favorável deste Conselho, 
para p_osterlor envio àquela Casa do Congresso, se de acordo o 
Ohefe do POder Executivo. 

Anexo. 

Voto ·do Conselheiro 

Cai:los Gero.ldo Langoni 

Em '20-6-80 

Operação de crédito a ser contratada pela Prefeitura Municipal 
de Igarapa.va <SP) junte à Caixa Eeonôntica do Estado de 
São Paulo S.A., esta na. qualidade de Agente Financeiro do 

Banco Nacional da H&bito.çã.o 
1. 

"Características da operação: 

" - Valor: Cr$ 14.759.280,00 (correspondente a 27.000 
UFIC de Cr$ 5<W,64, em abril de 1980); 

B- Prazos: 

1 - de carência:· 24 meses; 

2 - de amortização: 216 meses; 

C - Encargos: 

1 - juros de 8% a.a. (7% a.a. para o BNH + 1% a.a. pa­
ra o Agente Financeiro); 

2 - c.orreção monetária conforme Plano de Correção Mo­
netária (iE'MIC); 

D- Garantia: vinculação de cotas-partes do Imposto so­
bre a Circulação de Mercadorias - (IOM); 

E - Destinação dos reeursos: execução de obras de Infra­
- estrutura beneficiando empreendimentos habitacionais, 

dentro do P~~ Programa FINC.'' 

2. Segundo o parecer apresentado pela Caixa EConômica do 
Estado de São Paulo S..A., a o:Peração de crédite sob exame é viá­
vel oeónômica e flnaneelramente. 

3. T.rato.-.se de operação a que por força das disposições con­
tidas. no art. 2.0 da Resolução n.o 93, de ll-10-76,- do &!nado Fe­
deral, não se aplicam os llmites fixados no ..n. 2.• da Resolução 
n.O 62, de 28-10-75, da mesma Casa do Congresso, haja visto. que 
os recursos a serem repassados ~provêm do Banco Nacional da Ha­
bitação .. 

4. De acordo com os registros do Departamento de Dívida Pública, a situação geral da divida conso­
lidada interna da Prefeitura Municipal de Igarapava (SP) apresenta-se conforme o quadro a seguir: 

Dívida Consolidada 
Interna 

I - INTRALIMITE 
a) Em titulas 

b) Por contratos 
c) Por garantias 
d) Outras 

II - EXTRALIMITE 
a) FDU 

b) E'AS 
c) BNH 

Ul- TOTAL GERAL (I+IIl 

Posição em 
&1-3-80 

'7. 424,1 

7.424,1 

7.424,1 

Operação sob 
Exame 

14.759,3 

14. 75S,3 

14.759,3 

Cr$ mil 

Situação Posterior 
à Contratacão 

Pretendidâ 

7.424,1 

7.424,1 

14.759,3 

14.759,3 

22.183,4 
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5. Levando-se em conta, entretanto, a soma do endividamento intra e extralimite, para efeito de aná­
lise sobre a capacidade de pagamento do postulante, teríamos a seguinte situação: 

Montante Global 
Crescimento real anual .... 
Dispêndio anual máximo .. 

Dívida intra e 
extralimite. 
Posição em: 

31-3-80 

7.424,1 
2. 754,5 
1. 768,6 

Operação sob 
Exame 

14.759,3 
2.951,9 
1.999,5 

Situação posterior 
à. contratação 

22.183,4 
5. 706,4 
3. 768,1 

Cr$ mil 

Limites do art. 
2.0 da Resolução 

n.o 62175 

23.594,9 
6. 741,4 
5. 056,1 

6. Como se vê, considerado todo o endividamento da referida Prefeitura Municipal de Igarapava (SP) 
(intra + extrallmite + operação sob exame), ainda assim ele ficalia contido nos parãmetros do citado 
artigo 2.o da Resolução n.o 62/7•5\. 

7. Em~ face do que preceitua o parágrafo uruco do artigo 2.0 da precitada Resolução n.o 93, de 1976, o 
assunto deverá ser encamlnhado ao Conselho Monetálio Nacional e, posteriormente, à Presidência da República 
e ao Senado Federal, se de acordo o Chefe d<> Pooer Executivo. 

·- ... -_ ... __ 
- --~ 

""1.00!-..... 

·- 4.1Sl,!l 
,,_.,._ 
.......... _......,. 4.151,9 

~--............ j_. __ 

·--···--
O.f-10\'1 

II'IO'ti40UW.hlf 4.151,!} 

IIIANCO CENTRAl. DO BRASIL 

II[OIP 

lº.rAfiO liJ-

.... _lfl_ 
I Lei )tcicipal 981 &: s 10 7!} 

-u 

101 

- -

I "V64'i'S7'6 li õ~.06,80 
M•pad• Contmle dn Oper.ç6 .. d• Dh'ICS. 
Con•ollcladãlnterna 

i 

I 
Execu;~ &! obras de infra~trutura bene.fi.dwldo 911l'eendiaentos hlbit.ad.QC.!I.i.s, 
den'tm elo P1.mW' (Pro~ FINC) 

·-- -,- --~ --ISSO 2.95.1.856,00 

"" 11.807.42(,00 

I. 
-- - - -1982 ""·' "'' 1.999,5 

1993 1.999,5 Ileniais ox. l9.4!l5,2 

'"" 1.999,5 ''""' 35.991,2 

"" 1.999 .s , .. 1.99!l,S 
1987 l~!l99,S 

'"' 1.m,s 

"'' 1.99!1,5 

- --
-1 ...... ~ ... ;;~--.. ? --

MU ~~ ·-· .. ~ .. ..,.-"" .... 
-~- ·- - .... ,A~ 

MOC2DIIOO 
Mal'l! A.., ........ .. ,.,_., 

4.669.6 7.424,1 7.42~.1 2.754,5 

4.669,6 7.424,I 7.424,1 2.754,5 

4.669,6 7.4'14,1 7.424,1 2.754,5 

-
1:~ .... 
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- - ~ 

,.ao, "" "" "" ... "" ... "87. ... • ~ 
,_........;.... Z.SlO 8 2.076 4 1.840 6 1. 768 6 ._.........ç.,., __ 

499, 9 

·--••OJ z.a10.a 2.076,4 2.340,5 .):.768,1 1.999,!> 1.999,5 1.999,5 1.999,5 1.999,5 23.494,2 

-·--
v-T<n.:.••m 

z.a1o,a 2.076.4 2.340,5 3. 764,1 1-9~9,5 1.999,5 1.999.5 1.999,5 1.m,s 23.494,2 

PREF!::t'ItlltA MUm:CIPAL DE ICARAPA\tA(SP) 
1>--llltiA-A<I __ .. 79 

.,._.,. ... 

tw-.,.-Dol<,o....;.IO -----..... .,., 

·- -I>0-­
,._.~1'011_1'1lo<.DI 

--~ 31.03.00 

7.4Z-4,,1 

2. 754.5 
1. 768,6 

PARECER N.0 740, DE 1980 

33.408.1 

3.433,3 

Z9.!?69,B 

1,1247 

33.707 ,() 

--· __ .,.._ 

• 
~0- ....... 

14.759,3 

2.9Sl,9 

x.m.5 

Da Comissão de Con~tituição e Justiça. Sobre o Pro­
jeto de Resolução n.0 91, de 1979, da Comissão de Economia, 
que "autoriza a Prefeitura Municipal td'e lgarapava (SP) a 
elevar em Cr$ 14.759.280,00 (quatorze milhões, setecentos 
e cinqiienta e nove mil, duzentos e oi.tenta cmzeiros) o 
montante de sua dívida. consolidada interna". 

Relator: Senador Amaral Furlan 
O presente Projeto de Resolução, da Comissão de Economia do 

Senado Federal, como conclusão de seu Parecer sobre a Mensagem 
número 171/80, <lo Senhor Presidente da !República, autoriza a 
Prefeitura Municipal de Ig~<rapava (SP) a contratar empréstimo 
no valor de Cr$ 14.759.280,00 (quatorze milhões, setecentos e cin­
qü~ta e nove mil, duzentos e oitenta cruzeiros) destinado a finan­
ciar a execução de obras de 'infra-estrutura1 dentro do PLANAP, 
Programa FINC, naquele ·Município. 

O pedido foi formulado nos te,;,_os do preceituado no art. 2.ó 
da Resolução n.0 93, de 1976, do Senado Federal, implicando por 
conseguir.~ te, a não observância do,s __ limites fixados no artigo 2.0 

da Resolução número 62, de 1975, também do Senado Federal. 
No mérito, a Comissão de Economia examinou e considerou o 

pleito viável técnica e financeiramente, concluindo pelo presente 
Projeto de Resolução. 

Em face ao exposto, verifica-se que a proposição foi elabora­
da consoante as prescrições legais e regimentais aplicáveis à espé­
cie, merecendo, por isso, o nosso encamin~mento favorãvel, no 
que tange aos aspectos de constitucionalidade, juridicldade e téc­
nica legislativa. 

Sala das Comissões, 24 de setembro de 1980. - Aloysio Chaves, 
Presidente em exercício - Amaral Furlan, Relator - Leite Chaves 
- Franco Montoro - Cunha Lima - Tancredo Neves - Helvídio 
Nunes -Almir Pinto - Lenoir Vargas - MuriJo Badaró - Aderbal 
Jurema. - Bernardino Viana. 

·-LMTD-
.,_,..,. .............. ""' ..... 23.S9:l:'g 

6.741,4 

11--"""'-"""""'" ... ti(OIIj 

11.797,5 

~-""""'- -- ......,.,_.:worr ... ........~ .................... 
~DO"""'TAÇO(I -!<ÇAODOII......, QOI!:$1NO(H>< ... 1'QOl -..... ..... , ..... _ .. 

22.183,4 

5.706,4 

3. 768,1 

23.594,9 1.411,5 

6. 741,, 1.035,0 

5,()56,1 1.2BS,!I 

I 

PARECERES Nos 741 E 742, DE 1980 

PARECER N.0 741, de 1980 

na Comissão de Economia. Sobre a Mensagem n.0 173, 
de 1980 (Jl.0 284/80- na origem), do Senhor Presidente da 
República, propondo ao Senado Federal, seja autorizada 
a Prefeitura Municipal de Jrecê (BA) a elevar em ..... . 
Cr$ 195.132.000,00 (cento e noventa e .cinco milhões, cento 
e trinta. e dois mil cruzeiros) o montante de sua. dívida 
consolidada interna. 

Relator: Senador José Lins 

Nos termos do art. 42, item VI, da Constituição, o Senhor 
Presidente aa República propõe ao Senado Federal, seja autorizada 
a Prefeitura Municipal de Irecê ·(BAJ a elevar em Cr$ 195.132.000.00 
(cento e noventa e cinco milhões, cento e trinta e dois mil cru­
zeiros) o montante de sua dívida consoúdada interna, mediante 
contrato junto ao Desenbanco - Banco de Desenvolvimento do Es­
tado da Bahia S.A. este na qualidade de agente financeiro do 
Banco Nacional da Habitação, destinado ao financiamento de in­
vestimentos em obras de infta-estrutura urbana e comunitária. 

.2. O valor do empréstimo corresponde a 400.000 UPC, consi­
derado o valor nominal da UPC de Cr$ 487,83, em janeiro de 1980, 
com as seguintes condições básicas: 

"A - Valor: Cr$ 195 .132. 000,00 
(correspondente a 400.000 UPC de Cr$ 487,83, em janeiro 
de 1980); 

B-Prazos: 

I -<!e carência: 12 meses; 

2 - de amortização: 240 r:p.eses; 
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C - Encargos: 

1- juros de 4% a.a; 

2- correção monetária: idêntica à. das ORTN; 

3 - taxa. de administração de 1% sobre o valor do em­
préstimo; 

4 - taxa de acompanhamento técnico de 1% sobre o valor 
do empréstimo; 

D - Garantia: cotas do ICM e do IPTU; 

E - Destinação dos recursos: Investimentos em obras de 
infra-estrutura urbana e comunitãria." 

3. áo proces.'lo foram anexados os seguintes elementos ': l;n­
formações Iundamentais, indispensáveis para análise da espeCle: 

a) Parecer do órgão financiador, concluindo que a operação 
sob exame é viável .econômica e financeiramente; 

b) Lel. Municipal n.o 234, de 9 de novembro de 1979, autoriza­
tiva da operaçao; 

c) Exposição de Motivos (n.o 154/80); do senhor Ministro de 
Eatado da Fazenda ao Exmo. Senhor Presidente da :Reptibtice., co­
municando que o Conselho Monetário Nacional, ao examinar o 
pr.,.ente pleito, conclUiu pelo deferimento do pedido na forma do 
art. 2.0 da Resoluçao n.0 ~3, de 1976, do Senado Federal; 

d) parecer do Departamento da Dívida Interna - DEDIP, 
favorável ao pleito. 

4. Por força das disposições contidas no art. 2.0 da Resolução 
n.0 93, de 1976, não se aplicam os limites fixados no art. da Reso­
lução n." 62, ae 7n, amull.s ao Benado Federal, naja vista que os 
recursos a serem repas.'lados provêm do Banco Nacional da Habi­
tação. 

5. É a seguinte a posição cia dívida consolidada interna da 
p!e.!teante: (Posição em 30-4-80). Valor em Cr$ mil 

A - INTRALIMITE = 

B - EX.TRALIMITE = 

2.454,6 

C- OPERAÇAO SOB EXAME= 195.132,0 (Extralimitel 

D - Total Geral 197.586,6 

6. Levando-se em conta entretanto, a .soma do end-i-vidamento intra e eXibraUmite, para efeito de aná­
lise sobre a capacidade de pagamento do postulante, teríamos a seguinte situação: 

I Dívida intra e 
T Extralimite. 
E Posição em 
TV! 30-4-80 

I- Montante global ...... 2.454,6 

II - Crescimento real anua! (618,7) 

III - Dispêndio anuar máxi-
mo .................. 694,9 

7. Como se vê, considerado todo endividamento da referida 
Prefeitura (lntra + extrallmite + operação sob exame) seriam 
ultrapassados os tetos que lhe foram fixados pelos itens I, II e III 
do citado art. 2.0 da Resolução n.0 62./75. 

8. Assinala o parecer do Banco Central que "o orçamento do 
pleiteante· para o ano corrente prevê a realização de receita de 
Cr$ 93.000,00 mil (<leduzldas as operações de crédito), da qual cer­
ca de 56,04% destinam-se a atender a investimentos COlll. oS re­
cursos próprios, fato que, segundo o Departamento da Divida Pú­
blica, não deverã acarretar à pleiteante maiores pressões na exe­
cução orçamentária dos próximos exerclcios. Ademais, sua margem 
de poupança real é bastante superior ao maior dispêndio relativo 
!!. divida contraida somado ao do financiamento pretendido". 

9. Atendidas as exigências constantes das normas vigentes e 
o disposto no Regimento Interno. esta Comissão opina favoravel­
mente ao pleito contido na preseri.te Mensagem~ apresentando, 
para tanto,, o seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇAO N.o 92, DE 1980 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Irecê (BA) a ele­
var em Cr$ 195.132.000,00 (cento e noventa e cinco mi­
lhões. cento, e trinta e dois mil cruZeiros) o montante de 
sua dívida consolidada interna. 

o senado Federal resolve: 

Art. 1.0 É a Prefeitura Municipal de Irecê, Estado da Bahia, 
nos termos do art. 2.0 da Resolução n.O 93, de 11 de outubro de 
Í976, do Senado Federal, autorizada a elevar em Cr$ 195.132.000,00 
(cento e noventa e cinco milhões, cento e trinta e- dois mil cru­
ze.!ros) o montante de sua divida consolidada Interna, a fim de 
que possa contratar .um empréstimo de igual valor, junto ao De­
senbanco- Banco de Desenvolvimento do Estado da Bahia S.A., 
este na qualidade de agente flnan"celro do Banco Nacional da Ha­
bitação - BNH, destinado ao financiamento de investimentos em 
obras de infra-estrutura urbana e comunitária, obedecidas as con-

Cr$ mil 

Operação Limites do art. 2.0 
sob Situação posterior da Resolução 

E:x:ame à contratação n.O 62175 

195.132,0 197.586,6 46.783,7 

195.132,0 194.513,3 13.366,8 

15.265,3 15.960,2· 10.025,1 

dlções admitidas pelo Banco Central do Brasil, no respectivo pro­
cesso. 

Art. 2.o Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

Saia das Comissões, 27 de agosto de 1980. - Roberto Saturni­
no, Presidente em exerciclo - José Lins, Relator - Bernardino 
Viana - Alberto Silva - Orestes Qnércia. - Vicente Vuolo. 

MENSAGEM A QUE SE REFERE O PARECER 

(Mensagem n.O 284/80, na. origem) 

Exee!entissimos senhores· Membros do Senado Federal: 

Nos termos do art. 42, Item VI, da Constituição, tenho a hon­
ra de própor i Vossas Excelências seja autorizada a Prefeitura. 
Municipal ,de Irecê (BAl a elevar em Cr$ 195.132.000,00 (cento e 
noventa e cinco milhões e cento e trinta e dois mil cruze.!rQs) o 
montante de sua dívida consOlidada, a fim de que possa contratar 
empréstimo junto ao DESENBANCO - Banco de Desenvolvimento 
do Estado da Bahia S.A., este na qualidade de agente financeiro 
do Banco Nacional da Habitação, destinado ao financiamento de 
investimentos em obras de Infra-estrutura urbana e comunitária, 
de conformidade com a inclusa Exposição de Motivos do senhor 
Ministro de Estado da Fazenda. 

Brasília, 10 de ju!llo de 1980. - João Figueiredo. 

E.M. n.0 154 Em 26 de junho de 1980. 

Excelentissimo Senhor Presidente da República: 

o Conselho Monetário Nacional, em sessão de 25-6-80, ao apre­
ciar o anexo voto manifestou-se de acordo com o atendimento do 
pleito da Prefeitura Municipal de Irecê (iBAl, no sentido de ser au­
torizada. com base no que estabelece o art. 2.~ da Resolução n.0 93, 
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de 11-1Ó-76, do Senado· Federal, ·a contratar operação de crédito 
nq valor de Cr$ 195.132.000,00 (equivalentes a 400.00D UPC, consl­
detado o valor nominal da UPC de Cr$ .487,83, vigente em janeiro/ 
80l, Junto ao DESENBANCO- Banco de Desenvotvlmento doEs­
tadól da Bahia S.A., este na qualidade, de -&gente· financeiro do 
Banco Nacional da Habitação. · · 

~- Nessas condições, em face do que. preceitua o pazágrafo 
único do art. 2.0 da alu.dlda Resolução n.• 83/76, tenho a honra de 
submeter a matéria à elevada eonslderilçil@ de Yossa Excelência, a 
fim de que, 8e merecedora de acolhimento, seja encaminhada ao 
Senado Federal. 

Valho-me do ensejo para renovar a Vossa: Excelência os pro­
testos do meu mais profundo respeito.·- Emane GaivêaS, Ministro 
da. Fazenda. 

!BANCO CENTRAL DO BRAsrL 
Presidência 

Prefeitura Municipal de Ireeê (BA - Pedido ·de Anto­
rização para contratar operação de crédito previst& no 
&rt. 2.0 d& Resolução n.• 93, de 11-10-76, do Sen&do Federal 
(Cr$ 195.132. 000,00). 

Senhores Conselheiros: 
Pretende a Prefeitura Municipal íle Irecê tBA) contratar, jlln­

to ao D&SENBANCO - Banco de Desenvolvlmento •. do Estado. da 
Bahia SI A, este na qualidade de agente financeiro do Banco Na­
cional da Habitação, uma operação de .crédito di Cr$ 195.132.ooo;oo 
'(correspondente a 400.000 UPC, conSiderado (I valor nominal da 
UPC de Cr$ 487,83, em ·janeiro de 198o>, nos 'termos da síunulà 
anexa. · · · 

2. Em face do que preceitua o parágrafo úillco do art. 2.0 da 
Resolução n.• 93, de 11-10~76, do Senado Federal, submeto o alie· 
sunto o: conslderação:'de V. El<.•s; votandO nelo seu· encam!Jih;1.'-. 
menta à .Presidência da República, com parecer favorável desse 
Cons.elho, para posterior envio àquela casa do congresso, se de 
a!")rdo o Chefe. do Poder Executivo. 

Anexo. 
Voto do Conselheiro 
Carlos Geraldo ·Langonl 
'F.m 4-6-80 

l. 

Ope>iação de Crédito a. ser eontra.tad& pela Pref~tura 
Mimiclpal jle IrOcê (BA) junto &O DESENBANCO- Banco 
de Qi!senvoiViinento do Estado d& Bahia S/ A, este na qua­
lid&de de agente Financeiro do Banco Nadonal d& Habi-
taçãó. . 

.11 -.Valor: .Cr$ 195.132. ooo,oo 
J•caraCterísticas da operação: 
(correspondente a 400.000UPC.de Cr$ 487,83, em Janeiro 
de 1980); 
B-.Prazos: 
1 - de carência: 12 meses; 
2 -de amortização: 240 meses; 
c- Encargos: 
1- juros de 4% a.a; 
2 - correção monetârla: idêntica à das ORTN; 
3 - taxa de administração de 1% sobre o valoz: do em­
Préstimo; 
4- taxa de acompanhamento técnico de 1 o/c sobre o.· valo! 
do empréstimo; 
D - Garantia: cotas do ICM e do IETU: 

E.- Destinação·dos .recursos: Investimentos em obras de 
infra-estrutura urb&!la e com~târ!a." 

2. Segundo parecer apresentado pelo DEBENB>\NCO- Banco 
de Desenvolvimento do Estado da Bahia 8/A, a operação' de cré-
dito sob exame é viável econômica e financeirament~. · 

3. Trata-se de operação à qtie, por forçà das dispoSições con­
tidas no art. 2.0 da .Resolução n.0 93, de 11-I0-76 do Senado Fe­
d~ral, 'não se aplicam os limites fixados no art. 2.• da Resolução 
n.• 62, de 28-10-75, da mesma Casa do .Congresso, haja vista que 
OtJ recursos a serem repassados provêm do Banco Nacional da 
Habitação. 

.4. De acor<!,o com os registros do Departamento da Divida 
iPúbl!ca, a sltuaçao geral da divida consolidada Interna da Muni­
cipalidade apresenta-se conforme o quadro !t seguir: 

Cr$ mll 

Divld& eonsolidla.da interna ·Posição em Operação Situação Posteri<>r 
Sob à ContrataÇão . 30-4-80 Exame Preteudid& 

I - IN111RALIMITE 2.~.6 2.~.6 

a) iEm titulas , 
b) Por contratos 2.~54.6 2.4!54,6 
c) Por garantias 
dl outros 

n - EXTRALIIMlTE 195 . .132,0 195.132,0 
a) FDii1 
b) IFAS 
'c) BNH 195.132,0 195.132;0 

In - TOTAL GERAL (! + ll) 2.4!54,6 195.132,0 197.586.6 

. . ' ' 5. Levando-se em conta, entretanto, a soma do endividamento intra e extralimite, para efeito de anâ-
llse sobre a capacidade de pagamento do postulante, teríamos a seguinte situação: · · 

Montante global 
Crescimento real anual 
Dispêndio anual máximo 

Divld& intra e 
extralimite. 
Posição em 

30-4-80 

2.454,6. 
(61!1,7) 
694;JI 

Operação sob 
·exame 

195 .. 132,0 
100,;100,0 
Ui.2&5,3 

Sit~ão posterior à 
oontratação 

197.586,6 
194.513,3 
15.96(),2 

Cr$ mll 

Limites do 
&rt. z.o d& 

Res. n.• 62175 

48.783,7 
13.366,8 
10.025,1 
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11. ·Como se vê, considerado todo o endividamento da. rel~­
'nda. Prefelitura (!ntra. .+ el!ltrallm1te + operação sob exame) ser!.am 
!JltmPliSS<idOS OS tetos que lhe foram fixados pel<>s.ltens I, .Il e rtt 
·dó l)ltado. a.rt\go 2. 0 da Resolução n. 0 62/75. 

7. Assiná.le.:se, a.!nda, qp.e o orçamento do pleiteante pa<a. o . 
ruto corrente pre-vê a reallza.ção de receita. de Cr$ 113.000,0 mll (de­
duzlda.s as. open<ções de crédito), da. qua.l cen;u. de 56,04% destl­
nu.m-s'e a. &tender a mv.estlmentos com recuroos próprios, tato que, 
.êgundo o Departa.mento da. Divida Pública ,níió dever.i.- acy.rreta.i 
à Jlleltea)lte mll.!ores pressões na execuçíió orçamentária. das,.pró­
xlm.os .exercícios. 

S. :Ademals, sua mu.rgem de potJp811lÇU. real é bastante superior 
ao ma.!or dlsJ?êlidlo _relu.tlvo à divida contra.!da somado 60 do tt­
nancia.uiento pretendido. 

li. Em face do CJ,Ue preceitua. o parágru.fo )lnlco do ..rtlgo 2.0 
da preclta.da Resoluçíió n.O 93, de 1976, o assunto dewrá ser en­
caminhado ao' CoiiSillhO Monetário Naclonu.l, e, posteriormente, à 
Presidência. da :Repúbllcu. e ao Senado Federal, Se de . a.cordo o 
Chefe dó Poder. Execut>vo. 
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lu-~llL'~O'O!OT!TtllOI·I»'"'OitM,> 

I 

"Os 11nrites M!'latfvos ~~;os itens I, U e Iiz. apõs. realizada a operação sob eltM"é.' 

.OANCo CENTRAL DO BRASil 
1'"'1.\ I Oli.OJ.oo 

• Dt:DJP 

·,! 

I 13.~~.8 --:-"1 I 
! lO.QZ~~l ~ ;. 

L~-----------'' i 
r 

----~ 

~ Mar-gl!m dl!: ~nve~>timru,tM com recuf""S-cs prcpl"'"ios representa 56,04~ da ro~;e1 ta 

llquida orçada; 

- O di'spCndio nii!ltimo, que ocorre~ e~~~ 1S81, cOrre!>pOndl! .a 30,.24% da mrgem de 
poupança real prevista para o atual exerc'fcio. 

I MIA 

. 30.05."00 

Set>!mbro de 1980 
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SANCO CENTRAl.. 00 BRASIL 

r..tapa Auxiliar para Apuraç.ílo da Oilrl::!:J !:ltcm.::. Cortsbl!do.c!3 
PREFtiTUAA MUNICIPAL DE iRE:C~ (BA} MAPA V 
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PARECER N.o 742, DE 1986 

Da Comissão de Constituição e Justiça sobre ó Projeto 
tle Resolução n.o 92, de 1980, da.. Comissão de EconOmia 
que 1'autoriza a Prefeitura Municipal de Irecê (BA) a. ele­
var em Cr$195.132.000,00 (cento e novenla e cinco milhões, 
cento e trinta. e dois mil cruzeiros) o montante de sua dí­
vida consolidada. interna.". 

Relator: Sena.dor Bernardino Viana. 

Pelo Projeto de Resolução apresentado pela Com!S.são de Eco­
nomia, :fica - art. 1. o - 11a Prefeitura Munidpal de Irecê, Estado 
da Bahia, nos termos do art. 2.o da Resolução n.o 93, de 11 de 
outubro de 1976, do Senado Federal, autorizada a elevar em 
Cr$ 195.132.000,00 (cento e noventa e cinco Illilhões, cento e trinta 
e dois mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada inter­
na, a fim de que possa contratar um empréstimo de Igual valor, 
junto ao DESENBANCO - Banco de Desenvolvimento do Estado 
da Bahia S.A., este na qualidade de agente financeiro do Banco 
Nacional da Habitação - BNH, destinado ao financiamento de 
Investimentos em obras de Infra-estrutura urbana· e comunitária, 
obedecidas as condições adillitldas pelo Banco Central do Brasil, 
no respectivo processo". 

2. Ao processo foram anexados Os seguintes elementos e in­
formações fundamentais, lndlspensávels à. análise de projetos da 
espécie: 

a) parecer do órgão flnanclador, concluindo que a operação sob 
exame é viável, econômica e financeiramente;· 

b) Lei Municipal n.0 234, de 9 de novembro de 1979, autorlza­
tiva da operação; 

c) Exposição de Motivos (n.0 154/80), do senhor Ministro de 
Estado da Fazenda ao Excelcntissimo Senhor Presidente da Repú­
blica, comunicando que o Conselho Monetário Nacional, ao exami­
nar o presente pleito, concluiu pelo deferimento do pedido, na for­
ma do art. 2.0 da Resolução n.0 93, de 1976, do senado Federal; 

d) parecer do Departamento da Dívida Interna - DEDI!P -, 
favorável ao pleito. 

3. Por força das disposições contidas no art. 2.0 da Resolução 
n.0 93~ de 19761 não se apli-cam os limites fiXados no artigo da 
Resolução n.0 62, de 1975, ambas do Senado Federal, haja Vllsta que 
os recursos a serem repassados provêm do Banco Nacional da Ha­
bitação. 

4. Há. a ressaltar que o projeto obedece o dlsposto no art. 42, 
item v:r, da constituição, bem assim às normas legais (Resoluções 
n.«~ 62, de 19'75 e 93, de 1976) e ainda, ao estabelecido no Regi­
mento Interno, (art. 106 item Il). 

5., Ante o exposto, opinamos no sentido da normal tramita­
ção ela matéria, uma vez <iue constitucional e juridlca. 

Sala das Comissões, 24 de setembro de 1980. -Aloysio Chaves, 
Presidente em exerc!clo; Benardlno Vla.na, Relator; Almir Pinto -
Beividio Nunes - Tancre<lo Neves - Cnnha Lima. - Aderbal Ju­
rema - Franeo Montoro -Leite Chaves - Mnrllo Badaró - Nel­
son Carneiro - Lenolr Vargas. 

PARECERES N•s 743 E 744, DE 1980 

PARECER N.0 743, DE 1986 

Da Comissão de Economia sobre a Mensagem n<~ 185, 
de 1980 (n. • 296/86, na. o rirem>, do Senhor Presidente da 
República, propondo ao Senado Federal seja autorizada a 
Prefeitura Mnnlclpal de Rancharla (SP) a elevar em 
Cr$ 4. 704.000,00 (quatro milhões, setecentos e quatro mil 
cruzeiros) o montante de sua divida eonsollda.da Interna. 

Relator: Senador Orestes Quéreia 

O llenhor Presidente da &epúbl!ea. eneamlnha a.o exame do 
Sooado Federal <art. 42, item rv, da ConstitUição), proposta no 
sentido de que seja a Prefeitura Mtm!elpal de Rainch.a.r!a., E<>tado 
de São Paulo, autorizada a elevar em Cr$ 4. 704.000.00 (quatro Illi­
lhõoo, seteoemos e quatro mil erure!rosl o montante de sua cliv:tda 
consolldade.lntema, a fim de que possa contratar empréstimo junto 
à. C9.IXa Econômica Federal, mediM>te utUiza.ção de recurros do 
Fundo de Apoio_ a.o Desenvolvimento Social - FAS, destinado à 
execução de obras do projeto FAS, naquele Município. 

2. No processado não consta a espeelf!cação do projeto a ser 
executado, etlltretanto, face a finalidade do Programa FlAS, deverão 
oer projetos relacionados com as áreas de Saúde, Saneamento, Edu­
cação, Trabalho e P-revidência: e Assistência Soc!a! <Manual IBAM 
- pág. 124). 
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3. C&raeller!stlcas ~ ~oo: 

"A ~ :Valor: Cr$ 4. 704.000,00: 

.B- Pruos: 

1 - de ca.rênc!a.: 24 .meses; 
2 - de àifu~ão: 71! meses; 
c -Enc&r&O"' 

1 - jlll't» de: 6')1, a.a.; 

2 - correção monetária: 60% do lndJ.ce de vru:lação da. 
ORTN, calculad.a. no último dJa de c.ada trimestre clvll e 

. ca.plt&lzada dui:-a.nte :todo o per!odo de Vlgêncl.a. do con· 
trato; 

D - Garantia: Vinculação de cotas-partes de IOM; 

·s. ·Do estudo de· via.bll:!da<l1> apresentado pelo ~ 0en1tra1 
do Bra.sn (ms.pa.ll), desta.c&tnoo,os segulnites itens pam.a ·a.nálliJe 
da. ca.pa.clde.de de pagamento da. entidade! 

6.1. DadO!! do ba.laiJ:iço de 14179: 

R.lOClEITA ARa.ElOADADA 

D1- Total 

D2 - Operações de Crédito 

. D3 - [.!qWde. (Dl-!00) 

D! - :l:ndice de Correcão 

D5 - iReceita Liquida. Conrlg!da (D3XD4) 

vaaor: ers m11 

54<.471!,3 

3.849,6 

50 .• 61212,7 

1-,0845 

6.2. Limites Operaclonals fil<a.dos pelo <a.rt. 2.0 da. Resolução 

E - illestlnação dos recunols: execução de obras do projeto n.o 62/'115). 
FA.s, no Muruclpio.• VWor: Cr$ mil 

4- · Segundo· o .parecer apresentado pelo órgão flnan<llador a 
opeJ;aÇão. ~ Clléditó sob exame é viável. eoo.iômica. e. financeira­
mente. 

5. O proceSso é acompa.nha.do CIOS seguintes elementos e Infor-
mações Prlnclpa.la: . . 

a) Le! n.0 t24, de 22 de novembrO de 1979, autorlzadora da 
operação; 

h)' Expoo;!ção de Mot!V'os- Ul!lM n.• 1W80l do Senhor Mmstro 
de l!latado da Fazei!da ao ExleCelentrsslmo Senhor Presidente da 
Repúbllca., comuri!cando · que' o Oooselbo iM'mletá.rto Nacional, ao 
apreciar a propóstlo, nlanlfe<!tou-ae de acordo com o ple!to da Pre­
feitura, formulado confOI'Dle o <mt. z.o da !ReG. n.• 93, de 1976, do 
Senado Federal; e 

c) Pa.re~ do Banco Centm.l CIO !Brasil - Departamento da 
Dívida Públlca, favorável. 

Dí9ida lntn e Plloição em: 
estral!mllle. !9-Z-80 

Montante global 7.136,7 

Crescimento Real,anual 7.100.~ 

Dispêndio anual máximo !MI8.7 

El - Moo.tante Global (70% de D5) 33.430,2 

E2 - Crescilllell;to Real Alllual (20% de D5) 10.960.1 

;ES - D~o Anual Máximo (15% de D5) 8.235,0 

E4 - :Eiesponaa.bWdade por ntuloo 
(35% de D5) 10.215,1 

Ek3. Posição da Divida Cnm;olfdàda Interna. (em 29-20-80) 

Valor: Cr$ mn 

A - Intl'allm!te 

B - Extrallml.te 

O - Operaçlio sob Exame 

D - Tal'AL 'GERAL 

- 7.136,7 

= 
= -4:. ?()4.,0 (E.U.ra1imite) 

= ll •. MO,'l' 

'l'. Levando-se em contlo, entretanto, a soma de endivida­
mento lntra e elOtrallmlite, •PM"L e1le:M>o de anál!se sobre a ~~&pacldade 
de pagamento do postU!lante, lieor!allloo a segu>nte situação: 

Cl$ mil 

Operação Situação-posterior J.lmltes d4 
sob art. z.o dá 

Exame à eontntaçio . ats. u.• ans 

4.704,0 1l.M0,7 36:430,2 

4.476,1 11.612,8 10.960,1 

1.042,8 2.011,5 8.~35.0 

s.· Considerado todo o endividamento da referida entidade (lntra + extral1m!te + operação sob exame), 
.seria ultrapassado o teto que J:he foi fbrado pelo !tem n do art. 2.0 da. Res. ;n,o 62, de 1~75. 

9. Trata-se de operação amparada pelo art. 2.0 da Resolução ,n.0 93, de Ll-10-78, do Senado Federal, 
visto. que . os recursos provêm do Fw:ldo de Apolo ao IDesenvolvlmento Soclai - !!'AS, sendo, assim, extra­
l!mite. 

10. Entretanto, face orientação desta Oonllssão para anál!se e_ver!flcação da capacidade de pagam.ento 
do pleiteante, foram uti!Wado.s os pMâmetros fixados pela. i!l.es. n. • (!2, de 1975; englobando-se todas as par­
celas das d!'VIdas (lntra + extral!m1te), rela.C!Oliadllll com a operação em exame. Estaria ultráJpassado o Item 
II - crescimento real anual - em Cr$ 632,7 mJ.I. 
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11. Devemos !Imitar ou não a a.ssunção de novos elllp:rést!mos 
em função da capacidade de pagatnento do mu.n.!cipio. No caso, 
a Prefeitura prevê uma receita líquida. de 01:$ 66.500,0 mil, da. 
qual 20,88% dootinam-re a ®tende·r a Investimentos com .-ecursos 
próprios. Assim a IJl&l'gelJl de poupança real annal (C<$ 13.8813,6, 
mil), é bem superior ao maior dispêndio annal constante do crono­
grama de pagamentos (valor Cr$ 2.0H,5, em 1983). 

12. Pelas razões expostas achamos que não haverá óblee ao 
atendimento do presente pleito. razão por que, atendidas que foram 
as exigências legais e re_gimentais, conclulmo.s pelo acolhimento da 
presente mensagem, na forma do seguialte 

pROJETO DE IR.ESOIIUÇAO N.o 00, DE 1000 

Autorizll. a Prefeitura Municlpai de Rancha.ria. (SP) a 
elevar em Cr$ 4. 704.000,00 (quatro milhões, setecentos: e 
quatro mil cruzeiros), o montante de sua dívida consoll.­
dada interna. 

O Senado Federai resolve: 

Art. 1.0 l!: a Prefeitura Municipai de Ra.neha.ria., Estado de 
São Paulo, nos termos do a;rl;. 2.0 da. Reoolução n.o 93, de U de 
outubro de 1976, do Senado ~deral autorizada a elevar em 
Cr$ 4.104.000,00 (quatro mllhóes, setecentos e qua.tro mil cruzeiros) 
o montante de sua dívida. con.sollda.da. Interna., a fim de que possa 
contratar um empréstimo de igual valor, junto à Caixa Econômica 
Federal, medía.nte utll~ção de reeu.rso do Fundo de Apolo ao De­
senvolvimento Social - FAS, destinado à execuçã9 de obras <!entro 
da finalidade daquele Programa, obedecidas as condições admitidas 
pelo Banco Centra:l do Bra.sll, no respectivo J>rOCeSSO. 

·Art. 2.0 Esta Reoolução entra em vigor :na. data. de sua publi-
caçãO. · 

Sala das Comissões, 27 de agosto de 1960. - Roberto Saturnino, 
Presidente em eX'eJ'ciclo -.Orestes Quércla, Relator - Bernardino 
VIana ...:... José Lins - Alberto Silva - Vicente Vuolo. 

MENSAGEM A QUE SE REFERE O PARECER 

MENSAGEM N.o 185, DE 1960, A QUE SE REil''ERE O PARJ!JOER 

(Mensagem n.0 296/80, na origem) 

Excelentísslmos Senhores Membros do, Senado Fedéral; 

Nos termos do arti~o 42, item VI, da Constituição, tenho a 
honra de propor ,a Vossas- Excelências ~eja autorizada a Prefeitura 
Municipai de Rancharia (SPl a elevar em Cr$ 4. 704.000,00 (quatro 
milhões, setecentos e quatro mll cruzeiros) o montante de sua 
dívida c,onsolidada, a fim de que possa contratar -empréstimo junto 
à Caixa Econômica Federal, mediante utilização de recursos do 
Fundo de Apolo ao Desenvolvimento Social ..,.. FAS, destinado à_ 
execução de obras cio projeto FAS, naquele Muulcípio, de confor­
midade com a Inclusa Exposição de Motivos do Senhor Ministro 
de Esta.do da Fazenda. 

Bras!lla, 10, de julho de 1980. - João Figueiredo. 

E.M. n.0 144 

Em 26 de junho de 1980. 

Excelentlsslmo Senhor Presidente da República:. 

O Conselho Monetário Nacional, .-.,m sessão de 25-6-80, ao 
apreciar o anexo voto, maulfestou-se de acordo com o atendimento 
do Jlleito da Prefel.tura Municipal de Rancharia (SP), no sentido 
de ser autorizada, .com base no que esta.belece o artigo 2.o da 
Resolução n.0 93, de' 11-10-76, do Senado Federal, a contratar ope­
ração de crédito no vaior. de Cr$ 4. 704.000,00 (quatro milhões, 
setecentos e quatro mil cruzeiros), junto à caixa Econômica Fe­
deral, mediante a utilização de recursos do Fundo de Apolo âo 
·Desenvolvimento Social - FAS 

2: Nessas' condiçõese em face do que preceitua o parágrafo 
furlco do artigo 2.0 da aludida Resolução n.o 93/'16, tenho a honra 
de submeter a matéria à.elevada consltleracão de Vossá Excelência, 

a fim de que7 se merecedora de aeolhhnenio. seja encaminhada ao 
Senado FederaL 

Valho-me do ensejo para rertovar a Vossa. Excelência os pro­
testos do meu m!ils profundo respeito. - Emane Galvêas, Ministro 
da Fazenda-:..--

BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Presidência 

Prefeitura Municipai de Rancharla (SP) - pedido 
de autorização para contratar operação de crédito prevista 
no artigo 2.0 da Résoinção n.0 93, de 11-10-76; do Senado 
FederaL 

Senhores conse~e!ros: 

Pretende a Prefeitura Muulclpai de Rancharla (SP) contratar, 
junto à Calxa Econômica Federal, com a utilização de recursos do 
Fundo de Apolo ao Desenvolvimento Soclai - FAS, uma operação 
de ~édito de Cr$ 4. 704.000,00, nos termos da sfunula anexa. . 

. 2. Em face d~· que preceitua o parágrafo IÍnico do artigo 2.o 
da Rej;olução n.0 93, de 11-10-76,, do Senado Federal, submete o 
assunto à consideração de V. Ex .... , votando pelo seu encaminha­
mento à Presidência· da República, com parecer favorável deste 
conselho, para posterior envio àquela casa do congresso, , se de 
acordo o ,Chefe do Poder Executivo. 

Anexo: Voto do conselheiro Carlos Geraldo Langoni em 211-6-80 

Operação de crédito a ser contratada pela Prefeitura 
Munieipai de Rancharla <SP> junto à Cai:ra Eeonamlca 
Federal, com recursos ilo Fnndo cl'e Apoio ao Desenvolvi­
mento Soelal. 

1. "CaracterisUcas da operação: 

A - Vaior: Cr$ 4. 704.000,00; 

B- Pruos: 

· I -de carência: 24 meses; 

2 - de amortização: 72 meses; 

c- Enearps: 

1 ·- Jur.os de : 6% a. a.; 

2 - correção monetária.: 60% do· índice de variação da 
ORTN, ealculada no último dla de cada tiimestre civil e 
capitalizada durante todo o período de vigência do con­
trato: 

D - Garantia: vinculação de cotas-partes de ICM; 

E ~ Destinação dos recursos: execução de !I bras do projeto 
FAS, no Município." 

2. Segundo o parecer apresentado pela Caixa Econf!mica Fe­
deral, a operação de crédito sob exame é viável econ&mica e finan­
ceiramente. 

3 .. Trata-se de operação .a que por força das ·d!Bposições con­
tidas no artigo 2.0 da Reooluçil.o n.0 93, de 11-IG-76, do Senado 
Federal, não se ap!lcam os limites flxa.dos no artigo 2.o dJ' Reoo­
luçfio n.0 62,. de 28-10-75, da mesma Casa d!> Congresso, haja 
vista que os recurso.s a serem repassados provêm do Fundo de Apolo 
ao Desenvqlvimento Social - FAS. 

4. De acordo com os registros do Departamento cia Divida 
Pública, a situaçãO geral da dívida consolidada Interna da. Prefei­
tura . Municipal de Rancharia apresenta-se conforme o quãdro a 
segÚ!r: . . 
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Dívida consolld8AI& interna 

I - IN'I\RALIMITE 
a) Em títulos 
b) Por contratos 
c) Por garantias 
d) OUtros 

n - EXTRALIMITE 
a) FDU 

b) FAS 

C) BNH 

III - TOTAL GERAL <I + ll) 

DIÁRlO DO CONGRESSO I'AClO!'\AI. tSt•ç:in 11 t 

Posição em 
29-2-80 

7.136,7 

7.136,7 

7.136,7 

Operação 
Sob 

Exame 

4.704,0 

4.704,0 

4. 704,0 

Cr$ má! 

Situação Posterior 
à Oontr&ia<;ão 

Pretendida 

7.136,7 

7.136,7 

4.704,0 

4.704,0 

11.840,7 

5. Levando-se em conta, entretanto, a soma do endividamento lntra e extralimlte, para e!elto de aná­
lise sobre a capacidade de 'pagamento do postulante, terlamos a seguinte situação: 

Cr$ mU 

Posição em Operação sob Situação posterior à Limites do 
Dívida intra e extrallmlte a.rt. 2.o da. 29-2-80 exam<> oontrata<;ão Res. n.0 62175 

Montante glabal 7 .1:Ml,7 4.704,0 11.840,7 :Ml.400,2 

Creselmento real anual 7 .1:Ml,7 4.476,1 11.612,8 10.980,1 

Dispêndio anual máldmo 968,7 1.042,8 2.()11,5 8.23S,() 

6. Como se vê, considerado todo o endividamento da referida Prefeitura Municipal de Rancharia (lntra 
+ extra!lmite + operação sob exame), seria ultrapassado o teto que lhe foi tlxado pelo Item lii do citado 
artigo 2.o da Resolução n.O 62/75. 

7, Assinale-se, ainda, que o orçamento do pleiteante para o ano corrente prevê a realização de recei­
ta de Cr$ 66.500,0 mil (deduzidas as operações de crédito), da qual cerca de 20,88% destinam-se a aten­
der a Investimentos com recursos próprios, fato que, segundo o Departamento da Divida Pública, não de­
verá acarretar à Prefeitura Municipal de Rancharia maiores pressões na execução orçamentária dos pró­
ximos exercícios. 

8. Ademais, sua margem de poupança real é bastante superior ao maior dispéndlo relativo à divida 
contralda somado ao do financiamento pretendido. 

9. Em !ace do que preceitua o parágrafo único do artigo 2.0 da precitada Resolução n.o 93, de 1976, o 
assunto deverá ser encaminhado ao Conselho Monetário Nacional e, posteriormente, à Presidência da Re­
pública e ao SenadO Fei:ICral, se de acordo o Chefe do Poder ExecutivO. 
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JJ ESTAOO [i; MJ.mtciPIO 
1NÕ.\IE 

lPI!Oi'OCOl..O 
NÜ~OW 
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Mapa 11 

1 DATA 
~5.0 l.:'W 

Mapa de controre das op~raçõ'es da 
divido con:;olídado int~.rna 

o AOMINISTRACÃO li:O!AE,!~ -----J 
PREFEITI!R\ ~I!..NICIPAL OC RANQI!\IUA (SP) 

AZ. fe'o'lNfCE;:DCR t:'O~--- Rf:Ç_!.lfl"i:QS_ 

Tt.XA DE JU'K:S 
6~ ;).,:L. 

A4-LO AI,J'(o.<UZ<-COFIA 

N9'I24/79. J~ 22.11.79 

PR~lD DE f'AGAMLNTO 

72 IOC'scs (24 trimcstr~ 
O:JTF:OS ENCAI'\::iC~ _ _j 

Cons~rução Jc c~&oto s:u~itirio c SJ:'l'\'iço ti:.- ab:rstccim:-nto ele 5guo.. 

_ _19R0 4.476.100,00 

lOS! L "'·-"'o"'o,,."'oo'-------+----+-----------! 

~~'lli..!'l.~çç_~,~~.;:;;;;;;:===========~;;;;:==~;;;;;;;::;;;;;;;:==========~ ANO r.r.(.A~r~Nl'JS A':O PAG•\~!r.l'tHJ5. I 
19Sl 275. 735 ,(10 

~~~t-~~~~------------r-----+------------~-~---' 
27(J.l0·1,00 1932 

1933 !.0112.8-lS,DO 

19;n 9)6. g2t-1.00 

~~ 950.Sl2.00 

~-- -----"-"'"-'-''-''o" . .c' ' '"0-'0--·----- f----+----·---------
l9tg_ RSK. 777,00 

J9~K 8J2.7GO,OO 

I" "'~""~,~=",[·j:~~,~~i-~:ª':-~:~.:~ .. :~::c::= .. =.-.=-::-=_=== __ =_À=,_=~=.;:_=.================== 

i 1--__:_--l-___:'----+--=-----'--+-----t-----+---+---+-·---1 
f i 

~~-~~~-~T-~~~--r--~---l~~r-~r-~---1 

L> I ! 7.136,:- 7.136,7 7.136,7 
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C!VIaA 

Ir. !NTP.L~~tTE 
U. o:>!::RA·;:ÀO· SOl! E:O:AM::: 

I!!·SU3-':'0TAt. (J.I.\1) 

IV- EXTR.:.LIM!TE 

f TOT/!._ {lfl +IV] I> 

OZ • OI'E'ItA~ Of: CRÉOITO 

03 - !..lOu;c-1 [01- 02} 

11 • CRESCL\IE:IITO RE.I.!.. AIIUAL 

DIÁRIO DO CONGRESSO 1\A((OI\AI. (Soçàn 111 

, ' " 
•~ti;i:::~.e~ 

19 80 !9 81 19 82 

1.07.1. s 1.528 2 1.528 2 

. 275,7 276,1 

1.074,8 L 803,9 1. 804 ~3 

. - . 

. . 1,0 .. -!.,S l.SO.),S l.S04,3 

!9 8:1 19 84 1985 1986 

9J•8 7 856 7 856 7 856· 7 
1.o.:z ,8 996,8 950,8 904,8 

2.0.::.1,5 .853,5 1. 807,5 1. 761,5 

.. . . . 
-

2.Clll,5 '1.853,5 J 1.807,5 1.761,5 

J"'õf, 
~-0~.80 

10.980,1 

s.z3s;o 

19.215,1 

Setembro de 1980 

Cr$ MtL 

JS 87 , as l<ll9 

856 7 856 7 856.7 
858,8 812,8 . 

1. 715·,5 1.669,5 856,7 

. - -
1.715,5 1.669,5 856.7 

! \1:~~0 C! '"·-·!'!:Ro:.'l~l.:. 

I 
' 

t._......::.;3S::..4;.:c30:..:•=..2 _ __.!I 
L__;1~0-:,::9 8~0,;,1 _ __,11 

L 19.215.1 11 

632,7 

6.223,5 7.266,3 

19.215,1 19.215,1 

UI 

L!~~.,.olores que apart>ccm com s!nal na~otr!IO {-]_-:a cO:u:~::. FS rep;e~~nt'.:ar. ...f:lrcc!Gt ~uí~:Lcs ô ac:oriza.;.~o ~cr:..;'odai. 
~>,fUI I'. C.Ol/4 
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I'U'-'IERO OE PFIOTOCOI.O I a.o.r~ I de 1975, dC::Sta ~sa, haja vista, que os recursos a serem repassados 

B~A~N~C~O~C~E~N~T~R~A::L~D~O~B~R~A:::s::I::L~--;;:o.:;;;:-;:;;;-~3~1~·5~4;·~37~4;;;;;~;:b;.;04;·:SO== provêm di> Fundo de Apolo ao Desenvolvimento Social - FAS. 
DWJP Mapa de Apuração da Margem para 

Investimentos com Recursos Próprios 
IFJ<IliDAD!: 

MAPA 111 

3. O processo é acompanhado dOs seguintes elementos e !ri­
formações principais: 

PREFEIWRA l-11.NICIPAL ru RANQtWA r.-?) l ~) _ ~ n.O 124, -~ 22, de -n~vembro de 1979, aut.or-Izadora. da 

tiA003FIELAnv0$1100~Ç4MEHTODI011 -'-----~~----------_j 0peraçao; 
r:====::::''-"':0:::"-"'C:..-------,-- . ClltMIL 

cc"'<="o:"e:"'"'~"'-----------~'t-----+'6~9c_::.o".'o~o~.oô_-f-----l b) Exposição de Motivos - Em n.0 144/80) do Senhor Mln!s-
1 tro de Estado da Fazenda ao Excelentlsslmo Senhor Presidente da. 
co~,~~~·~~~~~~~~~w~'~oc_ _________ ~,·f--------I-C2~S~OO~Oc__t-------i 
1 • ' República, oomunlea.ndo que o Conselho Monetário Nacional ao 
r""'"'"'"-'""'"'"'~"---------------"''-'•l!-!!c;;,~,<;_o.j...--.-·--t--------j--'60:6.:.. S:::O::Oc_,•::O ___ I apreciar a proposta, manifestx:m-.se d~ acordo com' O pleito da Pre-
~~-~s-~~EIO 40 615 3 feitura, formulado conforme o art. 2.0 da. Resolução n.o 93, de 
' =---------------~ ·----, -~ ·-· ---~ 1976, do senado Federal; e 
~~lFIANS>'ERE!."CiASCOI\~ENTE$ E 5.524,8 3 ) 
~-o!Vlo,t, F 1.275,0 I e) Pail'eCer do Banco Central do Brasil - Departamento da 
l!~':.~o~~~Et!TE~ooo.o. e-F=c. -~~ 4_249 .s Divida Públlca., favorável. 

~~-~~~~~'-------------"" . -t s. 201,3 I 4. A Mensagem obedeceu o d.lspbsto no art. 42, item VI, da 
~- ----·--F 1 Constituição, satisfez as normas vigentes que regulam a. matéria. 

~~!!.SI?.!."'~~IN!_~ ... ,,.,,,_ _____ _,o"•"'"'"'-H·!!.r____so.o6~ (iReoolução n..O 62, de 1975 e Resolução n.0 93, de 1976) e atendeu 
~~.s~~~~<c.!'!'.!I:.. ________ _,,,-",-'-''-J ~ --· _16.43~ ao estabelecido no RlegiinJento Interno (art. 106, item ll). 

'm"""""" 'I _!_:275,0 I I 5. Face ao eoq>osto, opinamos rut sentido da. normal tra.ml-

t ~~~~~~- _ L J --~-------,.-~-2_7~. 0 _____ tação eLa matéri-a, uma vez que constitucional e jurídica. 

oosE/lVIcoa.o.e~v•o.o."'--------"-"""J.:::.':'.~.---+------f -~~so!..~-- Sala. das Comissões, 24 de setembro. de 198(t -Aloysio Cba-
---- c"'"'----~"vts.u•E_,_tos~e>-•1\EcunsosPFIOrlloos J-"'"N·I 13 ss; 6 ves, Presidente em ~ex:ereicio - A.lrlaral Furlan, Relatlolr - Leite 
- _·· _______ ]·-------'-----'-·--'--"-- Chaves - Cunh& Lima - Aderbal Jvema - Almir PI.D.to - Ber-

- nardino Viana - M\lrilo Badaró - Ta.ncredo Neves - Bdvídiof 
O::Ofl!n.u.::OU ----------~~---------· NuD,es- Lenoir Vargas. ~-~- --· . . ... 

~ratn-sc ele opcr.:u;:ão runp:Lrncla pelo artigo 29~ d?. Rcsolw;:lo li?--!J3~- ele 11.10.76, do 

Senado r-cd?ral, po5to que os rcéutsos provêm do fundo clo 1\poio ao D.::scnvolvhJCnto 

Social - FAC:, sentia, port:utto, cxno.limitc. 

I 
Entr~"'t:.tnto, considerada a oricntaç:io da Comlss5o de "Econorni:t do "scuntlo r:cdcrul .p~ 
ra vcriricaç:io- <lu- ci:p.'lcidn~lc di: pr~g:.uncnto clo plci tc:mtc, aplicamos Os puâim~tms 

) dctcnninatlos l,~lu Rcsoll.i.;?io u? ú2, J<l({tJCl<l fAtsa do Con~rcsso, apurmulo-:~c que, so 
' - - -- -

I 
maJa a opcraçao sob c;.;:uw~. cstnrio. ullr:lpa."S:"Itio o crC$Cirncnto real anual, em .••. 

Cr$- 63Z,7mil. _ 

{!cndo em vista que a marr,cm pnra investimentos pTÔpdos prevista no orçmncnto Pil 

ra 1980, é cla ordem Jc ztl:SS'i ·d.:L rçccJt.:~ lÍqtriJa, e considerando-se que a m<ll"gPIII 

de poupança rcnl ê hem superior :10 maior dispêntlio, rcl.:t.tivo ií dÍvida Contr:1Ída ' 

som:~clo uo do fln.:mci:m-.:!nt(l prctcnditlo, pnrccc-nos n:io haver Õbi-:c uo deferimento 

do [llcito<)" 

PARECER N.O 744, DE 1980 

Da Conüssão ile Constituição e Justiça sobre o Pro­
jeto de Resolução n.O 93, de 1980, da Comlssão de Econo­
mia que "autoriza a Prefeitura Municipal de Rancharia 
(SP) a. elevar em Cr$ 4.704.000,00 (qnatro milhões, sete­
centos e quatro mil cruzeiros) o montante de sua divida 
consolidada. intern.la.". 

Relator: Senador Amaral Furlan 

o senhor Presidente da República., na forma do d1lsposto no 
art. 42, item VI, da Constituição, submete ao exame do senado 
Federal, proposta da Prefeitura Municipal de Rancharta, Estado 
ele São Paulo, no sentido de autorizar aquela Prefeltl]["a a elev(l.r 
em Cr$ 4. 704.000,00 (qu.a.tro milhões, setecentos e quatro mil cru­
zeiros) o montante de sua divida consolidada Interna, a fim de 
que possa. contratar um empréstimo de igual valor junto à Calxa 
Econômica F'ederal, mediante a utilização de recursos do Fund'O 
ele Apolo ao Desenvolvimento Social - FAS, destinado à execução 
de obras dentro da finalidade daQuele Programa., obedecidas as 
condições admitidas pelo Banco Central do Brasil, no respectivo processo. 

2. Tendo em vista as dlsposlções co!llt!da.s no art. 2.0 da Re­
solução n.o 93. de 1976, do Senado Federal, à operação em pautia 
não se aplicam os limites fixados pelo art. 2.0 d& Resolução n.0 62, 

PARECERES :-<es 745 E 746, UE 19RO 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n.0 348, de 1979, que 
"faculta a todos "o.s atuais contribuintes" do Instituto de 
Previdência dos Congressistas - JPC, "ex vi" art. 41, alínea 
"a", do seu Regimento Básico, o direito de inscrição C()mo 
as:sociado do IPC, e dá outras pr_ovidências". 

PARECER N.0 745, DE 1980 
- Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Nelson ·carneiro 

Antes de proferir meu voto sobre o Projeto de Lei do Senado 
n---'-0 .3.4_a, de 197-9, que "faculta a todos ~<os atuais contribuintes" do 
Instituto de Previdência dos Congressistas - IiPC, ex vi art. 41, 
alínea a, do seu Regimento Básico, o direito de inscrição como _as­
sociado do IIPG e dá outras providências", entendi que seria te­
meridade modificar-se os textos vigentes, sem prévia audiência 
daquele Instituto. 

Longa e minuciosa é a informação prestada pela referida as­
sociação, examinando os diversos textos legais que disciplinaram 
e disciplinam o lPC. E de sua conclusão retiro os trechos finais: 

'"Dirigindo-se aos participantes do Simpósio Nacional da 
Previdência Privada - São Paulo, 1974, o ex-Ministro da 
Fazenda Mário Henrique Simonsen alertava que "o pri­
meiro ponto importante. evidentemente, para se falar a 
respeito de qualquer plano securitário, qualquer plano 
previdencial privado, é de que ele precisa possuir uma per­
feita sanidade atuarial, para que possa funcionar ade­
quadamente". Ora, o que aqui se pretende é verdadeiro 
novo plano de benefícios. todavia plano empírico defi­
ciente, perigoso, porque não mostra a base estrutur'al que 
deve sustentá-lo. Visto por este prisma, o projeto pode 
ser considerado um risco calculado contra a estabilidade 
da instituição e a tranqüilidade dos seus contribuintes. 
Apressado, claramente casuístico, carente até mesmo de 
assessoramento legislativo, o projeto desdenha as respon­
sabilidades que devem caracterizar os planos previdenciá­
rios, além de não considerar as vultosas quantias mensal­
mente contabilizadas em pagamentos de benefícios pelo 
!PC. Enfim, passam despercebidas as já pesadas obriga­
ções do Instituto que se mantém a duras penas com aS 
parcas fontes de receita, enquanto cresce assustadora­
mente o número de pensionistas e outros beneficiados, sem 
uma forma de estancar as despesas, ou compensá-las. 
Assim, participamos dos justos temores manifestados pelo 
nobre Conselheiro Senador Nelson Carneiro antes mesmo 
de relatar o projeto na Comtssão de Constituição e Jus­
tiça do Senado Federal. A lembrança da sanidade atuarial 
aplica-se também e perfeitamente ao !PC. Sem planos tra­
çados e definidos. as dificuldades sempre enfrentadas pelo 
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Instituto poderão transformar-se em intranqül!ldade para 
toda uma família baata.nte numerosa - a família ipceana. 
A proposição é inteiramente contrária aos interesses do 
IiPC e de seus atuais contribuintes e beneficiários cujos 
direitos precisam ser respeitados." 

Enquanto o !PC contar com as atuais fontes de receitas e 
antes de um meticuloso estudo atuarial, qualquer modificação 
porá, em rtsco a pensão paga a numerosos ex ..... parlamentares e 
ex-funcionários, além do grande número de pensionistas, que, 
muitos deles, não possuem outro meio de sustento. 

Por esses motivos, meu voto é pe:a rejeição d·o Projeto, que 
sugere sejam ~s despesas complementadas, se necessário, pelos re­
cursos do art. 2.0 da Lei n.o 6.497/77 (art. 4.0 ). Esse dispositivo 
refere-se, como bem explicita o IPC, à coml)Ieméhtação, pela Gâ­
mara dos Deputados e pelo Senado Federal, das contribuições de­
vidas por senadores e deputados, incluídas, para esse fim, as do­
taçées necessárias no orçamento anual do Poder Legislativo. São 
recursos com finalidade específica que não podem destinar-se a 
cobrir despesas decorrentes do proposto no Projeto. 

É o parecer, s.m.j. 
Sala das Comissões, L4 de maio de 1980. - Henrique de La 

Rocque, !Presidente - Nelson Carneiro, Relator - Aloysio Chaves 
- Aderbal Jurema. - Cunha Lima - Tancredo Neves - Helvídio 
Nunes - Moacyi" Dalla - Murilo Badaró. 

PABIEOER N.0 746, DE 1980 

Da Comissão Diretora 

Relator·: Sena(lor Nilo Coelho 

o ilustre Senador José Lins é o autor do projeto sob exame 
que "faculta a todos os atuais contribuintes do Instituto de Pre­
vidência dos CongreSsistas - IPC, ex vi do art. 41, alínea a do 
seu Regimento Básico, ·o direito de inscriçãO" como associado do 
IPC. e dá outras providências". 

A proposição, embora com uma ementa diferente, objetiva, 
em concreto, permitir a inscrição junto ao .LPC, na qualidade de 
contribuintes facultativos, de funcionários de ambas as caSas do 
Congresso Nacional, desde que tenham sido nomeados da vigên­
cia da Lei n.0 6.497, de 1977, aplicando-se-lhes, nesta hipótese, 
os direitos e vantagens do art. 1.0 do referido diploma legal. 

Estabelece-se, .ainda. que é àquele que tenha completado ou 
venha a completar 20 anos de serviço no Legislativo, será facul­
tado recolher, em até 3:6 vezes, as quotas de carência devendo, 
para tanto, requerer o benei'ício no pr~zo de 60 dias co'ntados. da 
transformação do presente projeto em lei. 

. Outras ,Pi'~:rVldência~ con.sectárias são ainda estabelecidas pelo 
proJeto, obJetivando diSciplinar aspectos vinculados à contagem 
de tempo e aos recursos necessâtios à complementação das des-
pesas decorrentes. · 

Na Comissão de Constituição e Justiça, o eminente Relator, 
Senador Nelson Carneiro .. baseado em informações prestadas pelo 
Presld_ente do l'P!C, Deputado Bento Gonçalves Filho. opinou pela 
reje1çao do projeto, destacando o seguinte entendimento: 

"Enquanto o !PC contar com as atuais fontes de receitas e 
a_ntes de um me~culoso estudo atuarial, qualquer modi­
ficação porá em risco a pensão paga a numerOsos ex-par­
lamentares e ex-funcionários além do grande número de 
pensionistas, que. muitos deles, não possuem OUtro meio.de sustCnM 
to. 
:Por esses mo~ivos. meu voto é pela rejeição do 'Projeto, 
que sugere seJam as despesas complementadas, se neces­
sário, pelos recursos do art. 2.0 da Lei n.o 6.497!71 (art. 
4.o). Esse dispositivo refere-se. como bem explicita o IPC,­
à complementação, pela Câm-âra dos Deputados e pelo Se­
nado Federal, das con tribÚiç:ões devidas por senadores e 
deputados, incluídas, para esse fim as dotações neces­
sárias no orçamento anual do Poder Legislativo. São re­
cursos com finalidade específica que não podem destinar­
se a cobrir despesas decorrentes do proposto no Projeto." 

De fato. a proposição, pelos aspectos abordados na apreciação 
efetuada pela assessoria técnica· do IPC, não pode merecer acolhimento, pois, 
além de vazada em termos inadequados, não se estrutura em bases atuariais 
compatíveis com as finalidades a que se propõe. 

Diga-se, ainda. que o ingresso de servidores no IPC, segundo 
esclarece seu p1·esidente, já faz parte de estudos que estão sendo 
elaborados, visando ao. plano de expansão da instituição. -

Assim sendo, opinamos pela rejeição do presente Projeto. -
Luiz Viana, Presidente - Nilo Coelho, 'Relator - Alexandre Costa 

Gabriel Hermes - Gastão Müller. 

PARECERES N's 747 E 748, I}E !980 

Sobre o Projeto de Resolutiio n'·' 33, de 1979. que ••cria 
como órgão técnico. pennanente do Se:tiado Federal, a Co­
mis3áo dos Direitos .do Ht•mem". 

PARECER N.0 747, DE 1980 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

R ela to r: Senador 1\Iurilo Badaró 
Projeto de Resolução sob nosso exame, de autoria do ilustre 

ê-enador Humberto Lucena, propõe a criaç__ão, como órgão técni.co 
permanente do Senado Federal. a Comissao dos Direitos do Ho­
mem, com a atribuição de rea:izar pesquisas e estudos sobre dis­
positivos constituci·onais e documento.s internacionais. promovendo 
conferências e debates e suscitando isoladamente ou propondo ao 
Cons·elhQ de ueresa dos Direno.s da Pessoa Humana a realização 
de sindicância ou inquéritos para apurar violações dos direito.:; 
Co homem. apurando-lhes as ca.usas e sugerindo medidas capazes 
de assegurar a plenitude no gczo daqueles direitos. 

cwnpriria, ainda. ao. novo órgão técnico, manter contactos 
permanentes com instrumentos .Eimllares das Assembléias Legis­
lativas dos Estados,. bem como de países que mantêm relações di­
plcmãticas com o Brasil e entidades nacionais e internacionais 
que se dediqUel!l à matéria. Ainda opinaria sobre p!'oposições di­
x·eta C!U indlrE. tamQnte vinculada.:; à sua competência especifica, 
encammhando _aos setores competentes o resultado de suas de­
. iberaç:ões sobre denúncias, estudando o ap.erfelçoamento das nor­
m~s c:m5ti~uciona1s ou legajs atinentes à matêria. 

O art. 3.0 da proposta confer·f à nova Comi.:são atribuições 
clássicas de uma Comissão Parlamentar de Inquérito, como ouvir 
depoimentos de quaisquer ::mtoridades feder:::t; estaduais e muni­
cipais, inquirir testemunhas requisitar documéntes e informaçõe& 
de repartiçôes púbHca.3, intimando as testemunhas de acordo com 
o Cédigo de Processo Pena'. 

Náo há ·qualquer obstáculo de ordem jurídica ou constitucio­
nal ao projeto, que, ademais, não refoge à técnica legtslaUva. 

Mas. no mérito, a proposição eXiorbita os poderes normais de 
um órgão técnico, revestindo a forma de um instrumento inquisito­
rial, quando manda chamar testemunhas .sob vara, praticamente, 
com as ameaças do CPP. · 

Parece-nos que o melhor instrumento para a vigilância dos 
Direitos Humanos é o Plenário do Parlamento, na.3 duas Ca.sas 
Congressuais, o mais e'evado foro até hoJe enc:mtrado para essa 
fln~lldade, ( com ·o apoio da imprensa -e de outros colegiados do 
ma13 alto c·oturno que representam a inteligência br:::tsileira. 

Assim, no mérito~ somos pela rejeição do Projeto de Resolução 
n.0 '33, de 1979. 

Sa~a das Comissões, 12 de setem.!no de 1979. - Henrique de 
La Ro-cque, Presidente - Murilo Badaró, Relator -- Aloysia Chaves 
- Cunha Lima, vencido - Raimundo Parente - AderbaJ Jurema 
Lenoir Vargas - Nelson Carneiro, vencido. 

PARECER N.0 748, DE 1980 

Da Comissão Diretora 
Relator: S·enador Nilo Ccelho 
De autoria do eminent-e Senador Humberto Lucena o presente 

Projeto de.· Re:soluçflo vlsa a criar, como órgão permanente do Se­
nado Federal, a. "CJmis3ão dcs Direito.s do Homem". 

Para tanto, determina a inclusão de item no art. 73 do Regi­
mente:! Interno da casa, prescrevendo. em complementação, nova 
redaçao para o art. 117 desse mesmo diploma de normas internas 
onde são discriminadas as compe~ncias do órgão a ser ins~ituído: 

De início1 vale observar a impropriedade da substituição do 
preceituado no art. 117 do Regimento Interno, que diz respeito à 
disciplina de matéria relativa a comissões especiais por outro re­
ferent~ à comoetência de comissão de caráter nerÍnanente. Além 

do ma1s~. tal recurso determinaria a eliminação do disciplinado 
atu_almente pelo art. 117, instaurando, nesse passo, omissão inde­
sejavel. 

No que tange ao mérito do Projeto, estamos-com o pon~ de 
vista da Comissão de Constituição e Justiça, quando observa que 
o pro}eto invade, de certo modo, o âmbito reservado às próprias 
comissões de inquérito, quando pretende efetuar inquirições e to­
mar depoimentos de quaisquer ~utoridades fedéra.is, estaduais e 
municipais. 

Em face ao exposto, opinamos pela rejeição do Projeto sob 
exame. - Luiz Viana, Presidente - Nilo Coelho~ Relator - Ale­
xandre Costa - Gabriel Hennes - Gastão Müller. 
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PARECERES N's 749, 750, E 751, DE 1980 
Sobre o Projeto de Lei da Câmara n.• 38, de 1980 (Pro­

jeto de Lei n.o 3. 044-A, de 1980, na Câmara dos Depu-. 
tados), "que retifica, \Sem ônus, a Lei n.0 6. '2'30, de 3 de 
d""emb;ro de 1979 que estima a Receita e fixa a Despesa 
da União para _o exercício financeiro de 1980". 

PARECER N.0 749, DE 1980 
Da Comissão de Constituição e .Justiça 

Relator: Senador Helvídio Nunes 
Através do Projeto de Lei n.0 38, de 1980 (n.O 3.044-A de 1980, 

na Câmara dos Deputados), a Comissão de Fiscalização e Tomada 
de Contas da Câmara dos Deputados pretende retificar, "sem 
ônus", a Lei n.O 6. 730, de 3 de dezembro de 1979, que estima a 
Receita e fixa a Despesa da União para o exercício financeiro de 
1980". 

2. A proposição, segundo a justificação apresentada, tem um 
duplo objetivo, isto é, "sanar pequenas Incorreções ocorridas na 
publicação do Adendo ... ", vez que as "incorreções referem-se, ape­
nas, a erros de nomes de entidades contempladas e outros conse­
qüentes do processamento de dados", e solucionar os problemas 
decorrentes das entidades subvencionadas e que não se acham 
registradas no conselho Nacional de Servíço Social, bem como 
daquelas que tiveram suas atividades encerradas". 

3. No que tange aos. aspectos do projeto que devem ser exa­
minados por esta Comissão, o parecer afirma a inexistência de 
conflitos de competência, vale dizer, a constitucionalidade e a juri­
dlcidade da proposição. 

Sala das Comissões, 13 de agosto de 1980. - Henrique de La 
Rocqne, Presidente - Helvídio Nunes, Relator - Lázaro Barboza 
- Almir Pinto - .Cunba Lima - Tancredo Neves - Raimund'o 
Parente,.- Bernardino V.iana. 

PARECER N.0 750, DE 1980 
Relator: Senador Mauro Benevides 
A Proposição em tela proveniente da Câmara dos Deputados, 

onde foi apresentada por iniciativa da Comissão de Fiscalização e 
Tomada de Contas, resultou aprovada pelo Plenário daquela Casa, 
sendo submetida nos termos do art. 58 da Constituição Federal à 
revisão do Senado Federal. 

Visa o Projeto à retificação de erros materiais contidos na 
Lei de Meios em vígor ou à substituição de entidades que não te­
nham, até então, obtido o Registro no Conselho Nacional de Ser­
viço Social 

Manifestando-se sobre a proposição, conclui a Comissão de 
Justiça pela sua constitucionalidade e jurldicldade. 

Algumas retificações constantes do Projeto original não podem 
prevalecer, visto que, as entidades em questão já receberam ordem 
de pagamento das subvenções, conforme relata o PRODASEN -
Processamento de Dados do Senado Federal, baseado em informe 
da Secretaria de Controle Interno - SECO!, do Ministério da Edu­
cação e Cultura. Assim sendo, exclulmos do Projeto as alterações 
adiante descritas, numeradas de 1 a 4. 

Pelas mesmas razões deixamos de aceitar as sugestões 5 e 6 
apresentadas no Senado Federal. 

Quanto as demais, por estarem dentro dos princípios que nor­
teiam o presente Projeto, as acolhemos nos termos de emenda 
substitutiva. 

CEARA (1) 

Onde se lê: 
FORTALEZA 

Associação Educacional Beneficente de Amparo e As­
sistência aos Pobres de Fortaleza e ·cto Iliterior .... 

Leia-se: 
FORTALEZA 

Associação Educacional Beneficente de Amparo e As­
sistência aos Estudantes Pobres de Fortaleza e do In-
terior ......... _.A ••••••• ~· •• •A •••••.• ~ -···· •••• ·-· •••• 

MINAS GERAIS (2) 
Onde se lê: 
MATIAS BARBOSA 

Instituto Educacional Tiradentes (sendo 15.000,000 
para Bolsas de Eotudo) ................... ··- ..... . 

Leia-se: 
JUIZ DE FORA 

COnselho Central Diocesano da SOCiedade São VI-
cente de Paulo .................................... . 

200.000,00 

200.000,00 

15.000,00 

15.000,00 

RIO DE JANEIRO (3) 
Onde se lê: 
RIO DE JANEIRO 

Colégio São Marcelo (sendo 50.000,00 para Bolsas de 
Estudo) ......................................... .. 

Leia-se: 
RIO DE JANEIRO 

Colégio São Marcelo (sendo lO. 000,00 para Bolsas de 
Estudo) .......................................... . 
Associação Brasileira de Municípios ............... . 

Onde se lê: 
TERESóPOLIS (4) 

Pro-Arte ........................ · ......... · · · · .. · .. 

Leia-se: 
TERESóPOLIS 

Pro-Arte Fundação Comendador Theodor Heuberger 

Onde se lê: 

PERNAMBUCO (5) 

Município: Carnaíba 
Ginásio Comercial de Carnalba mantido por: 
Instituto pageú de Educação e Saúde 

Carnaíba .......................... ,_ ...... ~ ... . 

Leia-se: 
Estado: Pernambuco 

Município: Carnaíba 
Centro Social de Ibltir_anga de Camaíba, mantido 
por: Instituto Pageú de Educação e Saúde ..... . 

Onde se lê: 
Estado: São Paul<> (6) 

Município: São Paulo 
Colégio Sagrado Coração de Jesus - Vila Pompeia 
Mantido por: In.Stituto das Apóstolas do Sagrado 
Coração de Jesus - São Paulo (sendo Cr$ 35.000,00 
Para Bolsas de Estudos) .............. ~· .......... . 

Leia-se: 
Estado: São Paulo 
Município: São Paulo 

Colégio Sagrado Coração de Maria-Jardim Europa 
Mantido pela: Sociedade Civil Casa de Educação 
(sendo Cr! 35.000,00 para bolsas de estudo) ........ . 

57.000,00 

17.000,00 
40.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

35.000,00 

35.000.00 

Assim, opinamos pela aprovação do Projeto~ a forma da se­
guinte 

EMENDA N.O"l - CF (Substitutivo) 

Retifica, sem ônus, a. Lei n.O 6. 730, de 3 de dezembro 
de 1979, que ''estima a. Receita e fixa a Despesa da União 
para o exercício financeiro de 1980". 

O Congresso Nãcionãl decreta:--

Art. 1.0 É retificada, sem ônus, a Lei n.O 6. 730, de 3 de dec 
zembro de 1979, que ·~estima a Receita e fixa a Despesa da União 
para o exercício financeiro de 1980", no s~guinte: 

2800 - Encargos Gerais da União. 
2802 - Recursos sob Supervisão da Secretaria de Planeja­

mento da Presidência da República. 
2802. !58!0312.580 - Assistência Financeira à Entidade, a tra­

vés do Conselho Nacional de Serviço SociaiJ conforme 
adendo. 

Onde se lê: 
BATURITÉ 

ADENDO 

CEARA 

Abrigo da Criança Pobre do Oratório Salesiano 

Leia-se: 
BATURITÉ 

Oratório Festivo Madre Mazzarello - Obra Salesiana 

12.000,00 

12.000,00 
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Onde se lê: 

FORTALEZA 
Fundação Constância Correia 

Leia-se: 

FORTALEZA 
Centro Educacional Ana Furtado Leite 

Oride se lê: 

FORTALEZA 
Sociedade Educacional do Colégio São João (sendo 
40. ooo,oo para Bolsas de Estudo) .................. ; 

Leia-se: 
FORTALEZA 

Colégio Santo Inácio (sendo 40.000,00 para Bolsas 
de Estudo) .......................•................ 

Onde se lê: 
NOVAS RUSSAS 
Associação das Senhoras de Caridade da Paróquia de 
Nova Russas ..... : . ... -~---~ ..••..•.•.......... 
Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Nova Russas 

Leia-se: 
NOVA RUSSAS 

Hospital Maternidade Slnhá Farias ........•....... 
Onde se lê: 

POTENGI 
Sociedade dos Trabalhadores Rurais de Potengi 

Leia-se: 
POTENGI 

Grupo Escolar Antônia Guedes Marrocos ...... ~ .. . 

Onde se lê: 

QUIXERAMOBIM 

Sociedade Hospitalar Santo Antônio de Quixeramo-
bim .........•..........•....••...•..•.....•......• 

Leia-se: 
QUIXERAMOBIM 

Prefeitura Municipal de Quixeramobim .......... . 

MINAS GERAIS 
Onde se lê: 
BELO HORIZONTE 

Faculdade de Filosofia de Minas Gerais ............. . 

Leia-se: 
BELO HORIZONTE 

Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Belo 
Horizonte - FAFI (sendo 25.000,00 para Bolsas de 
Estudo) ......................•..................... 

Onde se lê: 

GUIDOVAL 

Instituto Educacional Professor Celso Brant (sendo 
10.000,00 para Bolsas de Estudo) .....•............. 

Leia-se: 
ITAJUBÃ 

Faculdade de Ciências Econômicas do Sul de Minas 
(sendo 10.000,00 para Bolsas de Estudo) .....•...... 

Onde se lê: 
POUSO ALEGRE 

Colégio Normal Santa Dorotéia, Pouso Alegre, Minas 
Gerais, mantida por: 

Congregação de Santa Dorotéia do Brasil - Recife 
- PE (sendo 14.000,00 para Bolsas de Estudo) ..... . 

50.000,00 

50.000,00 

40.000.00 

40.000,00 

50.000,00 

50.000,00 

100.000,00 

50.000,00 

JiO .000,00 

60.000,00 

60.000,00 

25_.000,00 

25.000,00 

10.000,00 

Leia-se: 
SANTA RITA DO SAPUCAí 

Escola Técnica de Eletrônica Francisco Moreira da 
Costa (sendo 14.000~00 para Bolsa.s de Estudo) 

Onde se lê: 

RIO V•ERDE 
Centro Social Rio Verde 

Leia-se: 
MONTES CLAROS 

Centro Social Rio Verde 

RIO GRANDE DO SUL 
Onde se lê: 

CAIBATlll 
Ginãsio Comercial Caibaté (sendo 7. 000,00 para Bol-
sas de Estudo) ........•........................... 

Leia-se: 
SANTO ANGELO 

Escola de 1.0 e 2.0 Graus SePé Tiaraju- (Extensão 
Caibatél .................... - .................. - .. 
Fundação Mis.sioneira de Ensino Superior - .... .' .-
FUNDAMES (sendo 7.000,00 para Bolsas de Estudo! 

Onde se lê: 

CATillPE 
Centro Educacional Aparecida, mantida por: 
Sociedade de Literatura e Benefícios Porto Alegre 
- RS (sendo 7.000,00 para Bolsas de Estudo) ....... . 

Leia-se: 

SANTO ÃNGELO 

Fundação Mlssioneira de Ensino Superior - FUNDA­
MES- (sendo 7.000,00 para BoLsas de Estudo) 

Onde se lê: 
SAO FRANCISCO DE PAULA 

Ginásio São ·Francisco de Paula (sendo 7.000,00 para 
Bolsas de Estudo) ............................... . 

Leia-se: 
CAXIAS DO SUL 

Colégio de Nossa Senhora do Carmo C sendo 7. 000,00 
para Bolsas de Estudo) ........................... . 

SANTA CATARINA 
Onde se lê: 
SAO JOSlll DO CEDRO 

Sindicato dos Trabalhadores Rurais 

Leia-se: 
. SAO JOSÉ DO OERRITO 

Sindicato dos Trabalhadores Rurais 

Onde se lê: 
SAO JOSÉ DO CERRITO 

Sindicato Rural de São José do Cerrito 

Leia-se: 

SAO JOSÉ DO CERRITO 
Sindicato dos Trabalhadores Rurais de São José do 

14.000,00 

20.000,00 

20. ooo,co 

22.000,00 

15.000,00 

7.000,00 

7. 000,00 

7.000,00 

7.000,00 

7.000,00 

15.000,00 

15.000,00 

57.000,00 

10.000,00 Cerrito ........................................... . 57.000,00 

SAO PAULO 
Onde se lê: 
MOGI DAS CRUZES 

Faculdade de Arquitetura e Urbanismo Brás Cubas 
(sendo 37.000,00 para Bolsas de Estudo) . . . . . . . . 37.000,00 

14.000,00 
Organização Moglana de Educação e Cultura -
OMEC (sendo 2.547.000,00 para Bolsas de Estudo) .. 3.574.000,00 



Setembro de 1980 DIÁRIO DO CONGRES....c.;o ~A{'I0~..\1. iSt.oçlw H) Sexta-feira 26 5023 

Leia-se: 
MOGI-DAB CRUZES 

.l'ARECER N.0 751, DE 1980 

Da Comissão de Constitui~ão e Justiça 

Relator: Senador Helvídio Nunes Organização Mogiana de Educação e Cultura 
OMEC (sendo 2.584,000,00 para Bolsas de Estudo) 3 •

611
•
000

•00 Retorna a esta Comissão o Projeto de L"ei n.0 38, de 1980, 
Onde se·lê: 
SOCIEDADE EDUCACIONAL COMIPACTO 
Estado: Distrito Federal 
Municipio: Brasilla 

Nome da Entidade: Sociedade Educacional Com-
pacto ......... -·-·- .. _ ............................... . 

Leia-se: 
·Estado: Distrito Federal 
Município: Brasília 

23 . 000,00 

Nome da Entidade: Casa de Ismael .............. _ .. _.2~.000,00 

Onde se lê: 
Estado: !Minas Gerais 
Município: Leopoldlna 

Lira Musical Quinze de Novembro - valor 

Leia-se: 
Estado: Minas Gerais 
Municiplo: Leopoldina 

Prefeitura Municipal de Leopoldina (para assistência 
educacional) ............... ,. . _._ ... ~- ·--~-·~ ........ . 

Onde se lê: 
Est'ado: iMlnas Gerais 
Municiplo: Governador Valadares 

Universidade Santos Durnont (para assistência edu~ 
cacional) ..... ~-· ~ ·-· .. ~ ~ .... ·--·- ~. _ "-· ~-. ~.-..----.• _.. .... -_. .-.. 

Leia-se: 
Es1lado: Minas Gerais 
Município: Governador ·valadar·es 

Fundação Percival Farqhuar (para· assistência edu-
cacional) ......................................... . 

Onde se lê: 
I - Estado: Distrito Federal 
Município: 

10.000,00 

10.000,00 

16.000,00 

15.000.00 

oriundo da Câmara dos Deputados.L que "retifica, "'em ônus, a Lei 
número 6. 730, de 3 de dezembro de 1979, que esk 1a a Receita e 
fixa a Despesa da União para o exercício financeiro de 1980". 

l!: que a Comissão de Finanças~ sendo relator o ilustre Senador 
Mauro Benevides, verificou que ''algumas retificações constantes 
do projeto originai não podem prevalecer, visto que as entidades 
em questão já receberam or.dem de_ pagamento das subvenções, 
conforme relata o PRODASEN - Processamento de Dados do 
Senado_ Federal. Assim sendo, excluím_o:s do projeto as altera­
çõeS ... numeradas de 1 a 4". 

Pelas mesmas razões deiXamos de aceitar as sugestões 5 e 6 
apresentadas no Senado Federal. 

Em resultado, o eminente representante cearense apresentou o 
substitutivo de fls. 22 a 31, unanimemen~e aprovado. 

Reitero, _ assim, o -esclarecimento de que a espécie cogita da 
retificação de erros materiais contidos na Lei de Meios, razão pela 
qual inexistem óbices à tramitação com respeito aos aspectos de 
constitucionalidade e juridicidade da proposição. 

Sala das Comissôes, 24 de setembro de 1980. -Aloysio Chaves, 
Presidente em exercício - Helvídio :Nunes~ !Relator - Leite Cha-ves 
- Franco Montoro - Cunha Lima - Tancredo Neves - Almir 
Pinto - Lenoir Vargas - Murilo Badaró - Aderbal Jurema -
Bernardino Viana - Amaral Furlan. 

PARECER N' 752, DE 1980 

Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Resolução n.0 75, d'e 1980. 

Relato r: Senador Adalberto Se na 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolu­

ção n.o 75, de 1980, que autoriza o Hospital Municipal Henrique 
Lage, de Lauro Müller <SCJ, a contratar uma operação de crédito 
de Cr$ 3.225.000,00 <três mi!ilões, duzentos e vinte e cinco mil 
cruzeiros). 

Sala das Comissões, 25 de setembro de 198ü-. Dirceu Cardoso, 
Presidente - Ad'alberto Se na, Relator - Mendes Canale. 

ANEXO AO PARECE N.0 752, DE 1980 

Redaç~o final do Projeto de Resolução n. 0 75, de 1980. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 
42, inciso VI, da -constituição, e eu, , Presidente, Nome da Entid·ade: Escola Maternal e Jardim de In­

fância Branca de Neve - DF. Para Bolsas de Estudo 00.000,00 promUlgo a seguinte 

2 - Estado: Distrito Federal 
Município: 

Nome d~ Ent\dade: Faculdade de Administração, 
para Bolsas de Estudos - DF ......... -.... '" .. " .. -. 

Lela-.se: 
Estado: Ceará - CE. 
Municlpio: Pacatuba 

Nome da Entidade: Centro Educacional 8 de Outubro 

Estado: Paraíba - PB 
Município: Cam·pina Grande 
Nome da Entidade: Sindicato dos Trabalhadores 

na Construção Civil de Campina Grande ...... _. ___ . 

onde se lê: 
Estado: Rio Grande do Sul 
·Município: :Porto Alegre 

Nome da Enti<lade: Associação dos Festivais de COros 
do Rio Grande do Sul ............ " ...... ~~-~.-.... . 

Leia-se: 
Estado: Rio Grande do Sul 
Mun!cipio: Bagé 

--35.000,00 

60.000,00 

25.000,00 

. 20.000,00 

Nome -ela Entidade: Lar da Criança Santo Estevão 20.000,00 
Art. 2.• Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrái"io. 
Sala das Comissões, 4 de setembro de 1980. - Cunba Lima, 

Presidente - Mauro Benevides, Relator - Saldanha Derzi - Tan­
credo Neves - João Lúcio - -1\lendes Canale - Affonso Camargo 
- Raimundo Parente - Jutahy Magalhães. 

RESOLUÇAO .N.O , DE 1980 

Autoriza o Hospital Municipal Henrique Lage, de Lauro 
Milller, Estado de Santa Catarina, a contratar uma opera­
ção de crédito no valor de Cr$ 3. 225.000,00 (três milhões, 
duzento:;; e vinte e cinco mil cruzeiros). 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.o .lll o Hospital Municipal Henrique Lage. de Lauro 

Müller, Estado de santa Catarina, nos termos do art. 2.0 da Reso­
lução n.0 93, de 11 de outubro de 1976, do Senado Federa[, autori­
zado a contratar. com garantia da Prefeitura Municipal de Lauro 
Müller <SC l , uma operação de crédito no valor de Cr$ 3. 225. 000,00 
(três milhões, duzentos e vinte e cinco mil cruzeiros), junto à 
caixa Econômica Federal, com a utilização de recursos do Fundo 
de Apoio ao Desenvolvimento Social - FAB, destinada à conclusão 
de obras de ampliação daquele Hospital, obedecidas as condições 
admitidas pelo Banco Central do Brasil no respectivo Processo. 

Art. 2.0 Esta Resolução entra em vigor na data de .sua publi­
cação. 

PARECER N• 753. DE 1980 

Da. Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Resolução n.• 76, de 1980. 
Relator: Senador Adalberto Se na 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolução 

n.O 76, de 1980, que autoriza o Governo do Estado do Rio Grande 
do Norte a elevar em Cr$ 60.000.000.00 (sessenta milhões de cru­
zeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

Sala das Comissões, 25 de setembro de 19-80. - Dirceu Cardoso, 
Presidente- Adalberto Sena, Relator- Mendes Canale. 
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ANEXO AO PARECEJ'l, N.0 7·53, DE 11nl0 

Redação final do ProjetO de Resolução n.0 76, de 1980. 
Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 

~~ciso VI, da constituição, e eu, Presidente, promulgo a se-

RESOLUÇAO N.o , DE 1980 

Autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do Norte 
a elevar em Cr$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de cruzei­
ros) o montante de sua dívida consolidada. 

O Senado Federal reRolve: 
Art. L 0 l!: o Governo do Estado do Rio Grande do Norte nos 

termos do art. 2.0 da Resolução n.0 93, de 11 de outubro de '1976, 
do Senado Federal, autorizado a elevar em Cr$ 60.000.000,00 (ses­
senta milhões de cruzeiros) o montante_ de sua divida consolidada, 
!' fim de que pos_sa contratar um empréstimo de igual valor, junto 
a Caixa Econõnnca Federal, mediante a utili_~ação de recursos do 
Fundo de Apolo ao Desenvolvimento SOcial - FAS, destinado à 
construção, conclusão, ampliação, restauração, equipamento e 
reequipamento de unidades esC<Jlares do r.o grau nas zonas rural e 
urbana, naquele Estado, obedecidas as condições admitidas pelo 
Banco Central do Brasil no respectivo processo. 

_Art. 2.0 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi­
caçao. 

PARECER N' 754, DE 1980 

Da Comissão de Red~ão 

Redação final do Projeto de Resolução n.• 77, de 1980. 
Relator: Senador Adalberto Sena 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolu­
ção n.o 77, de 1980, que autoriza a Prefeitura Municipal de 
Ilhéus (BA) a elevar em Cr$ 273.320.000,00 (duzentos e setenta 
e três milhões, trezentos e vinte mil cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada. 

Sala das Comissões, 25 de setembro de 1980. - Dirceu Cardoso, 
Presidente - Adalberto Sena, Relator - Mendes Canale. 

ANEXO AO PARECElt N.0 754, DE 1980 
Redação final do Projeto de Resolução n. 0 77, de 1980. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 
42, Inciso VI, da Constituição e eu, ------, Presidente, 
promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO N.0 , DE 1980 
Autoriza a Prefeitura Municipal de Dhéus, Estado da 

Bahia, a elevar em Cr$ 273.320.000,00 (duzentos e setenta. 
e três m.Hhões, trezentos e vinte mil cruzeiros) o montan­
te de sua. dívida consqlidada. 

o Senado Federal resolve: 
Art. 1.o l!: a Prefeitura Municipal de Ilhéus, Estado- da .Bahia, 

nos termos do art. 2.0 da Resolução n.0 93, de 11 de outubro de 
1976 do Senado Federal autorizada a elevar em Cr$ 273 . 320.000,00 
(duzentos e setenta e três milhões, trezentos e vinte mU cruzeiros)' 
o montante de sua dívida consolidada, a fim de que possa. con­
tratar um emprét!mo de Igual valor junto ao Desenbanco - Ban­
co de Desenvolvimento do Estado da Bahia S.A., este na qualida­
de de agente financeiro do Banco Nacional da Habitação - BNH, 
destinado ao financiamento da Implantação do Programa CURA., 
naquele Munlclpio, obedecidas as condições admitidas pelo Banco 
Central do Brasil no respectivo processo .. 

Art. 2.0 Esta Resolução entrn: em vigor na dat.a de sua pu­
blicação. 

O SR. PRES!OENTE (Luiz Viana)- Do Expediente lido consta o Pro­
jeto de Decreto Legislativo nlll8, de 198_9, que serã remetido às ComissQes de 
Constituição e Justiça e de Relações ÉxtêrioreS, deVendo ser submetido à deli­
beração do Plenãrio após a Ordenl do Dia, ~Ih vlitU~e do disposto no art. 
388, inciso II~ alífleã .. a": do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Sobre a mesa, projetos de lei que 
serão lidos pelo Sr. l9~Secretârio. 

São lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO N' 259, DE 1980 
Acrescenta dispositivo à Lei o9 5.890, de 8 de junho de 1973, para 

o fim de estabelecer a obrigatória equivalência proporcional do tempo 
de serviço prestado em atividade penosa, insalubre ou perigosa, para 
efeito de aposentadoria por tempo de serviço. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I' É acrescentado ao art. 10 da Lei no 5.890, de 8 de junho de 1973, 
que disciplina a aposentadoria por tempo de serviço, o seguinte § 10: 

"§ 10. Quando o segurado houver trabalhado em atividade 
penosa, insalubre ou perigosa, sem ter completado·o lapso neces­
sãrio à aposentadoria especial, o tempo de serviço aí exercido serâ, 
para efeito de aposentadoria por tempo de serviço, computado com 
peso proporcional, segundo critério de equivalência fixado em ato 
normativo da autoridade competente do Ministério da Previdência 
e Assistência Social." 

Art. 29 Os encargos decorrentes da aplicação desta lei serão suportados 
pelas fontes previstas no art. 69 da Lei n'i" 3.807, de 26 de agosto de 1960. 

Art. 3'? Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

Com a apresentação deste projeto busco atender reivindicação expressa 
do XV ENCONTRO NACIONAL DE DIRIGENTES SINDICAIS DE PE­
TRóLEO E PETROQUIMICA, estribada em sugestão e estudos do Sindica­
to dos Trabalhadores na Indústria da Extração de Petróleo nos Estados do 
Pará, Amazonas e Maranhão. 

O que se busca é corrigir a omissão da legislação previdenciária em vi­
gor, quanto ao cômputo proporcional do tempo exercido em atividade peno­
sa, insalubre ou perigosa, quando o empregado~segurado eventualmente dei­
xe tal atividade anteS de completar o lapso de tempo necessário à aposentado­
ria especial. 

Com efcito - argumenta a entidade sindical atrãs referida -, uocorre 
que alguns trabalhadores exercentes de funções previstas como penosas, peri~ 
gosas ou insalubres, muitas vezes trabalham durante mais de dois terços do 
tempo previsto para aquela aposentadoria e ao deixar de exercê-la, cessam os 
direitos de pleitear a contagem proporcional ao desgaste ffsico a que ficaram 
submetidos nas situações especiais de trabalho. A lei é omissa, não há previ­
são de conversão do regime especial para o geral. O que existe é, tão-somente, 
a soma de períodos especiais convertidos a qualquer dos três períodos de tra­
balho em regime especial, ou seja, de 15, 20 ou 25 anos" (veja-se, a respeito, o 
§ 2o do art. 71 do Regulamento Geral da Previdência Social). 

Assim, para que não se perpetue a injUstiça, deixando que o trabalhador 
permaneça na atividade, quando já exauriu no trabalho penoso, insalubre ou 
perigoso as suas forças, propomos à consideração da Casa a solução consubs­
tancíada no presente projeto. A exigência_ do parágrafo_ único do art. 165 da 
Constituição está sendo atendidi, emboia devamos lembrar que a fonte ofe~ 
recida não é nova, já que de tanto não se necessita, obviamente. 

Sala dã.s Sessões, 25 setembro de 1980. - Nelson Carneiro. 

LEGISLAÇÀO CITADA 

LEI N' 5 890, DE 8 DE JUNHO DE 1973 

·····················~·~········································ 
Art. !0. A aposentadoria por tempo de serviço será concedida aos trinta 

anos de serviço; 
I -até a importância correspondente a 10 (dez) vezes o maior salárío 

minímo vigente no País, em valor igual a: 
ci) 80% (oitenta por cento) do salário-de-benefiçio, ao segurado do sexo 

masculino; 
b) 100% (cem por cento) do salárío-de-benefício, ao segurado do sexo fe­

minino; 
11 -sobre a parcela correspondente ao valor excedente ao d.o item ante­

rior aplicar-se-á o coeficierite previsto no item li do artigo 5'? desta lei; 
111 - o valor da renda mensal do benefício serã a soma das parcelas cal­

culadas na forma dos itens anteriores e não poderá exceder ao limite previsto 
no item III do artjgo 59 desta lei. 

§ l'íl Para o segurado do sexo masculino que continuar em atividade'após 
30 (trinta) anos de serviço, o valor da aposentadoria referido no item I, será 
acrescido de 4% (quatro por cento) do salário-de~beneficio para cada novo 
ano completo de atividade abrangida pela Previdência Social, até o máximo 
de IOO% (cem por cento) desse salârio aos 35 (trinta e cinco) anOs de serviço. 
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29 O tempo de atividade serã comprovado na forma disposta em regula­
mento. 

§ 39 A aposentadoria por tempo de serviço serã devida; 
I --a partir da data do desligamento do emprego ou da cessação da ati­

vidade, quando requerida atê 180 (cento e oitenta) dias após o desligamento; 
11 - a partir da data da entrada do requerimento, quando solicitada 

após decorrido o prazo estipulado no item anterior. 
§ 49 Todo segurado que, com direito ao gozo da aposentadoria de que 

trata este artigo, optar pelo prosseguimento no emprego ou na atividade farâ 
jus a um abono mensal, que não se incorporará à aposentadoria ou pensão, 
calculado da seguinte forma: 

I- 25% (vinte e cínco por cento) do salário-de-beneficio, para o segura­
do que contar 35 (trinta e cinco) ·ou mais anos de atividade; 

11- 20% (vinte por cento) do salário-de-benefício_, para o_ segurado que 
tiver entre 30 (trinta) e 35 (trinta e cinCo) anos de atividade. 

§ s• o abono de permanência serã devido a contar da data do requeri­
mento, e não variará de acordo com a evolução do salãrio do segurado, 
fazendo-se o reajustamento na forma dos demais beneficios de prestação con­
tinuada. 

§ 69 O tempo de atividade correspondente a qualquer das categorias de 
segurado previstas no artigo 5• da Lei n• 3.807, de 26 de agosto de 1960, serâ 
computado para os fins deste artigo. 

§ 79 Além das demais condições deste artigo, a concessão da aposentado .. 
ria por tempo de serviço dependerá da-1-ealização, pelo segurado, de no míni .. 
mo' 60 (sessenta) contribuições mensais. -

§ 89 Não se admitirã, para cômputo de tempo de serviço, prova exclusi~ 
vamente testemunhal. As justificações judiciais ou administrativas, para sur .. 
tirem efeito, deverão partir de um início razoável de prova material. 

§ 99 Será computado o tempo intercalado em que o segurado esteve em 
gozo de auxflio-doença ou aposentadoria por invalidez, e o em que haja con· 
tribuído na forma do artigo 9•, da Lei n• 3.807, de 26 de agosto de 1960. 

(Às Comissões de Constituição e JUstiça, de Legislação Social e 
de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 260, DE 1980 

Altera dispositivo da Consolidatào das Leis do Trabalho. 

O Congresso Nacíonal decreta: 
Art. 1 • O art. 18 da Consolidação das Leis do Trabalho passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

"Art. 18. A anotação da profissão na Carteira de Trabalho e 
Previdência Social só será feita se o interessado apresentar um dos seguintes 
documentos 

I - diploma de escola oficial ou reconhecida; 
li - atestado de empresa ou de sindicato; 
UI - prova competente de habilitação profissional, quando se 

tratar de profissão regulamentada; 
IV - certificado de habilitação profissional passado pelo SE­

NAC, pelo SENAI ou estabelecimento de ensino profissional oficial 
ou reconhecido. 

Parãgrafo único. Tratando·se de oficiais barbeiros ou cabelei­
reiros, será admitido também o certificado de habilitação profissio­
nal expedido pelo respectivo sindicato." 

Art. 29 Esta lei entrarã em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 Revogam·se as disposições em contrãrio. 

Justificação 

O que aqui se pretende, por reivindicação expressa do Sindicato dos Ofi­
ciais Barbeiros, Aprendizes, Ajudantes, Manicures e Empregados nos Salões 
.de Cabeleireiros para Homens do Município do Rio de Janeiro, é, pratica· 
mente, a reabilitação da redação antiga do dispositivo em foco, alterada que 
fora pelo Decreto-lei n• 926, de 10 de outubro de 1969, com reais preju!zos 
para a classe. 

Com efeito, alega o mencionado sin4_icato, a partir do referido Decreto. 
(n• 926/69), as carteiras de trabalho passaram a ser confeccionadas sem as 
anotações correspondentes à profissão, cabendo aos empregadores, no ato da 
admissão, realizar as anotações pertinentes. Entretanto, no caso específico 
dos barbeiros e cabeleireiros, profissões técnicas cujo exercício somente é de­
ferível a profissionais realmente qualificados, jamais poderia ser permitido ao 
empregador efetuar a anotação, visto que isto geralmente lhe permite contor­
nar aquela exigência de qualificação profissional, contratando pessoas não 
habilitadas. 

A nova redação dada ao dispositivo (art. 18 da CLT), possibilitarA apli­
cação mais racional da norma, ·de tal modo que, além do SENAC, SENAI e 
outros estabelecimentos com condições para ateStar a·condição profissional 
dos cabelçireiros e barbeiros, também o seu sindicato poderá fazê-lo. 

Sala das Sessões, 25 de setembro de 1980. - Nel.On Carneiro. 

LEGISLAÇAO CITADA 

DECRETO-LEI N• 5.452, DE 1• DE· MAIO DE 1943 
Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho 

0 0 0 0 O O O O O O O O O O O O o O o O O o O O O O O O O O O OA O O O O O O O O O O O O O O O O O O O O • 0 O 0 0 O O O O O O O O 

Art. 18. . A anotação da profissão na Carteira de Trabalho e Previdên­
cia 'Social só será feita se o interçssad6 apreSentar um dos seguintes documen­
tos: 

i_- diploma de escola oficial ou reconhecida; 
ii - comprovação de habilitação, quando se tratar de profissão regula­

mentada; 
ii.i - certificado de habilitação profissional, emiti'do pelo Serviço Nacio­

nal de Aprendizagem Comercial (SENAC), pelo Serviço Nacional de Apren­
diZagem Industrial (SENAI) ou por estabelecimento de ensino profissional 
oficial ou reconhecido; 

IV - declaração da empresa ou do sindicato, nos demais casos. 

························-··············~·····~····················· 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e de Legislação Social.) 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Os projetos que vêm de ser lidos 
serão publicados e remetidos às comissões competentes. 

Sobre a mesa, .projetos de resolução que serão lidos pelo Sr. 19-
Secretârio. 

São lidos os seguintes 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 94, DE 1980 

Aerescenta. parágrafo ao art. 86 do Regimento Interno. 
O Senado Federal resolve: 
Art. 1,0 Acrescente-se ao artigo 86 o seguinte parágrafo: 

Parágrafo único. AS substituições são da competência exclu­
siva do Uder em caso de licença, renúncia ou morte e, nos demais 
ca.sos, dependem do consentimento prévio do substituido ou da 
anuência expressa da maioria da bancada. 

Art. 2.0 Esta Resolução entra em vigor na data. de sua publl­
cação. 

J'ust!ficaçlio 

Durante largo tempo fico~ em debate a Interpretação do 
artigo 86 do Regimento Interno. em decorr_ência da substituição 
do s!gnatáxlo na Comissão de Constituição e Justiça. A matéria 
está vencida, porém julgo merecer o aditamento proposto, assim 
melhor conceituando a norma em termos democráticos. 

Sala da.s Sessões, 24 de setem))ro de 1980. - Hugo Ramos. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N' 95, DE 1980 

Regulamenta, na. Admlnist.a.çlio do Senado Federal, 
os Institutos da. Progressão Funcional e da AscenSãO ·Fun-
cional, e dá. outras providências.. · · 

O Senado Federal resolve: 
Disposição Geral 

Art. 1.0 Aos Servidores do Senado Federal lncluídoo no Plano 
de Classlficação de Cargos, instituido pela Lei n.o 5.6145, .de lO de 
dezembro ·de 1970 e regisláção complem~>ntar es.pecí!lca, aplicar-se~ 
ãó os Institutos da Progressão Funcional e da Ascensão ·FUncional, 
observadas as .normas constantes desta ResoluçãO.· 

OAPrruw!t 
Da. Progressão ·Vertical 

Art. 2.0 A Progressão Vertical consiste na elevação dó Servi~ 
dor posicionado na última Referência de sua classe para a !nlclal 
da. classe imediatamente superior. 

·Parágrafo único. Só poderá ocorrer Progressão Vertical em 
vaga originária ou decorrente, não se admitindo sua efetivação eJn 
claro de lotação. · 

AI:t 8.~ Concprr~Ião à Progressão VerticaL no r~pectlvo Q~a­
dro .ou Tabela, ps Se~vidores_ il_ltegrantes do Quadro Permanente 
e·_Tabela Per!Jlanente, atendidos os seguintes requisitos: 

I ~ .w~stlcio. 
)I - grau de escolaridade, habl!ltação profissional e fórmáção 

técnica es.peclal!zada; exlg!das ·para o desempenho das atl:lbuições 
da c!~ a que. concorrer. 
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Art. 4.0 Para efeito de Progressão Vertical, o !nterstíe!o será 
de 12 {doze) meses. 

Art. r5.o os Servidores concorrentes à Progressão Vertical, 
serão classificados pelo critério de maior tempo na Referência. 

§ r.o Ocorrendo empate na classificação, terá preferência o 
Servidor: 

I - de maior tempo na Classe; 
li! - de maior tempo na Categoria Funcional; 
UI - de maior tempo no Senado Federal; 
rv - de maior tempo de Serviço Público Federal; 
V -de maior tempo de Serviço Público; 
VI - o mais idoso; e 
VII - o de maior prole. 
§ 2.o Na apuração dos critérios Indicados nos Itens IV e V 

deste artigo, será considerado exclusivamente o tempo de efetivo 
exercício. 

A.Tt . .s.o o interstício serã computado em períodos corridos, 
sendo interrompido nos casos em que o Servidor se afastar do 
exercício do cargo ou emprego em decorrência de: 

I - licença eom perda de vencimento; 
ll - suspensão disciplinar ou preventiva; 
m - suspensão de contrato de trabalho, salvo se em gozo de 

auxílio-doença; 
IV - afastamento, com ou sem ônus para o Senado Federal, 

para prestar serviços não considerados expresamente relevantes 
pela Comissão Diretora, em outros órgãos públicos, exercer man­
dato eletivo ou desempenhar missões estranhas· ao Senado; 

V - condenação .pela Justiça Comum eom a pena por tempo 
inferior a 2 (dois) anos~ por crime que não im,plique perda do 
cargo ou função pública. 

VI -_viagem ao exterior, sem ônus para o Senado Federal, 
salvo se em gozo de férias ou licença para tratamento de .saúde. 

§ 1.° Consideram-se períodos corridos, para os fins deste 
artigo, os contados de data a data, sem qualquer dedução no 
respectivo cômputo. 

§ 2 .• 0 Serã restabelecida a contagem do interstício, com os 
efeitos dela decorrentes. a partir da data em que se verifico~ o 
afastamento do ServidÓr na hipótese do item li! deste artigo, 
quando no primeiro caso,' ali considerado, ficar apurada a impro .. 
cedência da penalidade aplicada e. no segundo, verificar~se que 
a pena aplicada não foi mais grave do que a de repreensão. 

Art. 7.0 Nos casos de interrupção relacionados no artigo an­
terior executada a hipótese prevista no seu parágrafo 2. , será 
ra!niciada a contagem do interstic!o a partir do primeiro dia de 
julho subseqüente à reassunção do exercício. 

Art. 8.0 o cômputo de cada interst!cio começará: 

I - nos casos de Progressão Horizontal, Progressão Funeloll!ll 
de uma para outra Categoria dentro do mesmo Grupo e Ascensao 
Funcional, a partir do primeiro dia do mês de julho; 

li - nOs casos de nomeãçáo e admiss:lo_._ a partir do primeiro 
dia do mês de julho subseqüente à entrada em exercício. 

Art. g_o Pal'a efeito da Prbkres-são Vef'ticàl,-- a- -estrutura das 
Categorias Funcionais, com vista à fixação da rotação das respec­
tiv;ls Classes, seni a seguinte: 

I -- nas_ Categorias compostas de 3 (três) Classes: 
Classe ESPecial 
Classe '"B" 
Classe "A" 

1I -- nas Categorias compostas de. 4 
Classe Especial 
Classe "C" 
Classe "B'' 
Classe ''A" 

Iii -- nas Categorias compostas _de õ 
Classe- Especial 
Classe "D" 
Classe •·c·• 
Classe "B" 
Classe "A" 

-lO% 
- ~5% 
-55% 

(quatro) Classes: 
-10% 
-,20% 

--30% 
-40% 

(cinc-o) Classes: 
- 10% 
-15% 
-20% 

·--- Qõ% 
-30% 

IV - nas categorias de 3 (três). Classes, onde hão há Classe 
Especial: 

Classe "C" 
Classe '-B" 
Classe "A" 

-20% 
-30% 
-50~ 

V - nas Categorias de 2 (duas) Classes: 
Classe "B" - 30% 
Classe "A" - 70% 

§ 1.0 Os percentuais especificados neste artigo incidirão sobre 
a lotação fixada para a Categoria Funcionai, englobados. para esse 
efeito, o Quadro Permanente e a Tabela Permanente do Senado 
Federal. 

Art. 10. A Subsecretaria de Pessoal providenciará, mediante 
publicação no Boletim do Pessoal, a tê o úl time dia do mês de 
abril. os seguintes levantamentos: 

I - das vagas exist.entes nas classes destinadas à Progressão 
Vertical: 

II - do tempo de serviço dos Servidores concorrentes à Pro­
gress§.o Vertical, segundo os critérios estabelecidos no art. s.o desta 
Resolução; 

III - dos Servidores classificados .. à Progressão Vertical; 
IV - dos Servidores que não concorrem à Progressão Vertical. 

com a indicação do motivo. 
Parágrafo único. 0.5 levantamentos previstos neste artigo 

serão realizados com base nas situações existentes em 1.0 de abril 
de cada ano, prevalecendo, para efeito do item II, a situação 
existente em 32 de dezembro. 

Art. ll. ~o Servidor poderá reclamar ao Diretor da Subse, 
:cretaria de Pessoal, da respectiva classificação, no prazo de 5 
Ccinco) dias úteis. c_ontados da data da publicação de que trata 
o artigo anterior, 'devendo a reclamação ser informada dentro de 
5 (cinco) dias úteis, contados do seu recebimento pela Seção 
de Protocolo da Secretaria Administrativa. 

S 1._0 Instruído o processo, na forma do parágrafo anterior, 
a. Subsecretaria de Pessoal o encaminhará ao Diretor-Geral, para 
apreciação do Conselho de Administração no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis. 

§ 2.° Considerada procedente a reclamação do Servidor pelo 
Conselho de Administração, a este compete detertninar, de ime­
diato, a inclusão do reclamante no devido lugar da lista gerai de 
classificação. 

Art. 12. Para efeito de Progressão Vertical, abre-se a vaga 
originária na data: 

I - do falecimento do Servidor; 
!I- da publicação do ato que aposentar, exonerar ou demitir 

o Servidor; 
III --da -rescisão do contrato de trabalho; 
IV - da vigência do s.to de ProgreSsão Vertical, Ascensão 

Funcional e Progressão Funcional de uma para outra Categoria 
dent!·o do mesmo Grupo; 

V - da publicação do preceito legal que criar cargo ou da 
decisüo que instituir emprego. 

S 1.0 abrindo-se as vagas originárias em uma Classe, .serão 
consideradas abertas, na mesma data todas as decorrentes de 
seu provimento. ' 

§ 2.0 para efeito de Progressão Vertical, as vagas existentes 
ou que venham a ocorrer, previstas na lotação das Classes das 
Categorias Funcionais, serão consideradas, indistintamente, no 
Quadro Permanente ou na Tabela Permanente do Senado Federal, 
observado.:; o regime jurídico do Servidor e os limites de provimento 
estabelecidos nesta:_ Resolução. 

Art. 13. O Servidor qúe fizer jus à Progressão Vertical será 
elevado à classe imediatamente superior à que pertença, na res­
pectiva Categoria Funcional, por uma das seguintes formas: 

I - ocupando vaga originária ou decorrente na Classe para a 
qual ocorreu a progressão; ou 

!l - levando, para a nova Clã..sse, o respectivo cargo ou em­
prego, observado o limite da lotação da Classe, fixado nesta Reso­

__ lugão, 

§ 1.0 a aplicação da hipótese prevista no item li deste artigo 
dependerá de recursos orçamentários próprios para atender à des­
pesa com a ProgressãO Vertical. 

§ 2-.0 fica a Sub.secretaria de Pessoal autorizada, após a l'ea­
lização das Progressões Verticais, a remanejar à Cla.sse inicial de 
cada Categoria Fuilcional as vagas remanescentes nas Classes fi­
:hal e interm-ediárias. 

Art. 14. As Progressões Verticais _serão efetivadas mediante 
Ato do Presidente do Senado Federal, nos termos do artigo 52, 
n..o 38 do Regimento Interno, devendo ser publicado no Djário do 
Congresso Nacional, Seção II,_ até o último dia do mês de junho de 
cada ano. vigorando seus efeitos a partir de 1.0 de julho subse­
qüente. 



Setembro de 1980 DIÁRIO DO CONGRESSO 1\ACIOI\,\L iScçán !li S~x.tjl~feira 26 5027 

CAPíTULO II 

Da Progressão Horizontal 

Seção I 
Disposições Gerais 

Art. 15. Progressão :S:orlwntal consiste na elevação do Ser­
vidor da Referência que se encontra para a imediatamente .supe­
rior dentro da mesma Classe. 

Parágrafo único. Concorrerão à Progressão de que trata este 
artigo, no respectivo Quadro ou Tabela, os Servidos integrantes 
do Quadro Permanente e da Tabela Permanente, respectivamente. 

Art. 16. Far-se-á a Progressão HorlWntal nos percentuais de 
50% (cinqüenta por~ cento) por merecimento e de 50% (cinqüenta 
por cento) por antigüidade. 

§ 1.0 Ocorrendo número fracionário -na~-ap-UCaÇa.Q dõ--d.iSPooto-­
neste artigo, o arredondamento será feito em favor do- conceito 
1 (merecimento) 

§ 2.0 Os percentuais de que trata este artigo incidirão sobre 
o número de ServidOres concorrentes, ocupantes de cargos e em­
pregos de cada Categoria Funcional. 

Art. 17. A Progressão Horizontal decorrerá da avaliação de 
desempenho, expressa em conceitos que determinarão o inter.sticio 
a ser cumprido pelo Servidor. -

Art. 18. O interstício para a Progressão RorlWntal será de 
12 (doze) me.ses, para os avaliados com o Conceito 1 (merecimen­
to) e de 18 (dezoito) meses, para os avallado.s com o Conceito 2 
(antigüidade). 

Art. 19. O interstício será computado em períodos corridos, 
sendo interrompido nos casos em que .o Servidor .se afastar do exer­
cício do cargo ou emprego em decorrência de: 

I - licença com perda de vencimento; 
II - SUS]Jen.sâd--CfisclPiínar ou preventiva; 
IIL- suspensão de contrato de _trabalho, salvo se ~m gqzo de 

auxilio-doença; 
IV - condenação pela Justiça Comum com a pena pór tempo 

inferior a 2 (dois) anos, por crime que não implique na :perda 
do cargo ou função pública. - ---

§ l"' · Conside~am-se período-s corridos, para os fins deste artigo, Os can­
didatos de data a data, sem qualquer dedução no respectivo cômputo. 

§ 2"' Será restabelecida a contagem do interstício, com os efeitos dela 
decorrentes, a partir da data em que se verificar o afastamentO do Servidor, 
na hipótese do item 11 deste artigo, quando, no primeüO caso, ali considera­
do, ficar apurada a improcedência da penalidade aplicada e, no segundo, 
verificar-se que a pena aplicada não foi mais grave do que a de repreensão. 

. ····· 
Art. 20. Nos casos de interrupção relacionados no artigo an­

terior, eXCetuada a hipótese prevista- no seu p-arágrafo 2.0 , será 
reiniciada a contagem, para efeito de o Servidor completar o in­
terstício decorrente da avaliação de de.sempenho que precedeu o 
afastamento, a pãrtir do primeiro dia de julho ou de janeiro sub-
seqüente à re:assunção do exercício. -

-------- ---~--

Art. 21. O cômputo de cada in te1·s.tício começará: 
f - nos casos de Progressão Vertical, Progressão Funcional 

de uma para outra Categoria dentro do me2mo Grupo e Ascensão 
Funcional, a partir do primeiro dia do mês de ji.dho; · "· ~ 

II -- nos casos- 'de nomeaç-ão, àdmi.SS.ão e -Progressão Horizon­
tal, a partir do primeiro dia do mês de julho ou de janeiro, sub­
.seqüentes à entrada em exercicio. 

Art. 22. A Subsecretaria de PesSoal pfOVidenciará, mediante 
publicação no Boletim do Pessoal, até .o último _çlia do mês de abril 
de cada ano: - -

I - relação dos Servidores avaliados com o Conceito 1 (me­
recimento); 

II - relação dos Servidores avaliados com o C_onceito 2 (an­
tigüidade) ; e 

m - relação dos sérVidoi-e.s- que não concorrem à Pi"ogressão 
Horizontal, com a indicação do motivo. 

23. O SerVidor poderá reclamar ao- Diretár da Secretaria de 
Pessoal, da respectiva classificação, no prazo de 5 (cinco) clias 
úteis, contados da data da publicação de que trata o artigo an­
terior, devendo a reclamação ser informada dentro de 5 (cinco) 
dias úteis da sua interposição. 

§ 1.0 Instruido o processo, na forma_ deste artigo, a Subsecre­
taria de Pessoal o encaminhará ao Diretor-Geral, para apreciação 
do Conselho de Administração, no prazo de--5" (cinco) dias úteis. 

§ 2.° Considerada procedente a reclamação do Servidor pe:o 
Conselho de Administração, a e.ste compete determinar, de ime-

dfato, a inclusão d() reclamante no devido lugar da lista geral de 
classificação. 

Art. 24. As Progressões Horizontais serão efetivadas medi­
ante Ato do Presidente do Senado Federal, nos termos do Art. 
52 n.o 38 do Regimento Interno, devendo ser publicado no Diário 
do Congresso Nacional, Seção II, até o último dia dos meses de 
Junho e novembro, de cada ano, vigorando os seus efeitos, respec­
tivamente, a partir de 1.0 de julho e 1.0 de janeiro subseqüentes. 

seção II 
Da Avaliação de D~sempenho 

Art. 25. A avaliação de desempenho funcional do Servidor, 
que abrangerá o período anual de 1.0 de abríl a 31 de março, é 
requisito indispensável à concessão da Progressão Horizontal. 

Art. 26. O desempenho funcional será representado pelo re­
sultado dos fatores relac~onados na Ficha de Avaliação de Desem­
penho, tendo em vista: 

I - a quantidade e qualidade de trabalho; 

II - a iniciativa e cooperação; 

m - a assiduidade e pontualidade; 
IV - a urbanidade e discipilna; e 
V - a antigüidade. 
Art. 27. O desempenho funcional será apurado: 

I - os titulares de órgãos diretamente suhordinados à Comis­
são Diretora, pelo Presidente do Senado Federal; 

li - o.s: titulares de Secretarias, Subsecretarias, Serviços, Se­
ção, diretamente subordinados à Diretoria-Geral, pelo Diretor­
Geral; 

IIL - os titulares de Subsecretarias, Serviços~ Seções, direta­
mente subordinados à Secretaria-Gerar da Mesa, à Assessoria, à 
Secretaria de Divulgação e Relações Públicas e à Consultoria-Geral, 
pelo secretário-Geral da Mesa, pelo Diretor da Assessoria, pelo 
Diretor da Secretaria de Divulgação e Relações Públicas e pelo 
Consultor-Geral, respectivamente; 

IV - os tituiaies de Serviços, Seções, diretamente subordina­
dos a Subsecretarias, pelos respectivos Diretores de Subsecretarias;-

V -os Servidores não compreendidos nas disposições dos itens anterio­
res serão avaliados: 

a) pelo chefe imediato; e 

b) pelos respectivos titulares, ou, por delegação destes, pelos 
correspondentes chefes, na hipótese de lotação em gabinete de 
Senador. 

Parágrafo único. Ocorrendo a movimentação do Servidor no 
período da avaliação de desempenho, de que resulte subordinação 
direta a outra chefia, ser-lhe-á atribuída avaliação pelo Chefe 
a que, no mesmo período, esteve subordinado por- mais tempo. 

Art. 28. Da avaliação de desempenho caberá pedido de recon­
sideração à própria autoridade avaliadora e, à Comissão Diretora, 
em grau de recurso. 

Art. 2D. Ao Servidor que, à época da avaliação, estiver afas­
tado do serv!ço por mais da metade do período, por motivo de 
acidPnte em serviço, atacado de doença profissional ou acometido 
de moléstia grave, devidamente comprovada em inspeção médica, 
será atribuído o conceito da última avaliação. 

Art. 30. Ao Servidor afastado de exercício do cargo ou em­
prego para o desempenho de mandato eletivo, para prestar servi­
ços a outros órgãos do Poder Público ou para cumprir missões es­
tranhas ao Senado Federal, será atribuído o Conceito 2 (anti­
güidade), independentemente de avaliação. 

Art. 31. somente serão avaliados os ocupant-es _de cargos do 
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores que sejam titulares 
de cargo efetivo, integrantes do Quadro Permanente do Senado 
Federal. 

Parágrafo único. -Estão_ igJJ-almente dispensados de avaliação 
os servidores posicionados na última referência que integra a es­
trutura de sua Classe, os quais não poderão concorrer à Progressão 
Horlzo!ltal. 

Art 32 A ctistribuicão da totalidade dos Servidores de cada 
Categofla Funcional, pélos percentuais estabel~~idos ~~ a.rt·go 
16 far-se-á pela ordem decrescente do.s pontos ob..,ldos, a~rxbumdo­
se' 0 Conceito 1 aos primeiros 50% C cinqüenta por cento) restantes. 

§ 19 Ocorrendo empate -na clsssificaçào, decorrente da avalia­
ção este será resolvido em favor do Servidor que haja ingressado 
no 'senado Federal_ mediante concurso público de provas, ~u cl:o 
provas e títulos específicos para o cargo que ocupe ou de at.v1dade 
semelhimte. 



DIÁRIO DO CONGRESSO :--AClONAI. !S<'<;áo !li Sc-tcmhro d(' 1980 

§ 2.0 Persistindo o empate, terá preferência, sucessivamente, 
o Servidor: 

I - de melhor apr.oveitamento na apuração dos itens 1 a 4 
da Ficha de Avaltação de Desempenho; 

II - de maior tempo na Referência; 
III - de mai.or tempo na Classe; 
IV - de maior tempo na Categoria Funcional; 

V - de maior tempo no Senado Federal; 
VI - de maior tempo de Serviço Público Federal; 
VII - de maior tempo de Serviço Público; 
VIII - o mais idoso; e 
XI - o de maior prole. 
§ 3.0 Na apuração das critérios indicados nos itens VI e 

VII do § 2.0 deste artigo, será considerado exclusivamente o temp:J 
de efetivo exercício. 

§ 4.0 Para fins d:J § t.o deste artigo, considera-se concurso 
público de provas ou de provas e títulos (art. 97, § 1.0 da Consti­
tuição), o reã.Iizado de acordo com as normas especificas aplica­
das à espécie no âmbito da Administração Pública. 

Art. 33. Na hipóte~e de haver apenas um Servidor a ser 
avaliado na Categoria FunciJnal a que pertença, não serão obser­
vados os percentuais, atribuindo-se ao Servidor o Oonceito 1 ou 2, 
conforme obtenha mais de 44 (quarenta e quatro) ou menos de 
45 (quarenta e cinco) pontes, na apuração dos itens 1 a 4 da 
Ficha de Avaliação de Desempenho. 

Art. 34. Os Servidores nomeados, admi.tidos ou que obtive­
rem Ascensão Fllncional, serão avaliados na segunda avall'ação 
que se verificar após a data do exercício, salvo se, na primeira 
avaliação, já possuam o interstício estabelecido nesta !Resolução, 
quando, então, serão avaliados. 

CAPíTULO m 
Da Progressão Funcional de uma para outra 

Categoria dentro do mesmo Grupo 

Art. 35. Ocorrerá Progressão Funcional de uma para outra 
Categorla dentro do mesmo Grupo em até metade das vagas exis­
tentes na Classe inlciê:!.l cJe cada Caterroria Funcional. 

§ 1.0 As vagas destinadas à Progressão de que trata e_st_e ar­
tigo, n~o providas ppr insutictênc~a de candidatos habilitados serão 
providas mediante Ascensão Funcional ou acumuladas para a Progr~ssão se­
guinte. 

~ 2.0 Após a aplicação do disposto no parágrafo anterior, 
per$istindo a existência de vagas em_ núm_ero superior ao de c_an­
didatos habilitados, tanto à Progressão quanto à. Ascensão Fun­
c:onal, estas poderão, a juízo da Comissão Diretora ser providas 
através de concurso público. _ ' 

§ 3.0 As vagas existentes nJ Quadro Permanente concorrerão 
os Servidores estatut:irlos; e às da Tabela Permanente, os Ser­
vidores regidos pela Legislação Trabalhista. 

§ 4.0 Para efeito de cálculo do número de vagas de q1.1e 
trata este artigo, ocorrendo número ímpar de va_s:1s, a restante 
serâ provida mediante Progress:;Io, salvJ se, na classificacão dos 
habilitados no processo seletivo, a rr .. elhor média tenha sidÕ obtida 
por candidato concorrente à mesma Categoria Funcional através 
de Ascensão Funcional. " . . _ ' 

§ 5.0 Ocorrendo apenas uma v-a-ga, esta será provida de acor­
do com o critério estabelecido no parágrafo anterior. 

Art. 36. Concorrerão à Progressão Funcional de uma para 
outra Categoria dentro do mesmo GrupJ todos os Servidores inte­
grantes do Quadro Pennanente ou da. Tabela Permanente. obser­
vado o respectivo regime jurídico, não importando a Cla_sse a que 
pertençam. 

Parágrafo único. Não concorrerão à Progressão dê que trata 
es:e arti~o .~~Servidores posicionadOs na Primeira referêrlcia de ClaSse inicial. 

Art. 37. A Progressã_o Funcional de uma para outra Categoria 
dentro do mesmo Grupo far-se-á mediante process:J seletivo inter­
no, de caráter competitivo e eliminatório, em que serão exigidos 
nivel de conhecimentos e grau de escolaridade compatíveis ao exer­
cício do nmro cargo ou emprego. 

Parágrafo único. O processo seletivo de que trata este artigo 
será realizado na mesma ocasião do destinado à Ascensão Funcio­
nai. 

Art. 38. Aplicar-se-ão, para efeito da Progre.ss5.o Funcional 
de uma para outra Categoria dentro do mesmo Grupo, as normas 
relativas à Ascensão Funcional. 

Art. 39. A Subsecretaria de Pessoal, confirmada a existência 
de recurSJs orçamentários, :gr:ovidenciará, mediante publicação 
no Boletim do Pessoal, os seguintes levantamentos em vistas à 
Progressão Funcional de uma para outra categoria dentro do mes­
mo Grupo: 

I- até o último_ dia do mês de abril, a_ relação das vagas exio;;­
tentes nas Classes iniciais destinadas à progressão Func!onal de 
urri3. para outra Categoria dentro do mesmo Grupo, apuradas 
em 1.0 de abril de cada ano; 

II- até o dia 30 de junho, a relação dos Servidores habilitados 
à Progressão Funcional de uma para outra Categoria dentro d,o 
mesm.o Grupo, por Categoria, observada a ordem de classificacão, 
com a indicação das Referências em que se encontram localiza­
dos, bem com~J daquelas em que serão posicionados. 

Att. 40. A Progressão Funcional de uma. para outra catego­
ria dentro do mesmo Grupo será eifetivada mediante Ato do Pre­
sidente do Senado Federal, nos termos do art. 52, n.0 38 do Regi­
ment~ Interno, devendo ser publicado no Diário do Congresso 
Nacional, Seção II, até o último dia do mês de junho de cada ano, 
vigorando seus efeitos a partlt de 1.0 de julho subseqüente. 

· CAPíTULO IV 
Da Ascensão Funcional 

Seção I 
Disposições Gerais 

Art. 41. A Ascensão Funcional con~iste na elevação do Ser­
vidor da .Categoria Funcional a que pertença para a de outro 
Grupo satisfeitas as exigências relativaS a critêrios seletivos e qualificação fi­
xados por esta Resolução. 

§ 1.o o Servidor que obtiver a Ascensã:~ Funcional será loca­
lizado na primeira Referência da Clãsse inicial da Categoria em 
que for incluído. excetuado o caso previsto no § 2.0 deste artig:o. 

§ 2.0 Se a Referência indicada no parágrafo anterior for in­
ferior à. que pertença o Servidor, a sua localização far-se-á na. 
Referência que, integrando a estrutura da nova Categoria, seja a 
superior mais próxima da em qUe estava localizado no momento da 
Ascensão. 

§ 3.0 Flea a Subsecretaria de Pessoal autorizada a proceder 
ao remanejamento de vagas necessário, a fim de que seja atendi­
do o disposto no parágrafo anterior. 

§ 4.0 Na hipótese de a Referência de que trata o § 2.o deste 
artigo integrar a estrutura de Classe superior à Inicial, a Ascensão 
somente poderá efetivar-se: 

I - em vaga não c<imprometida para provimento mediante 
Progressão Vertical; e 

II - quando a Classe a que corresponde a Referência compre­
ender atividade de nível superior, para cUjo desempenho não seja 
exigida formação técnica especializada. 

Art. 42. Observado o disposto no art. 46 desta Resolução, po­
derá haver Ascensão Funcional para o provimento de vagas exis­
tentes em todas as Categorias constituídas de cargos efetivos e em­
pregos permanentes, vedada a Ascensão para Quadro Permanente 
ou Tabela Permanente diversa daquela a que pertença o Servidor. 

Parágrafo único. Para os efeitos desta Resolução, denolni­
nam-se Quadro Permanente e Tabela Permanente, respectivamen­
te, o co_njunto de cargos integrantes do sistema estatutário e o 
grupo de empregos regidos pela Legislação Trabalhista. 

Art. 4S. Ressalvada a hipótese prevista no parágrafo único 
deste artigo, poderão concorrer à Ascensão Funcional, no Quadro 
Permanente ou na Tabela Permanen~e, todos os seus seus Integran­
tes, não importando a Classe a que pertençam e a Referência em 
que estejam localizados. 

Parágrafo único. Não poder!f concorrer à Ascensão Funcional 
o Servidor que estiver locallzado na primeira Referência da Classe 
inicial i:la respectiva Categoria Funcional. 

Art. 44. Não se exigirá interstício para efeito de Ascensão 
Funcional. 

Art. 45. A classificação dos habUitados à Ascensão Funcio­
nal far-se-á, conforme o caso, pela nota obtida na seleção Inter­
na, na fonna dos §§ 1.0 e 2.0 do art. 52 desta Resolução. 

§ 1.0 Havendo empate na seleção interna ou no concurso pú­
blico de provas ou de provas e títulos, terá preferência sucessi­
vamente: 
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I- o que ingressou no Senado Federal, mediante concurso pú­
blico de provas ou de provas e títulos específica para o cargo que 
ocupe ou de atividade semelhante; 

n· - o que Ingressou, há mais tempo no Serviço Público Fe­
deral, mediante concurso público de provas ou de provas e titulas, 
para o cargo de atividades assemelhadas ao que ocupar; 

m - o de maior tempo de serviço no Senado Federal; 

IV - o de maior tempo no Serviço Público Federal; 

V - o de maior tempo no Serviço Público; 

VI - o mais !doso; e 

vn - de maior prole. 

§ 2.9 Na apuração do terceiro critério de desempate, será 
considerada a data do exercício decorrente da nomeação ou admis­
são, sem qualquer deduÇão na contagem, salvo na hipótese de afas­
tamento com perda de vencimento ou salário. 

§ s.o Será considerado exclusivamente o tempo de efetivo 
exercício na apuração dos critérios indicados nos itens IV e V do 
§ 1.0 deste artigo. 

§ 4.° Considera-se concurso público de provas ou de provas e 
títulos (art. 97, § 1.0 da constituição), para efeito dos itens I e n 
deste artigo, o realizado de acordo com as normas específicas apli­
cadas à espécie no âmbito da Administração Pública. 

Art. 46. Será reservada ao provimento por Ascensão Funcio­
nal metade das vagas existentes na Classe inicial das correspon­
dentes Categorias Funcionais. 

§ 1.0 As vagas destinadas à Ascensão Funcional e não provi­
das por insuficiência de candidatos habilitados serão providas 
mediante Progressão Funcional de uma para outra categoria den­
tro do mesmo Grupo ou acumuladas para a Ascensão seguinte. 

s 2. 0 Após a aplicação do disposto no parágrafo anterior, per­
sistindo a existência de vagas em número sUperiOr ao de candida­
tos habllitados, tanto à Progressão Funcional dei- um i para outra 
Categoria dentro do mesmo Grupo quanto à Ascensão Funcional, 
estas poderão, a juízo da ·comissão DiretOra, ser providas através 
de concurso público. -

§ 3.0 As vagas existentes no Quadro Permanente concorrerão 
os funcionários estatutários~ e às da Tabela Permanente, os Ser­
vidores regidos pela Legislação Trabalhista. 

Art. 47. Para efeito da Ascensão Funcional, verifica-se a vaga 
na data: 

I- do falecimento do Servidor; 

II - da publicação do ato que apoSentar, eXonerar ou demitir-
o Servidor; 

nr-da rescisão do contrato de trabalho; 

IV - da criação do cargo ou do emprego; ou 

V - da vigência do ato de Progressão ou Ascensão Funcionais. 

Parágrafo único. Não Poderá ocorrer Ascensão Funcional em 
claro de lotação das Categorias Funcionais. 

Art. 48. A Ascensão Funcional só poderá efetivar-se se com­
provada a existência de recursos orçamentários disponíVeis para 
fazer face à despesa decorrente. 

Art. 49. Confirmada a existência de recursos orçamentários, 
a Subsecretaria de Pessoal providenciarã, mediante publicação no 
Boletim do Pessoal, os seguintes levantamentos: 

I- até o último dia do mês de abril, a relação das vagas exis­
tentes nas Classes __ iniciais destinadas à Ascensão Funcional, apu­
radas em 1.0 de abril de cada ano; 

!I- até o dia 30 de junho, a relação dos servidores habilita­
dos à Ascensão Funcional Por categoria, observada a ordem de 
classificação, com a .indicação das Referências em que se encon­
tram localizados, bem como daquelas em que serão posicionados. 

Art. 50. A .ascensão Funcional será efetivada mediante Ato do 
Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 52, n.0 38 do 
Regimento Interno~ devendo ser publicado no Diário do Congresso 
Nacional, Seção II, até o último dia do mês de junho de cada ano~ 
Vigorando seus efeitos a partir de 1.0 de julho subseqüente. 

Seção n 
Processo Seletivo 

Art. 51. O processo seletivo constitUi requisito básico à con­
cessão de Ascensão Funcional e Progressão de uma para outra ca­
tegoria dentro do mesmo Grupo. 

Art. 52. O processo seletivo far-se-á mediante seleção interna, 
de caráter competitivo e eliminatório, em que serão exigidos nível 
de conhecimentos e grau de complexidade relativos ao exercício do 
novo cargo ou emprego, obedecidas, no caso, a forma e condições de 
realização Idênticas às estabelecidas para o concurso públloo de 
provas ou de provas e títulos, exceto o limite de idade. 

§ 1.0 A seleção interna a que se refere este artigo poderá ser 
substituída por aprovação em concurso público de provas ou de 
provas e títulos, realizado pelo Senado Federal, para ingresso na 
Categoria Funcional a ser alcançada pela Ascensão. 

§ 2.0 Na hipótese do parágrafo anterior, os candidatos apro­
vados em concurso público terão classificação distinta daqueles que 
se habilitaram através do processo seletivo. 

Art. 53. Somente poderá inscrever-se no procCBso seletivo o 
Servidor que possua a habilitação profissional ou escolaridade exi­
gida para ingresso na Categoria Funcional a que concorrer. 

Art. 54. __ A Comissão Diretora, mediante Ato próprio, por indi­
cação do Primeiro-Secretário, designará, até o último dia do mês 
de abril de cada ano, Banca Examinadora responsável pela apli­
cação do processo seletivo que se realizará até o último dia do mês 
de maio subseqüente. 

Art. 55. Do resultado do proceso seletivo caberá reclamação, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, à Banca Examinadora, que terá 
igual prazo, a contar do recebimento pela Seção de Protocolo da 
Secretaria Administrativa, para pronunciar-se sobre o assunto. 

Parágrafo único. Após decididas todas as reclamações a que 
se refere este artigo, a Banca Examinadora remeterá, de imedi.ato, 
a classificação final dos habilitados no processo seletivo à Subse­
cretaria de Pessoal. 

Art. 56. Tendo em vista o processo se-letivo, é permitido à 
Administração oferecer aos candidatos iru;critos cursos prepara­
tórios. 

CAPÍTULO V 

Das Disposirões Transitórias e Finais 

Art. 57. A Subsecretaria -de Pessoal providenciará, até o mês 
de novembro de 1980, mediante publicação no Boletim do pessoal, 
a divulgação dos Programas relativos ao processo seletivo carac­
terístico dos Institutos da Ascensão Fancional e Progressão Fun­
cional de uma para outra categoria dentro do mesmo Grupo. 

Art. 58. O interstício decorrente da primeira avaliação a ser 
realizada nos termos desta Resolução será contado a partir de 1,0 

de junho de 198(). 

Art. 59. Por ocasião da primeira avaliação de desempenho, 
verificada a hipótese prevista no art. 29, os Servidores ali indicados 
receberão o Conceito 2 (antigüidade). 

§ 1.0 O disposto neste artigo não se aplica aos servidores a 
que se refere o parágrafo único do art. 15 da Resolução n.0 25, de 
1979. bem como àqueles Servidores já posícioriados na última Refe­
rência da Classe final de suas respectivas categorias Funcionais. 

§ 2.0 Os efeitos decorrentes dã aplicação deste artigo vigora­
rão a partir de 1.0 de julho de 1980. 
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Art. 60. Por ocas1ao da primeira aval!ação de desempenho, 
ver!tlcada a hipótese prevista no art. 29, os Servidores ai! indica­
dos receberão o conceito 2 (antigüidade). 

Art. 61. Flca assegurado o direito à AScensão Funcional, à 
Progressão Funcional e ao Aumento ;por Mérito, decorrentes da 
aplicação da Resolução n.0 25, de 1979, previSta para o mês de ju­
lho de 1980, aos servidores devidamente habilitados. 

' Art. 62; Assegura-se, de Igual forma, pelo prazo de 2 (dois) 
anos, aos candidatos devidamente classificados no processo sele­
ti'Vo realizado em junllo de 1980, nos termos da Resolução n.0 25, 
de 1979, o direito à AScensão Funcional para as Categorias fun­
cionaiS a que concorreram, respeitadas as épocas próprias, previs­
tas nesta Resolução. 

ANEXO 
(art. 26 - RES ....................... ./80) 

FIOHA DE AVALIAÇAO DE DESEMiPIElNHO 

NOME DO SERVIDOR: ....................................... - ................ --·---
CATEGORIA FUNCIONAL: ..................................................... .. 
REJF'ElR:eNCIA: ..................................... .. 
óRGAO DE EXERCíCIO: 

PERíODO DE AVALIAÇAO 

DE -···--.! _ ............ _.../ .......... _ 

1. Qualidade e Quantidade do Trabalho 

capacidade de desempenhar as tarefas com 
cuidado, exatidão e precisão. 
Volume . de trabalho produzido, levand'o-se em 
conta a complexidade, a capacidade de apren­
dizagem e o tempo de execução, sem prejuízo 
da qua:lldade. · 

2. Iniciativa e Cooperac;ão 
Capacidade de visualizar situações e agir pron­
tamente, assim como a de apresentar sugestões 
ou idéias tendentes ao aperfeiçoamento do ser­
viço. 
Contribuição espontânea: ao trabalho de equipe 
para atingir o objetivo. 

3. Assiduidade e- Urbanidade 

Presença permanente no local de trabalho. 
Relacionamento com os colegas e as partes 

4. Pontualidade e Disciplina 
Cu-mprimento do horário estabelecido. 
Observância: da hierarquia e respeito às normas 
legais e regulamentares 

Somatório - (!tens I a IV) 

5. Antigüidade 
Tempo de serviço público: 1 (hum) ponto para 
cada ano de efetivo exercício, até 30 pontos 

6. Somatório dos Pontos Atribuídos ao Secyidor 

O ()5 pontos 
O 10 pontos 
O 20 pontos 
O 30 pontos 
O 40 pontos 

O 05 pontos 
D 10 pontos 
O 15 pontos 
D 20 pontos 

D 05 pontos 
O 10 pontos 
O 15 pontos 

O 05 pontos 
o 10 pontos 
o 15 pontos 

O Total de 
pontos 

.O Até 
30 pontos 

O Total de 
pontos 

Decreto .n.0 84 . .Q69, de 29-4-80, que, ap·erfeiçoando o sistema con­
~agra em suas normas, simplificadas e claras, critérios ma.~s lógi­
cos e human-os, em favor da laboriosa classe dos funcionários pú­
blicos. 

O Senado Federal \SOmente no ano próximo passado introdu­
ziu, no âmbito de sua Administração, a. nova sistemrut~ca de mo­
Vimentação de pessoal. A Resolução n.0 25/79 consubstancia os pos­
tulados dessa nova tendência, ao reunir em um só diploma os três 
Institutos lntegra.nt<ts do sistema. 

Ainda não decorreu um ano de vigência da Resolução n.0 25, 
de 18 de junho de 1979, já ·.o Poder Executivo edita o Decreto n.0 

84.669, operando profundas modificações no sistema, in.clusive nos 
rcritérios de avaliação do desempenho funcional, suprim.~ndo a -exi­
gência da habilitação em teinamento func1onal; eliminando o 
Instituto do Aumento por Ménlto; desdobrando a Progressão Fun­
cional em Vertieal e Horizontal, permitindo a Progressão Funcio­
nal de uma categoria para outra, dentro do mesmo GrupC> de Ati­
vidade. 

Os antigos critérios de m'frecimento e da antigüidade foram 
restabelecidos no novel diploma, com toda a exuberância dos va­
lüres unlversai1.s que encarnam. 

O Decreto n.0 84.669. de 29 de abr!J de 1980, desprezou o tec­
mclsmo subjetivista do sistema até então vigente, moldandt> no­
vos contornos no arcabouço da movimentação de pessoal, ditado 
!pela nobr-eza dos 'POStulados social e humano. 

Urge, po~s, adaptá-lo à administração do Senado Federal, do­
tando a Casa de um .tnstrum~nto mais a-dequado, mals justo, mais 
humano. 

O pr·esente Projeto de Resolução reflete o inter.esse da atual 
có.n:Us.são Diretora em manter uma legislação de pessoal atuali­
zada, através de um re.gulamento com norm-as simples, de fácil 
aplicação, p.e!a Subsecretaria d.e Pessoal do Senado Federal. 

Para tanto. o Grupo -de Trabalho, criado .pelo Sr. Primeiro-Se­
cretário para elaborar o anteprojeto da Proposta ora em exame. 
entre outras providênC".'!.as, buseou contato com o corpo de técnicos 
do DASP, com o objetivo de conhecer as reais propósiot.os ·e funda­
mentos que ori·entaram a filosofia do sistema rccé-~1-im'Planb.C.·o, 
no âmbito do Poder Executivo e adaptã·lo à realidade da nossa adminis:. 
tração. 

· A presente propos.1ção está dividida em cinco Capítulos: 

O Capitulo I trata doa Progressão Vertical, desdobrado em 14 
artigos, em que se define este inst1tuto; trata do critério de clas­
sificação do pessoal para eS$e fim; do interstício; do recurso; da 
abertura das vagas e do _processo ~e efetivação da mesma. 

O Capitulo II versa sobre a Progressão Horizontal, que se cons­
t~tui numa forma atualizada do Aumento por Mérito. com quase 
todas as características dess;e institu:.o, inclusiv.e o sistema de 
aval!ação de desempenho funcional. É tratado atr-avés de 20 ar­
tigos. 

O Capitulo III cuida de um instituto sui generis em termos de 
Progressão FunC".~onal: a que se realiza de uma para outra Cate­
goria dentro do mesmo Grupo de Atividades. Os critérios e o pro­
cesso de obtenção desta promoção, inspirados 1pela Ascensão Fun­
cional, ·estão consubstanciados nos seis artigos que integram este 
Capítulo: existência de vaga, processo seld.~vo intern-o. grau n~ 
escolaridade para o novo cargo, época de realização e forma de 
efetivação. 

O Dap!tulo IV transfere· para o novo diploma as normas da 
Resolução n.O 25, de 1979, referentes ao Instituto da Ascensão Fun­
ci-on-al. 4 As alterações de ordem cronológ!ca, introduzidas no Ca­
pitulo em pauta, visam dotar a Adm.~nistração de uma maior 
economia processual na sua execução. 

AVALIADOR 
DATA ................ ../. ...... _. __ _ 

E, fi-nalmente, o Capitulo V estabelece em .Eeis ar-tigos as Dls­
·---.l·---· ... posições Transitórias e Finais. 

................ -·-··--·--- -· -·-·--·-.. ·::---
Assinatura Qualificação 

Justificação 

A Lei n.0 5.645, de 10 de dezembro de 1970.- ao instituir no 
âmbito da Admin!.stração Pública o Plano de Classificação de Car­
gos, traçou novas diretrizes no campo da movimentação de pes­
F;Oal, criando as f.!gura.s da Ascensão e Progressão Funcionais e do 
Aumento por Mérito, institutos que sucederam o antigo sistema 
da promoção por merecimento e por antigüidade. 

Surgiram, eiltão, poste.riormente, as normas regulamentadoras' 
desses institutos juridicos, desenvolvendo-sé o sistema, através da 
edição de vários decretos. 

Assim, tivemos os Decretos n.os 80.602, de 25-10-77, 81.333, d·e 
13-2-78, 82.265, de 13-10-78. 82.987 de 4-1-79, todos revogados pelo 

Sala das Sessões. 25 de setembro de 1980. - Luiz Viana, Pr·e­
sidente - Nilo Coelho, Relator - -Alexandre Costa - Gabriel 
IIennes - Gastão Müller. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO N.o 84.6·69, DE 29 DE ABRIL DE 1980 

Regulan;tenta o instituto da progres3ão funcional a 
que se referem a Lei n.0 5. 645, de 10 ·de setemhro de 1970, 
e o Decreto-lei n.o 1.445, de 13 de fevereiro de 1976, e dá 
outras providências. 

O Presidente da República. usando da atribuição que lhe con­
fere o ar•t .. 81. item III, da Const.ltuição e tendo run vista o dispos­
to nos arts. 6.0 e 13 da Lei n.0 5. 645, de lO de dezembro d-e 1970, e 
no art. 7.0 do Decreto-lei n.O 1.445, de 13 de fev·ereiro d·e 1976, de­
m·eta: 
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!CAPíTULO I 
Das Disptlsições Gerais 

Art. 1.0 Aos .servidores incluídos no Plano de Clas.sificaçã,o de 
Cargos, ,instituído pela Lei n.0 5. 645, de 10 de dezembro de 1970, 
aplicar-se-á o instituto da progressão funcional, observadas as nor-
mas constantes deste Regulamento. 7 __ - -

Art. 2:o A progre-ssão funcional -consiste na mudança do ser­
vidor da referência em que se encont.ro. parà a imediatamente su­
perior. 

Parágrafo único. Quando a mudança ocorrer dentro da mes-­
ma classe, denominar-se_-â progressão horizontal e quando .!mpll­
car mudança. de classe, progressão vertical, que dependerá da exis-
tência de _ 'V'aga ou vago. -

Art. 3.° Far-se-á a progressão horizontal nos per:c-entuais de 
50% (einqüentf_,, por cento) por merecimento e 50% (cinqüenta 
por cento) por antigüidade. . 

Parágrafo único. Os percentuais de que trata este art.\go in­
cidirão sobr-E: o número de ocupantes _de cargos e empre!?:OS de cada 
categoria. funcional, com a dedução dos abrangidos pelos arts. 14, 
17, 18 e 32. 

Art .. 4.0 A progressão horiozntal decorrerá da avaliação de 
desempenho, expressa em conceitos que determinarão o interstí­
cio a ser cumprido .pelo servltdor. 

Art. 5.° Concorrerão à progressão vertical os servidores loca­
lizados na última referência das cla.sses iniciais e intermediárias. 

CAPíTULO II 
Do Interstício 

Art. 6.0 O interstício para a progressão horizontal será de 12 
(doze) meses, para os avaliados com o OOnceito 1, e de 18 (dezoito) 

meses, para os avaliados com o Conceito 2. 
Art. 7.0 Para efeito de progressão vent.ical, ó interstíc!o será 

de 12 (doze) meses. 

Art. 8.0 O interstício será computado em períodos corridos, 
sendo .interrompido nos casos em que o servidor se afastar do 
exercí-cio do cat~go ou emprego em decorrênci-a d>2: 

I - licença com perda de vencimento; 
II - suspensão disciplinar ou preventiva; 
III - prisão adminiStrativã. ou decorrente de decisão judic,i.al; 
IV - suspensão do contrato de trabalho, salvo se em gozo de 

auxilio-doença; 
V - viagem ao exterior, sem ônus para Administração, salvo 

se em gozo- de férias ou licença para tratamento de saúde; e 
VI - prestação de .serviços a organizações internacionais. 

§ 1.° Consideram-se períodos cottidos, para os efeitos deste 
artigo, aqueles contados de data a data, sem qualquer dedução na 
contagem. 

§ 2.0 Será restabelccida a contagem do inter&tíclo, com os 
efeitos dai decorrentes, a partir da data do afastam.ento do .ser­
vidor para o cumprimento de suspensão discip1!nar ou preventiva, 
nos casos em quê ·ficar apurada a improcedência da penal:dade 
aplicada, na primeira hLpótese, e, no s:egurtdo caso, se não resul­
tar pena mais grave que a de repreensão. 

Art. 9.0 Os casos de interrupção relacionados no artigo &nte­
rior .. será reiniciada a contagem para efeito de o servidor comple­
•tar o interstício decorrente da avaliação de desempenho que pre­
cedeu o afastamento, a partir do primeiro dia de janeiro ou julho 
.subseqüente à ieassunc;ão do exercíc'!o. 

Art. 10~ O interstício decorrente da primeira avaliação, a 
ser realizada nos termos deste Decreto, será C.QP.tado a partir d-e 
1." de julho de 1980. ---~---

§ 1.0 Nos casos de progressão funcional, o interstício serâ 
contado a pa:nt.ir do primeiro dia dos meses de janeiro e julho. 

§ 2.0 Nos casoS de---nomeaç-ão, admissão, redistribuição .. as­
censão funcional ou, ainda, de transferência de funcionário ·ou 
movimentação de empregado, realizad-as a pedido, o interstí<:io 
s-erá contado a partir do primeirD dia do mês de julho após a en­
trad-a em exer.cício. 

§ 3.o a hipótese de transferência do funcionário ou movimen­
tação do erop:r:egado, realizadas ex officio, ou de redistribuição de 
ccupantes de cargos nu empregos incluicto;; __ n_o~&stema da Lei n.0 

5.645, de 1970, o servidor levará pãra o novo órgão o período d-e 
interstício já comp.utado na forma deste aiit.igo. 

Art. 11. No último dia de julho deverão estar consumados os 
seguintes levantam~ntos: 

I - dos servidores com inte.rstício cumpr,'!do; 

-n - dos servidores localizados na. última referência da clas­
se a que pertencem; 

m - dos servidores que não podem obter progressão, nos ca­
sos especif1cados no art. s.o deste Decreto; 

IV - dos servidores a que se referem os arts. 14, 15, 17, 18 e 
32 d""te Decreto; e 

V - das vagas existentes ou dos vagos previstos no limHe da 
lotação de cada classel destinados à progressão vertical. 

Parágrafo único. O.s levantamentos previstos este artigo se­
rão r-ealizados com base nas situações existentes em primeiro de 
janeiro e de julho de cada ano. 

CAPíTULO III 
Da Avaliação de Desempenho 

Art. 12. A avalé.ação representará o desempenho do servidor 
no período de 12 (doze) meses e serã feita até 15 de agooto. 

§ 1.0 O -desempenho funcional será apurado pelo chefe im-e­
diato e ponderado de acordo com os critérios estabel-ecidos no mo­
delo anexo de ficha de avaliação de desempenho. 

§ 2.'? Para os efeitos do disposto no Parágrafo anterior, ape­
nas a 50% (cinqüenta por cento) dos servidores de cada catego­
ria funcional poderá ser atribu,ído número de pontos igual Oll su­
Perior a 75 (setenta e cinco), resultando a classificação final da 
aplicação do disposto no al"lt.~go seguinte. 

§ 3.0 No -caso de ocorrer número fracionário na aplicação do 
disposto na parte ini-ci-al do parágrafo anterior, o arredondamen­
to ficará a critério do chefe imechtato. 

A"t. 13. A distribuição da totalidade dos servidores pelos per­
centual$ estabelecidos no art. 3.0 , far-se-á pela ordem decrescente 
dos pontos obtidos, atribuindo-se o Concelto 1 aos primeiros 50% 
(cinqüenta por cento) e o Conceito 2 aos 50 <cinqüenta por cento) 
resta·ntes. 

§ 1.0 Proceder-se-á ao desempate pel•a soma dos pontos obti­
dos nos itens 1 a 4 da ficha de avaliação de desempenho. 

§ 2.0 Persistindo o empate, terá preferência. sucessivamente, 
o .serv.idor: 

I - de maior tempo ria referência; 

!I - de maior tempo na classe; 

III - de maior tempo na categoria funcional; 

IV - de maior tempo de serviço público federal; 

V - de maior tempo de servidor público; e 

VI - o mais idoso. 

§ 3.0 Na apuração dos cnitérios indicados nos iten.s IV e V 
do § 2.o deste ant.igo, será considerado exclusivamente o tempo de 
efetivo exercicio. 

§ 4.0 Na hipótese de haver apenas um servidor a s-er avalla­
do ná categoria funcional a que pertença, não serão ob.s·ervados 
Os percentuais, atribuindo-se ao servidor o Conce~to 1 ou 2, con­
forme obtenha mais de 74 (setenta e quatro) ou menos de 75 (se­
tenta e cinco) pontos. 

Art. 14. Os servidores concorrentes à progr·essão vertic·al se­
rão classificados pelo critério de maior t.empo na r·eferência, pro­
C·edendo-se, a.penas em ·c-aso de empate, na forma estahelec.!ãa nos 
itens li a V! do § 2.0 do are. 13. 

Art. 15. Os servidores nomeados ou admitidos, assim como os 
transf·eridos ou movimentados, a pedido, ou ainda as que obtive­
rem ascensão funcional se.rão avaliados na segunda avaUagão que 
se verificar após a data do exercício. 

Art. 16. Nos casos em que ocorrer fato de que resulte subordi­
naçáo imedi-ata a outro chef-e, no âmbito do órgão ou entidade, o 
servidor será avaliado p-elo chefe a que -est•eve subordinado por 
maior tempo no período correspondente à avaliação, ou p·elo 6Ub.::::­
t,ituto legal 

Parágrafo único. Não sendo possível ef.et.ivar-s-e a avaliaç-:5.o 
nos termos de.ste artigo ,atribuir-se-á D mesmo nUmero de pontos 
obtidos_ n-a avaliação imediatamente anterior, observada a regra 
contida no item 5 da ficha de_ avaliação de d·esempenho. 

Art. 17. Não será avaliado o serv1idor que, no prLneiro dia 
do mês de julho, estiver afast.ado do exercício do cargo ou do em­
Prego por perlodo igual ou superior a 6 (seis) meses, por motivos 
não relacionados no art. 8.0 cieste Decreto . 
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Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, será atribuído o 
Conceito 2. 

Art. 18. Indep·endentemente da avaliaç.ão, será atrtbuido o 
Conceito 1 aos servidores: 

I - oCupantes de cargos de natureza es,pooial; 

II - ocupantes de cargos ou funções integrantes dos Grupos 
Di.r.eção e Assesso-ramento Superiores e Direção e Assistência ~n-
termediáriSJS; ----

III - ocupantes de Funções de_ Assessoramtmto Superiores a 
que aludem os art.s. 122 a 124 do Decreto-lei n.0 200, d<> 25 c>e ~e­
V·ero'.ro de 1967, titulares de cargo efetivo ou de e•mprego perma­
Conceito 2. 

IV - em exercício nos Gabinetes Civil e l\.1ilitar da Pre.sidên­
cia da República, no Serviço Nacion&l de Informações, na Secre­
taria Geral do Con$elbo de Segurança Nacional; 

V - requis.~tados para o exercício .de cargos ou funções in~e­
grantes do Grupo - Direção e Assessoramento SUJPeriores, nos Po­
deres Legislativo e Judiciário da União, no Di.strito Federal e Ter­
ritórios, bem assim os afa·stados, mediante autorização expressa 
d·a autoridade com];l-etente, :para .cargos ou funções de direção su­
perior em Empresas P_úbUcas, Sociedades de Economia Mista, Fun­
dações ln$tltuidas pela União, e nos serviços dos Estados e Mu­
nlcíp~os; 

VI -· afastados em virtude d_e elei_ção por assembléia ou de­
.signados membros de órgãos colegiados federais .• 

CAPiTULO IV 
Da Progressão Funcional 

Art. 19. Os atos de efet.ivação da progressão funcional, ob­
servado o cumprimento -elos correspondentes interstícios. deverão 
ser publicados até o último dia de julho e de janetro, vigorando 
seus efeitos a partir, respectivamente, d'e setembro e março. 

Art. 20. 'S·erá de.clar.ado nulo o ato que houver concedido in­
devidament-e a progressão funcional. 

Art. 21. Será efetivada a progressão funcional a que :fazia 
jus o servidor falecido ou aposentado. 

Art. 22. A progressão funcional dar-se-á mediante ato do di­
rigente do órgão de peS$Oal 

Art. 23. Para efeito da progre$são vertical, a estrutura das 
categorias funcionais, com vistas à fixação de lotação das respec­
tivas classes, será constituída da seguinte forma: 

I - Na$ Categorias compo$ta$ de 3 (três) classes: Classe E.s­
pec:al- 10% (dez por cento); Cla$$e B ~ 35% (trinta e cinco por 
cento); e ClMse A - 55% (dnqüenta e cinco <por cento). 

li- Nas Categorias compostas de 4 (quatro) classes: Classe 
E=>l;:lecial- 10% C dez por cento); Classe C- 20% (vinte por cento); 
c:ass.a B- 30% (trinta por cento); e Classe A- 40% (quarenta 
rpor cento). 

III - Nas Categorias compostas d·e 5 (cinco) classes: Classe 
Especial- 5% (cinco por cento); Clal;$e D- 10% (dez por cento); 
Classe C - 15% (quinz·e por cento); Classe ~ - 30% C trinta por 
cento); e Clas$e A - 40% (quarenta por cento). 

IV - Nas C:at·egorias do Grupo_,Pesquisa c:entifica e Tecnoló­
gica: ClaS&·e Especial - 5% (cinco por cento); Pesquisador - 10% 
(dez por cento); Pesquisador Assüciado B - 15% (quinze por cen­
to); Pesquisador Associa-do A - 20% (vinte por cento); Pesqui­
sador Assistente B - 20% (vinte po:r ce:nto); e Pesquisador Assis­
tente A - 30% (trinta por cento). 

V - Nas CategoriM do Grupo Artesanato: Clas..o.e Especial -
5% (cinco por cento); Mestre - 10% (dez !_POr cento); Contrames­
tre - 15% (quinze por cento); Artífice Especializado - 30% 
(tr.inta pc·r cento); e Artífice - 40% (quarenta por cento). -

VI - Nas Categorias funcionais que não possuem cl8.$se es­
pecial: Classe C - 20%- (vinte por cento); Classe B - 30% 
(trinta por cento); e Clas.se A - 50% (cinqüenta por centoL 

§ 1.0 Os perc·entuais especificados neste arti.go incidirão so­
bre a lotação g:obal fixada para a categoria funcional, consideran­
do-se, para esse ef·eito, englobados o Quadro e a T.aJbela Permanen­
tes de cada Ministério, órgão integrante da Presidência da: Repú­
blica, órgão Autônomo ou Autarquia federal. 

§ 2.o O cálculo dos percentuais estabelecidos neste artigo co­
mecará, se1npr:e, pela classe inicial, seguindo-se as demais e des­
preZando-se as frações, que, somadas, serão acrescidas à lotação 
da classe inicial. 

§ 3.0 Nos casos em que a lotação global da categoria for insu­
fliciente para compor a lotação das respectivas classes, na forma 
prevista neste artigo, os corr.espondentes percentuais serão consi­
derados como limites máximos. 

§ 4.0 NaS cat_egori.as funcionais constituídas de classes que 
a~branjam áreas de atribuições específicas, os perc·entual:s estabele­
cidos neste artigo somente serão considerá'dos na fixação da lota­
ção das classes que não envolvam atividades de ápoio operacional. 

; 5.0
· Qualquer alteração na lotação global da.s categorias fun­

cionais so.mente poderá ser considerada, para efeito da reformula­
ção dos quantitativos de ca:ó.'a classe, no exercício subseqüente 
àquele em que .ocorrer. observada, em qualquer caso, a existência 
de recursos orçamentários suficientes e adequados. 

Art. 24. Para efeito de progressão vertical, verifica-se a vaga 
originária . na data: 

I - do falecimento; 

II - da pubEcação do ato que transferir o funcionário ou mo­
vimentar o empregado; 

IH - <la publicação do ato que exonerar ou demitia' o funcio­
nário; 

IV- da rescisão do contrato de traba:ho; 

V - da vigência do ato de progressão vertical ou ascensão 
funcional: e 

VI - da publicação· do ato de aposentadoria. 

§ 1.0 Verificada vaga originária e-m uma categoria func:onal, 
serão consideradas aberta.s, na mesma data, toda.s as decorrentes 
de seu pr-eenchintento. 

§ 2.0 Para eferto de progressão vertical, as vagas existentes, 
ou que Venha:q~ a ocorrer, bem assim os vagos previstos na lotação 
das classes intermediárias ou finais, das categorias funcionais se­
rão conSiderados, indi.stintamente, no Quadro ou T~bela Perma­
n-entes de cada Ministério, órgão integrante da Presidência da 
Rz.pública, órgão Autônomo ou Autarquia federal, c-onforme o re­
gime Jurídico do servidor que tiver direito à progressão. 

Art. 25. o .Servidor q_ue fizer jus à progressão vertical será 
elevado. à classe im-ediatamente sup.erior àquela a que pertence, na 
respectiva categoria: 

I -- ocupando vaga, originária ou decorrente; ou 

II - levando, paar a nova classe, na conformidade do disposto 
no art. 7. 0 do Decreto-lei n.0 _ _l ._5_25; d-e 28 de fevereiro de 1977, o 
respectivo cargo ou emprego, observado o llm.ite da lotação da c:as­
se, f!.xada na forma do art. 23 deste Decreto. 

§ 1.0 Nas hipóteses em que, por conv-eniência da Administr-a­
ção, a lotação global da: categoria for insuficiente para compor a 
estrutura prevista no art. 23 deste Deei'eto, os cargos ou empore-gos 
que, por efeito de progressão funcional, tiverem passado a inte­
grar a última classe, reverterão, quando vagar.em, à classe inici·al. 

S 2.0 A aplicação da hipótese prevista no item II deste artigo 
dependerá da comprovação da existência de recursos orçamentá­
rios próprios para atender à despesa decorrente da progressão 
funcional. 

Art. 26. A progressão funcional, em categorias constituídas 
de classes que abranjam áreas de atividact.es específicas, som'ente 
pcderâ re-cair em s-e-rvidor ocupante de cargo ou emprego que en­
volva a correspondente especialidade. 

Art. 27. Respeit:lda a lotacão global da categoria funcionR!, 
as vagas e vagos previstos na lotação de cada classe, resultantes 
da aplicação dos percentuais estabelecidos no art. 23 deste Decreto, 
poderão teverter às classes imediatamente inferiores. 

Art. 28. Constituem requisitos para a progressão vertical, 
além do interstício, a escolaridade. a ha·bilitação profissional e a 
formação especializada exigidas nas especificações da respecth~a 
categoria. funcional, para o desempenho das atribuicões da classe 
a que concorrer o servidor. · 

§ 1.0 ResSalvado o cumprimento do int.erstício, o disposto nes­
te artigo não será exigido dos servidores integ1·antes das catego­
rias funcionais dos Grupos Art.esanato, Serviços Auxiliares, Outras 
Atividades de Níve: Médio e Serviços de Tran:;.port-e Oficial é Por­
taria, desde que relativa a categorias cujas atividades correspon­
dam a profissões não regulamentadas. 

§ 2.0 O requisito de Doutorado ou Mestrado ~erá. exigido dos 
servidores concorrentes, respectivamente. às classes de Pesq_,üsa­
dor Associado e Pesquisador Assistente, integrantes das categorias 
funcionais do Grupo Pesquisa Cl entifica e Tecnológica. 
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CAPíTULO V 
Das Disposições Especiais 

Art. 29. Haverá em cada Wnistério·, órgão integ~ante da Pre­
sidência da República, órgão Autônomo e Autarquia fed.eral, uma 
Comissão com a finalidad-e de zelar pela observância dos critérios 
de avaliação de desempenho, estabelecidos neste Decreto. 

§ 1.0 A Gomissão de que tratá este- arüio será- cOllstituída por 
3 (três) servidores, designados pelo titular do órgão ou autarquia 
e presidida pelo dirigente de pessoal. 

§ 2.0 O.s me!nbrás da Comissão serão substituídos em suas 
faltas ou impedimentos: 

a) o dirigente de pessoal, pelo .seu. substituto Ie·gal; e 

b) os de;.mai.s membros, por suplentes designados na forma do 
§ 1.o deste artigo. 

§ 3.0 A competência e o funcionamento da Comissão serão 
definidos em ato a ser baixado pelo órgão Coen trai do Sistema 
de Pessoal Civil - SIPElC. 

Art. 39. o DASP expedirá normas complementares a .serem 
ohservadas no processam-ento da progressão fWlcional de que trata 
este Regulamento. 

Art. 40. Este Dizere to entrará em vigor na data de sua pu­
blic-ação, revogados os Decretos n~os 80.602, doe 24 de outubro de 
1977 81.333, de 13 de fevereiro de 1978, 82.265, de 13 de setembro 
de Í978, e 82.987, de 4 de janeiro de 1979, e demais disposições 
em contrário. 

Brasília. 29 de abril de 1980; 159.0 da Independência e 92.0 da 
República. :... JO.!l.O FIGUEIREDO - Ibrahim Abi-Acl<el. 

MODELO A QUE SE REFERE O ART. 12 DO DECRETO N.0 34.669, 
DE 29 DE ABRiiL DE 1980 

FICHA DE AVALIAÇÃO D·E DESElMPENHO 

NOME DO SERVIDOR: ......................... _ .................... _ .......................................................... -. 
CATElGORlA FUNCIONAL: .......... -..... _ .... _ ............ ___ , ___ , ______ .. _ ............... _ .............. . 

REFElRJl:NCIA; ------·---
óRGAO DE EXERCíCIO: ..... ,. ___ ........ _____ ,_,_, ........................ .. 

PERl'DDO DE AVALIAÇli.O 

DE ···-· .. ··--... .1.-.. -........ _ .. .J ................. __ 
Art. 30. O disposto neste Decreto não se aplica à progres­

são funcional dos servidores integrantes dos Grupos D~plomacia 
<D-300) e Magistério (M-400 ou LT-M-400), disciplinada em !e- 1. 
g!.slação especifica. 

A ......... _ ...... ./ ........ _ ........ / ......... -·-·-·-· .. -· 

Qualidade e Quantidade do Trabalho 
capacidad_e de desemp~n]lar as tarefas com 
cuidado, exatidão e pre_clSao. -

0 05 pontos 
o 10 pontos 
O 20 pontos 
Oi30 pontos 
o 40 pontos 

A'rt. 31. Poderá ocorrer progressão funcional de uma para 
outra cat-egoria, dentro do m,zsmo Grupo-. em casos especiais, ex­
pressamente indicados na legislação em vigor. 

Parágraào único. Na hipótese deste artigo, além dos requisi­
tos eXigidos nas normas €speclals, a progressão funcional depen­
derá da hab.hltação do servidor em processo seletivo específico oe, 
quando for o caso, de comprovante d·e qu9-lificação profi.ss]onal, 
aplicando-se, no que· coúbet, as narwa;s regulamentares referentes 
à ascensão funcional. 

Art. 32. Ao servidor afastado do e..xercicio do cargo ou em­
prego, para o desempenho de mandato eletivo federal, .estadual 
ou municipal, será atribuído o Conceito 2~ __ 

Art. 33. Para os efeitos de< te Regulamento, será exigido o 
requisito de expetiênc~a profissional no caso da progroessão fun­
cional dos integrantes das categorias do Grupo-Segu>ança e In­
formações (LT-SI-1400), na forma_ prevista no parágrafo único do 
art. 9.o do Decreto n.0 75.639, de 22 de abril de 1975. 

Art. 34. Em relação aos servidores que inte-grarem a Cate-go­
ria de Sanitarista, do Grupo Saúde Pública (SP-1700 ou LT­
SP-1700), _a progressão funcional acal'reta.rá mudança de sede do 
exercício, na. conformidade do que estabelec-e o ~ 1.0 do art. g_o do 
Decreto n.0 79.456, de 30 de março d~ 1977. 

Parágrafo únic_o. No cômputo do interStício para progressão 
funciona: dos servldo!'cs pertencentes ao Grupo de qu-e trata este 
artigo, deverá ser observado o disposto no § 2.0 do art. g_o do De-
creto n.o 79.456, de 1977. -

Art. 35. -0 servidor que s·e encuntrar em gozo de auxilio­
doença passará ·a p-erceber o sa1ãrio decorrente da progressão fun­
cional, a que tiver feito jus, a partir da data da reassunção do 
exercício. 

OA.Pí'I'ULO VI 

Das Disposi~ões Transitórias e Finais 

Art. 36. Aos servidores que, em julho de 1980, estejam cu:n­
prindo interstício serã conc_edido, independ-entemente de avalia­
ção, aumento por mérito ou· progressão) esta condicionada à exis-
tência de vaga ou vago. · 

Parágrafo úniCo. _Os :efeitos financeiros d-ecor:r:€11tes da apli~ 
cação deste artigo vigorarão a p"'rtir de 1.0 de julho de 1980. 

Art. 37. Os servidores que, à data da publicação deste De­
croeto ainda não tiverem sido incluídos nas categorias fun<:ionais 
a qu~ fazE"-m jus e a quoe concorrem originariamente sefá? no_rma1-
mente avaliados, como se jâ tivesse ocorrido a respect1va lnclu-
são no Plnno de ClaS3Uicação de Cargos. ~ 

A:tt. 38. Para e feH.o de_ inclusão de servidores, mediante trans­
posição ou transformação dos respectivos cargos- ou _emp-reg·os, no 
novo Plano de Classificacão de cargos. continuarãQ a .ser aplica­
dos os limite.; percentuaiS de :otação, estabelecidos no art. 6.0 do 
Decreto n.0 74.448, de 22 d~ agosto de 1974. 

Volume <!e trabalho produzido, levando-se em 
conta a complexidade, a capacJdade de ap_re_n­
dizagem- e o tempo de execuçao, sem preJUIZO 
da qualidade. 

2. Iniciativa e Cooperação 
Capacidade de visualizar situações -e agir pr~n­
tamente, assim como a de apresentar sugestoe.s 
ou idéias tendentes ao a_perfeiçoamento do ser­
viço. 
Contribuição espontânea: ao trabalho de equipe 
para atingir' ·o objetivo. 

3. Assiduidade e Urbanidade 
Presença permanente no local de trabalho. 
Relacionamento com os colegas e as partes 

4. Pontualidade e Disciplina 
Cumprimento do horário estabelecid_o. 
Observância da hierarquia e respeito as normas 
legais e regulamentar~s 

5. Antigüidade 
Ten1po de .serviço púb!ico: 1 (hum) ponto para 
cada ano de efetivo exercício, até 30 pontos 

6. Somatório dos Pontos atribuídos 
ã.o servidor 

o 05 pontos 

O' 10 pontos 

o 15 pontos 

0 20 pontos 

o 05 pontos 
o 10 pontos 
o 15 pontos 

o 05 pontos 
o 10 pontos 
o 15 pontos 

O Até 
30 pontos 

o Total de 
pontos 

AVALI!\DOR Em .............. .../ ..... _ .. -.... ._/ _ .. _ .. ,_ .. _ ...... .. 

O SR. PRESIDENTI-: (Luiz Viana)- Os projetos que vêm de ser lidos 
após publicados e distrib~~dos em avulsos, ficarã_? sobre a mesa durante _J s:s­
sões a fim de receberem emendas após o que serao despachados às comtssoes 
competentes. 

ü SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- O tempo destinado aos oradores 
do Expediente da presente sessãO será dedicado a reverenciar a memóri_a do 
Sr. Pedro Aleixo, nos termos do requerimento de autoria do Senador D1rceu 
Cardoso. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Dirceu Cardoso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (E$. Lê o seguinte discurso)- Sr. Presi­
dente e Srs. SenadOres, ilustre filho do saudoso Pedro Ale!xo, se vivo fosse, 
esta riu completando 79 anos. no dia 1 <:t de agosto último, o· dernocrata·liberal 
Pedro A!eixo. 

Impedimentos de variada ordem me justificam de não haver, nesse dia, 
prestudo <.J homenagem que, nas lembranças evocativas da personalidade des. 
se-grande brasileiro, mais que devida se faz através desta Tribuna, pois Pedro 
Aleixo se inclui no rol dos que mais dignificaram, engrandecendo.o, o Paria~ 
mcnto brasileiro. Nele, aliás, não sabemos o que mais admirar como homem 
público: se o seu nunca escoridldo amor pela democracia, se o seu inexcedível 
respeito, demonstrado objetiva e repetidamente, pela lei e por tud~ qu~ ~e liga 
ao lntercsse público, tudo isso sob ::r moldura de uma extrema SimphcJdadc, 
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retratante daquelas grandezas que lhe marcaram a inconfundível personalida- mãos, preferia amargar, em silêncio, a censura dos qUe não conheciam as ra-
de. zões da alternativa escolhida. 

Homem que viveu para o culto das idéias, de valores em que a materiali­
dade das atitudes vinham sempre informadas do objetivo final da busca da 
justiça e do respeito pelos direitos de seus semelhantes, Pedro Aleixo, foi um 
símbolo da vida política do País. 

Estudioso do Direito, pode--se admitir que o seu amor à democracia, a 
sua intransigência <::ontra a prepotência, tenha-se acirrado quando, em 1930, 
tendo sido eleito deputado federal, seu mandato não foi reconhecido pelas 
"célebres comissões reVisora-s", que se atribuiam o poder de cassar a vontade 
popular, manifesta nos sufrágios dados a candidatos que não caiam nas boas 
graças do regime reinante. 

Impedido de exercer a representação política recebida, não desistiu de 
continuar lutando no sentido de situar-se numa posição em que pudesse, efe· 
tivamente, influir no sentido de propugnar pela melhoria dos nossos compor· 
tarnentos políticos, porfiando para o resguardo dos direitos individuais. 

Não foi por acaso, portanto, que, eleito para a Assembléia Nacional 
Constituinte de 1933, procurou Pedro Aleixo especialmente influir na cansa· 
gração, pela Carta que então votou, de princípios que resguardassem efetiva­
mente o cidadão contra os atos de desrespeito aos direitos básicos da pessoa 
humana. 

Essa preocupação pode ser detectada, àquela oportunidade, em pronun .. 
ciamento feito perante a Const1tilinte que nos deu a Constituição de 1934 e nõ 
qual, ao posicionar·se diante da discussão sobre os fundamentos doutrinâriQS 
dos direitos- do homem, assinalava que não lhe importava analisar a matéria 
sob tal enfoque, eis que lhe importava muito mais tranqiiilizar·se de que, ••na 
luta de todo o dia, no conflito de todos os instantes, é no texto das decla· 
rações de direito que o cidadão oprirriido vai buscar remédio contra a opris* 
são". E, na defesa de seu modo de ver a questão, concluía com maestria; .. Os­
governantes, nessas normas, hão de encontrar o limite de seu poder; os gover­
nados farão delas a armadura de seus direitos". 

A defesa intransigente desses direitos, o conhecimento de todos quantos 
com ele conviveram de que não arredava um milímetro em assim se postar, 
mais que qualquer outro motivo, foi a causa de repetidos sofrimentos para o 
grande brasileiro, custararn·lhe mesmo muito caro alguns anos antes de sua 
morte. 

Como sabemos todos hoje, porque o fato já faz parte de nossa História, 
a inabalável resistência de Pedro Aleixo contra quaisquer atos contrários aos 
princípios constitucionais garantidores dos direitos individuais, constituiu o 
fator primordial, impeditivo de sua ascensão à mais Alta Magistratura do 
País. 

No próximo dia 14 de outubro, ocorrerá mais um aniversário do fatídico 
Ato Institucional nq 16 que violentoU: o art. 77_da nossa Lei Magna, quando 
foram declarados vagos, embora bem vivos estivessem seus ocupantes, os car· 
gos de Presidente e Vice-Presidente da República, com o que se imped-iu Pe~ 
dro Aleixo de ocupar a Suprema Magistratura da República que a Lei maior 
lhe garantia, na ordem de sucessão estabelecida no texto constitucional. 

Pedro Aleixo resistiu ao conVite que lhe fizeram seus amigos para se diri­
gir para Minas Gerais, que se tornaria o foco de resistência- de uma luta, para 
lhe garantir os direitos conshtudonais assegurados pela Constituição vigente. 

O Sr. Bernardino Viana (PDS - PI) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES) - Pois não. 

O Sr. Bernardino Viana (PDS - PI) - Senador Dirceu Cardoso, 
associo· me à homenagem que V. Ex• presta ao grande brasileiro Pedro Alei· 
xo. Coo_he_c:_i rapidamente o Deputado Pedro Aleixo quando Vice-Presidente 
de República, quando a S. Ex• fui apresentado no edifício-sede do Banco do 
Brasil. Já o cOnhecia corno jurista, cotno grande parlamentar, como homem 
de elogiosas decisões· na sua vida pública. Por tudo is'to, em meu nome e em 
nome do meu Estado, e de muitos piauienses que fOram seus alunos na Facul­
dade de Direito de Belo Horizonte em Minas Gerais, por tudo isto associo­
me ao seu discurso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES)-' Agradeço o aparte, ilustre Senador 
Bernardino Viana, -pelo qual V. Ex' Se associa à homenagem que tardiamente 
o Senado presta à figura de tão inolvidãvel brasileiro. FicO satisfeito e até 
emocionado com as suas palavras, porque Pedro Aleixo, em cultura jurídica, 
é dos mais altos e significativos torrios do seu tempo nestas duas Casas do 
Congresso, e, como político, foi uma fig-ürá- âe po-S:icionainentó vigoroso e 
afirmativo em todos os momentos da sua vida pública. Agr_adeço a V. Ex' o 
aparte que me deu em nome do povo do seu Estado. 

Aos mais íntimos respondia, eritão, Pedro Aleixo, afirmando que, antes 
de se fazer o pivô de uma luta fratricida, com o enlutamento inevitável de ir-

Esse posicionamento de então se acha, implicitamente, declarado na res~ 
posta dada pelo Professor Pedro Aleixo, em 1975, ao repórter da revista Veja, 
face à indagação. sobre como se sentira ao receber, por parte dos Ministros 
Militares, a comunicação de que iião -podia assumir a Presidência da Repúbli­
ca: .. Eu me senti como alguém que, devendo ser convocado para o exercício 
de uma função ainda não tinha sido; e que não tinha meios de exercer essa 
função, salvo se quisesse promover alguma reação realmente de conseqüên­
cias funestas, caso pudesse realmente haver- podia até não haver- em face 
de uma força que estava organizada exatamente para impedir que se cumpris­
se a Çonstituição". 

Essa capacidade de assimilar o sofrimento, na luta que sempre travou em 
defesa- de suas idéias, foi também provada durante o episódio da reforma 
qjnstit,ucional de 1968; de que foi encarregado pelo Presidente Costa e Silva. 
Erh faCe de sugestões, algumas até em caráter de imposição que lhe chega­
va,In, .no sentido de incorporar ao texto constitucional disposições marcadas 
pór·indisfarçáveis desejos de vinganças pessoais ou identificadoras de retro· 
-cessas rlo plano político e, bem assim, no plano dos direitos dos cidadãos, e, 
cc;>D.for~e nos foi narrado por seu grande colaborador e amigo, Dr. Maurílio 
G~O.ba, ·brilhante advogado que ilustra e honra a Câmara Federal como seu 
Ass'essoÍ' Legislativo, no setor constitucional, perguntado como é que ele iria 
re.~Ponckr às críticas que certamente lhe iriam fazer, em virtude de seu conhe­
cimento_ passado de democrata intransigente, dizia ele que, se sua preocu­
pação maior fosse o resguardo de sua pessoa, abandonaria a tarefa de que 
fora incl:lmbido; mas esse seria um comportamento egoístico que não se podia 
admitir,- posto que estavam em jogo valores mais altos, que eram os direitos 
coletivos. Se abandonasse o encargo, provavelmente entregavam-no a outro 
possivelmente não preocupado em resistir ao caudal de afrontas a princípios· 
constitu.cionais inamovíveis, do que redundariam modificações em nossa Lei 
Fundamental, decisivos para a Nação. 

De. fato- e disso também foi testemunha o mesmo e indefectível amigo 
e colaborador - não foram poucas as vezes que, durante os trabalhos de re­
dação das alterações constitucionais que viriam a ser incorporadas ao texto 
da Constituição Federal, pela Emenda nq l, de 17 de outubro de 1968, teve o 
Pr,ofessor Pedro Aleixo de utilizar de toda a sua dialética para minorar ata­
Q}::tes que então se perpetravam contra o espírto dominante na Carta objeto de 
riiodificação. Ao final do trabalho, conforme o esclarece a obra .. Pedro Alei· 
xo ~Testemunhos e Lições", de autoria do Professor José Carlos Brandi 
Aleixo e do Jornalista Carlos Chagas, confessava-se o democrata Pedro Alei­
xo derrotado juntamente com o Presidente Costa e Silva, que comungava 
com ele do mesmo ideal de ver restaurada a democracia no Brasil. Mas, certa­
mente, não fora a luta travada por ele nos bastidores, no sentido de impedir 
maiores afrontas a princípios intangíveis nos regimes democráticos, mais der­
rotada sairi"a, então, do episódio, a Nação. 

Hoje, quando o desrespeito pela coisa pública é lugar comum na atuação 
de certos administradores, que pululam por todos os lados, quando as mor­
domias, cada vez mais espantosas, são noticiadas pelos jornais, lado a lado 
com as manchetes denunciadoras das aflições por que passa o povo brasilei· 
ro, com as crianças sem escola, as famílias passando fome no Nordeste desas· 
sistido e os pobres morrendo à porta dos hospitais por falta de assistência mé­
dica ou de recursos para pagã-la, a figura de Pedro Aleixo nos vem à 
lembrança corno um exemplo de homem público respeitador e preocupado 
càm o bem~comum. 

No Ministério da Educação ou na Vice-Presidência da República, 
negou-se terminantemente a receber as vantagens das cortes palacianas, hoje 
disseminadas graças à sem cerimônia dos detentores de muitos cargos ou 
funções públicas, insensíveis aos sofrimentos do povo, comprimido sob o 
peso da carga tributãria que paga as benesses distribuídas, a rnancheias, por 
eventuais detentores do poder. 

Como Ministro ou como Vice·Presidente da República, quando em 
Brasília) residiu sempre em seu modesto apartamento, recusando residência 
oficial, que, em razão dos referidos cargos, vinham acompanhadas das exe· 
cráveis mordomias. Quando Deputado, devolveu sistematicamente ao Tesou· 
ro a importância equivalente a aumento de subsídios estabelecidos na própria 
Legislatura, posto que a Constituição não o permitisse. Desde que recebeu, 
em 1969, dos Ministros Militares, a comunicação de que não poderia assumir 
a Presidência da República, como constitucionalmente lhe era garantido, em 
face do impedimento do Presidente Costa e Silva por motivo de saúde, passou 
a devolver ao Ministério da Fazenda os subsídios correspondentes aos dias 
do mês em que não exerceu o cargo de Vice-Presidente da República, embora 
em virtude da lei. 

Infelizmente, esse tipo de comportamento está-se tornando raro nos dias 
de hoje entre os homens que têm responsabilidade quanto ao Governo da cai~ 
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sa pública. São lembranças, apenas, que se vão ·perdendo nas brumas de um 
passado de certo modo distante, para pesar de todos os que amamos verda­
deiramente este País. 

E, quando filamos em ãmor à própria terra, queremos Significar amor à 
sua gente, à justiça distribuída a todos, com iguaid-ade, informada do espírito 
cristão, notadamente no plano social. E, assim, amar à Pátria não é apenas 
demonstrar apreço pelos seus símbolos, mas honrá-los no amor ao povo da 
mesma terra, pois quem trai o povo de uma N3ção, assegurando privilégios 
para minorias, em detrimento da maioria, antes que possa, deve ser impedido 
de olhar mesmo para a Bandeira de seu torrão, de cantar o J:Iino da Nação, 
de prestar tributo rios heróis da Pátriá, pois fazê-lÓ não passa de ato conspur­
catório dos símbolos que são a forma de representação idealística de uma 
Nação. 

A pregação democrátíca de Pedro Aleixo, a dedicação sempre demons­
trada na defesa do interesse público, natural em quem só admita a atividade 
política exercitada tendo em vista aquele interesse e, jamais, como instrumen­
to para obtenção de qualquer sorte de vantagem pessoal, não morreram com 
a morte de seu corpo: elas viverão, certamente, porque encontrarão campo 
fértil para germinar, gerando os frutos esperados, e porque os exemplos da­
Ços e a pregação feita continuam presentes no programa do Partido que pro­
curou fundar, conforme podem ser vislumbrados nestas proposições do 
PDR: 

''Manter, defender e aperfeiçoar o regime democrãtico definido 
na Constituição e a forma republiCana de Governo"; 

"'Patrocinar a manutenção dos direitos reconhecidos aos brasi-
leiros naturalizadOs"; -

"Garantir a participação ativa dos cidadãos no processo de es­
colha de seus governantes e dos membros do Congresso Nacional, 
das Assembléias Legislativas Estaduais e Câmaras Municipais, con­
siderando para tais efeitos o Distrí(o Federal como um dos demais 
Estados da União"; 

''Emendar, mediante proc~sso legislativo, a Constituição Fede­
ral, para excluir dispositivos contrários à tradição política e ao sen­
timento do povo brasileiro"; 

"Resguardar a igualdade de direitos e de deveres entre militares 
e civis, ten-âo-em·attmção as peculiarídaaes de cada classe"; 

.. Preservar a harmonia e a independência dos Poderes Legisla­
tivo, Executivo e JudiCiário, vedados os privilégios de qualquer or­
dem"; 

"Colocar a sotidariedade nacional acima de dissídios eleitorais 
e conflito de interesse, de unidades federatiVas"; 

"Defender -a moralidade privada e pública, como base indis­
pensável à preservação da famíliaj'; 

"Combater o terrorismo e os processos de agressão ao patrimô­
nio Público e privado, para a defesa da instituição democrática, da 
paz e do bem-estar social"; 

HDisciplinar a atuação das multinacionais em vista dos legíti­
mos interesses do País"; 

H Promover para que os trabalhadores e as camadas menos pri­
vilegiadas do povo participem efeiiVimente do processo de justa e 
eqüitativa distribuição- da renda e da riqueza". 

O Sr. Luiz Cavalcante (PDS- AL)- Permite V. Ex' um aparte? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES)- Ouço o nobre Senador Luiz Cavai· 
cante. 

O Sr. Luiz Cava1cantc (PDS- ÃL)- üm pensador, Paul Bruiat, disse 
certa vez: H Basta um instante para forjar um herói, mas é preciso uma vida in­
teira para tecer um homem de bem". Ê bem o caso de Pedro Aleixo, que foí 
um homem de bem, sem um só desfalecimento ao longo de toda a sua vida. O 
meu muito obrigado a V. Ex' 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES)- Quem agradece sou eu, ilustre Se· 
nadar, pelo aparte altamente significativo que acaba de dar e que emoldUra a 
personalidade, sob todos os títulos, encantadora do vulto que o Senado agora 
está a homenagear. 

E, coroando essas metas, a pregação natural de quem sempre se situou 
na vanguarda dos defensores dos direitos índiVfcfllilis, por entendê-los ele­
mento indissociável do conceito de democracia, a afirmaç-ão do prop-ósito de 
"assegurar a efetiva tutela judsdicfonal para a ãpreciação das ofensas ou 
ameaças às liberdades cívicas. 

Assim foi Pedro Aleixo, mais que o portentoso tribuno forense, mais que 
o brilhante catedrático, o mestre nas lições e nos exemplos que deixou de 
amor à democracia e de respeito aos direitos de seus concidadãos, cujos 
exemplos hão de ser sempre lembrados, como ora estamos fazendo, especial-

mente para que nós, no exercício da atividade política", não olvidemos, ja­
mais, o interesse da Nação, que não é outro senão aquele que coincida com os 
propósitos de dbtribuição de justiça para todos, sem exceção, no plano das li­
berdades públicas tanto quanto no campo social. 

O Sr.ltamar Franco (PMDB- MG)- V. Ex• me permite, nobre Sena· 
dor Dirceu Cardoso? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES) - Ouço o nobre Senador Itamar 
Franco. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- Senador Dirceu Cardoso, ouço 
a fala emocionada de V. Ex'- dirigida a um grande homem das Minas Gerais, 
Pedro Aleixo, o homem de Mariana, o homem de Minas, o homem do Brasil. 
A sua vida e a sua obra consubstanCiãin Õ aforismo inquestionãvel de São 
Bernardo, que o exemplo é o melhor dos sermões. Pedro Aleixo foi um ho­
mem que nunca se curvou ao arbítrio e à prepotência, um homem que sempre 
lutOu pela democracia neste País; e a história, senador Dirceu CardOso, ja~ 
mais perdoará aqueles que impediram a sua posse como Presidente da Re­
pública. A história, como faz V. Ex', julgará Pedro Aleixo como julgarã 
aqueles que impe&ram que- ele cheg-aSse à Presidência d-ã República pela 
força e somente pela força. Meus parabéns a V. Ex' 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES) .~Agradeço o aparte do nobre Sena­
dor Itamar Franco, conterrâneo de Pedro Aleixo, ambos homens de Minas 
Gerais, V. Ex' -da trepidante JUiZ de FOra e ele-da heráldica Mariana, mas ho­
mem da velha cepa mineira, dessa cepa, como bem assinalou V. Ex', que não 
transige, não cede p.a defesa dos direitos humanos. 

Portanto, agradeço a manifestação de V. Ex' em nome_de Minas Gerais, 
nesta hÕra em que o Senado se curva e a sua bandeira também baixa em ho­
menagem a Pedro Aleixo. 

O Sr. Evandro Carreira (PMDB- AM)- Permite V. Ex' um aparte? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES) - Tem o parte o nobre Senador 
Evandro Carreira. 

O Sr. Evandro Carreira (PMDB - AM) - Senador Dirceu Cardoso, 
não me parece muito protocolar o aparte nesta oportunidade. No entanto, eu 
sigo o caminho dos mais velhos, e quando V. Ex'- rende uma homenagem jus­
ta a um democrata, eu me lembro do manifesto do seu Partido, do programa 
do seu Partido, um Partido que ele pretendia obediente a todos os cânones da 
democracia. Eu sugeriria, nesta oportunidade, que V. Ex• incluísse no seu dis­
curso, que determinasse fazer parte do seu pronunciamento o programa, o 
manifesto e os. estatutos do partido que ele pretendera criar e instalar neste 
País, o PDR. Muito obrigado, nobre Senador. 

O SR. DIRCEL: CARDOSO (ES)- Agradeço o aparte de V. Ex• e que­
ro, Sr. Presidente, através das palavras do nobre Senador Evandro Carreira, 
requerer que se considere como parte iõú!grante do meu discurso o programa, 
o manifesto e os estatutos do Partido Democrãtico Republicano, fundado 
pelo Sr. Pedro Aleixo, em homenagem a sua memória. 

O Sr. AderbaJ Jurema (PDS- PE)- Permite V. Ex' um aparte? 

O Sr. Aderbal Jurema (PDS - PE) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES)- Pois não. Ouço o aparte de V. Ex• 

O Sr. Aderbal Jurema (PDS -- PE)- Nobre Senador, ao contrário do 
Senador Evandro Carreira, eu sigo, aqui, na esteira dos mais velhos, de S. Ex'­
e do nobre Senador Itamar Franco, que acabaram de partear V. Ex~. quando 
pronuncia, nesta Casa, um justo disCurso sobre a -figura de Pedro Aleixo, que 
todos nós: antigos parlamentares; conhec-emos e que todos os brasileiros co­
nheceram pelo seu valor cívico, pela sua cultura jurídica e, sobretudo, pela 
sua capacidade de saber conduzir o pensamento sem desconhecer o direito 
das minorias. Pedro Aleixo foi, acima de tudo, um professor de política nesta 
Casa, nobre Senador Dirceu Cardoso. ConviVi bem de perto com S. Ex', de­
pois da Revolução de 1964, sobretudo e, precisamente, quando nós estáva­
mos aqui, no recesso de 1969. Os parlamentares, quase todos, voltaram para 
os seus Estados, eu, modesto professor da UNB, aqui fiquei dando as minhas 
aulas para completar o meu salário de sobrevivência, e todas as tardes me en­
contrava com Pedro AI eixo, ali nos fundos da biblioteca da Câmara dos De­
putados, onde ele tinha o seu gabínete de Vice-Presidente da República. E foi 
ali, naquele gabinete, que ele idealizou uma nova Constituição que pudesse 
consertar os defeitos da de 1967, mas que não voltasse a ser uma velha Cons­
tituição liberal como a de 1934 ou de 1946. Colaborei com S. _Ex'- nessa Cons­
tituiÇão e, ainda hOje, com ligeiras alterações, o cap1tu10 que rédigimos sobre 
educação e cultura lá está, levado pelas mãos de Pedro Aleixo ao então Presi­
dente da República, Marechal Costa e Silva. De maneira que acompanhei o 
afã, a a-ngústia de Pedro Aleixo para nós voltarmos a falar nesta Casa, para 
que se reabrisse o Congresso Nacional e terminasse o recesso. Dou o meu tes-
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tem unho de que V, Ex" está prestando, sem dúvida, uma homenagem justa a 
um grande varão da história política brasileira. 

O Sr. Alberto Silva (PP - Pl) - V. Ex• me permite um aparte? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES)- V. Ex• talvez ignore que recebo 
com uma satisfação imensa o aparte que me dá em nome do pensamento polí­
tico e da cultura de Pernambuco. V. Ex" demonstrou, valorizando o meu pro­
nunciamento, a luta de Pedro Aleixo em todos os setores e demonstrou a co­
laboração que ele prestou no capítulo da educação, em cuja obra ingente V. 
Ex" foi tanlbém colaborador. Portanto, incorporo o seu aparte como um dos 
momentos mais felizes do discurso que venho pronunciando para conheci­
mento do Senado. 

Ouço, agora, o aparte do nobre Senador Alberto Silva. 

O Sr. Alberto Silva (PP- Pl)- Nobre Senador Dirceu Cardoso. quero. 
em nome do meu partido, congratular-me com V. Ex• nesta tarde, pelo dis­
curso que faz à memória do grande brasileiro, do mineiro Pedro Aleixo. 
Lembrando a V. Ex' e associando-me aqui às palavras do nobre Senador Ita­
mar Franco que, citando São Bernardo, diz que "o exemplo é melhor do que 
o melhor dos sermões", eu estudei nas Minas Gerais, Senador Dirceu Cardo­
so lá na terra do civismo, lá no sul de Minas, na terra de Wenceslau Braz, em 
It~jubá, e lá, nos idos de 1937, nós todos, estudantes daquela ocasião, vimos, 
ouvimos e assistimos a um homem reagir contra um golpe de estado em 1937. 
Esse homem foi Pedro Aleixo,-que, não concordando com o golpe, tomou um 
táxi para Belo Horizonte e, na pequena cidade de Mathias Barboza, mandou 
um telegrama de protesto ao homem que dominava a política no Br~~Hl na­
quele tempo. Ele pagou as conseqüências desse ato durante todo o regime do 
Estado Novo, em 1937, corno muitos mineítOs que, afinal de contas, em 1945, 
com o célebre manifesto dos mineiros; puseram abaixo a ditadura de então. 
Quero congratular-me com V. Ex•, pois, lembrando-me dos tempos de estu­
dante, revejo o exemplo que esse homem deixou à minha geração; e, hoje, 
quando V. Ex" o remernora, eu trago esse episódio para exemplo nesta Casa, 
a ser seguido por todos nós. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES)- Agradeço o aparte do nobre Sena· 
dor Alberto Silva, que também trouxe ao meu discurso a lembrança de mo­
mentos de civismo e de patriotismõ vividos na terra mineira, onde fez seu cur­
so de engenharia, em Itajubã, o que demonstra na longa vida de Pedro Aleixo 
a sua constante preocupação pela defesa dos valores democráticos, os valor~ 
culturais e cívicos, os direitos dó homem pelos quais ele sempre pelejou du­
rante toda a sua vida de sacrifícios e de lutas. 

Concedo o- aparte ao nobre s.enador Paulo Brossard. 

O Sr. Paulo Brossard (PMDB - RS) - Eu não precisaria aparteá-lo, 
nobre Senador Dirceu Cardoso, para que V. Ex• soubesse que acompanho 
seu pronunciamento com a maior atenção e com todos os aplausos. Uma vez 
que o ilustre brasileiro cuja memória V. Exfhornenageia nesta tarde é daque­
les que, pelo seu talento, pelo seu patriotismo, pela sua exemplar probidade, 
merecem todas as homenagens. Pedro Aleixo foi um notável professor de Di­
reito Penal, cuja cátedra conquistou com uma tese acerca do peculato, uma 
tese modelar. Na literatura jurídica brasileira é uma tese modelar. Mas, muito 
antes de haver chegado às alturas da cãtedra universitária, e muito jovem ain­
da, ele já se distinguira como parlamentar bdlhante, que realmente o foi, en­
tre os grandes parlamentares brasileiros de todos os tempos. Dotado de vasta 
ilustração, de vasta cultura era capaz de, nos momentlls mais graves e mais 
incertos, saber fazer o pronunciamento preciso- e adequado à circunstância, 
ao momento. Mas eu não interromperia~ iJ -seu discurso, nobre Senador, por­
que o que estou dizendo eu creio que é o juízo comum desta Casa, eu não in­
terromperia o seu discurso se não houvesse lido hâ pouco, há algum tempo, 
um livro intitulado .. História Administratíva e Econômica do Brasil", edita­
do sob os auspícios da Fundação Nacional de Material Escolar, FENAME, 
Ministério da Educação e Cultura. Quer dizer, um livro que deve andar nas 
mãos dos estudantes brasileiros e que, a propósito dOs acontecimentos a que 
V. Ex' há pouco referiu, quer dizer, do impedimento, pela -força, quê o vice­
Presidente da República assumisse a Presidência quando do impedimento, 
por doença, do Presidente Costa e Silva, este livro, esta História Administra­
tiva e Econômica do Brasil que deve andar, volto a dizer, nas mãos de estu­
dantes, acerca da substituição eventual do -Presfdente diz o seguinte: 

.. Obviamente, ficariam incompatibilizados -para o exercício 
deste poder, no grau mais alto, quantos lhe houvessem, por tibieza 
ou por convicção doUtrinária, recusado a chancela de seu apoio". 
Referia-se e refere-se o autor ao nefando Al-5. E todos quantos­
diz ele- por tibieza ou convicção doutrinária, quando deveria di­
zer por fortaleza ou convicção doutrinária houvesse recusado a 
chancela do seu apoio àquele ato que enlameia a História brasileir~. 

E mais adiante: 
"Afastado o Chefe pela doença, o País precisava de outros que 

o substituíssem de pronto. Não um Chefe qualquer, apegado a uma 
visão lírica e estilos democráticos à bel/e époque." 

Não um chefe qualquer, apegado a uma visão lírica e estilo democráticos 
à bel/e époque, mas uma chefia adequada à realidade. Fico aqui, Sr. Senador 
Dirceu Cardoso, para dizer que Pedro Aleixo merece a homenagem que 
V. Ex~ está a prestar a sua memória, exatamente porque não era um chefe 
qualquer, mas que era um homem de convicção doutrinária tal e de tal forta­
leza que foi capaz de concentrar na sua pessoa as iras daqueles que degrada­
ram o Brasil. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES)- Nobre Senador Paulo Brossard. o 
aparte de V. Ex•, alto, eloqüente, incisivo, coloca o nosso discurso num ponto 
mais alto. Estou de acordo com as afirmações de V. Ex• e quero dizer, tam­
bém, confirm~do em toda a sua extensão e profundidade: na cordilheira dos 
valores morais e políticos do Brasil Pedro Aleixo é dos pontos culminantes 
em todos os sentidos. Na ornbridade, poucos se Ih e compararam, na modéstia 
e na humildade poucos serviram ao Brasil com tal dignidade e tal majestade. 
Pedro Aleixo é urna figura nacional pelo muito que fez pelo Brasil e, princi­
palmente, pela afirmação dos seus princípios democráticos. 

Concluindo, Sr. Presidente: - _ · 
Pedro Aleixo é como nossa montanha mágíca: próximos, podemos av~­

liar a grandeza de seus contrafortes e a altura de seus penhascos, e de seus pi­
cos cobertos de neve; e de longe, ele se avo! uma e se agigante no azul de nosso 
horizonte, como uma montanha de legenda, transformada numa figura de pe~ 
dra. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas. O orador é 
efusivamente cumprimentado.) 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Passos Pôrto. 

O SR. PASSOS PÚRTO (PDS- SE. Lê o seguinte discurso.)- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, Prof. e Padre José J~randt Aleixo: 

Este ano, o Senado, se mais não flzesse na sua múltipla e fascinante ativiM 
dade política, só em evocar figuras do nosso patrimônio parlamentar, teria 
cumprido a sua mais grata missão espiritual que é a de guardião da memória 
dos homens públicos do nosso País. 

Por aqui passaram, nestas tardes de confraternização ~istórica, Duque 
de Caxias, João Mangabeira, Flôres da Cunha, João Pinheiro, Miguel Cal­
mon e tantos oUtros em que Deus pôs todas as benemerências, fazendo com 
que em suas personalidades incidessem todos aqueles títulos e honrarias que 
o destino reserva aos seus eleitos. 

Hoje, Sr. Presidente, por requerimento do ilustre, santo e bravo Senador 
pelo Espírito Santo, Dirceu Cardoso, esta Casa vai ouvir e vai ecoar a: 
lembrança mais nítida de uma vocação política das mais lúcidas e das mais ri­
cas da nossa história contemporânea - Pedro Aleixo. 

Conheci-o pessoalmente nos idos de 1959, quando juntos chegamos ao 
Palácio Tiradentes._ Eu, perdido no anonimato daquela Casa do Parlamento, 
sôfrego para ser conhecido e aclamado, carregado que estava de todos aque­
les provincianismo de brilho e de fama. O Professor Pedro Aleixo, humilde e 
discreto, caminhava pelo plenário e comissões a sua vida, conhecido que era 
de todos nós porque ele fôra o último Presidente da Casa que -se rendera às 
tropas do golpe de 37. 

Companheiro do mesmo Partido, a UDN, ele chegara naqueles dias de 
ebulição política e era saudado com entusiasmo pela '"banda de música" 
como um dos seus mais valiosos reforços, seja pela sua sólida cultura jurídica 
e, muito mais, pela sua tradição liberal e pela sua luta, em Minas, em favor 
das reformas políticas e da moralização da vida pública. 

A Câmara vivia a contestação ao Governo de Juscelino Kubitschek, a 
mudança da Capital e â marcha do populismo. Lã fora, José Talarico e ou­
tros lideres populares eletrizavam as massas em busca do salário mínimo e do 
patriarcalismo social do Governo. Dentro do Tiradentes, um contraste que 
me impressionava: o plenário discutia, em absorta divagação histórica, as 
vantagens do sistema parlamentar de Governo, numa tertúlia sem fim de 
Raul Pila, Tristão da Cunha, Luiz Viana e tantos outros pensadores políticos 
daquela época. 

Pedro Aleixo ficava na Comissão de Constituição e Justiça fazendo os 
seus pareceres. Dessa época os pesquisadores parlamentares poderão "identifi­
car a inexcedível contribuição desse mestre mineiro à cultura jurídica e parla­
mentar do País. Muitos dos seus votos firmaram jurisprudência, como os seus 
pareceres sobre as terras de Brasília, reformas do Código Penal e prerrogati­
vas do parlamentar. 

Viemos para Brasília em 21 de abril de 1960. O Congressista ganhava se­
tenta mil cruzeiros de subsídio fixo e variâvel. Não dava para viver e o pró­
prio Poder Executivo havia estabelecido a "dobradinha" para o seu servidor 
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e o do Poder Judiciário. As Mesas da Câmara c do Senado resolveram con- zação da Faculdade de Direito do meu Estado, que ele fez a meu pedido, 
tornar o dispositivo constitucional que estabelecia a fixação dos subsídios an- quando Ministro da Educação. 
tes de cada legislatura e aumentou já naquele ano o jeton para acompanhar o E por fim, devo a ele a emoção da sua liderança num dos momentos mais 
aumento geral dos que tinham se transferido. Pedro Aleixo, sem alarde, e sem graves das instituições políticas em nõsSo País. Ele era Hder do Governo Jânio 
autopromoção destinou aquele subsídio extra a uma obra social e não se sub- Quadros e do nosso Partido. E. ramos minoria na Câmara. E graças à sua bra~ 
meteu à violação constitucional mesmo justa e procedente. vura e à sua competência, à sua doutrina e ao seu exemplo, foi-nos possível 

É este homem, Sr. Presidente e Srs. Senadores, honrado e intransigente, andar alguns meses pelos caminhos imprevisíveis de um Governo tanto m;l.ÍS 
humilde e brilhante, simples e culto, que a Casa reverenCia. sonhado quanto mais surpreendente. 

Nestes dias que me designaram para falar a Pedro Aleixo, andei refletin- Muito mais, no entanto, Sr. Presidente, do que as emoções que ele me 
do, pelo que conhecia da sua vida e da sua obra, aonde colocá-lo nas verten~ transmitiu, foram as glórias que ele deu a Minas Gerais e ao País. 
tes da formação do povo mineiro. Pedro Aleixo evoca um alto momento dos destinos nacionais. Como as 

Nascido no barroco de Mariana, místico e reflexivo. Bacharel em Direito esfrélas, tinha luz própria. E é essa luz quç precisa ser mostrada às novas ge­
pela Universidade de Minas Gerais, em Belo Horizonte. Criminalista e Pro- rações, lembrando o exemplo e a lição de quem fez de sua ação um apostola­
fessor de Direito Constitucional. Jornalista pioneiro de O Estado de Minas, do e de seu destino uma magistratura. 
de tradição liberal e constitucionalista. 

Seria Pedro Aleixo um homem da formação de Raul Soares, de tradição O Sr. Jarbas Passarinho (PDS - PA) - Permite V. Ex• um aparte? 
rural mineira, que fazia do sub /ege libertas o tema de sua inspiração política? O SR. PASSOS PÓ RTO (PDS- SE)- Pois. não. Ouço o aparte do 
Que só compreendia à liberdade à sombra da lei? OU seria Pedro Aleixo um nobre Líder, Senador Jarbas Passarinho, com muita honra. 
continuador de Teófilo Otoni, jâ de origem mineradora, que pregava a neces-

0 Sr. Jarbas Passarinho (PDS- PA)- Nobre Senador Passos Pôrto, 
sidade de bater-se pela liberdade, mesmo fora da lei? 

fala V. Ex• pela Maioria. desta Casa e, nenhum intérprete poderia ser mais Com Raul Soares, dir-se~ia, "antes a injustiça do que a desordem". Com 
Teófilo Otoni se proclamava: .. antes a insubmissão do que a injustiça". Raul bem escolhido, porque, se nós todos hoje reverenciamos a memória do gran­

de morto, V. Ex• foi dentre nós o que tomou a iniciativa para que esta sessão 
Soares refletia o penamento de autoridade, que é a última instância da ordem 

se realizasse, iniciativa que V. Ex• partilhou com o Senador Dirceu Cardoso. agrária; e Teófilo Otoni exprimia aquele sentimento de liberdade, que ê a prí-
Quando fala V. Ex' no estadista e no débito que V. Ex' se confessa para com 

rneira razão da aventura das lavras. 
ele, V. Ex• me inspira um testemunho tambêm; no momento, nesta Casa -Creio que Pedro Aleíxo está mais próximo de Teófilo Otoni, cujo lenço 
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refiro-me ao momento presente- apenas eu poderia talvez dá-lo, pois aqui 

ranco·e e tremu ou aos ven os a r emocra 1zaçao e . não se encontra presente o Senador Tarso Dutra, que comigo viveu o mesmo 
Ele. Para ml·m, 'oi· um representante tipicamente urbano das insatis- É 1

' episódio. ramos Ministro de Estado quando o Presiden~e Costa e Silva 
fações da inteligência de Belo Horizonte. Foi 0 intérprete mais vigoroso_e adoeceu e éramos Ministro de Estado quando o Ato Institucional n'~' 5 foi bai­
mais lúcido das inquietações da nova Capital minejra que ele representou no 

xado. Referindo~ me a este em primeiro lugar, até por uma necessidade crono~ 
seu Conselho MUnicipal, com inexcedível grandeza. 

lógica de ordenar o meu pensamento, devo dizer que participei, sob a tensão 
0 Sr. Murilo Badaró (PDS - MG) - V. Ex• me permite um aparte, que é de imaginar-se, da sessão do Conselho de Segurança Nacional presidida 

nobre Senador? pelo Presidente Costa e Silva, da qual resultou a decisão de editar~se o Ato 

0 SR. PASSOS PÓRTO (PDS --SE)_ Conl muito prazer. Institucional n9 5; eu fOra chamado a Brasília, pois era um dos raros Minis­
tros moradores na Capital. Viajei para o Rio de Janeiro na companhia do 

O Sr. Murilo Badaró (PDS- MG)- Quero interromper o seu discur~ Vice-Presidente Pedro Aleixo, ao qual eu tratava corno Presidente. Tratava 
so, com sua licença, para consignar, na qualidade de representante de Minas porque na primeira viagem que o Presidente Costa e Silva fez aos recantos do 
Gerais, a minha solidariedaqe à homenagem que se presta ao Prof~sor Pedro - País, com o Presidente Pedro Aleixo despachei. E achei que era um título que 
Aleixo. Aproveito a Consideração que V. Ex• estava fazendo, do ponto de vis- deveria dar a ele por mera justiça primária, eu tinha despachado com um Pre­
ta da tipologia dos mineiros, para, em Concordando com ela, dizer a V· Ex• sidente ainda que interino e nele eu via a estatura de um Presidente brasileiro. 
que não terâ se aproximado mUito de Teôfilo Otoni O Professor Pedro AI eixo, Só o chamava como tal. E durante a viagem fomos comentando a respeito 
como também não terâ se afastado demasiadamente de Raul Soares. O que dos episódios que haviam ocorrido na Câmara dos Deputados, no dia ante­
ele poderâ perfeitamente configurar é uma posição intermediária _entre os rior, e fazendo algumas especulações quando participamos da sessão. Já à 
dois, representando as virtudes de ambas as tendências e sintetizando, na sua tarde daquele dia, ao iniciar~s.e a sessão, o Presidente Costa e Silva deu a pala­
fulgurante carreira de professor, de político e de advogado, as virtudes funda- vra ao Vice~ Presidente Pedro Aleixo. E Sua Excelência desenvolveu um ra­
rnentais do homem mineiro, ou seja, o equilíbrio, o bom senso, a prudência e ciocínio a respeito da necessidade de pôr à prova os instrumentos que a Cons­
o indesviável amor ao Brasil. tituição de 1967, no entender de S. Ex• oferecia para a reposição da ordem no 

O SR. PASSOS PúRTO (PDS- SE)- Agradeço o aparte de V. Ex•: 
ele é urna contribuição à interpretação da figura do político, do Professor de 
Dire"ito, Pedro Aleixo. Quando procurei situã~lo, consultei as origens da polí­
tica agrária mineira, tão bem representada por Raul Soares. Mas há também 
aquela força Iibertâria, que é de origem mineira e que teve, inegavelmente, em 
Teótilo Otoni, o representante da região da mineraÇ-ão, a 01:1tra formação so~ 
cial e demográfica de Minas. Destas forças em choque, do homem conserva~ 
dor, de origem agrária, que Raul Soares representou, e Teófilo Otoni, aquela 
força do homem liberal, da soma delas duas nasceu o equilíbrio e a tradição 
do político mineiro. 

V. Ex• haverá de convir que os aspectos da personalidade de Pedro Alei~ 
xo que examinei, eu o fiz baseado também nos meus conhecimentos, que tive 
dos meus dias de Belo Horizonte; ele, durante as primeiras décadas deste sé~ 
culo, intelectual de formação tipicamente mineira, foi Uma espêcie de líder 
natural da sociedade que então se formava da junção daqueles mineiros vin­
dos das velhas partes do Estado. Representou Pedro Aleixo, de uma certa for~ 
ma, aquele liberalismo de Belo Horizonte, tipicamente urbano, que tem sua 
formação no Rio de Janeiro, em Salvador, no RecifC?_, que são as escolas de 
formação de bacharéis e de homens públicos em nosso País ... 

O Sr. Murilo Badaró (PDS - MO)- A anâlise de V. Ex• é absoluta· 
mente correta. 

Devo, Sr. Presidente, ao eminente Deputado, Ministro, Professor e Pre~ 
sidente Pedro Aleixo algumas emoções. A primeira delas é uma carta sua de 
congratulações pela minha posse num cargo público, que eu guardei no meu 
arquivo como a maior condecoração da minha vida. A segunda, é a federali~ 

Brasil. Sustentou com voz tranqílila, sem demonstrar nenhum tipo de vee~ 
mência ou de comoção, o ponto de vista de que era preferível enveredarmos 
pelo caminho do estado de sítio do que tomar qualquer outro rumo. E foi a 
única voz, em todo o Conselho, qÚe tomou esta posição. Logo que S. Ex• ter­
minava a sua participação, dois ou três Ministros apartearam-no, antes que 
ele concluísse o seu raciocínio, para dele discordar, claro que com respeito 
mas, com veemência, sustentando o ponto de vista de que o estado de sítio 
não daria ao Presidente da República os instrumenios necessários parajugu­
lar aquilo que no entendimento do governo era o início de uma contra~ 
revolução no País. Todos nós ouvimos as colocações do Dr. Pedro Aleixo e 
depois votamos com a orientação do Presidente da República. E eu vi naque~ 
le instante a gra_ndeza de um homem que não media as conseqliências que po~ 
diam ser penosas ou desvantajosas de um ponto de vista que ele defendia pra­
ticamente isolado. Como sabe V. Ex•, o Conselho de Segurança além de ser 
presidido pelo Presidente da República com a participação do Vice~ 

Presidente, se constitui dos Ministros de Estado e dos Chefes dos Estados 
Maiores das Forças Armadas brasileiras. Haviam entre nós, portanto, juris­
tas também. E a colocação final do Min"istêrio foi pela opção do ato drástico, 
do ato cirúrgico que seria o Ato Instituciorial n9 5. -Mais tarde, declarada a in­
capacidade física do Presidente Costa e Silva para continuar a governar o 
País, coube~me outra vez viajar junto com 6 Presidente Pedro Aleixo, desta 
feita jâ o alcancei em Belo Horizone. E de lâ conversando até o Rio de Janei­
ro. Sabe-se, também, hoje, qual era o clima que vivíamos àquela altura: as 
tensões, as preocuPações. E quando chegamos ao Rio, o Presidente Pedro 
Aleixo tomou o seu destino, em relação às pessoas que ele devia ver e eu to­
mei outro, que foi a direção do Ministério da Guerra, como se chamava en-
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tão, onde os Ministros foram chamados a se reunir. E nessa ocasião coube ao 
Ministro da Marinha, Almirante Rademaker, dar a versão pela qual os Che­
fes Militares consideravam inconveniente a sucessão como a Constituição 
prescrevia. Estávamos dentro de um processo revolucionãrio em pleno des­
dobramento. E ainda há pouco V. Ex" ouviu vozes de protesto muito contun­
dentes, a respeito dessa decisão que coube aos três Chefes Militares. 

A história não se faz, evidentemente, distanciada das convicções de cada 
um e das paixões que cada qual traz na sua interpretação. Mas, eu guardo dis­
so tudo uma lição: a Tição de grandeza que ainda uma vez o Presidente Pedro 
Aleixo nos deu, porque pouco depois deste fato, dele ter sido objeto de uma 
comunicação fOrmal de que ele não assumiria o Governo, efe foi, na qualida­
de de Vice--Presidente, assistir à Parada, ao desfile de 7 de Setembro, desfile 
ao qual tambêm compareci eu, numa fileira atrás de S. Ex" e ele se comporta­
va com a bravura do silêncio, com a dignidade pessoal de quem não queria 
dentro do seu Pais ser objeto de uma cisão, de urna fissura, naquele conjunto 
para o qual ele houvera contribuído, tambêm, bravamente, como V. Ex" co­
nhece, pela alta vivência de V. Ex• no Parlamento. De modo que essas duas 
passagens, que eu considero de extraordinária importância na vida do Dr. Pe­
dro Aleixo, são as que me ocorrem, neste instante, para, afastado da veemên­
cia de outros, não atraído pelo desejo de transformar esta homenagem num 
momento de protesto, mas, ao revé;, convencido de que este é um instante de 
tributo à personalidade daquele homem, salientar-lhe a grandeza, sobretudo 
do segundo geslo. 

O SR. PASSOS PÚRTO (PDS- SE)- Inscrevo o aparte de V. Ex• 
como um dos melhores instantes do nosso modesto discurso, sobretudo pelo 
que ele tem de testemunho histórico. V. Ex", que foi, também, personagem 
desses acontecimentos e que teve, também, a sua participação na vida desse 
grande brasileiro. 

O Sr. Humberto Lucena (PMDB- PB)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. PASSOS PÚRTO (PDS- SE)- Com muita honra, nobre Se­
nador Humberto Lucena. 

O Sr. Humberto Lucena (PMDB- PB)- Acompanho, com vivo inte­
resse, o discurso de V. Ex•, que teve-, iniciàfme-nte, um tom evocativo. E como 
fui" seu colega na Câmara Federal durante tantos anos, embora militando, na­
quela oportunidade, em outro partido, no ex-Partido Social Democrático, 
sempre me enfileirei;- senão entre os amigOs mais íntimos, pelo menos entre os 
admiradores do Dr. Pedro Aleixo, a quem todos nós, sobretudo os que fre­
qUentavam mais assiduamente o Parlamento, nos habituamos a cultuar, 
como um autêntico liberal e um democrata que nunca, em momento algum, 
negou as suas convicções. Por isso, dentro do perfil que V. Ex• traça de sua 
personalidade, em rãpidas pinceladas, porque outros ainda vão se deter com 
maior cuidado que nós outros sobre eSse homem extraordínãrio da vida polí­
tica brasileira, eu quero salientar que, ao meu ver, o que matou Pedro Aleixo 
foi a angústia: Ele, se não me engano, viveria muito mais tempo ainda entre 
nós, porque sempre aparentou gozar de boa saúde, Mas, fOi a angústia das 
violências que sofreu e que neste momento não podem deixar de ser relembra­
das: foi a angústia da violência do Ato Jnstitucional n9 5, contra o qual ele se 
levantou; foi a angústia de não ter visto_ editada a Constituição que ele elabo­
rou para substituir aquela lei de exceção; foi a angústia ·de presenciar tantas 
cassações de mandatos e suspensão de direítos políticos e, por último, a an­
gústia maior de, embora sendo um revolucionário da primeira linha de 1964, 
não ter podído assumir, em caráter de sucessor do Presidente enfermo, a mais 
Alta Magistratura deste País. Creio, nobre Sen~dor Passos Pôrto, que nestas 
palavras vai, do profundo da minha alma, a maior homenagem que podia 
prestar à memória do grande lutador pelas liberd~des públicas deste País, que 
foi Pedro Aleixo. -

O SR. PASSOS PÚRTO (PDS -SE)- O aparte de V. Ex• ficarã no 
nosso· discurso. 

O Sr. Tancredo Neves (PP- MG)- Nobre Senador Passos Pôrto, peço 
um aparte. 

O SR. PASSOS ·PÚRTO (PDS - SE)- Concedo o aparte, com muita 
honra, -ao nobre Senador TanCtedo Neve.s. 

O Sr. Tancredo Neves (PP- MG)- Trago a V. Ex", neste· instante, o 
aparte do representante de Minas Gerais. A homenagem que se presta à rnew 
mória de Pedro Aleixo enaltece a Casa Alta do Senado da República. Duran­
te toda a vida fui seu adversário tradicional. Fizemos atividades políticas em 
planos paralelos. Em nenhum momento eu tive a felicidade de poder coincidir 
a minha posição com a de Pedro Aleixo. Mas, por isso mesmo, estou em con­
diçõ_es de poder dar um depoimento da maior isenção. Foi dos homens públi­
cos da sua geração dos mais eminentes, pela sinceridade das suas convicções 

republicanas, pela elevação do seu espírito público, mas, sobretudo e princiw 
palmente, pelo seu espírito democrático. Comparecendo ao seu sepultamen­
to, representando o meu antigo Partido, o Movimento Democrático Brasilei­
ro, ao vê-lo na sua câmara fúnebre, a imagem que me ocorreu foi o daquele 
apólogo conhecido e famoso, do velho lenhador, que, sentindo uma tempes­
tade na noite, no dia seguinte, indo ao seu trabalho, encontrou prostrado a 
seus pés um velho carvalho, e a expressão que ele teve foi esta: "Nunca pensei 
que ele fosse tão grande." É este o sentimento que Minas Gerais tem em re­
lação a esse grande republicano que foi Pedro Aleixo. 

O SR. PASSOS PÚRTO (PDS -SE)- O aparte de V. Ex• é de tal im­
portância que eu o recebo como um depoimento valiosíssimo a queni for exa­
minar, interpretar e estUdar a personalidade invulgar do Professor Pedro 
A teixo. 

Prossigo; Sr. Presidente. 
Pedro Aleixo tem de ser visto mais pelas suas derrotas do que pelas suas 

vitórias. Porque foi nas suas derrotas que ele enriqueceu a sua vida e legou à 
história a inais denodada e inspirada reação repulicana. 

Não conheço político brasileiro que tenha perdido mais do que Pedro 
Aleixo: cassaram o seu mandato de Deputado Federal em 1930 pelas comis~ 
sões revisórías. Perdeu a Presidência da Câmara na madrugada de 10 de no­
vembro de 1937. Foi derrotado com Gabriel Passos para a Vice-Governança 
de Minas. Saiu de liderança do Governo na renúncia de Jânio Quadros. E 
teve sua ascensão à Presidência da República vetada pela Junta Militar que 
assumiu o Poder enl 31 de agosto de 1969. 

PoiS foram estes os instantes solares do grande brasileiro. Aí, ele revelou 
o combatente sem tréguas e o vencedor da história. 

Ao reverenciá-lo nesta tarde, o Senado Federal cumpr..: o seu primado de 
guardião da memória cívica brasileira. Curva-se diante do grande estadista e 
pensador político do nosso tempo. 

E reabre os caminhos iluminados dos_numes tutelares da nossa Pâtria, 
para que por eles passem os interlocutores dos novos tempos. (Muito bem! 
Palmas prolongadas. O orador é cumprimentado.) 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Desnecessârio dizer que a Mesa e 
a Presidência se associam, profundamente, às justas palavras que, através dos 
discurso e também dos apartes, foram pronunciadas em homenagem a Pedro 
Aleixo. 

Realmente, a presente sessão foi engrandecida pelos oradores e pelos 
aparteantcs, muitos deles trazendo valiosos depoimentos, não apenas à perso­
nalidade de Pedro Aleixo, mas, também, à própria História do País. 

Eu gostaria, entretanto, de acentuar que esta homenagem é tanto mais 
justa quanto conservo a impressão de que Pedro Aleixo, na sua brilhante vida 
pública, na sua brilhante vida de homem de inteligência, de cultura, ele, aci­
ma de tudo, amou o Congresso Nacional, as Câmaras populares do País. É 
que, para ele, no meu entender, a liberdade residia, sobretudo, no Congresso 
Nacional, mais do que em qualquer outra parte da Nação brasileira. E com 
esse sentimento que eu me associo às justas -e Oportu-nas homenagens que aca­
bam de ser tributadas à memória desse grande brasileiro. (Muito bem!) 

Concedo a palavra, para uma breve comunicãçãO, ao Senado"r Itamar 
Franco. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG. Sem revisão do orador. 
Para uma comunicação.) - Sr. Presidente, recebi, por iritermédio de Dona 
Sarah Abrahão-- e vamos destacar, aqui, a sua solicitude para com este re­
presentante de Minas Gerais _:_.-uma cópia de correspondência enviada pelo 
Sr. José· da Costa Moreira ao Sr. Presidente do Senado. E, nCste momento, 
Sr. Presidente, peço a atenção da Liderança do Governo para a solicitação de 
um ex-ferroviário que demonstra a sua estranheza em'relação a sua aposenta~ 
do ria, bem como reitera ao Governo Federal providências já solicitadas ao 
SUpremo Tribunal Federal. 

-_ Peço a V. Ex" que faça transcrever o pedido desse humilde ferroviário de 
M·fnã.s GeraiS- nestã carta ··enviada ao Sr. Pfesidente do Senado Federal. 

Ouiro·apelo qú.e faço a V. Ex", Sr. Presidente, é em nome de alguns fami­
liares de juiZwfOf-àn.os-que--estão no Iraque, trabalhando para a Companhia 
Mendes Junior, precisamente na construção de uma ferrovia no quilômetro 
iis-em--diieÇãO--à -Sífiã~-e--cHStaOte-cte-s-a"g"dit ------- -------- ---- ------------------

Recebi hoje, Sr. Presidente, esse apelo para que tivéssemos notícias ofi­
ciais sobre o problema dos brasileiros que estão no Iraque. 

E aproveito, Sr. Presidente, com o devido respeito a V. Ex" e ao Senado 
Federal, para dizer que neste instante em que há um conflito entre o Iraque e 
o (rã, o Senado Federal deveria estar informado oficialmente pelo Itamarati. 
Nós não estamos aqui na política externa brasileira apenas para aprovarmos 
embaixadores ou para debatermos eventualmente a política externa brasilei­
ra. No momento desse conflito que pode envolver, quem sabe, toda a huma-
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nidade, é importante que o Congresso N acionai seja informado oficialmente 
pelo Itamarati. 

É o apelo que faço também a V. Ex• neste instante, certo de que o Con­
gresso Nacional pode, de uma hora para outra, ser levado a tomar medidas 
importantes, se esse conflito se estender, o que nós outros não esperamos. O 
Senado Federal que trata mais de perto da política internacional deve estar 
perfeítamente informado pelo Itamarati. 

Portanto, Sr. Presidente, fica aqui o apelo dessas famílias juiz-foranas, 
na certeza de que também a Liderança do Governo prestará as devidas infor­
mações a esse pobre ferroviário das Minas GeraíS. Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- A Presidência informa ao nobre 
Senador Itamar Franco, quanto ao problema do ferroviário, que serâ trans­
crita a carta. 

E dentro de instantes V. Ex' será procurado pelo Ministro Augusto Mé­
dici que ainda hoje esteve no gabinete do Presidente Luiz Viana, transmitindo 
notícias sobre o Iraque. Vou diligenciar para que o Assessor Parlamentar do 
Ministério das Relações Exteriores entre em contato com o nobre Senador. 

O Sr. Nelson Carneiro (PMDB- RJ)- Sr. Presidente, peço a palavra 
para uma comunicação. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Nelson Carneiro, para uma comunicação. 

O SR. NELSON CARNEIRO (PMDB- RJ. Para uma comunicação. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Instalou-se, ontem, em Brasília, o I Encontro Brasiliense de Geriatria e 
Gerontologia. 

O Brasil tem uma grande responsabilidade no problema do idoso, por­
que representa a América Latina na organização do Ano Internacional da 
Velhice, em 1982, por decisão da ONU. 

Quero aqui registrar a instalação dos trabalhos que prosseguirão até sá~ 
bado, como uma contribuição valiosa ao estudo dos problemas que marcam 
o idoso no Brasil. (Muito bem!) 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 
José Guiomard - Eunice Michiles - Raimundo Parente - Aloysio 

Chaves- Luiz Fernando Freire- Humberto Lucena- Gilvan Rocha­
Lomanto Júnior - João Calmon - Murilo Badaró - Amaral Furlan -
Henrique Santillo- Vicente Vuolo --Mendes Canale- Affonso Camargo 
-José Richa- Evelásio Vieira- Jaison Barreto- Lenoir Vargas- Pedro 
Simon. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Sobre a mesa projeto de lei que 
serâ lido pelo Sr. J9-Secretário. 

E: lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 261, DE 1980 

Estabelece medidas de defesa do posseiro que ocupa trecho de ter­
ra, nele reside e o torna produtivo com o seu trabalho, incluindo na Lei 
4.504, de 1964, normas disciplinadoras da ocupação de terras particu­
lares. 

O Congresso N acionai decreta: 
Art. f9 Inclua-se no Estatuto da Terra, - Lei n9 4.504, de 30 de no­

vembro de 1964,- no Titulo III. uma nova seção, que tomarã a designação 
de V, com os seguintes artigos, renumerados os posteriores: 

"Seção V 
Dos ocupames de terras particulares 

Art. 103. Todo aquele que, não sendo proprietário rural nem 
urbano, ocupar por dez anos ininterruptos, por si e seus antecesso­
res, mansa e pacificamente, sem reconhecimento de domínio alheio, 
trecho de terra com ârea equivalente ao módulo, tendo nele a sua 
morada e tendo-a tornado produtiva com o seu trabalho, adquirir­
lhe-á o domínio, independentemente de justo título e boa fé, poden­
do requerer ao juiz que assim o declare por sentença, para ser trans-
crita no regi_stro de imóveis. -

Parágrafo único. O usucapião previsto no caput do artigo pode­
rã ser alegado também em defesa, em qualquer ação que vise a reti­
rada do posseiro. 

Art. 104. Serã obrigatória a intervenção do Ministério Público 
e do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, onde existir, em todas as 
ações, inclusive nas medidas cautelares, que envolvem a posse dos 
trabalhadores rurais. 

Art. 105. A revelia do posseiro não importará em se terem por 
verdadeiros os fatos alegados na petição inicial. 

Art. 106. Se a ação visar a desocupação do imóvel o juiz deter· 
minará, de oficio, as seguintes diligências: 

a) a realização de perícia para verificar a extensão da ârea ocu­
pada, a existência de acessões e benfeitorias construídas pelo réu e o 
respectivo valor; 

b) o tempo da posse do réu, inclusive de seus antecessores, se 
houver. 

Parágrafo único. Ficando comprovada a posse com os requisi­
tos do art. 103, o juiz reconhecerá o usucapião, para ciue o posseiro 
possa registrá-la como título de domínio. 

Art. 107. Não farão prova em juízo os contratos firmados por 
trabalhadores rurais sem assistência do respectivo órgão de classe. 

Art. 108. Sem o prévio depósito do valor apurado na forma da 
letra ua" do art. 106, nenhum proprietário poderá se imitir na posse 
da terra ocupada por posseiro ou trabalhador rural." 

Art. 29 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

Este projeto nasceu de sugestão feita por advogado de larga experiência 
em questões relativas à posse da terra, o Dr. Aristino de Almeida, conforme 
publicação que se lê no jornal O São Paulo, de 25 de janeiro deste ano, cuja 
cópia anexamos como parte integrante da presente justificação. 

A proposição que ora submetemos ao Congresso Nacional não é exata­
mente o redigido por aquele causídico. Mas, as idéias fundamentais foram 
aproveitadas e estão inseridas no texto que ora submetemos ao Congresso 
Nacional. · 

Como é do conhecimento público, o problema fundiário ganha cada vez 
maiores proporções em todo o país. Giandes empresas estão investindo em 
terras e, quando elas chegam, lá encontram ocupantes que a trabalham hã 
longos anos, tornando~a produtiva, com o seu trabalho. 

Então, surge o conflito. 
Cumpre, pois, ao legislador disciplinar a espécie, o que evitarão sejam 

cometidas graves injustiças contra pobres trabalhadores, que mereCem o am­
paro do poder público. 

A fim de atingir a meta colimada, a proposição insere as normas no Títu­
lo I li do Estatuto da Terra, precisamente aquele que cuida da política de de­
senvolvimento rural, criando uma nova seção, a V, logo após aquela que trata 
dos ocupantes de terras públicas federais. Por isso, a nova Seção V terão títu­
lo .. Dos ocupantes de terras particulares". 

A Seção V começará com o art. 103, que define o usucapião de terras 
particulares, ocupadas por quem as tornou produtivas com o seu trabalho, 
mansa e pacificamente, sem contestação, nem reconhecimento de domínio 
alheio, da mesma forma porque o faz o art. 98 do Estatuto, relativamente às 
terras públicas. O prazo dessa posse geradora de domínio é fixado em dez 
anos. Não se exige título e boa fé.. Basta a posse ininterrupta, animus domini, 
sem contestação. 

~adotado o princípio geraljâ vigorante no direito civil segundo o qual o 
usucapião poderâ ser alegado em defesa. 

Tendo em vista que, em geral, o posseiro é pobre e desinformado e, por~ 
tanto, não tem condições quer financeiras, quer de outra natureza, para se de­
fender eficientemente, 6 projeto faz as seguintes inovações: 

a) em primeiro lugar, abre exceção ao princípio de direito adjetivo se­
gundo o qual a não contestação faz presumir verdadeiros os fatos alegados na 
inicíaJ da ação (Código de Processo Civil, Art. 319). t que, no caso, o objeti­
vo mais alto da justiça tem podim impedir que a parte mais fraca seja prejU­
dicada no seu direito; 

b) para melhor assegurar a realização da justiça, nas questões que envol­
vam a posse da terra, é declarada a obrigatoriedade da intervenção do Minis­
tério Público e do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, onde houver. Isto sig­
nificará que nenhum trabalhador terá a causa julgada sem oportunidade de 
defesa; 

ç) no_casQ de desocupªção do imóvel, o juiz, de oficio, mançla-r-ã -v~Fiflcaf­
a existência de acessões e benfeitorias índenizâveis, a fim de fixar o respectivo 
preço e assegurar o seu pagamento, que é condição sine qua non à imissão de 
posse; 

d) em todos os casos, serã verificada a duração da posse do réu, o seu 
tempo e a possibilidade de se terem verificadas as condições de usucapião 
que, uma vez realizadas, determinarão a sua declaração também de ofício; 

e) finalmente, o projeto exige a assistência do órgão de classe na assina­
tura dos contratos dos trabalhadores rurais, medida que visa salvaguardar 
seus legítimos direitos. 
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Como-se vê, -ã propoSiÇãO inova bastante a legislação fundiária brasilei­
ra. Mas o faz sempre tendo em vista a meta maior de justiça social, o que, a 
nosso ver, irá contribuir para aliviar as tensões existentes em Vários pontos do 
território nacional, onde conflitos surgiram justamente em face da deficiência 
das leis que regem a matêria. 

~ com esse objetivo que submetemo1' o projeto à consideração do Con­
gresso N acionai. 

Sala das Sessões, 25 de setembro de 1980. - Franco Montoro. 

SUGESTÃO A QUE SE REFERE O AUTOR DO PROJETO 
EM SUA JUSTIFICAÇ/10: 

O GADO NÃO É SUPERIOR AO HOMEM 

Os fituriCfóSos casos de posseiros expulsos das terras, em todos os Esta­
dos, são calcados no velho Código Civil de 1919. No momento em que a 
CNBB se reúne no iníciO de fevereiro em Itaici, para considerar o grave 
problema da terra, publicamos em seguida um anteprojeto de lei di 7 artigos, 
a ser refletido pelos sindicatos rurais, federações e Confederação Nacional 
dos Trabalhadores na Agricultura- CONTAO. 

Esse projeto é de autoria do advogado Aristino de Almeida, que tem lar­
ga experiência nas Alterosas, e nas últimas décadas, no Paraná. Ele corrige as 
principais falhas da lei atual. Antes de apresentarmos os 7 artigos do antepro­
jeto, veja:rttóS as cQnSiderações que o inspiraram. (Mario Carvalho de Jesus). 

Como se sabe, hâ vários fatores que concOrrem para o êxodo dos que 
mourejam no campo, resultando na criação da nova classe social denominada 
.. bóia-fria" ou na legião de favelados das grandes cidades. Inegavelmente a 
falta de um mecanismo que evite esse estado de coisas é, sem dúvida, a preo­
cupação de quantos interessam pelo problema. 

O Poder Judiciário é quase sempre acoimado pelos leigos por haver con­
cedido mandados possessórios ou d~ despejo contra inermes famílias de tra­
balhadores rurais. Infelizmente a lei é mesmo protetora do latifundiário. Ora, 
o latifundiário ou ó grande proprietário que dispõe de enormes recursos, in­
gressa em juízo pedindo de logo, liminarmente, o afastamento do posseiro. 
Este, quase sempre, um humilde trabalhador, sem recursos, às vezes analfabe­
to, não contesta a ação, não sabe o que fazer. Nem procura o sindicato, que 
freqUentemente inexiste. O que acontece? 

A falta de defesa obriga o magistrado a julgar procedentes todos os pedi­
dos do autor. E como conseqüência, o trabalhador é despejado de sua casa, 
de suas benfeitorias e plantações, completa e cruelmente desamparado. Seus 
filhos menores vão perambular pelas ruas da cidade e dentro de pouco saberã 
entrar furtivainente nas residências alheias ou se transformarão em trombadi­
nhas. E muitos deles em ágeis e cruéis assaltantes. 

As exigências dos arts. 19 e 29 do anteprojeto, com a obrigatória presença 
do Min1stério Público e do Sindicato Rural nos autos das ações contra o rurí­
cola, principalmente quando se trata de posseiro de muitos anos de labor no 
campo, evita assim a revelia que leva o juiz a cometer graves injustiças: 

Art. }9 Em todas as ações, inclusive nas que versem medidas cautelares 
ou liminares, contra a posse e outros direitos da pessoa que trabalha em imó­
vel rural como posseiro, assalariado, arrendatário, parceiro ou como ocupan­
te a qualquer título, serão obrigatoriamente ouvidos o Ministério Público e o 
Sindicato Rural local para aditarem ou fazerem a defesa do citado. 

Art. 29 A revelia do réu não importará em verdadeiros os fatos alegados, 
na inicial. 

Art. 39 No caso de ação_ que visa a desocupação do imóvel, o juiz ex offi­
cio determinará: 

a) a verificação da existência de benfeitorias úteis ou necessárias e plan­
tações destinadas à alimentação do réu e seus familiares bem como a sua ava­
liação realizadas no citado; 

b) o tempo de permanência do rêu no imóvel, quando se tratar de possei-
r o. 

§ 19 Se o posseiro contar 12 anos de posse, mesmo sem justo título e boa 
fé, o juiz lhe reconhecerá o domínio sobre o trecho de terras por ele ininter­
ruptamente cultivado, contado o tempo de seus antepassados. 

§ 29 A sentença valerá como título de domínio, depois de demarcado 
amigãvel ou judicialmente o trecho cultivado na fase executória do julgado. 

Art. 49 Não farão prova contra o réu, naquelas ações, os contratos agrí­
colas, sua rescisão ou quitação por instrumento particular, se não estiverem 
também subscritos pelo representante legal do mencionado sindicato. 

Art. 59 Antes da expedição de mandado de execução de sentença favorá­
vel ao autor, este depositará em juízo;-atém das custas processuais e despesas 
judiciais, o valor atualizado das b_en_feitorias e plantações. 

Art. 69 O juiz reterá o mandado de execução a~~ _que o réu consiga nÕva 
colocação pelo prazo de tantos meses quantos forem os anos de sua perma­
nência no imóvel. 

Art. 79 O réu levantará o depósito sem qualquer desconto, mas acrescido 
dos juros e correção monetária. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e de Agricultura.) 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- O projeto de lei lido serã publi­
cado e remetido às comissões competentes. 

te. 
O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Estâ finda a Hora do Expedien-

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item I: 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n9 68, 
de 1978 (n' 93/75, na Casa de origem), que dispõe sobre a obrigato­
riedade de informação sobre o Fundo de Gétrantia por Tempo de 
Serviço, tendo 

PARECERES, sob n•s 550 e 551, de 1980, das Comissões: 

- de Economia, contrário, com voto vencido, em separado, do 
Senador Franco Montoro; e 

- de Finanças, favdrâvel. 

Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Rejeitado . 
A matéria vai ao Arquivo, feita a devida comunic(l_ção à Câmara dos De­

putados. 

E o seguinte o projeto rejeitado 

PROJETO DE LEI DACÁMARA N• 68, DE 1978 

(N• 93-C/75, na Casa de origem) 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de informação sobre o Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 Ficam os estabelecimentos depositãrios de recursos do Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço obrigados a comunicar, trimestralmente, 
aos beneficiãrios, o -saldo das respectivas contas. 

Art. 29 A não prestação de contas previstas nos termos do artigo ante­
rior impossibilitará a instituição bancária de permanecer como depositária 
dos mencionados fundos. 

Art. 39 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Sobre a mesa, requerimento de 
adiamento-aa-votàÇãõ-dos itens 2 a 6, que serã lido pelo Sr. 19-Secretário. 

E lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO No 403, DE 1980 

Nos termos do art. 350, combinado com a alínea •~c" do art. 310 do Regi­
mento Interno, requeiro adiamento da votação dos Projetos de Resolução n9s 
78, 79, 80, 82 e 83, de 1980, constantes dos itens 2 a 6 da Ordem do Dia, a fim 
de ser feita na sessão de 19 de outubro do ano em curso. 

Sala das Sessões, 25 de outubr_o de 1980. - Dirceu Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- De acordo com a deliberação do 
Plenário, os itens 2 a 6 da pauta não serão submetidos a votos nesta oportuni­
dade, ficando a votação transferida para o próximo dia }9 de outubro. 

São os seguintes os itens que têm sua apreciação adiada: 

-2-
Votação, em turno único, do ProjC.to de Resolução n9 78, de 1980 {apre­

sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 674, 
de 19-80), que autoriza a Prefeitura Municipal de VOtorantim (SP) a elevar em 
Cr.S 161.827.772,73 (cento e sessefita e um milhões, oitocentos e vinte e sete 
mil, setecentos e setenta e doís cruzeiros-e setenta e três centavos) o montante 
de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n' 675, de 1980, da Comissão 

- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

-3-
VotaçãO, em turrlo único, do Projeto de Resolução n9 79, de 1980 (apre­

sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 676, 
çie 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Goianésia (GO) a elevar em 
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Cr$ 2.300.000,00 (dois milhões e trezentos mil cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n' 677, de 1980, da Comissão 

- de Constituicão e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

-4-
Votação em turno ún-iCO, do Projeto de Resolução n9 80, de 1980 (apre~ 

sentado pela Comissão de Economia como conclUsão de seu Parecer n~t 678, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Currais Novos (RN), a ele~ 
varem Cr$ 107.961.977,60 (cento e sete milhões, novecentos e sessenta e um 
mil, novecentos e setenta e sete cruzeiros e sessenta centavos) o montante de 
sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n• 679, de 1980, da Comissão 

- <!e Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

-5-
Votação, em turno único, do Projeto de Reso_lução n9 82 de 1980 (apre~ 

sentado pela ComissãÕ de Economia como conclusão de seu Parecer n~t 682, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Natal (RN) a elevar em Cr$ 
65.700.000,00 (sessenta e cinco milhões e setecentos mil cruzeiros) o montante 
de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n• 683, de 1980, da Comissão 

- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

-6~ 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n• 83, de 1980 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como coilclusão de seu Parecer n~t 684, 
de 1980), que autoriza a Prefeitur~·Municipal de Natal (RN) a elevar em Cr$ 
63.000.000,00 (sessenta e três nii19ões de cruzeiros) o montante de sua dívida, 
tendo · 

PARECER, sob n• 685, de 1980, da Comissão 

-de Constituição e Justiça, pela constituciorialidade ejuridicidade, com 
a emenda que apresenta de número 1-CCJ. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Item 7: 

Votação, em turno único, do Requerimento n9 389, de 1980, 
dos Senadores Nelson Carneiro e Paulo Brossard, solicitando ur­
gência, nos termos do art. 371, alínea uc", do Regimento Interno,. 
para o Projeto de Lei do Senado nt~t 18, de 1979, que dispõe sobre a 
aquisição de imóveis funcionais por seus ocupantes, e dâ outras pro­
vidências. 

Em votação o requerimento. 
Tem a palavra o nobre Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (PMDB - RJ. Para encaminhar a vo­
tação Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O problema do funcionário público, convocado para trabalhar em 
Brasília, é o mais angustioso. Velhos servidores públicos não podem pedir 
aposentadoria porque, se aposentados, são expulsos das residências onde mo­
ram, e não podem, sequer, morrer, porque morrendo, a família é despejada. 
No entanto, Brasília foi feita com o esforço de todos esses colaboradores, dos 
que vieram de todos os recantos do Brasil, e aqui plantaram a sua residência, 
quebrando, muitas vezes, os laços que os ligavam às suas cidades natais. De 
modo que, aos 70 anos, o servidor que não possui imóvel no Rio de Janeiro, 
que tem mais de 5 anos de serviço efetivo, poderia adquirir, através da Caixa 
Econômica, o imóvel que ocupa. t uma solução para o funcionário de 
Brasília, que tem uma situação especial dentro do funcionalismo público, 
porque para aqui vieram convocados de todos os pontos do Território nacio~ 
nal,- do Estado do Pará, do ilustre Senador Jarbas Passarinho, até o Estado 
do Rio Grande do Sul, do ilustre Senador Paulo Brossard. São funcionários 
que se integraram à vida brasiliense, e aqui vivem há 20 anos, e durante esses 
20 anos conheceram a poeira que marcou os dias iniCiais desta Cidade, cria~ 
ramos seus filhos e vêem nascer os seus netos. Pois, na hora em que eles com­
pletam 70 anos e são obrigados, pela aposentadoria compulsória, a deixares~ 
ses imóveis, eles sofrem a punição de perder o imóvel. E, então, para onde 
vão - numa cidade que não tem casas para alugar, não tem apartamentos 
para alugar e jâ não podem mais voltar à sua terra natal. 

O projeto é sobretudo justo e sobretudo humano. 
Convoco a nobre Liderança da Maioria para aprovar a urgência, deixan~ 

do para examinar o· projeto mais demoradamente quando ele chegar ao exa~ 
me desta Casa. · 

Era o que tinha a dizer, Sr; Presidente, na esperança de que este requeri~ 
mento seja aprovado. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Com a palavra o nobre Senador 
Jarbas Passarinho, para encaminhar a votação. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA. Como Líder. Para enca­
minhar a votação. Sem revisão do orador.) - Quando o Senador Nelson 
Carneiro esteve comigo pela primeira vez que tratamos desta matéria, S. Ex• 
viu que tive sensibilidade para o problema e ouvi, como Líder do Governo, o 
Governo da República. 

Na área própria, que é a do DASP, a informação, pelo menos até o mo· 
mento, não é de molde a favorecer a colocação do Senador Nelson Carneiro. 
Sustenta o DASP que esses apartamentos funcionais, na condição de funcio~ 
nais que são, uma vez ocupados definitivamente por aqueles que no momento 
estão em exercício e, coino tal, com direito a essa habitação, criariam obstá~ 
culos grandes à renovação das lotações de pessoal na cidade de Brasília, pelas 
razões exatamente que S. EX• ainda há pOUCo trouxe em favor do seu projeto, 
por ser uma cidade de diflcil possibilidade de vida, aluguéis caríssimos, se não 
me engano, aluguéis tão caros quanto os de Nova Iorque. 

Em conseqüência, o Diretor~Geral do DASP me pediu tempo, para que 
pudesse melhor raciocinar a respeito dessa colocação que eu secundava junto 
a S. Ex•, como um apelo do nobre Senador Nelson Carneiro. Nesse caso, já 
não era mais uma orientação de natureza política, era suprapartidâria, vez 
que o Líder do Governo também se mostrava sensível à tese. 

Agora, infelizmente, fui surpreendido pelo Senador Nelson Carneiro pe­
dindo urgência para o projeto. Essa urgência nos obrigará a votar dentro de 
um prazo de quatro dias, o que significará que ficarei em falta com o Diretor~ 
Geral do DASP, na medida em que S. Ex• me pediu tempo para tentar uma 
solução positiva. 

A minha solução seria, no momento, o contrário. Voltar o apelo ao 
nobre Senador pelo Rio de Janeiro, para que a urgência fosse retirada, e, logo 
que tivéssemos uma solução, que pode ser cobrada de mim, pode ser instada 
junto a mim, poderíãmos votar a urgência urgentíssima, com todos os líderes 
ao mesmo tempo o fazendo. 

Esta é a colocação que faço, para que não se diga que não atendi à pon~ 
deração -do Diretor~Geral do DASP e que quis, por meu turno, me sobrepor a 
uma orientação governamental. No fundo, Senador Nelson Carneiro, V. Ex• 
sabe da minha simpatia por seu projeto. -

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Em votação o requerimento. 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES)- Sr. Presidente,-peço a palavra para encami­
nhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Dirceu Cardoso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES. Para encaminhar a votação. Sem revi­
são do orador.) - Sr. Presidente e Srs. Senadores_, sou autor 9-e projeto que ex­
tingue as mordomias em Brasília, isto é, os favores e benesses que uma cate~ 
goria de altos funcionários goza de parte do Executivo, obtendo residências 
no Lago, com as mordomias conseqüentes- a piscina de água fria e de água 
quente, a churrasqueira, a segurança e outras tantas. Por esse projetO peço 
que se extingam essas mordomias e só se dê residência oficial ao Presidente da 
República, ao Vice-Presidente da República e aos Ministros, e a mais nin-
guém. 

Sr. Presidente, o Senado deve pensar neste projeto de autoria do nobre 
Senador Nelson Carneiro, que atende às necessidades daqueles funcionários 
que na hora primeira se deslocaram para Brasília e aqui estão até hoje. 

Como disse Nelson Carneiro, aquele que se aposenta tem 6 meses para 
entregar o apartamento ou residência que ocupou, e, quando morre, poucos 
dias depois a família tem que entregar o apartamento. 

Ora, Sr. Presidente, esse serVidor tem uma vida de serviços prestados a 
Brasília. Vemos, entã.o, a disparidade de tratamento. Enquanto o servidor se 
encontra nessa situação, o alto funcionário tem a residência no Lago, despre~ 
zando apartamento de quatro quartos que o Estado lhe dá aqui, no Plano Pi­
loto de nossa cidade, e se desloca para usufruir vantagens à custa do povo. 

Essas mordomias precisam ser extintas, porque é o povo que habita a 
casa de taipa no interior do nOsso País, os nossos eleitores, oS que nos man­
dam para aqui, é que estão sustentando as casas de piscina de água quente e 
fria, com dois, três automóve_is na garagem, consumo de gasolina desbraga­
do, a sarabanda dos carros oficiais, e enquanto os funciOnários que têm uma 
vivência de vida inteira aqui em Brasília, nessas duas hipóteses, têm que aban­
donar o apartamento oficlal. 
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Digo-iriaís, Sr. Presidente: deve chegar a hora de acabar com esses privi­
légios, mas temos que começar de nossa -casa, do Senado e ·da Câmara. 

Este projeto deve merecer a nossa atenção e o nosso apoio. 
Quero crer que o nobre Senador Jarbas Passarinho, que tem na con­

dução da sua Bancada atitudes nobres aqui, na Casa, vai pensar e poderâ vir 
a apoiar a proposição, porque hoje um pleito de justiça aos homens que de­
ram a sua vida e a sua existência a Brasília, desde quando era uma nuvem de 
poeira vermelha, como a coriheci, porque estou desde este tempo aqui. Esses 
homens preciSam merecer do Poder Público não a mordomia, mas a residên­
cia pobre e humilde que agasalhou seus sonhos, que agasalhou sua luta pela 
vida, as suas preocupações e suas dificuldades, e a luta imensa que têm com 
este custo de vida pela hora da morte. 

Assim, Sr. Presidente, dou, em nome do meu Partido Independente, e 
aqui não eStá o meu companheiro--de Partido Alexandre Costa. dou o nosso 
apoio ao projeto de autoria do nobre Senador Nelson Carneiro. 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- Peço a palavra, Sr. Presidente, para en­
caminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador José Lins. 

O SR. JOS!;; LINS (PDS - CE. Para encaminhar a votação. Sem revi­
são do orador.)- Sr. Presidente, e Srs. Senadores, o projeto que está sendo 
objeto de debate a mim me foi distribuído na ComissãO a qüe pertenço. 

O assunto é realmente írnportante, O assurito é realmente grave. Para sua 
análise completa hâ necessidade de uma série de levantamentos de dados. 
Particularmente, jâ comecei a anãlise do problema, já estou com bastante ele­
mentos sendo analisados. 

Assim, faço apelo aos eminentes Senadores Paulo Brossard e Nelson 
Carneiro jjara -qife retirem ·o -requ:efimerito de urgência, concedendo, desta 
forma, um pouco mais de tempo ao relator da matéria, para que possa 
analisá-la melhor. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O Sr. Nelson Carneiro (PMDB- RJ)- Peço a palavra, Sr. Presidente, 
para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (PMDB- RJ. Para encaminhar avo­
tação. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente e Srs. Senadores, a apro­
vação do pedido de urgência depende do voto da maioria. O nobre Líder da 
Maioria faz-me um apelo para que retire o requerimento de urgência, com o 
compromisso de, em breve, muito breve, trazer ao exame da Casa a solução 
para o problema. 

Seí --das preocupações de S. Ex•. das preocupações de quantos se 
debruçam sobre o problema do funcionalismo de Brasília, portanto, insistir, 
da minha parte, seria um gesto desairoso para com os ilustres representantes 
da Maioria, se eles estão interessados em colaborar. Este projeto só passará 
com o voto deles, portanto, vamos somar as nossas forças. 

O Sr. Jarbas Passarinho (PDS - PA) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO (PMDB - RJ) - Pois não. 

O Sr. Jarbas passarinho (PDS -PA) --Exatamente a solicitação que 
faço é na esperança de podermos todos aprovar o projeto. Eu, no momento, 
como Líder do Governo. diante de uma orientação categórica do Governo, 
contrariamente à lealdade que devo ao Governo, me obrigaria a votar contra 
aquilo que eu pessoalmente acho como V. Ex• seria justo. Então, pedir o tem­
po é pedir em favor de obter uma solução favorável e agradeço a V. Ex• a 
compreensão do meu apelo. 

O SR. NELSON CARNEIRO (PMDB - RJ) - O nobre Líder da 
Maioria reafirma a sua teitdencia, o seu desejo de votar favoravelmente ao 
projeto. Hoje, seria obrigado a votar _co_ntra o projeto, derrotando-o. De 
modo que eu acho que sirvo melhor à causa dos servidores públicos de 
Brasília, aos que aqui vivem, aqui trabalham, aqui servem ao País, pedindo, 
com o apoio do nobre Senador P~ulo Brossard, a retirada da urgência, certo 
de que o projeto voltará em breve a est~ plenário, jâ então com os pareceres 
de todas as Comissões têcnicas e com o compromisso da Liderança do gover­
no de aprovâ-lo. 

Nestes termos, Sr. Presidente, eu retiro a urgência. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Sobre a mesa, requerimento que 
vai ser lido pelo Sr. 1 "'-Secretário. 

E lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 404, DE 1980 

Nos termos do art. 280 do Regimento Interno, requeiro a retirada do Re­
querimento n9 389, de 1980, de minha autoria, constante do item 7 da Ordem 
do Dia. 

Sala das Sessões. 25 de setembro de 1980. - Paulo Brossard. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) -O requerimento lido é deferido 
pela Presidência. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Item 8: 
Votação, em turno único, do Requerimento nv 391, de 1980, do 

Senador Gilvan Rocha, solicitando tenham tramitação conjunta o 
Projeto de Lei da Câmara n9 49, de 1980, que dispõe sobre a propa­
ganda de cigarros e bebidas alcoólicas e determina outras providên­
cias e os Projetos de Lei do Senado n•s 57, 59 e 78, de 1971, 24, de 
1975 e 4, de 1976, que tratam de matéria correlata. 

Em votação o requei"irriénto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pau­

sa.) 
Estâ aprovado. 
A Presidência fará cumprir a deliberação do Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Item 9: 

Votação, em turno único, do Requerimento n"' 399, de 1980, 
dos Senadores Josê Richa, no exercido da Liderança, e Itamar 
Franco, Solicitarido urgência, nos termos do art. 371, uc", do Regi­
mento Interno, para o Projeto de Lei do Senado n9 133, de 1980, que 
regulamenta o art. 80 da Constituição, e dá outras providências. 

Em votação o requerimento. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- Sr. Presidente, peço a palavra 
para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Itamar Franco para encaminhar a votação. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB - MG. Para encaminhar a vo­
tação. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Ainda hoje o Senado Federal deverá votar a licença para que Sua Exce­
lência o Senhor Presidente da República se ausente do País. 

Em 11 de junho de 1980, apresentamos o seguinte projeto: 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 O Presidente e o Vice-Presidente da República só pode­

rão ausentar-se do País quando previamente autorizados pelo Con­
greSso Nacional. 

Parágrafo único. A autorização a que se refere este artigo serâ 
solicitada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

Art. 29 O pedido de licença será acompanhado de justificação 
na qual se esclarecerá: 

a) o período de ausência; 
b) a razão determinante da viagem; 
c) a natureza dos entendimentos a serem mantidos com as au­

toridades estrangeiras, se for o caso; e 
d) os integrantes da missão. 
Art. 39 Quando do_ retorno a_o território nacional, a autoridade 

que se tenha ausentado_ submeterá ao Congresso Nacional, no prazo 
de 30 dias, relatório circunstanciado sobre a viagem, contendo: 

a) resultado dos entendimentos mantidos; e 
b) cópia dos tratados. ajustes, convênios, protocolos ou outros 

instrumentos firmados em nome do País. 
Art. 49 A Câmara dos Deputados e o Senado Federal regula­

mentarão. no prazo de 90 dias, a tramitação do documento a que se 
refere o artigo anterior. 

Art. 59 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 69 São revogadas as- dispostções em contrário. 

E lembr.o, Sr. Presidente, o seguinte, chamando a atenção do Senado Fe­
deral: 

Entre as atribuições que a ConStitUição confere, privativamen­
te, ao Chefe do Poder Executivo, estão a de firmar tratados, con­
venções e atos internacionais em nome do País, e a de manter re­
lações diplomáticas com os Estado~ estrangeiros (art. 81, itens IX e 
X da Constituição). 
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No que tange aos instrumentos internacionais assinados, é ex­
presso o texto da lei fundamental, ao determinar a respectiva apre­
ciação pelo Poder Legislativo. E, entretanto, omisso o texto da Car­
ta Magna quanto à forma pela qual se haverã de dar a fiscalização 
do relacionamento externo. 

Infere-se, do preceito contido no artigo 80 da Constituição, que 
o legislador submeteu ao prévio exame das Casas Legislativas o pe­
dido de autorização para viagem ao exterior do Presidente e Vice­
Presidente da República; desejou-se outorgar um meio de controle 
efetivo sobre o relacionamento internacional da Nação. Como se sa­
be, o deslocamento de um Chefe de Estado até país estrangeiro é 
precedido de longas negociações prévias e comporta significado 
político de relevância. De conseguinte, deve sempre o Congresso 
Nacional ser infOrmado sobre a importância da missão e o seu signi­
ficado. 

O projeto ora apresentado preenche lacuna do ordenamento 
jurídico interno, ao disciplinar a forma pda qual há de ser solicitada 
a licença a que se refere o mandamento constitucional. Na falta de 
preceito normativo regulamentando a matéria, a apreciação do refe­
rido pedido de licença tornou-se ato meramente formal, sem qual­
quer conteúdo substantivo, inserindo-se no contexto das "inúmeras 
tarefas de cunho administrativo que são -diuturnamente levadas a 
efeito no âmbito do Legislativo. Entendemos que atribuição de tal 
importância, conferida ao Congresso Nacional, não pode continuar 
sendo menosprezada como até o presente momento. 

A proposição, além de fixar o prazo e a forma pela qual há de 
ser solicitada a licença, determina que a autoridade remeta relatório 
circunstanciado sobre os resultados da viagem, bem como os atos e 
documentos firmados em nome do Pais. 

Sr. Presidente, chega, agora, às minhas mãos, o projeto de decreto legis­
lativo permitin-do ao Senhor Presidente da República ausentar-se do Pais. 
Aqui vale, também, a justificativa para a proPosição que acabo de apresentar. 
Espero merecer, neste instante, para o pedido de urgência, a votação da Lide­
rança do Governo. 

Quando da viagem do Senhor Presideilte da República à República da 
Argentina- e chamo a atenção do Senado Federal para este aspecto- hou­
ve troca de notas celebradas em Buenos Aires, a 17 de maio de 1980, entre o 
Sr. Embaixador Ramiro Saraiva Guerreiro, MinistrO de-Estado das Relações 
Exteriores da Repúbfica Federativa do Brasil e o Sr. Major-Brigadeiro Carlos 
Pastor, Ministro das Relações Exteriores da República Argentina, que os Go­
vernos do Brasil e da Argentina colocaram em vigor, sem que o Congresso 
Nacional tivesse o devido cuidado em aprová-los. Além desse protocolo, as 
empresas nucleares brasileiras assinaram também com a Comissão de Ener­
gia Atômica da República Argentina outro convênio de cooperação, além do 
protocolo de cooperação industrial entre as empresas nucleares brasileiras da 
República Federativa do Brasil e a Comissão Nacional de Energia Atômica 
da Argentina. 

Então, Sr. Presidente, o que nós estamos pretendendo? Não queremos 
impedir que Sua Excelência, o Senhor Presidente da República, se ausente do 
País, mas queremos que o Senhor Presidente da República e o Senhor Vice­
Presidente da República, quando se ausentarem, tragam ao Congresso Na­
cional um relatório circunstanciado sobre a viagem, contendo, portanto, o re­
sultado dos entendimentos mantidos e a cópia dos tratados, ajustes, convê­
nios, protocolos ou outros instrumentos firmados em nome do nosso País. 

Vale, aqui, também, Sr. Presidente, a seguinte lembrança, porque se está 
tornando comum ajustes e contratos e protocolos serem firmados no exterior 
sem que o Congresso N acionai os aprove. Ainda fiif-poucos dias, relatando, 
na Comissão de Relações Exteriores, o acoi:'do sobre o comércio de produtos 
têxteis, celebrado entre o Governo da República Federativa do Brasil e a Co­
munidade Eco nó mica Européia, em Bruxelas, a 23" de janeirO de 1980, en­
contramos o seguinte- chamo, mais uma vez,a atenção do Senado Federal: 

"Revela o Chanceler brasileiro, ao traçar o histórico das nego­
ciações que levaram as partes contratantes a firmar o ajuste ora exa­
minado, que os entendimentos preliminares se iniciaram em 10 de 
outubro de 1977, tendo-se estendido até o dia 19 de dezembro do 
mesmo ano, quando foi rubricado o texto definitiVo do Acordo pelo 
Embaixador do Brasil junto às comunidades européías e pelo repre­
sentante das comunidades européias". 

Aqui vale a atenção do Senado Federal: "Tendo em vista não 
existirem à época os textos definitivos das línguas oficiais e em por­
tuguês, só foi possível proceder à assinatura formal do Acordo em 
23 de janeirO-de 1980," 

E, aqui, Sr. Presidente, Srs. Senadores, vem o mais grave, ainda dito pelo 
noss_o Chanceler: 

.. 0 Acordo está em vigor, no entanto, em bases provisórias, 
desde 19 de janeiro de 1978, sendo nas circunstâncias atuais do co­
mércio mundial, em tese, satisfatófro para o Brasil e seu funciona­
mento." 

Nós não tínhamos, Srs. Senadores, nem a tradução na língua portugue­
sa, e esse Acordo não aprovado pelo Congresso Nacional já estava em vigor 
desde I• de janeiro de 1978. 

E por isto, Sr. Presidente, que ao ser encaminhado aos Srs. Senadores pe­
dido de licença para o Senhor Presidente da República se ausentar para visi­
tar a República do Chile, peço a V. Ext-s, ao Senado Federal, que, antes da 
aprovação dessa licença, meu projeto seja aprovado em primeiro lugar. E aí 
recorro a V. Ex•, Sr. Presidente, para dizer que este meu projeto, em regime 
de urgência, tãmbém poderá ter pela Casa os pareceres orais, de acordo com 
o art. 381 do Regimento Interno, que diz o seguinte: 

Art. 381. Os pareceres sobre as proposições em regime de urR 
gência devem ser apresentados: 

I - imediatamente, nas hipóteses do art. 371, a e b, podendo os 
Presidentes das Comissões ou os Relatores solicitar prazo não exce­
dente a 2 (duas) horas, em conjunto; 

li --no prazo compreendido entre a concessão da urgência e o 
dia anterior ao da sessão em cuja Ordem do Dia deva a matéria figu­
rar, quando se tratar de caso previsto no art. 371, c. 

§ 39 O parecer poderá ser oral nos casos do art. 371, a e b, e 
por motivo justificado, na hipótese do art. 371, c. 

E o caso do meu projeto. Estou justific~mdo da tribuna a necessidade de 
que o Senado Federal aprove, em primeiro lugar, o meu projeto, para em se­
guida nós, através de votação, s-r. Presidente, aprovarmos, se for o caso, a li­
cença do Senhor Presidente da República. 

Fica aqui, pois, o meu apelo para que seja votado o regime de urgência e, 
ao mesmo tempo, seja conferido ao meu projeto o mesmo direito que serâ 
conferido ao Senhor Presidente da República, nos pareceres orais do Plenário 
do Senado Federal. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pausa) 
Está aprovado. 

:Aprovado o requerimento, nos termos do Regimento, art. 380, item 2, a 
matéria para a qual o Senado concede urgência será submetida a Plcnârio na 
4' sessão ordinária- que se seguir à c-oncessão da urgência. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Sr. Presidente, nos ter­
mos do art. 371, c, o requerimento de urgência foi aprovado, por unanimida­
de, por esta Casa. 

Pergunto a V. Ex" se nós não poderíamos aplicar, neste instante, o art. 
381, no seu§ 39, que diz o seguinte- e repito para conhecimento de V. Ex•: 

"§ 3'>' O parecer poderá ser oral nos casos do art. 371, a e b. e 
por motivo justificado, na hipótese do art. 371, c. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - A matéria somente poderã ser 
apreciada na 4• sessão. Se nessa sessão não houver parecer da Comissão, aí o 
parecer será oral. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Sr. Presidente, formula· 
rei a minha última questão a V. Ex•, ainda regimentalmente e sempre respei­
tosamente. 

Estamos recebendo aqui o pedido de licença da viagem do Senhor Presi­
dente da República. Pergunto a V. Ex• o seguinte: haverá parecer oral, ou 
esse projeto de decreto legislativo será enviado às COmissões? 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Ele serã apreciado após a Ordem 
do Dia. como é do Regimento, e aí os pareceres poderão ser orais. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Pergunto a V. Ex• se não 
posso ter a mesma eqüidade. Já disse uma vez aqui no Senado Federal: justiça 
e sim eqüidade, porque eqüidade é sempre justiça com um pouco de boa von­
tade. Se o projeto de decreto legislativo que permite que o Presidente da Re­
pública se ausente ... 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- E questão de letra; é que a urgên­
cia de V. Ex• está incluída no art. 371, c, e no caso da matéria do Presidente é 
371, b. O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Nós vamos concor­
dar com a auséncia do Presidente da República, mas V. Ex• precisa ler com 
cuidado - e chamo_ a atenção do Líder Jarbas Passarinho - que diz o art. 
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381, no§ 3~?, onde se lê que desde que o justifiqUe o art. 371, letra "'c", o pare­
cer também poderá ser oral". 

Não ê apenas este, Sr. Presidente. E isto que eu estou invocaQdO a V. 
Ex~. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) "-- Que o parecer pode ser oral, a 
Mesa não tem nenhuma dúvida; apenas, ele serã dado oralmente se não hou­
ver o parecer escrito na 4~? sessão. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Mas, não há parecer r.o 
meu projeto, como não há neste projeto de decreto legislativo. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Então, vai-se aplicar o item li, do 
art. 380, que-estabelece ... 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- V. Ex• vai me permitir, 
então, na época em que entrar o projeto de decreto legislativo, questionar V. 
Ex' sobre o caso. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Perfeito. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Item 10: 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar dajuridici­
dade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de 
Lei do Senado n'? 12, de 1980, do Senador Nelson Carneiro, que al­
tera a redação e revoga dispositivos da Consolidação das Leis do 
Trabalho, instituindo remuneração suplementar durante o período 
de férias, tendo 

PARECER, sob n• 553, de 1980, da Comissão 

- de Corlstituição e Justiça, pela injuridicidade. 

Em votação o projeto, quanto à juridicidade. 
Os Srs-. Senadores que o aprovam perrrianeçam como se ãChain. (Pausa.) 
Rejeitado. 
A matéria vai ao Arquívà. 

e o seguinte o projeto rejeitado 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 12, DE 1980 

H Altera a redação e revoga dispositivos da Consolidação das Leis 
do Trabalho, instituindo remuneração suplementar durante o período 
de férias." 

O Congresso--Nacional decreta: 
Art. Jo O caput do art. 142 da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-lei n9 5.452, de J~? de maio de 1943, passa a viger com a 
seguinte redação, mantidos os seus parágrafos: 

~·Art. 142. O empregado perceberã, durante as férias, a remu­
neração que lhe for devida na data da sua concessão, acrescida de 
um abono correspondente a 1/3 (um terço) do valor total da referi· 
da remuneração. 

Art. 2"?: São revogados os artigos 143 e 144 da Consolidação das Leis âo 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n9 5.452, de 1~? de maio de 1943, e renu­
merado o art. 145, que passa a viger com a seguinte redação: r 

"'Art. 143. O pagamento da remuneração das férias e do abo­
no referido no art. 142, serâ efetuado até 2 (dois) dias antes do início 
do respectívo período. 

Parágrafo único. O empregado darã quitação do pagamento, 
com indicação do início e do término das férias." 

Art. 3~? Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 49 Revogam-se as disposições em contrãrio 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Item 11: 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da consti~ 
tucionalidade nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do 
Projeto de Lei do Senado n~? 44, de 1980, do Senador Lázaro Barbo­
za, dando nova redação aos artigos 5~? e 6~? da Lei n9 6.385, de 7 de 
dezembro de 1976, que dispõe sobre o mercado de valores mobi­
liários e cria a comissão de valores mobiliãrios, tendo 

PARECER, sob n• 624, de 1980, da Comissão 

- de Constituicão e Justiça, pela inconstitucionalidade, com 
voto vencido dos Senadores Cunha Lima e Franco Montoro. 

Sobre a mesa, requerimento cuja leitura serã feita pelo Sr. }9-Secretârio. 

E lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 405, DE 1980 

Nos termos do art. 350, combinado com a alínea "b" do art. 310 do Re­
gimento Ir.terno, requeiro adiamento da votação do Projeto de Lei do Senado 
n'i' 44, de 1980, que dispõe sobre Mercado de Valores Mobiliários a fim de que 
seja encaminhado ao reexame da Comissão de Constituição e Justiça. 

Sala das Sessões, 25 de setembro de 1980 - Lázaro Barboza. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Em votação o requerimento. 

O Sr. Lázaro Barboza (PMDB- GO)- Sr. Presidente, peço a palavra 
para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Com a palavra o nobre Senador 
Lázaro Barboza, para encaminhar a votação. 

O SR. LÃZARO BARBOZA (PMDB - GO. Para encaminhar a vo­
tação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

O nosso pedido para que o Projeto de n9 44, do Senado Federal, seja ree­
xaminado pela douta Comissão de_Constit_uição e Justiça tem por objeto, Sr. 
Presidente, permitir uma ~eflexão mais profunda sobre a matéria, jã que a 
nosso juízo o projeto não fere ü princípio da constitucionalidade. E antes de 
encaminhar o requerimento às mãos de V. Ex~ tive a oportunidade de conver­
sar com o eminente Líder da Maioria, Sr. Senador Jarbas Passarinho, e verifi­
quei que o projeto reexaffiiflãdo na Comissão de Constituição e Justiça, possi· 
velmente ali aprimOi'ado, poderá, Sr. Presidente e Srs. Senadores, permitir 
que a Casa o aprove, criando assim um mecanismo que possa imprimir maior 
rigidez ao mercado de valores mobiliários que, nos dias de hoje, se reveste de 
tamanha importância. Daí porque, Sr. Presidente, resolvi, autor do projeto 
que tenho a honra de ser, solicitar dos meus eminentes pares o reenvio para 
um novo exame desse projeto na Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer como se acham. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria volta à Comissão de Constituição e Justiça para o reexame so­

licitado. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Item 12: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do Senado n9 303, 
de 1979- DF, que institui a Taxa ·de Limpeza Pública no Distrito 
Federal, e dã outras providências, tendo 

PARECERES, sob n•s 710 a 712, de 1980, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade ejuridici­

dade; 
-do Distrito Federal, favorãvel, com Emendas de n'~'s I e 2-

DF, que apresenta, e voto vencido, em separado, do Senador Itamar 
Franco; e 

- de Finanças, favorável ao projeto e às emendas da.Comissão 
do Distrito Federal, com voto vencido dos Senadores Affonso Ca­
margo e Josê Richa. 

O Sr.Itamar Franco (PMDB- MG)- Sr. Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Concedo a palavra ao Senador 
Itamar Franco. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB - MG. Para discutir o projeto. 
Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Não pretendo entrar no mérito do projeto, que recebeu parecer contrário 
na Comissão do Distrito Federal, onde fui indicado Relator, posteriormente 
Relator vencido. Mas considerando que hâ no art. 99 um defeito pelo qual 
esse projeto não poderá ser aprovado agora, neste instante, pelo Senado Fe­
deral, requeiro a V. Ex~ o seguinte: 

REQUERIMENTO 

Nos termos do art. 310, alínea b do Regimento Interno, requeiro adia· 
mente da discussão do projeto de lei do Senado Federal de n'~' 303 de 1979-
DF, que institui a taxa de limpeza pública no Senado Federal, e dâ outras 
providências, constante do Item 12 da Ordem do Dia, a fim de ser encami­
nhado ao reexame das Comissões de Constituição e Justiça e do Distrito Fe· 
deral. 

E digo, inclusive, por que, Sr. Presidente. Porque o art. 99 desse projeto 
que passou despercebido, tanto da Comissão de Constituição e Justiça como 
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do Distrito Federal e de Finanças, diz o seguinte: "Esta Lei entrará em vigor 
em I 'i' de janeiro de 1988, revogaildo-se as disposições em contrário." Evidell­
temente, não poderíamos pôr essa lei em vigor a partir de janeiro de 1980. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- A Mesa aguarda a solicitação de 
V. Ex• (Pausa.) 

O Sr. l ~'-Secretário procederá à leitura do requerimento mencionado 
pelo Sr. Itamar Franco. 

E lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 406, DE 1980 

Nos termos do art. 310, alínea b, do Regimento Interno, requeiro adia­
·mento da discussão do Projeto de Lei do Senado n'i' 303, de 1979-DF, que 
institui a taxa de limpeza pública no Distrito Federal, e dá outras providên­
cias, constante do item 12 da Ordem do Dia-~ a fim de que seja encaminhado 
ao reexame das CorriiSsões de Constituição e Justiça e do Distrito Federal. 

Sala das Sessões, 25 de setembro de 1980. - Itamar Franco. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- A matéría~volia às Comissões de 
Constituição e Justiça e do Distrito Federal para o reexame solicitado. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Item 13: 

Discussão, em segundo turno, do Pi-ojetO de Lei do Sen:ido n9 
339, de 1978, do Senador Murilo Paraíso, que dispõe sobre a ex­
tinção da enfiteuSe de bens públicos e particulares, e dá outras pro-
vidências, tendo -

PARECERES, sob n•s 640 e 641, de 1980, das Comissões: 
- de Constituição e Justh;a~ pela constitucionalidade, juridici­

dade e, no rnêrito, favorãvel; e 
- de Finanças, favorável. 
(Dependendo da votação do Requerimento n• 384, de 1980, do 

Senador Jarbas Passarinho, de adiamento da discussão.) 

Em votação o Requeriinento n9 384/80, lido em sessão anteriOr. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam como se acham. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria sai da Ordem do Dia para a ela retornar no dia 19 de outubro 

próximo vindouro. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Item 14: 

Discussão, em primeiro tUrno, do Projeto de Lei do Senado n<1 
371, de 1979, do Senador Humberto Lucena, que regula o pagamen~ 
to do laudêmio incidente nas transmissões financiadas pelo Sistema 
Financeiro da Habitação, tendo 

PARECERES, sob n•s 472 e 473, de 1980, das Comissões: 
-de Constituição e Ju.'itiça, pela constitucionalidade ejuridici­

dade; e 
'- de Finanças,favorãvel. 
(Dependendo da votação do Requerimento n' 401, de 1980, do 

Senador Bernardino Viana, de adiamento da discussão para reexa­
me da Comissão de Finaças.} 

Em votação o Requerimento n9 401/80, lido em sessão anterior. __ 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria sai da Ordem do Dia para reexáTnc da Comissão de Finanças. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Item 15: 

Discussão. f>TTI ,.. .. ;_..,.. .. : ...... turno, do Projeto de Lei do Senado n9 
158, Ue I (}n, do Senador Orestes Quércia, que acrescenta parágrafo 
úniccr ao art. 3• da Lei n' 5.859, de !I de dezembro de 1972, que dis­
põe sobre a profissão de empregado doméstico, tendo 

PARECERES, sob n's 470 e 471, de 1980, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridici­

dadc; c 
- de Legislação Social, favorável. 

Em discussão o projeto, em primeiro tl.frrlá. (Pausa.) 
Não havendo oradores, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queirãm permanecer como se acharri. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria voltará oportunamente à Ordem do Dia para o segundo turno 

regimental. 

E o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 158, DE 1978 

"Acrescenta parágrafo único ao art. 31' da Lei n9 5.859~ de 11 de 
dezembro de 1972, que dispõe sobre a profissão de empregado domés~ 
tico." -

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1'~ O art. 3'~, da Lei n9 5.859, de ll de dezembro de 1972, passa a vi­

ger acrescido do_ seguinte parágrafo único: 

'"Art. 39 

Parágrafo único. E também assegurado a todo empregado do­
méstico um descanso semanal de vinte e quatro horas consecutivas, 
com remuneração, o qual, sempre que possível, deverá coincidir 
com o domingo." 

Art. 29 O Poder Executivo, ouvído o Ministério do Trabalho, regulamen-
tará esta lei no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Art. 39 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Item 16: 

_Discussão, em prímeir:9 turno (apreCiação preliminar da consti­
tucionalidade, nos termos d_o art. 296 do Regimento Interno), do 
Projeto de Lei do Senado n<? 20, de 1980, do Senador Orestes Quér­
cia, revogando a legislação que declarou municípios brasileiros 
como áreas de interesse da segurança nacional, tendo 

PARECER, sob n' 653, de 1980, da Comissão 
- de Constituição c Justiça, pela inconstitucionalidade, com 

voto vencido do Senador Tancredo Neves e voto vencido, em sepa­
rado, dos Senadores Nelson Carneiro e Lázaro Barboza. 

(Dependendo da votação do Requerimento n' 385, de 1980, do 
Senador Humberto Lucena, de adiamento da discussão para reexa­
me da COmissão de ConstituiçãO e Justiça). 

Em votação o Requerimento n9 38_5/80, lido em sessão anterior. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovado 
A matéria será encaminhada ao reexame da Comissão de Constituição e 

Justiça. 

O SR. !'RESIDENTE (Luiz Viana)- Item 17: 

Discussão, em primeiro -tUrno {apreciação preliminar da consti­
tucíonaHdade nos terinos do artigo 296 do Regimento Interno), do 
Projeto de Lei do Senado n~' 8, de 1980, do Senador Nelson Carnei­
ro, que dá nova redação ao ítem I do art. 69 da Lei Orgânica da Pre­
vidência SoCíãl e ao§ 49 do art. lO da Lei n'i' 5.890, de 8 de junho de 
1973, tendo ~ 

PARECER, sob n' 552, de 1980, da Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade. 
(Dependendo da votação do. Requerimento n' 402, de 1980, do 

Senador Humberto Lucena, de adiamento da discussão para reexa­
me da Comissão de Constituição e Justiça.) 

Em votação o requerimento n'i' 402/80, lido em sessão anterior. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam corno se encontram. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria sai da Ordem do_ Dia para o reexame solicitado. 

O SR. !'RESIDENTE (Luiz Viana)- Esgotada a matéria constante da 
Ordem do Dia. 

Passa-se à apreciação do Projeto de Decreto Legislativo n'i' 18/80, lido no 
Expediente, que, nos termos regimentais, deve ser discutido e votado nesta 
õportunidãde. 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n'? 18, de 1980 (n9 60/80, na Câmara dos Deputados), que autoriza o 
Senhor Presidente da República a ausentar-se do País na primeira 
quinzena do mês de outubro do corrente ano, em visita Oficial à Re­
pública do Chile (dependendo de pareceres das Comissões de Cons­
tituição e Justiça e de Relações Exteriores). 

Solicito ao nobre Senador Helvídio Nunes o parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB - MG) - Pela ordem, Sr. Presidente. 

O SR. !'RESIDENTE (Luiz Viana)- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Itamar Franco. 
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O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG. Pela ordem. Sem revisão do 
orador.)- Sr. Presidente, é apenas para solicitar de V. Ex' o artigo no qual a 
Mesa do S~;nado se baseia para pedir o parecer oraL Apenas para orientação 
do Senador que representa Minas Gerais. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana).,... Trata-se 'do art. 388, que diz o se· 
guinte: 

- São consideradas urgentes, independentemente de requeri­
mento: 

r- Com a tramitação prevista para o caso_do <irt. 371, a, a ma­
téria que tenha por fim: 

na discussão da matéria, de mostrar a V. Ex• que o pensamento de V. Ex• não 
corresponde ao nosso projeto, 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Vou agradecer a elucidação de V. 
Ex• 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Concedo a palavra ao nobre Se· 
nadar ~e~v_ídio Nunes, para proferir O parecer da Comissão de Justiça. 

O SR. HEL V f DIO NUNES (PDS - PI. Para emitir parecer. Sem revi­
são do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Através da Mensagem n\' 361 de 1980, o Excetenti'ssimo Senhor Presiden­
te da República solicita autoi1zaçào ao Congresso Nacional para, atendendo 
a convite que lhe foi formUlado pelo Presidente da República do Chile, visitar 
aquele país irmão. 

A mensagem jã foí aprovada na Câmara dos Deputados e vale lembrar, 
nesta oportunidade, Sr. Presidente, Srs. Senadores, que o Presidente Geisel 

· · · · · · · · · · · · · · -· · • -·-· · · "~,.---.--........... ~-- --~-..--. -· ..__. • · ~ · · · · · · · · · · - iniciou contatos mais estreitos, através de visitas~ com vários países da Euro-
11- com a tramitação prevista para o caso do art. 371, b, a Á 

a) autorizar o Presidente da República a declarar guerra e a fa­
zer a paz, bem como a permitir que forças estrangeiras transitem 
pelo terrítório nacional ou nele permaneçam temporariamente, Oos 
casos previstos em lei complementar (Const., art. 44, li) 

pa e, inclusive, visitou a sia. Agora, o Presidente Figueiredo dá ênfase espe-
matéria que objetive autorização: cial às relações com os países da América. Assim é quejâ visitou Caracas, Asw 

a) para o Presidente e o Vice-Presidente da República se ausen- sunção e Buenos Aires. 
tarem do País (Const., art._ 44, lll); 0 · s resultados dessas visitas têm sido muito proveitosos, embora alguns 

Parágrafo único. Terão, ainda, a tramitação }:)revista para ó 
caso do art. 371, b, independentemente de requerimento, as propo­
sições sujeitas a prazo [atai, quando faltarem S (cinco) dias para o 
término desse prazo. 

Diz o art. 371: 

A urgência poderá ser requerida: 

h) quando se pretende a apreciação da matéria na mesma ses-
são; 

Ora, como, no caso, independe de requerimento, aplica~se a ela, eviden­
temente, a letra h, do art. 371. Portanto, a matéria é apreciada na mesma ses­
são, o que pode ser feito através de parecer oral dos Relatores. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Sr. Presidente, hã pouco 
foi aprovado requerimento de urgência n-Osso estabelecendo certos condicio­
namentos para a viagem do Senhor Presidente da República e do Sr. Vice­
Presidente da República. O Senado o aprovou em regime de urgência. 

Consi'derando que são matérias conexas, dependentes e, inclusive, invo­
quei a V. Ex• o art. 381, § 3~', justificando o requerimento, pergunto a V. Ex• 
se nesta hora, nesta ocasião, não seria possível que o meu projeto recebesse, 
também, os pareceres orais da Casa. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Ele poderã receber pareceres 
orais na sessão própria, isto é, na 4' sessão, uma vez que ao requerimento de 
V. Ex' se aplica a letra c do art. 371 e não a letra b. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Evidentemente, não es· 
tou discutindo. Apliquei a letrã. C, mã.s o § 3rtt do art. 381 diz o seguinte: 

"§ 39 O parecer poderá ser oral nos casos do art. 371, a e b, por 
motivo justificado, na hipótese do art. 371, c." 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- O motivo justificado é a falta do 
parecer escrito da comissão. Se não há parecer da comissão, se não houver na 
ocasião em que o prOjeto de V. Ex' chegar ao Plenário, nesta ocasião haverá o 
parecer oral. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Veja, Sr. Presidente, sem 
querer dialogar com a Mesa, o que não p-osso) veja como- o Regimento, que 
não diria que é sábio, quis estabelecer eqUidades. Nós vamos, agora, permitir 
que o Senhor Presídente da Repúblíca se ausente do Pais, através de pareceres 
orais. Tudo bem, nós estamos de acordo. Mas é também justificado o nosso 
motivo num projeto que, evidentemente, está sob um cordão umbilical ligado 
a essa viagem e devidamente justificado, que se aplique, também, por eqülda~ 
de - repito - o parecer orai acerca do meu projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- V. Ex• vai perdoar a Mesa, ou a 
mim, por não ver, entre o projeto de V. Ex• e a licença para a viagem do Presi· 
dente, essa conexão íntima que V. Ex' está atribuindo. O projeto de V. Ex• é 
um projeto de ordem geral e que será aplicado, se aprovado, a todos os casos 
de Jicença, que vierem a ocorrer, para o Presidente. Mas não que eJe esteja co­
nexo a este projeto de resolução que é, evidentemente, autônomo, não tem 
nenhuma dependência da aprovação ou não do projetO de V. Ex• 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Não vou continuar dis· 
cutindo com V. Ex• que não posso, Sr. Presidente, mas me reservo o direito, 

dos frutos não possam ser colhidos em curto prazo. Mas, a aproximação, o 
intercâmbio, os contatos -são sempre rendOSos para os países que visitam ou 
que são visitados. 

Cabe à Comissão de Constituição e Justiça examinar de perto os aspec­
tos relativos à constitucionalidade e à juridicidade do pedido. E a solicitação 
foi'feita com base nos arts. 44, inciso 39, e &O da Constituição e, também, com 
apoio no art. 100, item 1, n7 18, do Regimento Interno do Senado Federal. 

O parecer da Comissão de Constituição e Justiça é favorãvel à solici­
taÇão presidencial. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Solicito ao nobre Senador Ader· 
bal Jurema o parecer da Comissão de Relações Exteriores. 

O SR. ADERBAL JUREMA (PDS- PE. Para emitir parecer. Sem revi­
são do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores. seguindo as palavras pro­
nunciàdas pelo Relator da Comissão de Constituição e Justiça, nobre Sena­
dor Helvídio Nunes, queremos destacar a importância da visita de Sua Exce­
lência o Senhor Presidente da República, João Baptista Figueiredo, à Re~ 
pública do Chile a convite do Governo daquele país. 

Certa v~. Sr. Presidente, estava eu em Lima, no Peru, numa reunião da 
lnterparlamentar Latino~ Americana, e verifiquei, durante os debates daquela 
interparlamentar, o quanto distante nós nos encontrãvamos dos países sul­
americanos de língua espanhola, justamente porque raramente havia inter­
câmbio político ou cultural entre o Brasil e as repúblicas sul-americanas. 

No momento em que, retribuindo visita do PreSidente do Chile ao nosso 
País, o Presidente João Figueiredo se dispõe a visitar a República do Chile, 
nós não temos por que discutir o mérito dessa visita, antes louvá-la. 

E, seguindo a esteira das considerações do Relator da Comissão de 
Constituição e Justiça, que julga, jurídica e constitucional, a solicitação de 
autorizaçã.o para visita àquele país amigo. pela Comissão de Relações Exte­
riores, o nosso parecer é plenamente favorável. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Os pareceres são favorãveis. 
Completada a instrução da matéria, passa-se à sua apreciação. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Para boa ordenação da matéria, 
eu pediria licença ao Plenãrio para ler o Regimento em relação a sua discus­
são que é o art. 382 que me pare<:e bastante explícito quando diz que: 

Art. 382. ·Na discussão e no encaminhamento de votação das 
proposições em regime de urgência nos casos do art. 371, a e b, só 
poderão usar da palavra, e por metade do prazo previsto para as 
matérias em tramitação normal, o autor da proposição e os relato~ 
res, além de um orador de cada Partido. 

O Sr. Gilvan Rocha (PP- SE)- Sr. Presidente, peço a palavra, como 
Líder. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Tem a palavra V. Ex• 

O SR. GILVAN ROCHA (PP- SE. Como Líder. Sem revisão do ora· 
dor.) --Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Pedi a palavra para, brevemente, poSicionar o nosso ponto de vista sobre 
este projeto. O Partido Popular não levou em consideração nem para delibe­
ração da Bancada este assunto, porque acha que este não é um problema dou­
trinário, nem partidário. É um problema circunstancial e, ao nosso ver, um 
problema circunstancial e obsoleto. Obsoleto em dois tipos de visualização: 
em primeiro lugar, achamos absolutamente superado que o Presidente daRe~ 
pública, para atender convite de qualquer Nação, tenha que pedir licença ao 
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Congresso NacionaL Entendemos que a política externa é prerrogativa do_ através de cópias que: são distribuídas ao Plenário, é uma maneira de publi­
Executivo e entendemos que não podemos legislar sobre o direito fundamen~ cação. V. Ex• tem na mão a publicação. 
t~l, ?ireit~ aliás consagrado_ nos Direito~ Básicos !f_umanos,? dir~ito de ir e o SR. ITAMAR FRANCO (PMDB _ Mb) _ Estâ aqui. Mas, é isso 
v1r, mclusiVe para que~ represe?ta o Pats n~ sua funç~o prestdenci~I. Em se- mesmo que está me chamando a atenção. 
gun.d_o luga_r, achamos tmprópna a co~ocaçao d:ssa hcença como pr_oblema Veja v. Ex' que pela madrugada da prorrogação & ~andatos eu e V. 
pohtico, cnando um novo. problem~, mcompahvel c?m os n~~os diaS. Ex' tivemos discordâncias na interpretação do Regimento. tive que respeitar 

Por ?utro lado, o Prest_d~nte, samdo do nosso Pai~ ~ara VISita~ ~ua~quer a decisão de V. Ex', como sempre o faço, mas, agora, tenho direito de saber 
o~tro pat~ do mundo, t:a~tctonal~ente passa o exercici~ ~a Prestdencia ao que publicação é essa. Isso aqui é outra coisa: é distribuição de cópias das 
VIce-Presidente da Repubhca. Entao, teremos uma ~ondiçao que me parece proposições. Essa publicação é feita aonde? No Diário do Congresso? 
esdrúxula. No caso específico, o Presidente da República, indo ao Chile, será _ . _ _ ,. 
lá recebido com as honras e os direitos de Presidente da República Federativa O SR. PRESIDENTE (Lmz VIana)- Para a Mesa, a pubhcaçao e essa 
do Brasil, enquanto Qi.ú~--n-o Brasil quem passa a receber as honras que lhe é que está na mão de V. Ex' 
devida é o Vice-Presidente da República, em exercfcio da Presidência em toda O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB - MG)- Sr. Presidente, não é 
a sua plenitude. possível. V. Ex' vai me perdoar, tenho que discordar de V. Ex' A publicação 

Imaginemos, Sr. Presidente- só para argumentar- que a guerra que não é essa, isso não é publicação, _é clistrib_uição e, aqui, o Regimento diz ela­
está se desenvolvendo no Médio Oriente recrudesça -de tal maneira que o Bra- ro, de cópia das proposições. A publicaÇ3o- é outra coisa, Sr. Presidente. 
sil tenha que se posicionar urg:n__temente. Qual serão Pr~ide~te da R:púbii- o SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)_ Aqui, justamente, ê a publicação 
ca que terá de tomar uma dectsao de homem de Estado. Sera o Presidente, do avulso da qual eu tenho em mãos que é o Projeto de Decreto Legislativo 
Presidente que está fora do Brasil, ou será o Presidente, Vice-Presidente que n9 18. ' 
está no Brasil? . . 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Mas, ele fm publicado Os países inais civilizados usam um expediente compatível com a nossa 
era de tecnologia, como bem lembrava, hoje, em conversa infoi-mal, o Depu­
tado Magalhães Pinto. O Presidente da República dos Estados Unidos, por 
exemplo, ao se afastar do País continua Pi-esideiite da Rej)Ub!iC3 no uso total 
de suas prerrogativas, coisa perfeitamente--factível no Brasil e no mundo, 
quando o progresso das comunicações não permitem mais o uso dessa dupla 
Presidência que só eia justificável quando as viagens de um Presidente da Re­
pública eram feitas de navio, o- Que demandava até mCses. 

Por todos estes motivos, Sr. Presidente, mas principalmente pelo fato de 
que o meu Partido não acha que a visita Presidencial seja um assunto doutri­
nário ou partidáriO, é que nós nãO feChamos questão na nossa Bancada, con­
tra ou a favor. Todos vão votar com absoluta liberdade, sem levar em consi­
deração quaisquer ·irígerênciã.s que Consideramo"S românticas, numa tentativa 
de impedir o livre direito do cidadão de ir e vit~ AChO mais; Sr. Presidente, 
que uma visita Presidencial é uma questão até de bom gosto. Se o Senhor Pre­
sidente decidiu atender ao convite do Chile, ele, por sua única responsabilida­
de, vai visitar aquele Pafs, certo de que pelo menos parte do Congresso Na­
cionai não lhe porá embargos, no sentido de que aquilo foi uma decisão pen­
sada e absolutamente medida. 

Por isso m.esmõ,-sr. PI-esidente, fazencfõ-üm apelo no sentido de que se 
reveja toda essa legislação que, no meu entender, é absolutamente obsoleta, 
informo ao CongressO, ao Senado Federal e ao Senhor Presidente, que o meu 
Partido votará livremente sobre a matéria. · 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- Sr. Presidente, peço a palavra 
para uma questão· de ordem. 

o SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Conceaoa palavra para uma 
questão de ordem ao nobre Senador Itamar FrancO. -

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG. Para iínia questão de or­
dem. Sem revisão do orador.) --Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Q_uero deixar claro a V. Ex' e ao Senado Feder3:l que quando levanto 
questões de ordem, eu estou argumentando o problema da viagem de Sua Ex­
celência o Senhor Presidente da República, eu quefo dizer que sou contrário a 
essa viagem, mas entendo que, no meu pensamento, o Regimen-to- deve ser 
obedecido. 

A questão de ordem que levanto a V. Ex' é a seguinte, de acordo com o 
art. 372 do Regimento Interno, e pediria as luzes de V. Ex', porque é poSsível 
que eu me encontre equivocado. O Senador Jarbas -Passarinho já diz aqui 
que, possivelm~nte, estou errado, e eu peço atenção inclusive do nobre Líder 
Senador Jarbas Passarinho. Não estou querendo criar nenhum problema 
para a viagem do Senhor Presidente da República, mas quero me esclarecer, e 
defender o meu proj~to, _que é um direito que eu tenho. 

Diz o art. 312: -.. A urgência dispensa, durante toda a tramitação 
da matéria, iilfei'SliCios e formalidades regimentais, salvo parecer 
das Comissões" - os pareceres estão sendo dados oralmente -
.. qy.orum para deliberação" - o quorum ser_á verificado ou não será 
verificado e, agora, vem o seguirite, Si-. PreSidCnte- .. publicação -e 
distribuição de cópias das proposições principaiS." 

Que publicação é esta? 
A distribuição foi feita, mas essa publicação é feita aÕnde? No Diário do 

Congresso? 

OSR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- V. Ex• se refere a cópias? A publi­
cação se fiiz por vãrias maneiras. O próprio cónliecimento que a Casa tem, 

aonde? 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Aqui, no avulso. A publicação ê 
essa. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Pergunto de forma dire-
ta, Sr. Presidente. Isso não deveria ter sido publicado no Diário do Congresso? 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Não. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Não? 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Quando é no Diário do Congresso 
há referências expressas no Regfmento Interno. 

. O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB -~ MG)- Aqui estã uma referên­
cia expressa. Veja V. Ex• que se fOsse, apenas, publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Hã apenas referência a publi­
cação em cópias das proposições príncipais. Di8o a V. Ex• que não estou ino­
vando nada. t uma prática, é uma praxe, ou uma tradição, ou um entendi~ 
meiitO; pelo menos, c:iue semPre as MCsas deram a esse dispositivo. Essas pro­
posições não são publicadas no Diário do Congresso. mas sim distribuídas nas 
Bã.ncadas. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Mas, Sr. Presidente, não 
podemos estabelecer praxe nessas coisas. 

OSR. PRESTO ENTE~ (Luiz Viana)- Pediria a V. Ex• que apresentasse 
um projeto, modificando o Regimento, e que tornasse isso explícito. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Ao contrãrio, Ex• 

O Sr. Aderbal Jurema (PDS- PE). ~Para contraditar a questão de or­
dem do Senador Itamar Franco, Sr. Presidente, peço a palavra. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Mas eu nem acabei de 
falar, Sr. Presidente, e o Senador Aderbal Jurema pede a palavra? 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- V. Ex• perdoe, fico até constran­
gido ... 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Constrangido estou eu .. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viã.na)- ... em estar contrariando, tantas 
vezes, V. Ex~ Mas haveria uma contradição: o Regimento diz que essa ma~ 
téria -é votada na própria SessãO -e nisso V. Ex' não tem dúvida- é eviden~ 
te que se fôSsemos publicar haveria uma contradição, porque não há meios de 
darmos urgência 'para uma matéria para ser votada na mesma Sessão e ela ser 
publicada no Diário do Congresso antes de chegar à Sessão. Aí não há sistema 
eletrônico que atenda a esse desejo ·de V. Ex• 

De forma que a Mesa se"inpre entc::ndeU que as matérias de urgência são 
consideradas publicadas, mediante a distribuição dos avll;lso.s. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- V. Ex• vai me permitir, 
perdõe-me, o texto regimental nã_o ·po9e Ser interpretado assim. V. Ex• é o 
Presidente, e eu vou te-r que acatar a decisão. Mas, mais uma vez, para que 
conste dos Anais do Senado, que mais uma vez se dá uma interpretaÇão que 
não é justa e que não é correta ao Regimento, porque senão o Regimento se-­
ria claro e eu nem diria isso, posso até argument_ar -o c~ntrário. A matéria en­
tra em_regime de urgência e é apro~é!da e publicada e aí, sün, votada. Aí seria 
o correto, Ex' 

_·.z...:...._ 
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O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - As declarações de V. Ex• irão 
constar dos Anais. f: só o que a Mesa pode fazer e atende com muita satis­
fação a V. Ex~ 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Só <:Spero que um dia 
possamos nós ter maioria no Congresso, não sei se no ano 2000, no ano 5000, 
para que possamos ·dar outra interpretação regimental. 

O Sr. Nelson Carneiro (PMDB - RJ)- Sr. Presidente, peço a palavra 
apenas para um esclarecimento. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (PMDB- RJ. Sem revisão do orador.) 
-·O texto do projeto da visita do Presidente da República diz: 

" ... visitar a República do Chile a convite daquele País." 

O nobre Senador Aderbal Jurema, no seu Parecer, usou a expressão ' 4pa­
ra retriburr a visita-do Presidente do Chile ao Brasil." 

Gostaria de saber se é para retribuir ou se é para visitar? 

O Sr. Jarbas Passarinho (PDS- PA)- Sr. Presidente, gostaria de dar 
o esclarecimento. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Concedo a palavra ao nobre 
Líder Jarbas Passarinho. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PMDB- PA. Sem revisão do ora­
dor.)- Sr. Presidente, reputo muito importante o pedido de esclarecimento 
do nobre Senador Nelson Carneiro. É tão importante que deste esclarecimen­
to dependerá o voto de S. Ex•, razão pela qual a Maioria se sente obrigada a 
prestar o esclarecimento. 

S. Ex• sabe que o Presidente do Chile esteve aqui no Brasil e até, por cau­
sa da presença de S. Ex• aqui, gerou:.se um incidente na Câmara, que resultou 
num processo que atingiu um Deputad_o pela Bahia. Portanto S. Ex• sabe 
que, nesta altura, a regra entre Chefes de Estados é fazer um convite de visita 
ao País daquele Chefe de Estado que no momento visita o Brasil. E o convite 
foi colocado, e coube ao Presidente FigUeiredo aceitar o convite. 

De maneira que aceitar o convite e retribuir, neste caso, são a mesma coi­
sa, razão pela qual creio que esclarecido, o nobre Senador Nelson Carneiro 
votará a favor. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Paulo Brossard. 

O fiR. PAULO BROSSARD (PMDB- RS. Pronuncia o seguinte dis­
curso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Como é sabido, a União tem exclusividade na realização da política ex­
terna do País. Nem poderia ser de outro modo, urna vez que só a União tem 
personalidade de Direito Internacional, e os Estados-membros não pode­
riam, ainda que em parcela menor, participar desta competência que é deferi­
da privativamente ao Governo Federal. 

As nossas Constituições, todas elas, exatamente pela gravidade, pela 
complexidade e pelas responsabilidades dos atos de caráter internacional, cui­
daram de distribuir essa competêncía, que é federal, entre os dois Poderes 
Políticos do País, o ExecutivO -e o Legislativo. 

Embora a condução da política exterila seja, corno a condução da políti­
ca em geral, atribuição do Poder Executivo, há contínuas referências à parti­
cipação que o Congresso Nacional deve ter, ora em caráter preliminar, ora 
em caráter posterior e conclusivo, nos atos praticados pelo Poder Executivo. 

Assim, Sr. Presidente, quando se discriminam as competências se diz lo-· 
go, em primeiro lugar, que compete à União manter relações com estados­
estrangeiros e com eles celebrar tratados e convenções. 

Mais adiante, quando dispõe acerca da competência exclusiva do Con­
gresso Nacional, lá está, em primeiro lugar, a cláusula segundo a qual ao 
CongressO" compete exclusivamente resolver definitivamente sobre tratados, 
convenções e atos internacionais celebrados pelo Presidente da República. 

Talvez, Sr. Presidente, não haja uma decisão política mais delicada,mais 
grave e de conseqüências mais cheias do que a declaração de guerra e ainda 
do que a feitura da paz. Por isto, embora confie ao Presidente da República 
inclusive a Chefia das Forças Armadas, quando se trata da declaração de 
guerra e da combinação da paz, dizem as Constituições Brasileiras, e neste 
caso não discrepa a Carta-Outorgada, que é da competência exclusiva do 
Congresso autorizar o Presidente da República a declarar a guerra ou a fazer 
a paz. 

Veja, portanto, V. Ex• Sr. Presidente, a gravidade das responsabilidades 
que pesam sobre o Congresso em matérias tais que são, pode-se dizer sem 
exagero, de alta relevância, especialmente depois que a política externa dei-

xou de ser urna prerrogativa dos chefes de estado, quer dizer, depois do gran­
de sopro de liberalização e de democratização que varreu do mundo as velhas 
monarquias, como que se abriu ao exame público, à crítica partidária, as 
grandes questões da política externa da nação, outrora prerrogativa e privilé­
gio de monarcas e dos chefes de estado. 

POsso dizer, creio que sem erro, que se democratizou a política externa. 
No Brasil eu diria que ela sempre foi democrata, porque mesmo ao tempo do 
Império a pilrticipaçâO do Parlamento foi conspícua. Mas na Europa, na ve~ 
lha Europa, creio que somente depois da Primeira Grande Guerra, somente 
depois em que· as iil"stituições constitucionais européias sofreram as transfàr­
mações profundas, decorrentes do cataclisma mundial, é que isto veio a acon­
tecer. E não são poucos os estudos, segundo os quais a participação do Poder 
Legislativo foi posta em relevo, exatamente depois dos acontecimentos trági­
cos de 14 a 18. 

Sr. Presidente, a despeito disto tenho para mim que os problemas da 
política externa nem sempre mereceram do Congresso a atenção e os estudos 
que eles deveriam, a meu juízo, merecer. Não é de hoje, Sr. Presidente. E mui­
tas vezes questões de importância tramitam como se fossem questões de se­
cundária significação. 

A própria visita ou a própria viagem do Chefe de Estado a países estran­
geiros não tem dado margem a um debate, a um debate geral sobre política 
externa. 

É verdade que essas viagens não são continuadas, não são repetidas, 
ocorrem de longe em longe. Mais urna razão, diria eu, para que os grandes te­
mas da política externa, em ocasiões como esta, viessem a ser discutidos. Esti­
véssemos nós_~m um regime parlamentar e é evidente que o debate haveria de 
se fazer nas Casas do_pa_rlarnento. Mas, até nisto, o sistema presidencial atro­
fia o normal desempenho da função parlamentar. 

Feitas estas considerações preliminares que o Senado há de compreen­
der, feitas com a maior singeleza, - e, obviamente, nenhuma necessidade ha­
veria de fazê-las, senão para servir de intróito ao meu breve pronunciamento 
-quero dizer, Sr. Presidente, Srs. Senadores, que temos nós a decidir agora 
o Projeto de Decreto Legislativo n9 18, segundo o qual fica o Senhor Presi­
dente da República autorizado a ausentar-se do País, no decurso da primeira 
quinzena do mês de outubro do corrente ano, para visitar a República do 
Chile a convite do Governo daquele País. 

Tenho pelo Chile, Sr. Presidente, antigas símpatias; eu diria que antigas-e 
profundas. E coisa interessante, sempre houve, ao longo da história brasilei- · 
ra, um laço contínuo de recíproca simpatia entre as duas nações. Ao tempo 
em que o Brasil era o único país monárquico da América do Sul, houve um 
homem visitante estrangeiro de espírito que disse que aqui encontrara apenas 
duas naç_ões _organizadas e livres, na América Latina: o Império do Chile e a 
República do Brasil. Isto pai-que, comentava o alto espírito de Joaquim Na­
buco, somos nós a sociedade, sem exceção alguma, mais igualitária do mun­
do, enquanto que o Chile, pelo contrário, é uma aristocracia política. 

Estas duas realidades, observadas por homens ilustres, foram postas em 
relevo pelo grande - eu não sei o que deva dizer quando me refiro a um dos 
biografados por V. Ex•, Sr. Presidente- pelo alto espírito de Joaquim Nabu­
co. 

Aqui eu leio as palavras do primoroso escritor, em um dos seus livros 
menos refutados e a meu juízo dos seus melhores livros; não vou dizer dos 
seus melhores, porque todos o são, se eu pudesse dizer assim, mas um livro 
que não fica abaixo nem da minha formação nem de um estadista do Império 
e que, ao contrãrio, sob certos pontos de vista, oferece pensamentos políticos 
quiçá superiores àqueles. No seu livro sobre Balrnaceda, ele diz, referindo-se 
ao governo· do Chile e ao do Brasil: 

"Um e outro governo eram exceções genuínas na América do 
Sul, saliências de terra firme entre ondas revoltas e ensangüenta­
das." 

O livro é dos fins do século passado, corno sabe a Casa, e é um comen­
tário, em verdade, sobre a situação do Brasil sob o Império de Floriano Pei­
xoto, ainda que a matéria analisada fossem os acontecimentos políticos des­
dobrados na República do Chile, a partir do suicídio do Presidente Balmace­
da. É neste livro, Sr. Presidente, que Joaquim Nabuco diz que, com este en­
saio, não pretende compor urna fíção de revolução comparada, cadeira que, 
entretanto, seria talvez útil criar nas Universidades Sul-Americanas, como 
complemento do nosso DireitO Constitucional. 

Antes de Joaquim Nabuco escrever essa obra-prima, que é o seu Balrna­
ceda, eu lembraria apenas um episódio para mostrar a intensidade dos laços a 
aproximar os dois países. Tendo o Chile um litígio de caráter internacional, 
escolheu para árbitro, para didm"ir, cOmo Juiz, a contenda, a quem, Sr. Presi­
dente? Ao Imperador do Brasil. E D. Pedro 11 foi escolher a quem e onde 
para representá-lo? Recorreu ao Senado. Quase eu ia dizer ao Senado da Re-
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pública. Recorreu ao Senado, à velha instituição que hoje nós temos - pelo 
menos eu tenho - a honra de integrar. Recorreu ao Senado para tirar do seu 
seio o Senador Lafayete Rodrigues Pereira, talvez a primeira organização 
jurídica do Senado daquele tempo. Até então, civilista de mérito inContestá­
vel, autor de dois livros clássicos, e que clássico já nasceu, Dos Direitos de 
Família e Do Direito das Coisas, e que mais tarde haveria de escrever o Direito 
Internacional Público. 

Lembrando, Sr. Presidente, esses fatos, quero salientar quanto viva eu 
tenho a linha, a intensidade, o fluxo de relações existentes entre o nosso País e 
a República do Chile. Por isso mesmo, a Casa hã de receber com benignida­
de, com benevolência, espero eu, o voto que hei de proferir. 

Outro dia, fui eu procurado por jornalistas de El Mercúrio, de Santiago, 
grande jornal chileno, que por sinal se faziam acompanhar de um diplomata 
chileno acreditado junto ao nosso País. E conversa vai, conversa vem,- -os 
jornalistas de lã, como os daqui, são insaciãveis nas suas indagações- foi-me 
indagado corno a Oposição votaria o pedido de licença do Presidente João 
Baptista de Oliveira Figueiredo para ausentar~se do Brasil e visitar a Repúbli--
ca do Chile. · 

Diante dessa pergunta, respondi que, em nome da Oposição, eu não po­
deria falar, uma vez que ela não havia fixado qualquer oríentação a respeito. 
Mas, como isto poderia parecer uma fuga e como eu, intimamente, já havia 
refletido sobre o problema, não quis que essa resposta fosse interpretada, dias 
depois, como uma negativa de enfrentar um problema, que, afinal de contas, 
viria a pó.blico dia mais, dia menos. Depois de ressaltar que não poderia dizer 
qual o procedimento da Oposição, adiantei que, não podendo dizer como 
procederia a Oposição, poderia dizer como eu procederia. An-unciei o meu 
voto: ~·votarei contra o projeto, votarei contra a autorização solicitada". De­
pois de alguma preparação, digamos assim, foi me PergUntado por quê. Res­
pondi prontamente: .. Porque ela me parece inconveniente". Mas, o jornalista 
era curioso e pediu-me licença para fazer ainda uma pergultta. Indagou se a 
inconveniênda por mim declarada era cã ou lá. A qlle redargüi, dizendo que 
lã e cã. Esse pensamento, Sr. Presidente, não era improvisãdo. Dele, em abril, 
dei conhecimento ao nobre Senador Jarbas Passarinho, que, nesta Casa, lide­
ra o Governo. Desde abril, S. Ex• conhecia o meu voto. Digo isso, Sr. Presi­
dente, apenas para significar à Casa que o voto que pretendi enunciar, em 
nome pessoal, não era um voto improvisado. Certo ou errado, era o fruto de 
uma convicção amadurecida. Conversando com meus companheiros de Ban­
cada, por eles fui autorizado a dizer ao Senado Que_o_ meu voto é o voto de to­
dos eles, sem discrepâncias. 

O voto por mim, no íntimo, elaborado, logo que anunciada, ainda que 
não formalmente, mas pela imprensa, a visita do Chefe do Governo brasilei­
ro, ao Chile, faz meses, não tem senão se consolidado, com o correr do tem­
po, a minha -convicção. 

Ouvi, Sr. Presidente, com a maior atenção,- -os pareceres das doutas Co­
missões de Constituição e Justiça e de Relações Exteriores, na esperança de 
que pudesse encontrar argumentos que mudassem a minha convicção. Devo 
dizer a V. Ex• que, com o respeito devido aos eminentes prolatores destes pa­
receres, eles em nada alteraram, e nem de longe buliram naquilo que eu havia 
assentado comigo mesmo. 

De modo, Sr. Presidente, que cuidando de não dizer o desnecessário e de 
ficar apenas no impfescindívd,- direi;-sr.--PrCsidente, para que fique devida­
mente registrado em nossos Anais, que nós, do MDB ou d<? pMDB, como 
queiram, sem divergência, entendemos que a viagem projetada pelo ilustre 
Chefe do Governo, o General Jo-ão Baptista de Oliveira Figueiredo, é incon­
veniente e inoportuna, razão porque negaffios· o nosSo voto, ou negaremos o 
nosso voto à aprovação do projeto, ora em discussão, e que, em breve, hâ de 
receber o sufrágio desta Casa. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O Sr. Jarbas Passarinho (PDS- PA)- Sr. Presidente, peço a palavra 
para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Conceder a palavra, para encami­
nhar a votação, ao nobre Senador Jarbas Passarinho. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA. Para encaminhar avo­
tação. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Limitar-me-ei a poucas palavras. Em primeiro lugar, segundo a argu­
mentação feita-pelo nobre Líder Gilvan Rocha, porque, como S. Ex•, acredi­
to que, para preservarmos a harmonia dos Poderes, o que estamos fazendo, 
inclusive, é um excesso. Governador de Estado que fUi, eu podia abandonar a 
sede do meu Governo, desde que passasse regularmente o Governo ao substi­
tuto, e não dependia de licença da Assembléia Legislativa, exceto, quando em 
viagem para o exterior, como Governador. 

Entendo que, na medida em que se submete o Presidente da República a 
uma prévia autorização nas duas Casas do Congresso, a harmonia de poderes 
está ferida, razão pela qual dei o meu assentimento a uma proposta de emen­
da à Constituição, que visa, exatamente, eliminar esta exigência que hoje se 
contém na Constituição brasileira. 

Ainda mais, em relação a viagens ao estrangeiro, tenho eu, sim, a impres­
são de que é perfeitamente justo que o Presidente dela dê, não apenas comu­
nicação prévia aO Legislativo, como ainda informação a respeito do resultado 
da sua viagem. Isto sim, para o conhecimento dos legisladores, para a crítica, 
se for oportuna. 

Até porque, Sr. Presidente, quando o AI-5 foi baixado e a Constituição 
de 1969, em decorrência dele, foi outorgada, os legisladores se.sentiram, e 
com razão, muito atingidos, na medida em que um Senador da República ou 
um Deputado, para poderem ausentar-se do País, precisavam de um decreto 
do Executivo, o que pretendemos, também, alterar. Mas, jã que estamos cum­
prindo esse ritual constitucional, essa norma constitucional, eu me permitiria 
ponderar ao nobre Líder do PMDB, o Senador Paulo Brossard que, ao con­
trário da inconveniência que S. Ex'- vê, vejo- eu a .conveniência da viagem e 
quero sustentar o meu ponto de vista com a palavra de um homem a quem o 
Senado, não faz um mês, prestou a maior homenagem nesta Casa, homena­
gem informal, feita num restaurante da Casa, com a presença de todos os re­
presentantes dos Partidos, ao ex-Presidente Eduardo Freire. Foi S. Ex• sau­
dado por V. Ex•, Presidente Luiz Viana, em nome das duas Casas e, naquela 
altura, o eminente ex-Presidente do Chile fez alguns comentários que foram 
para nós, da M?.ioria, altamente confortadores, a respeito do quadro atual 
pOlítico brasileiro. 

Posteriormente, perguntaram a S. Ex• a mesma coisa que perguntaram 
ao nobre Líder do PMDB, praticamente a mesma, a substância era essa: a 
viagem seria conveniente ou não seria? Votaria a favor ou não? Por quê? 

E a resposta do Presidente Freire foi de que ê altamente conveniente ao 
Chile e aos chilenos a visita do Presidente da República do Brasil. S. Ex• ain­
da foi mais tonge. Em declarações dadas aos jornais, S. Ex• lembrou, com 
m~ita elegância, que esteve no Brasil duas vezes. A p~imeira, em circunstân­
cias diversas quanto às instituições, em relação àquelas que agora ele presen­
ciava. Não falou em regime de exceção, mas deu o recado para quem quisesse 
entendê-lo corretamente. E disse S. Ex• que o "'povo chileno -são palavras 
dele- receberá com carinho o Presidente Figueiredo, quando este visitar o 
País". 

Ora, Eduardo Freire representa, hoje, a maior força de oposição ao Pre­
sidente Pinochet. Foi parte, entretanto, do movimento armado político e civil 
que derrubou o Presidente Allende. De modo que não posso entender que se 
possa ser mais realista do que o rei e mais pacifista que o Papa. 

O Sr. Paulo Brossard (PMDB- RS)- E: uma opinião muito respeitã-
vel. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS - ~PA) - A minha ou a dele? 

O Sr. Paulo Brossard (PMDB- RS)- A sua opinião sempre é respeitã­
vel, mas, evidentemente, eu me referia à opinião do ex-Presidente. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Muito obrigado. Ra­
zão pela qual louvo-me nela, nessa opinião respeitável a que se refere o nobre 
Líder do PMDB, para concitar esta Casa a votar favoravelmente à licença 
que o Presidente da República pede, ·nos termos constitucionais, para visitar 
o Chile. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- Permite um aparte, nobre Sena­
dor? 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Pois não, nobre Sena­
dor. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- 'Senador Jarbas Passarinho, não 
pude escutar direito. Se bem entendi, V. Ex• disse que deu o seu aprovo para 
que se retire do texto constitucional... 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- V. Ex• não escutou 
bem, provavelmente, porque a minha voz, mesmo ampliada pelo microfone, é 
baixa, como baixo é o meu argumento sempre em relação a V. EX• 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- Não, o argumento de V. EX• é 
.sempre muito respeitável. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Essa matéria teremos 
opotunidade de discutir em breve, quando vamos discutir, em regime de ur­
gência, o requerimento de regulamentaçã_o do texto constitucional de autoria 
de V. Ex• 

O Sr. Itamar Franco (PMDB ~ MG)- Não quero, realmente, desviar o 
assunto de V. Ex'-, nesta oportunidade, mas estranho esse aspecto, Senador 
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Jarbas Passarinho, porque o Executivo tem que estar subordinado, no meu 
entendimento - permita-me dizer isto, neste instante - ao Legislàtivo nos 
seus aspectos internacionais, seja em ajustes, em protocolos, em acordos. O 
que estamos assistindo, sob a égide dessa Constituição, é um abuso. Citei o 
exemplo, por isso que me preocupei em tentar regulamentar, e o Sr. Presiden­
te do Senado não viu nenhum cordão umbilical entre o meu projeto e o que se 
vota hoje, para que não aconteça no Chile o que aconteceu na Argentina, em 
que protocolos foram assinados em troca de notas que estão em vigor, e 6 
Congresso não tomou conhecimento. Só espero que iSto no Chile não acon­
teça. Veja-v. Ex•- permita-me só esta digressão, porque ela é importante­
nós vamos examinar, dentro em breve, o Acordo Brasil-Iraque no campo nu­
!ear. Veja V. Ex• o que faz-O ExecutiVo: quer retirar da apreciação do Con-

gresso Nacio"nã.l os ajustes, contrariando ínclusive parecer do grande e emi­
nente jurista Haroldo Valadão. No Acordo Brasii-Iraque, o ajuste poderá ser 
estabelecido pelas partes. Acho realmente uma matéria perigosa, e que vai 
merecer, por certo, uma maior meditação de V. Ex•, neste caso. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Nobre Senador Itamar 
Franco, faço minhas as expressões do nobre Senador Paulo Brossard, ainda 
há pouco, em relação a Eduardo Freire, c(ue filÇO em -fdação a V. Ex•: é uma 
opinião respéitãVel. b uma opiniãO resJ)êítâvel, mas da qual posso discordar. 
Se V. Ex• me convencer do prazo que temos para votar, e V. Ex• agora transw 
formou em exíguo, dentro de quatro sessões, a partir desta, eu aderirei ao 
ponto de vista de V. Ex• Por ora, entretanto, acredito que hâ um reparo ape~ 
nas a fazer àquilo que V.Ex• disse. Os tratados não ent"iain em vigor senão 
depois de ratificados--Pelo Cc!:!gresso Brasileiro. Não há a menor possibilída~ 
de de er,tl arem em vigor os tratados. As trocas de notas são perfeitamente na­
turais na VIda dos países ... 

O Sr.ltamar Franco (PMDB- MG)- Mas isto é um escape, Excelên­
cia. Eles -:stão usando isso como um escape. E no caso do fraque, é mais 
sério. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS - PA) - Mas, verificamos ... 
Ainda mais, restaria isto: se algum presidente da repúbJic2 se antecipasse e fi­
zesse algo que a Constituição não lhe permite, restaria a sua re~ponsabiliR 
zação constitucional. 

Mas os tratados são trabalhados, discutidos, organizados, assinados em 
bilateralidade de Executivos, e submetidos ao Congresso que ratificam ou 
não. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- Permite, então, Ex.'? 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS - PA) - Esta é a colocação. 
Não há, portamo, como admitir que uma viagem de um presidente ao exte­
rior, possa gerar um tratado ou um protocolo com força de tratado, com vi­
gência a partir da assinatura. 

O Sr.ltamar Franco(PMDB- MO)- Mas, gerou, no caso da Argenti­
na. V. Ex• há de verificar e há de estudar ... 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Peço a V. Ex• que dis­
cutamos isso, exatamente, no momento em que vamo-s' discutir o projeto de 
V. Ex• que é um projeto respeitâvel, sem dúvida. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB - MG) - Muito obrigado. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Sr. Presidente, comes· 
tes esclarecimentos, renovo o meu apelo, para que a Bancada do PMDB re~ 
considere a sua posição. (Muito beml) 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES)- Sr. Presidente, peço a palavra, para uma 
questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Dirceu Cardoso, para uma questão de ordem. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES. Para uma questão de ordem. Sem re­
visãu do orador.) - Sr. Presidente, pela interpretação do art. 382 do Regi­
mento, falaram as vozes de todos os Partido_s, na Casa, sobre a matéria. A 
matéria -é vedada apenas a um orador de cada Partido. Sou independente nes­
ta Casa, não pertenço, malgrado a miõ.ha tendência, a nenhum Partido, sou 
independente. Mas, também, partido, na acepção do termo não existe na Ca­
sa. Constitucionalmente também não. No Tribunal Superior Eleitoral, tam­
bém, não existe nenhum partido. Usafido, então, da faculdade que, por exten­
são, V. Ex• poderia me dar, desejava usar da palavra como independente para 
me manifestar sobre a visita do Presidente ao Chile, com base no art. 382. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- V. Ex• invoca justamente o artigo 
que não permite que V. Ex' fale, porque diz que ~·rata um representante de 
cada Partido". Quanto à alegação que V. Ex• fez da inexistência dos Partidos, 
peco desculpas a V. Ex• em contraditá-lo: a lei que criou os Partidos estabele-

ceu como eles se constituíam, como se formavam, como pediam registro, e es­
tabeleceu que nesse interregno eles existiriam nas Casas do Parlamento. De 
forma que, realmente, até que haja o registro definitivo daqueles que requere­
ram ao Tribunal, aliás, com condições mínimas, qualquer pessoa que junte as 
102 assinaturas pode chegar ao Tribunal e pedir o seu registro como Partido. 
Nessas condições, se V. Ex• o tivesse_ feito, teria o seu Partido com o nome 
que tivesse adotado e, pelo menos até que o Tribunal viesse a negar isso, V. 
Ex' existiria aqui como um partido em formação. Mas, enquanto tal fato não 
ocorrer, lamento muito, dado o apreço que tenho por V. Ex•, a amizade, a ad­
miração, não poder, em face do Regimento, dar a palavra a V. Ex•, neste moa 
menta. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES) -Sr. Presidente, V. Ex• disse 102 as· 
sinaturas; 102 não temos, mas, duas nós temos. Faltam as 100. 

Sr. Presidente, não há Partido nenhum organizado. Há bloco partidário, 
porque a Constituição não trata e nem cogita; então Partido não há nenhum 
aqui na Casa. Nenhum! Então, em nome do bloco partidârio, do bloco inde­
pendente ... 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Não invoquei a ConstitUiÇãO"; in­
voqUei a Lei de Organízação Partidária que estabeleceu, de fogo, que se for­
mariam os blocos correspondentes aos Partidos em registro ou em processo 
de registro no Tribunal Eleitoral. E V. Ex•, naturalmente, de motu proprio 
abriu mão dessa condição, não satisfez esta condição legal, de forma que dâ à 
Presidência esse constrangimento de -não poder dar a palavra a V. Ex• 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES) - Nega por não pertencer a Partido 
algum, a bloco partidário algum. V. Ex• me nega a palavra porque não perR 
tença nem a Partido e nem a bloco partidário. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) -O Regimento diz que só podem 
fala~ representantes de Partidos. De forma que eu sinceramente, lamento 
muito, gostaria Qe ouvir a palavra de V. Ex•, como sempre, mas não posso. 

Não havendo oradores, vai-se passar à votação. 
Os Srs. Senad«?res que aprovam o projeto, queiram permanecer senta­

dos. (Pausa.) 
Aprovado. 

O Sr. Paulo Brossard (PMDB - RS)- Sr. Presidente, requeiro verifi­
cação de votação. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Será feita a verifieação de votação 
s·oJicitada pelo nobre Senador Paulo Brossard. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- De acordo com a praxe estabele­
:-ida pela Mesa, inicialmente, vamos solicitai que os Líderes dos três Partidos 
existentes aqui no Plenário dêem seus votos. Com a palavra o nobre Líder do 
PDS, Senador Jarbas Passarinho. 

O Sr. Jarbas P.assarinho (PDS- PA)- O meu voto é "SIM", Sr. Presi· 
dente. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) ....:. Pediria ao nobre Líder do 
PMDB, Senador-Paulo Brossard, que enunciasse o seu voto. 

O Sr. Paulo Brossard (PMDB - RS)- "NÃO", Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Pediria ao nobre Líder do PP. Se­
nador Gilvan Rocha, que enunciasse o seu voto. 

O Sr. Gilvan Rocha (PP- SE)- Sr. Presidente, para ser coerente com 
as minhas declarações, abstenho-me de votar. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Ciente a Casa dos três votos, vai· 
se proceder à votação. 

O Sr. Jarbas Passarinho (PDS- PA)- Sr. Presidente, para uma ques­
tão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Com a palavra V. Ex•, para uma 
questão de ordem. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA. Para uma questão de or­
dem. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente: 

Çuando V. Ex• toma os votos dos Líderes, por solicitação que fizemos, é 
para orientação à Bancada. O nobre Líder Gilvan Rocha deu uma declaração 
que me pareceu de ordem pessoal. O voto de S. Ex• deve ser entendido como 
pessoal e não como orientação para a Bancada do seu PartiOo, pergunto eu. 

O Sr. Gilvan Rocha (PP- SE)- E disso já fiz ciência à minha Bancada, 
nobre Líder. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Muito obrigado a V. 
Ex~ 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) -Solicito aos Srs. Senadores que 
votem. (Pausa.) 
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( Procede~se à votação.) 

VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES: 
Jarbas Passarinho, Líder do PDS- Aderbal Jurema- Affonso Camar­

go -Alberto Lavinas- Alberto Silva- Almir Pinto- Aloysio Chaves­
Benedito Canelas- Bernardino Viana- Dinarte Mariz- Dirceu CardosO 
- Eunice Michiles - Gabriel Hermes - Helvídio Nunes - João Lúcio -
Jorge Kalume- Jos~ Caixeta- José Gufomard...:.... José Lins- Lomanto 
Júnior- Luiz Cavalcante- Murilo Badaró- Nilo Coelho- Passos Pôrto 
- Pedro Pedrossian - Raimundo Parente. 

VOTAM "NÃO" OS SRS. SENADORES: 
Paulo Brossard, Líder do PMDB - Adalberto Sena - Cunha Lima -

Evandro Carreira - Humberto Lucena ---Itamar Franco - José Richa -
Lázaro Barboza- Leite Chaves - Nelson Carneiro - Pedro Simon. 

ABSTEM-SE DE VOTAR OS SRS. SENADORES: 
Gastão Müller- Mendes Canale. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Votaram "Sim" 26 Senadores e 
"Não" 11. 

Houve 2 abstenções. 
O projeto foi aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Sobre a mesa, redação final de 
matéria, em regime de urgência, que vai ser lida pelo Sr. J9.Secretãrio. 

É lida a seguinte 

PARECER No 755, DE 1980 
(Da Comissão de Redação) 

Redação finral do Projeto de necreto Legislativo n.0 18, 
de 1980 (n.0 60/80, na Câmara d<>s Deputados). 

Relator: Senador Dirceu catdoso 
A COmisão apresenta a redação final do iProjeto de Decreto Le­

g:slatlvo n.o 18, ele 19131} (n.o 60/80, na Cã.mara dos (Deputados), que 
;tutorlza o senhor Presidente dá República a ausentar-se do Pais na 
primeira quinzena do mês de outubro do oor.rente ano, em visita 
oficial à República do Ohlle. 

Sala da.s COmisões, 25 de setemb<o de 1980. - Adalberto Sena, 
Presidente - Dirceu Cardoso, Relator - Murilo Badaro. 

A:m!IXiO AO MREC:ElR "N.o 755, iD\E 1980 
R.et."Iru;ão final do Projeto ,(]le (Decreto Legislativo n.0 18, 

de 1980 (n.o 60/80, na Câmara. dos Deputados). 

FaÇIO saber que o Congresso Nacional aprovo~. nos t·ermos do 
art. 44, inciso m, da Constituição. e eu, 
!Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRIETO IJEGISLATIVO N.O , DE.l980 
Autoriza o Senhor Presidente ;da República a ausentar­

se do País na primeira quinzena do mês de outubro do cor­
rente a.no, e·m visita ofie~al à Repúhiica do Chile. 

o COngresso Nacional decreta: 
A~t. 1.0 É o Senhor Pres!dente da. República autorizadQ a au­

sentar-se do País, no decurso da prime:ra quinzena do mês d-e ou­
tubro do corrente ano, para visitar a República do Chile a convite 
do Governo daquele Pais. 

Art. _2.0 _ El'te Decreto Legislativo entra em vig<>r na data de 
sua publiooçao. · 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Passa-se à imediata apreciação da 
redação final. 

sa.) 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 

Os Srs. SenadoiCs -que a aprovam queiram permanecer sentados. (Pau-

Aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Gastão MUller)- A Presidência convoca sessão 
conjunta a realizar-se hoje, às 19 horas, no plenário da Câmara dOs Deputa­
dos, destinada à votação das partes vetadas dos seguintes Projetos de Lei da 
Cil.mara: no 3, de 1974 (no 845/72, na origem), que altera a Lei no 5.988, de 14 
de dezembro de 1973, que regula os direitos autoraiS e dã outras providências; 

e no 42, de 1979. (No 58/79 na origem), que dispõe sobre o transporte rodo­
viário de cargas e dá outras providências. 

O SR. PRESIDENTE (Gastão Müller) - Hã oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador José Richa, por cessão do Senador 

Gastão Müller. 

O SR. JOSE RICHA (PMDB - PR. Pronuncia o seguinte discurso. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Ninguém nesta Casa e no Congresso Nacional desconhece as imensas di­
ficuldades financeiras que o País atravessa; e o povo brasileiro mais do que 
ciência sente na própria carne essas dificuldades: uma inflação de cerca de 
110%; o custo de vida acima desses índices; a dívida externa brasileira já passa 
de 65 bilhões de dólares; a dívida interna já passa de 600 bilhões de cruzeiros. 
E contribuindo para agravar mais ainda a situação econômico-financeira do 
País, temos as necessidades de importação do petróleo no Brasil, que agora é 
um problema que se agrava ainda mais~ porque não é apenas a falta de di­
nheiro para suportar as constantes elevações no preço do produto, mas jã 
agora agravado o problema da falta de recursos para a importação do pe­
tróleo com a iminência da escassez do próprio produto, em função da guerra 
entre os dois países principais fornecedores do Brasil. 

Sr. Presidente, qualquer país do mundo que estivesse na nossa situação 
estaria, certamente, tomando providências as mais enérgicas, no sentido de 
cont~!lção de despesas. Aliãs, devo dizer, Sr. Presidente, que quem acompa­
nha o que acontece pelo mundo sabe que há até mesmo pafses que não se en­
contram nesta situação que nos encontramos, entretanto, redobraram a sua 
vigilância, no sentido de através de revisão dos seus programas de obras ad­
ministrativos, através de uma maior austeridade nos gastos públicos, e atra­
vés de uma maior orientação às suas populações estão tentando, senão elimi­
nar, pelo menos minimizar os efeitos da conjuntura mundial de crise. 

Entretanto, Sr. Presidente, nós freqüentemente até nos angustiamos com 
a falta de previsão do Brasil e do seu Governo, sobretudo, para a gravidade 
da situação. Porque, Sr. Presidente, não estamos assistindo a nenhuma provi­
dêncía concreta para tentar minimizar os efeitos desta conjuntura mundial de 
crise financeira; por parte do GOverno brasileiro; nenhuma providência, Sr. 
Presidente. 

E, agora mesmo, tomamos conhecimento - esta semana -, através de 
uma entrevista do Ministro do Planejamento, das gestões que o próprio Mi­
nistro procedeu entre entidades financeiras internacionais, na sua viagem à 
Europa, em busca de novos financiamentos para, pelo menos, adiar determi­
nados problemas brasileiros. 

Ora, Sr. Presidente. então não podemos entender, quando coisas deste 
tipo estão acontecendo, que alguns órgãos do Governo não se compenetrem 
da imensa responsabilidade que têm, de uma austeridade grande na con­
tenção dos seus próprios gastos. 

Veja, Sr. Presidente, o que está acontecendo neste preciso instante, com 
relação a uma das autarquias mais importantes do Governo brasileiro, o Ins­
tituto Brasileiro do Café. 

Ora, Sr. Presidente, não bastasse a imensa crise econômico-financeira em 
que estamos mergulhados, deve-se, ainda, levar em consideração que exata­
mente o setor cafeeiro, a economia cafeeira está particularmente mergulhada 
numa crise, Sr. Presidente: preços internacionaiS baixando, preços de garan­
tia muito aquém das reais necessidades do piodutor, para que ele possa conti­
nuar dando ao País condições de fazer divisas com exportação de café, si­
tuação esta que tem levado ao desestímulo o setor e a uma progressiva erradi­
cação dos cafezais, numa hora em que o Brasil, imprevidentemente, pratica­
mente não dispõe mais de estoques de café. 

Pois neste preciso instante, Sr. Presidente, é que para uma reunião inter­
nacional em Londres, destinada a discutír as bases para um novo acordo in­
ternacional do café patrocinado pela Organização Internacional do Café -
OIC, o IBC vai representar o País neste conclave internacional com uma co­
mitiva, talvez, das maiores do mundo. Eu sinceramente, neste instante, não 
teria condições de informar ao Senado quantos membros compõem as dele­
gações de outros países, quer produtOreS, quer consumidores. Entretanto, du­
vido, Sr. Presidente, que algum país tenha, neste instante, em Londres, uma 
delegação maior do que a brasileira. Da delegação brasileira fazem parte, 
nada menos do que 24 pessoas. 

O Sr. José Lins (PDS - CE) - Permite um aparte, nobre Senador? 

O SR. JOSE RICHA (PMDB - PR) - Permito, nobre Senador. 

O Sr. José Lins (PDS --CE)- Senador José Richa, eu gostaria de dar 
um esclarecimento a V. Ex" a respeito da viagem do MinistrO Delfim Netto. 
Já foi esclarecido que S. Ex~ não foi cuidar do problema de complementar re­
cursos externos para o balanço de pagamentos deste ano. Ao contrário, as in-
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formações que são de domínio público, mostram que o País vem captando re- autarquias do Governo, que é o IBC, compõe uma delegação de vinte e qua­
cursos numa marcha suficientemente própria para ter toda a tranqüilidade tro membros para ir a uma inócua reunião em Londres. E por que inócua? A 
este ano. V. Ex• também se referiu ao-petróleo e, ainda ontem, tivemos opor- reunião de Londres termina amanhã~ já os jornais especulam e o próprio 
tunidade de esclarecer aqui que há mais de três bilhões de dólares em estoque presidente do IBC admite- e eu lia hoje a sua declaração -que dificilmente 
de petróleo dentro do País, quando esses estoques, no começo do ano, eram se chegarâ a um acordo, se chegarâ a um consenso para um novo período de 
apenas de 900 milhões de dólares. E claro que a guerra pode tornar isso mui- acordo internacional de café na OIC~ diftcilme:nte. Isso jã er:a sabido aqui, Sr. 
to vulnerãvel. Quanto ao café- eu também, ci:imo-v. Ex• confessa- não te- Presidente, desde o ano passado. Há vãrios anos, quando eu ainda estava na 
nho informações seguras sobre o tamanho da delegação brasileira, o número outra Casa do Congresso que venho alertando que, a se continuar a dilapi­
de membros. Mas, uma coisa me parece certa: é que o setor cafeeiro parece dação do patrimônio imenso qu-e representava o estoque de café do Governo 
com esperanças de aumentar muito essa próxima safra e, inclusive, aS vendas brasileiro, iríamos perder substância, força política para Continuar, força que 
para o exterior no próximo ano, vez que estão falando em 19 a 22 milhões de o Brasil detinha desde há dois sêculos, atê 15 ou 16 anos passados, quando di­
sacas, o que quer dizer que haveria uma recuperação de oferta do País em ter~ tãvamos as normas polítiCa- e econômica do cate no plano internacional. 
mos de café no mundo. Essas, pelo menos, são as informações que eu tenho Veja bem, Sr. PreSidente, Srs. Senadores, somente foi possível manter 
tido pelos jornais. durante alguns anos o acordo internacional de café, com o envolvimento e a 

o SR. JOSt RlCHA (PMDB _ PR) _Senador José Lins, v._Ex• abor- concordância de produtores e consumidores, no período em que o Brasil ti-
da três questões. nha grandes estoques de café. E por que razão? Porque sabiam, produtores e 

consumidores que, sem um acordo internacional, que pudesse ser um valioso 
O Sr. José Lins (PDS - CE)- Não haveria ~sse desincentivo "tão gran- instrumento de estabilização de preços e de contingenciamento, através de es-

de a que V. Ex• estã se referirido. tabelecimentos de cotas de expoi-tação, o Brasil poderia ditar normas, impor 
0 SR. JOSÉ RICHA (PMDB _ PR) _v. Ex• aborda três questões da· preços e até levar a uma situação de extrema dificuldade a todos os demais 

quilo que eu estou abordando neste instante. A primeira delas, eu sincera- concorrentes do Brasil, entre os produtores de café. 
mente não cheguei nem a entender. v. Ex• teria afirmado_ se é que eu bem Então, Sr. Presidente, na hora em que o Brasil tinha condições de impor 
ouvi_ que 0 Ministro Delfim Netto não foi lã tomar novos empréstímos. Se~ normas, ele não apenas concordou, como subscreveu um acordo que sempre 
rá verdade isso[_ foi lesivo aoS ilossos interesses, como foi além disto, além de uma simples 

concordância. O Brasil sempre foi, sempre adotou a posição de sustentar um 
O Sr. José Lins (PDS - CE) - É verdade, pelo menos, pelas infor- , guarda-chuva aberto para viabilizar até a possibilidade dos demais países 

mações oficiais. E verdade que o Ministro compareceu ao lançamento de bô- produtores cumprirem as normas estabelecidas no Acordo Internacional do 
nus para a NUCLEBRAS; é verdade que S. Ex• assinou, ou, pelo menos, Café. Houve um determinado momento, quando 0 Acordo impôs a expor· 
compôs um empréstimo de 500 milhões de dólares para a PETROBRÃS, mas tação através_de cotas, que determinados países, sobretudo, africanos, alegas· 
eu me refiro ao problema do balanço de pagamentos. sem que não teriam condições de cumprir esta exigência do Acordo porque 

O SR. JOSil RICHA (PMDB- PR)- Então, V. Ex• acha que não há não dispunham de uma infra-estrutura armazenadora. E o que faz o Brasil? 
necessidade, que tudo o que os jornais têiii. dito nos últimos dias, nos últimos Financia construção de armazéns na África para viabilizar o cumprimento, 
meses, de que o déficit do balanço de pagamentos impõe a obtenção de novos por esses países, dessas cláusulas. Então, o Brasil abdicou de uma extraordi­
empréstímos, do contrário seria impoSSível o equilíbrio do balanço de paga- nãria posição que tinha no mercado internacional e, mais do que isso, de ma­
mentes, V. Ex• acha que não há problema? neira imprevldente, praticamente acabou com os estoques de café. De 66 mi-

O Sr. José Lins (PDS _ CE) _ v. Ex• começou 0 seu discurso, infor- lhões de sacas que já tivemos há 15 anos atrãs, o Brasil hoje reduz a zero, pra­
ticamente, Sr. Presidente. E tão insigriíficante o que temos hoje armazenado mando que o Brasil tinha muita dificuldade, .. 
que, praticarriente, não se pode nem levar em consideração esses estoques. 

O SR. JOSil RICHA (PMDB- PR)- Não, eu não disse nada disso. Cerca de 3,5 ou 4 milhões de sacas de café, só isso, para um País que tem uma 
O Sr. José Lins (PDS- CE) _v. Ex• disse que falta petróleo. Mas, não demanda de 18 para 19 milhões de sacas como quota de exportação. E, agora, 

só falta petróleo, também falta dinheiro. vem o Senador José Lins a dizer que a meta do Governo, para o próximo ano, 
é a de exportar 19 rpilhões de sacas de café. 

O SR. JOSI;: RICHA (PMDB -_PR)- Sim, mas eu não relacionei. 
O Sr. José Lins (PDS - CE) - V. Ex• me permite? 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- Essa foi a afirmação de V. Ex• 
O SR. JOSÉ RICHA (PMDB- PR)- Somando-se aos 8 ou 9 rriilhões 

O SR. JOSI;: RICHA (PMDB -PR)- Mas veja bem V. Ex•: se V. Ex• de sacas de café do consumo interno do País, teremos uma demanda de 27 
concorda, e o Ministro do Planejamento e toda a imprensa anunciam, de que para 28 milhões de sacas de café para o próximo ano. 
hã um deficit do balanço de pagamentos que só poderá ser equilibrado uma 0 a b d S d J · L" - t t r , quero sa er o ena o r ose ms, se nao emos es oques e se a pro-
vez obtido um contingente .. x" de emprêstimo externo. d ução do próximo ano está estimada em cerca de 15 milhões de sacas, onde é 

O Sr. José Lins (PDS - CE) - Mas V. Ex• relacionou... que S. Ex.' vai buscar café para o País cumprir a meta estabelecida de exportar 
O Sr. JOSÉ RICHA (PMDB- PR)- É evidente que eu tenho quere· no ano que vem 19 milhões de sacas de café? 

!acionar, pois na hora em que V. Ex• e o próprio Governo admitem que estã Mas nem que os brasileiros deixassem de tomar café e toda a produção 
havendo um déficit no balanço de pagamentos e que esse déficit estft difícil de fosse exportada não atingiríamos os 19 milhões de sacas. 
ser equilibrado, porque está difícil conseguir novos empr~stimos, evidente- O Sr. José Lins (PDS - CE) - V. Ex• me permite? 
mente, na hora em que o petróleo continua a subir de preço, na hora em que a 0 SR. JOSf: RICHA (PMDB _ PR) _Então veja, Sr. Presidente, até 
guerra pode retirar do mercado, um contingente enorme, porque estão envol- Que ponto chega a imprevidência do Governo. E agora, novamente, o Brasil se 
vidos nessa guerra dois dos maiores países produtores de petróleo, evidente- envolve nas negociações para se chegar a um novo acordo internacional, a um 
mente vai haver uma escassez e é de se imaginã.r, é de se prever, pelo menos, novo texto. Entretanto, Sr. Presidente, veja bem, como nós estamos pagando 
que os preços ainda vão se elevar mais em função da escassez. Então é eviden- e vamos pagar ainda muito -mais caro, nó futuro, a imprevidência do passado. 
te que nesta hora,- veja bem- acho que mais ainda que nas horas anterio- Hoje, Sr. Presidente, são os demais produtores que não desejam, e muito me· 
res, é preciso austéridade. nos os consumidores. Ora, por que razão os consumidores haveriam de que-

Então o que V. Ex•- e me permita, Senador José Lins, esse não era 0 rer um acordo internacional do café que impusesse um preço, embora justo, 
assunto mais importante do meu discurso - eu apenas fiz uma referência mas que eles, com esse preço, não pudessem leiloar, como fazem hoje, abri­
para demonstrar que qualquer país que estivesse na situação em que nós esta- gando, como obrigaram no ano passado para 0 Brasil poder continuar deten­
mos, cujas perspectivas e cujo diagnóstico fo-sseni dos mais sombrios, tinha do a hegemonia das exportações, e pudesse, sobretudo, cumprir a meta deste 
que obrigatoriamente estar revendo o seu programa de obras e tinha que, . orçamento monetário, fruto de um modelo econômico que não quer saber de 
sobretudo, conclamar à Nação brasileira um esforço de economia verdadeira- fixar para cada setor da noSsa economia uma política estável, mas quer saber 
mente de guerra, para podermos superar. quantos dólares se deve fazer hoje, ou amanhã, para tapar os furos de caixa 

O Sr. Evclásio Vieira (PMDB- SC)_- V. Ex• permite um aparte'? do orçamento. E a política do desespero. 

O SR. JOSil RICHA (PMDB _ PR)- Entretanto, que moral pode ter O Sr. Paulo Brossard (PMDB- RS)- E não é a primeira vez que V. 
o Governo em conclamar a Nação a suportar ainda mais pesados ônus e sa- Ex~ faz advertências dessa natureza, infelizmente confirmada pelos fatos. 
crifícios, quando ele próprio dá um mau exemplo? Aí é que vem a parte mais O SR. JOSE RICHA (PMDB- PR)- Então, veja bem, Sr. Presidente, 
importante do que eu quero denunciar ao Senado: -uma das mais irriportantes a que situação somos levados. 
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Numa hora como esta, desmoralizamos a nossa posição e a respeitabifi­
dade que o Brasil sempre teve no mercado internacional, porque fomos leva­
dos e temos sido levados nesses últimos anos, com essa carência de divisas, a 
fazer qualquer tipo de negócio para exportar café. Estão aí os negócios espe­
ciais a confirmar o que estamos dizendo. No mês de novembro passado eu 
previa que, pela primeira vez, em cento e cinqüenta anos, o Brasil iria perder 
para a Colômbia a hegemonia como o maior país exportador de café. Não 
deu outra coisa, Sr. Presidente. Alertamos para este fato e a diretoria do IBC 
saiu a ofertar café no mundo inteiro e â 'trazer o úeneral Foods e outros im­
portadores ao Brasil, fazendo descontos de até 20 dólares em saca de café 
para poder exportar quantidáde de café e cumprir não s6 a meta quantitativa 
em volume de café como também a quantitativa em volume de dólares. 

Sr. Presidente, por esses acúmulos extraordinârios e fantásticos de erros, 
o Brasil chega hoje a esta triste posição de ter que negociar um noVo acordo, 
mas tão enfraquecido que já se sabia, de antemão, porque a imprensa já noti­
ciava, que dificilmente se poderia chegar ao consenso para assinatura entre 
exportadores e importadores de um novo acordo internacional do café. Pois, 
malgrado esta perspectiva, Sr. Presidente, de fracã.sso da reunião da OIC, o 
Brasil ainda leva, para esc4rnio de tocta Nação, uma defc!gação de 24 
membros com passagens de primeira classe, pela VARIG, com uma diária de 
235 dólares por pessoa e, ainda mais, com todas as despesas de hotéis e res· 
taurantes pagas no exterior pelos cofres da autarquia. 

O Sr. José Lins (PDS - CE) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. JOSÉ RICHA (PMDB- PR)- E, ainda mais, por conta doses­
critórios que o IBC tem no exterior, notadamente~ em Hamburgo, Milão e 
Londres. E o que é mais grave, Sr. Presidente, a reunião de Londres vai termi­
nar amanhã e jã está programado, a partir de depois de amanhã, uma estica­
da à Veneza. Depois de amanhã a delegação vai para Paris, fica 4 dias e de­
pois estica para Milão, e lã jã tem carrOs contratados especialmente para le­
var a delegaç:ão inteira para Veneza, para um fajuto encontro do café- e eu 
colocaria esse Encontro do Café, entre aspas, porque encontro do café em Ve­
neza é um fato inédito, Sr. Presidente. E o encontro terá, oficialmente, uma 
duração de 4 dias, mas estã prevista permanência da delegação brasileira por 
Il dias, com todas as despesas pagas e hospedada no l:fotel Excelsior, em Ve­
neza. E, em Londres, a delegação estará hospedada nos hotéis Ritz, Dorches­
ter, Park Lane e Fleming. Todos esses hotéis, Sr. Presidente, são de primeirís­
sima classe. Eu acho que o máximo que existe são cinco estrelas, mas isto aqui 
deve ter muito mais de cinco estrelas, porque mesmo para cinco estrelas uma 
diária de 100 libras esterlinas, o equivalente a 220 dólares, acho que mesmo 
para cinco estrelas estã muito elevada essa diária. Pois nesses hotéis estão 
hospedados os ilustres membros e representantes da delegação brasileira, a 
uma antecipadamente reconhecida frustrada reunião em Londres. 

Mas, Sr. Presidente, é verdadeiramente lamentável que isto esteja ocor­
rendo. Porque exatamente fatos como este, é que levam a autoridade ao des­
crédito na opinião pública. Porque todo mundo está, não só se apercebendo, 
mas o povo já sente na sua própria carne as dificuldades pelas quais o Brasil 
está atravessando. Então numa hora desta, quando o Presidente conclama a 
Nação uma economia de guerra, e, entretanto, um dos órgãos do próprio Go­
verno, e eu imagino que seja com o des_cpnhecimento do Senhor Presidente da 
Repúblíca, adota um comportani.Cnto desse tipo, dessa natureza. Então isto é 
um escárnio, Sr. Pi"esidente, ao povo que, em militas regiões deste País, já 
passa fome, jã passa necessidades já não tem mais condições de satisfazer as 
mínimas necessidades que são de alimentação, vestuário, aluguel de casa e 
outras necessidades básicas do ser humano. 

Ora, Sr. Presidente, é incompreensível que isto esteja ocorrendo. E esta 
reunião de Veneza é promovida por uma revista especializada, sei lá especiali­
zada em que mas, diz aqui: World Coffee Intematiomil, e essa reunião festiva é 
programada por esta revista especializada, World Coffee Intemational, mas 
que recebe uma generosa doação do próprio /BC para promover esse semi­
nário e para o qual estão convidados inúmeros compradores de café. 

Sr. Presidente, é impressionante, custei a acreditar quando recebi essas 
informações e confesSO a V. EX• que me senti a tê constrangido e meditei mui­
to antes de trazer essa informação à Casa, estas denúncias, porque isto aqui 
não pode ser considerado coisa normal. 

E aqui estão, Sr. Presfd-ente, tenho inclusive a relação de todos os nomes 
dos que viajaram e aqui, por alguns deles, percebemos: Chefe de Escritório de 
Nova Iorque; Chefe de Escritório de Hamburgo; Assistente do Presidente; 
Assessor de Imprensa do /BC; Diretor-Presidente de uma empresa do Espíri­
to Santo; Assessor de Relações Públicas do I BC, em Nova Iorque; Chefe de 
Escritório em Milão; Chefe da Assessoria Econômica do IBC, talvez esse sim, 
seria o único q'ue se justifica acompanhar o Presidente; Assessor do Presiden­
te; mais um, ainda, que é Presidente da Junta Consultiva do IBC; outro, 
membro da Junta, outro Assistente do IBC na EurOpa, um negócio tão vago 

desses, Assistente do IBC na Europ~ O IBC tem escritórios na maioria das 
grandes cidad~ européias, e não sei porque ainda te-!!1 que ter, além dos escri­
tórios, mais um Assessor Geral para toda a Europa. Outro, Assistente do IBC 
em Milão; outro, Presidente do Centro de Comércio de Café do Rio de Janei­
ro, o outro é pecuarista mineiro, não sei a que interessaria a um pecuarista ir 
a uma reunião de café, mas, Sr. Presidente, razão tem ele de ir, se foi convida­
do com todas as despesas pagas, passagem de primeira classe, hospedagem, 
tudo isso e ainda recebe mais 235 dólares de diária, eu acho que fez muito 
bem ele em aceitai- um convite tentador desse. 

Outro, é jornalista, mais um jornalista; mais um funcionário do IBC de 
Brasília;,mais um funcionário dõ IBC de Santos; mais um Assisten~e do IBC 
do Rio de Janeiro; mais um assistente do IBC do Rio e, finalmente, mais um 
Assistente do Presidente do IBC, de novo. Nunca vi alguém ter tantos assis­
tentes assim e, finalmente, o_ Chefe de Gabinete do próprio Presidente do 
!BC. 

Pois aí estão, Sr. Presidente, os membros da delegação que até amanhã 
estão hospedados nesses hotéis, em Londres, e que a partir de depois de ama­
nhã, estarão em Paris para um descanso de 4 dias para, depois, de novo en­
frentar as agruras de uma terrível e complicada reunião em Veneza, certa­
mente para ver, lã nas ruas de .Veneza, as imensas plantações de café que exis­
tem nas ruas alagadas de Veneza. 

Pois então, Sr. Presidente, aqui está o que, confesso, tive receio de levar 
ao conhecimento, fiquei até constrangido, mas julguei do meu dever porque 
eu, mais do que ninguém, talvez, sinta as dificuldades que os cafeicultores do 
meu Estado sentem. 

O Paraná sempre foi, nestes últimos anos e continua sendo na média ge­
ral o maior produtor de café, e tenho sido testemunha, nas minhas andanças 
pelo Paraná, das dificuldades: muitos pequenos e médios produtores de café, 
hoje, são bóias-frias no Paraná, porque não suportaram o custo de insumos, 
cada vez mais elevados, para um preço de garantia insignificante garantido 
pelo IBC. Então, tenho sido testemunha, Sr. Presidente, das dificuldades. E é 
em nome de muitos que, hã quinze ou dezesseis anos, eram proprietários no 
Paraná e que, hoje, são bóias-frias no Paraná, é que julguei do meu dever cJe 
consciência, trazer esses fatos ao conhecimento da Casa e, principalmente, ao 
conhecimento das autoridades superiores para que, tenho absoluta certeza, as 
providências venham. 

O Sr. Evelásio Vieira (PP- SC)- Permite um aparte, nobre Senador? 

O SR. JOSÉ RICHA (PMDB- PR) -Concedo o aparte ao Senador 
Evelásio Vieira, com muito Prazer. 

O Sr. Evelásio Vieira (PP- SC)- V. Ex• faz mais uma denúncia pro­
fundamente séria, grave, mas a exemplo de taritas outras denúncias sérias, 
esta não encontrará, por certo, ressonância no Governo federal. Senador José 
Richa, em 1975, quando aqui chegamos, começamos a chamar a atenção do 
Governo para a nossa dívida externa, especialmente para o seu crescimento. 
E esse crescimento iria levar o Brasil a U-ma dependência sempre maior, por 
isso chegaríamos a um ponto de ter que entregar nossa matéria-prima, nossos 
próprios produtos elaborados, semi-elaborados, a qualquer preço. Também 
nossas adveitêilcias não tiveram ressonância. A dívida foi crescendo e chega­
rã provavelmente, ao final do ano, a 65 bilhões de dólares. 

O SR. JOSÉ RICHA (PMDB - PR) - No mínimo. 

O Sr. EvelásiO Vieira (PP- SC)- SCmpre se alegou que o Brasil tinha 
credibilidade no exterior, que o crescimento da dívida externa não era proble­
ma, porque sempre encontraríamos novos empréstimos. Até o final do ano 
teremos de amortizar e pagar juros num montante de 11 bilhões de dólares. 
São empréstimos que estão serido vencidos. 

O SR. JOSE: RICHA (PMDB - PR) - Serviço da dívida. 

O Sr. Evelásio Vieira (PP- SC) - Serviço da dívida e amortização. Os 
dois atingem o volume provável de 11 bilhões que, somado ao déficit previsto 
na balança de pagamentos da ordem de 2 bilhões, irá aos 13 bilhões, podendo 
ultrapassar. O Ministro Delfim Netto percorreu, agora, a Europa, foi aos Es­
tados UnidoS tenta-r ie8.lizar novos empréstimos para resgatar essa amorti­
zação volumosa, esses juros, mas não encontrou possibilidade, não teve su­
cesso nessa sua tentativa. Retornou e está silencioso em relação ao resultado 
da sua viagem. Mas sabemos que a viagem foi infrutífera na tentativa de con~ 
trair novos empréstimos. Em razão disto temos que entregar mais café, para 
atender o problema do endividamento externo. Se não estivéssemos com esta 
dívida externa tão grande, poderíamos reter o nosso produto, o café, na ex­
pectativa de preços melhores amanhã. Outro pont_o_abordado por V. Ex•, ou­
tro problema sério neste País é a falta de austeridade do Governo, a falta de 
aplicação rigorosa do dinheiro público. E: um esbanjamento. Um País pobre, 
um País carente na sua poupança interna, um País endividado, mas esbanjan-
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do recursos financeiros. Essa delegação numerosa que vai ao exterior, com 
seus componentes recebendo uma diâria de 235 dólares, cada. 

Duzentos e -trinta e cinco dólares. ~ difícl a semana em que não temos 
um Ministro fora do Brasil, liderando uma vasta delegação. Nestes últimos 
dia~, foram vários Ministros, vários elementos da cúpula do Governo ao exte­
rior: Meus cumprimentos a V. Ex' pela magnífica denúncia que faz à Nação. 

O SR. JOSJ;; RICHA (PMDB- PR)- Eu agradeço a solidariedade de 
V. Ex• Realmente esse problema da dívida externa, as autoridades tanto fa­
zem força para minimizar. Mas que é um problema que estâ aí, desafiando 
essa verdadeira coragem, entr~ aspas, do Governo em continuar como se 
nada estivesse ocorrendo. 

Sr. Presidente, o Brasil até agora, com todas essas dificuldades e ainda o 
próprio Mlrifstro Delfim Netto reconhecendo que está difícil, mas ele ainda 
tem esperança de equilibrar a balança de pagamento este ano, porque ele 
acha que vai obter os empréstimos necessários para cobrir o déficit que- se 
prevê desde logo. Perguntaram ao Min"istro: e o ano que vem, 1981? 4 'Ah! 
1981 resolvemos depois". Como quem diz, vamos resolver o problema de 
agora; em 1981 Deus vai nos ajudar. 

O Brasil continua no seu malabarismo. V. Ex• diz bem, Senador Evelásia 
Vieira, que, há tempos, todos nós estamos aqui a alertar o Governo, mas a 
.aossa voz não tem sido ouvida. 1\lh.1ito mais grave do que o Governo não ter 
·ouvido a voz dos r_epresen.tante~ de Oposição é não ter ouvi<!o a própria ad­
vertência do Presidente Castelto Branco, quando em 1966 ou 1967, se não me 
engano, num pronunciamento no Congresso Nacional~ ele dizia que a dívida 
externa, quase chegando à casa dos 4 bilhões de dólares era um.a díyida que 
chegava a níveis perigosos, porque uma dívida neste montante poderia com­
prometer a soberania do País. 

Veja bem V. Ex• que a dívida, 14 anos depois, não ê de quase 4 bilhões de 
dólares, a dívida é mais de 65 bilhões de d_ó_lares. Tinha r_az_ão o Presidente 
Castello Branco que já antevia a possibilidade de, a continuar crescendo a 
dívida, o Brasil perder sua soberania. Disse muito bem, jã previa muito bem, 
porque é exatamente o que hoje está acontecendo. Ou não? 

A própria imprensa internacional, os próprios banqueiros internacióri.ãis 
já não estão pfevendo que, mais dia menos dia, o Brasil vai ter que cair no 
Fundo Monetário Internacional. E o que significa a dependência do Fundo 
Monetário Internacional? Significa abdicação da nossa independência, como 
gerentes dos nossos destinos. 

É evidente, no Plano Econômico Financeiro~ -todõ Inundo sabe que 
quem cai nas malhas do FMI abdica da sua própria independência na gestão 
dos assuntos econômico-financeiros. 

Então, Sr. Presidente, estão aí os fatos a confirmar tudo aquilo quejã se 
sabia de antemão que poderiam acontecer se medidas enérgicas não fossem 
adotadas. Entretanto até hoje nenhuma medida foi adotada. Até agora o Go­
verno teimosamente se recusa, inclusive a rever seu próprio programa de 
obras. Eu nunca vi uma coisa dessas! Nunca vi. Nã_o sei o que estão esperan­
do? Que exploda o País para depois virem.- as p-rOvidências dos remendos. 

Sr. Presidente, hoje se realiza uma r~!,lnião em ~ão Paulo; uma reunião 
de todas as entidades da liderança da cafeicultura do Brasil. 

Há poucos dias, quem viu pela televisão, no Fantástico, pôde acompa­
nhar, pelos pronunciamentos e pela tensão na reunião dos produtores, Lon­
drina, o grau de perigo que já está correndo o País, porque ê um segmento im­
portante da sociedade os produtores de café. Os interesses que envolvem não 
só a cultura, como sobretudo a comerciali_zação deste produto são vultosíssi­
mos. Não ê. possível o Governo continuar_ brincando com os que estão direta­
mente envolvidos neste setor. 

Hoje, nova reunião se realiza em São Paulo, para a qual fui convidado, e 
jâ tinha inclusive marcado minha passagem para comparecer. Entretanto, 
compromissos de última hOra me impediram de ir até São Paulo. E O que os 
cafeicultores de lá, através de suas lideranças maiores em todo o Brasil, inclu­
sive com a solidariedade de entidades corno a sociedade Rural Brasileira, So­
ciedade Rural do Paraná, que abrange outrOs setores da nossa agricultura e 
da nossa pecuária, objetiva a unidade da classe e a fixação de um caminho 
que já 1"-:.Jemos antever pelos resultados 'cta reunião de Londrina. Ou o Go­
v~':;lo muda sua orientação ou, pur~re-simplesmente, haverá uma greve no se­
tor. E quem puder erradicar seu cafezal, vai fazê-lo. É o que está acontecendo 
lâ, de maneira progressiva. Quem não puder erradicar o cafezal porque está 
pendurado -e a imensa maioria não erradicou ainda porque está pendurada 
com financiameiito no Banco do Brasil- e não podendo mudar de atividade, 
pura e simplesmente, abandonará no matagal as Suas propriedades. É o que 
está acontecendo. Por isto o IBC se surpreende, quando, a cada ano, suas pre~ 
visões de sacas não se confirmam, pOrque nos levantamentos aerofotogramé­
tricos, nos levantamentos de gabinete, pela população cafeeira que existe no 
Brasil, o IBC estirila Uma safra, mas sem levar em consideração que Estados 

grandemente produtores, como é o caso do Paranâ, estão com a maioria de 
sua lavoura abandonada no mato. EntãO, não caiu a produtivídade, com9 há 
áreas enormes plantadas com cafê que já nem mais estão produzindo. Há la­
vradores que nem vão colher, porque abandonaram a lavoura, vão lá ver uma 
pequena carga de frutos e acham que não compensa o gasto com a colheita; 
então, estão abandonando. 

Ora, Sr. Presidente, enquanto tudo isto acontece, não é lícito que uma 
autarquia que gere a política econômica do café continue com essas mordri­
mias, a esbanjar r6Pursos que são do Fundo de Defesa do Café, o que vale di .. 
zer, são recursos gerados por aqueles que trabalham lã na roça e que, portan­
to,., os cartOJas de gabinete não têm o direito de dilapidar desta maneira. Que 
façam ·como fizeram os cafeicultores que se reuniram, no mês passado em 
Londrina, e que hoje estão reunidos em São Paulo, que vão às suas próprias 
expensas, e não às custas dos cofres públicos. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gastão Müller)- Concedo a palavra ao nobre 
senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (PMDB - RJ. Lê o seguinte discurso.) 
- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Setecentos e oitenta mil aposentados por invalidez, segundo declarações 
do Senhor Ministro da Previdência Social, recebem, mensalmente, o corres­
pondente a 40% do salário mínimo e aguardam nas intermináveis filas da Pre­
vidência, que seus minguados proventos sejam reajustados para no mínimo 
um salário mínimo regional. 

Por milagre, ainda com vida, estes 780 mH aposentados pela Previdência 
Social como invâlidos, não podem mais continuar na marginalidade, jâ que o 
próprio Ministro Jair Soares denunciou à Nação tamanho disparate. 

Precisamos saber ainda se é os aposentados da Previdência Social estão 
tendo seus proventos corrigidos também semestralmente, uma vez que as 
contribuições se atualizam com os aumentos semestrais e não podem os apo­
sentados e pensioniStas da Previdência Social deixar de receber1 também se­
mestralmente, as correções aplicadas na categoria a que pertencem. 

A desburocratização salarial ainda não chegou à Previdência social, 
como ainda não chegou ao DASP e, conseqüentemente, os proventos dos 
aposentados e pensionistas continuam na faixa de miserabilidade e os salários 
dos funciorládós públicos, sem direito ao 139 salário, permanecem estáticos, 

com um s6 -reajuste anual e em 50% da taxa de inflação.' 
Esperamos que o Sr. Ministro da Previdência Social,jã agora declarando 

abertamente conhecer a injustiça qüe se pratica em sua pasta contra os apo­
sentados por invalidez, -determine, imediatamente, para posterior exame, que 
nenhuma pensão ou aposentadoria seja inferior a um salário mínimo de 
maior valor vigente no País. 

Esta é a única providência que podemos esperar de Sua Excelência de 
imediato e, posteriormente, um exame de cada caso, onde se avalie com 
maior justiça as apOse-ntadoriaS ·e pensões, nunca, porém, inferiores a um sa­
lário mínimo de maior valor no País. 

E o que esPerãinos e que, a nosso ver, se torna de inteira justiça. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gastão Müller)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Henrique Santillo. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (PMDB- GO. Lê o seguinte discur­
so.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Paraíso do Norte_é um próspero município da região norte do Estado de 
Goiás, situado à margem da rodovia Belém-Brasília. Com cerca de 30 mil 
habitantes._ três hospitais, vários colégios, seu pujante comércio se:fve a vasta 
região do Estado, cujo surto de desenvolvimento é inegável, sobretudo no se­
tor agropecuário, mercê do trabalhO e pioneirismo de sua população. 

Está, há bastante tempo, às voltas em sério problema de deficiente forne­
cimento de energia elétrica, produzida pelo "Sistema da Usina de Lageado". 
O referido sistema serve a várias cidades do norte goiano, incluindo a cidade 
de Gurupi, cuja rede de ligação ao "Sistema de Cachoeira Dourada" já está 
concluída. 

O que a laboriosa gente de Paraíso do Norte e municípios vizinhos pede, 
Sr. Presidente, é que se ligue o fornecimento de energia elétrica de Gurupi ur­
gentemente ao ~'Sistema de Cachoeira Dourada", única forma de regulari­
zação do fornecimento de energia elétrica às necessidades de Paraíso do Nor­
te. Enquanto isso, pede que o racionamento de energia elétrica se faça segun­
do critérios justos, sem se permitir o prejudicial tráfico de influência política. 

Desta tribuna, solicito ao Presidente das Centrais Elétricas de Goiás ur­
gentes providências neste sentido, já que se trata de região cujo desenvoiv­
mento econômico é de primordial importância para todo o Estado. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bêm!) 
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O SR. PRESIDENTE (Gastão Müller)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Alberto La vinas. 

O SR. ALBERTO LAVINAS (PDS- RJ. Lê o seguinte discurso.)-
Sr. Presidente, Srs. Senaâ-ores: - - --

0 sindicalismo tem uma longa história univerSal. 
Nasceu, certamente, com as ligas artesanais da Idade Média, quando as 

profissões se transmitiam pelos mestres aos seus aprendizes nas próprias ofi­
cinas. 

Com a urbanização e a conseqüente industrialização, desfizeram-se 
aquelas ••ligas" e o trabalhador se viu desajudado nos grandes centros, sua 
mais valia explorada, quando mulheres e crianças eram consideradas meia 
força de trabalho. 

Depois da fundação do .. Labour Party" na Inglaterra, com a doutrina 
social desenvolvida pelos fabianistas e, posteriormente, com o socialismo 
científico, pregado por Karl Marx, o sindicalismo consegue substituir o papel 
das velhas ligas artesanais. 

Surge a Organização Internacional do Trabalho, em fins do século pas­
sado e dezenas de nações vão, sucessivamente, ade-rindo ao novo organismo 
mundial e adotando seus princípios: a igualdade salarial para homens e mu­
lheres, o descanso semanal e as férias anuais remunerãdas, o seguro­
desemprego, a participação no lucro das empresas. 

Os Sindicatos Laborais se tornaram tão- PQderosos quanto o Partido 
Trabalhista na Inglaterra e, por isso mesmo, os patrões passaram a organizar­
se, para enfrentar suas crescentes reivindicações._ViiTios, até bem pouco tem­
po. nos Estados Unidos, o sindicato dos trabalhadores na indústria do aço 
obter suas reivindicações, enquanto Nixon negava atendimento às majo­
rações pretendidas pelos sindicatos patronais. 

Mas o mundo mudou muito, na última década. 
Quase nenhuma legislação permite o ~·tock-out" dos-patrões, enquanto 

todas acolhem a .. greve" operária. Entretanto o operário já descobriu que a 
moderna empresa não é propriedade de uma família, mas um conjunto acio­
nário, de que ele próprio pode participar, adquirindo ações ao portador, sem 
precisar de nenhuma legislação especial de participação nos lucros. 

Hoje o operário quer entender-se dire_tarnent_e, pelo dissídio coletivo, 
com o seu patrão, sem interferência da máquiila governamentil, evitando se 
transforme em problema poliiicõ Uma queStão eminentemente salariaL 

Agora mesmo, a Volkswagen instituiu um sísteina controlado de repre- · 
sentação trabalhista, abrindo, ••um canal de diálogo", que é, ao mesmo tem­
po, uum desafio aos sindicatos". 

Eis os principais peritos do regulamento dO SiStema de Representação 
dos Empregados na Volkswagen: 

o empregado, nem melhorar a do empregado, destruindo a empresa. 
Não devemos esquecer que estamos num sistema capitalista, que deve 
ficar aberto à eVOlução social." 

A idéia só merece congratulações. Os empregados poderão entendê-la lo­
go. Resta saber se haverá a conveniente compreensão, o necessário espírito de 
renúncia das lideranças sindicais. 

Porque o sindicalismo se moderniza dia a dia. 
Não pode signHicar, apenas, uma facção das forças produtivas, em opo­

sição o trabalhador e o empregador essencialmente complementares como 
elementos da produção, a exigir uma convivência harmônica, destinada, 
sobretudo, a obter o aumento da produtividade. que se traduzirá no baratea­
mento da produção e, conseqiientemente, na melhoria geral do padrão de 
vida do povo, em direto benefício do próprio proletariado. 

Quando Luta, hoje mais político do que sindiCalista, afirma que a Volks­
wagen quer enfraquecer ainda mais o enfraquecido sindicalismo brasileiro, reve­
la uma visão primária, pré-histórica, ultrapassada no tempo, do verdadeiro 
sindicalismo, hoje irmão gêmeo- do nacionalismo e não puro e simples defen­
sor dos interesses de uma classe. 

A visão empresarial do problema é 01Jtr?- bem dis_ti_I_lta_ dessa posição in­
tolerante e maniqueísta. 

Falando a respeito, disse, o Sr. Admon Ganem, Diretor de Relações In­
dustriais da empresa, no mesmo dia do lançamento do novo sistema: 

""'Não é essa, unilateral, a visão da direção da nossa empresa. 
Os sindicatos representam os intereses-gerais de uma categoria. Te­
mos que respeitar suas atribuições de encaminhar dissídios, discutir 
índices de aumentos. Mas eles ficam distantes das questões específi­
cas de uma empresa. Não é nossa iritenção- interferir na Solidarieda­
de sindical." 

Também cabe razão ao Jornal da Gente, publicação dos funcionários da 
Volkswagen do Brasil, ao assinalar, num dos seus editoriafs: 

"Numa iniciativa pioneira no País, a Volkswagen está instituin­
do o sistema de representação dos seus empregados, visando a am­
pliar o diálogo entre nós e a diretoria." 

Por sua vez Sauer assinalava: 

"Do jeito que estávamos, não era possível dialogar. Nossa vida 
se tornou cada vez mais impessoal: quarenta e seis mil trabalhadores 
é demais. Esperamos que possamos criar um ambiente humano de 
convivência.n 

1) Tal representação será exercida na Fábrica de São Bernardo Tem razão Wolfgang Franz Josef Sauer: o mundo de hoje busca a in te-
por sete horistas sindicalizados, sete não sindicalizados e três rnen- gração, Como uma nave espacial de comando único, ou não sobreviverá. 
salistas. Não mais a oposição entre empregados e empresas. que não existe, por 

2) Nas unidades II e 111, em Taubaté, por um horista sindicali- -exemplo naqueles países, chamados S()~ia}istas ortodoxos, que nasceram para 
zado, um não sindicalizado e um mensaJista. lnstitui'r a "ditad-ura do proletariado", apenas criando novas classes. Uma de-

3) Os representantes deverão comunicar à companhia os las é o Partido Comunista. Outra ê o Exército Vermelho, na União Soviética, 
problemas de sua área eleitoral, manifestando-se sobre múltiplos as- ainda a meca do bolchevismo universal. 
suntos, desde a jornada aos locais de trabalho, até as formas de la- Mas mesmo ali há uma verdadeira classe empresarial, nos operãrios qua-
zer. lificados~ nos líderes "'stakanovistas", que multiplicam a produção industrial 

4) Não terão eles poderes para representar os empregados pe- pelo seu esforço inventiva, pelo seu sentimento de que a união faz a força. 
rante terceiros~ fora da fábrica, durando o mandato dois anos, com As diferenças, no campo empresarial puro, principalmente naquele em 
estabilidade desde a indicação até seis meses àpós o firri do exercício que'o capital não é a terra, mas outros instrumeritos, cada vez mais sofisticaM 
de cargo. , - -- -- . . dos, de produção, tendem a diminuir, porque o patrão do futuro, no mundo 

5) O mandato podera ser cass.ad? p~r uma comissão de acom- capitalista, não será mais do que um operário mais credenciado, pelo seu 
panhamento, com a presença majontãna de representantes e su- espírito empreendedor, sua força imaginativa, seu devotamento à empresa. 
plentes. 

6) Os representantes terão direito a cinqüenta horas mensais li­
vres para dedicarem~se ao _seu mandato. 

7) As votações serão diretas e secretas, podendo a companhia a 
qualquer tempo complementar esse regulamento." 

A idéia obteve, antes de sua execução. o aval dO Governo, mas, em ne­
nhum momento, as lideranças sindicais foram consultadas. Não e~a, ainda, a 
hora de discutir. Nem os operários estão -õbf-igados a aceitar a proposta. 

Falando a respeito, o Sr. Franz Josef Sauer, Pre"sidente da empresa no 
Brasil, disse: 

"Estamos desenvolvendo, no Brasil, um sindicalismo de fora 
para dentro da empresa. em toda parte do mundo o sindicalismo se de­
senvolve de dentro para fora. Vamos fazer o possível e o impossível 
para impor o sistema de representação. Se dermos informações, se dia­
logarmos, atingiremos a paz social necessária ao funcionamento da 
companhia. Não podemos melhorar a situação da empresa destruindo 

Ass-i~ ê o Presidente da Volkswagen do Brasil que, aos cinqüenta anos, 
capitalizou um acervo de experiências na administração da indústria automo­
bilística, iniciada pelo conhecimento das próprias tarefas de produção e mon­
tagem, dando, por isso mesmo, importância maior ao homem do que à má­
quina. 

O verdadeiro empresário, no neo-capitalismo, que tanto e tão continua­
mente se renova. desmentindo as previsões de Marx segundo as quais seria 
m!nado pelas forças di:i autqdestruição, não é mais o patrão de ontem, senhor 
de baraço e cutelo do destino dos empregados. 

Assim é Wolfgang Sauer, que, antes de dirigir a Volkswagen do Brasil 
era um homem de vendas. Nascido em Stuttgart. na Alemanha, vivendo no 
Brasil há dezessete anos, com duas filhas brasileiras, em andamento seu pro­
cesso de naturalização, ele ama suficieritemente nosso País, como a pãtria que 
deseja sua como já é dos seus filhos e quer contribuir, na medida da sua com­
petência. para o desenvolvimento dessa Nação, principalmente na áre~ dos 
recursos humanos_. 
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Tendo trabalhado na Argentina, entre 1961 e 1963, como g·erente geral A PETROBRÁS, Senhor Presidente, não é uma entidade esotérica. A 
da subsidiária do Grupo Bosch, tentara, antes, naquele País platina, instituir opiniãO pública tem o direito de saber se valeu a pena haver a PETROBRÁS 
o sistema de representação dos empregados que funda, agora, no Brasil. se eximido de fazer seguro de seus equipamentos de Garoupa, fiando-se no 

Quando respondeu pela direção da Robert Bosch brasileira, Wolfgang seu auto-seguro. Só comparando os números é que se poderá saber. 
Franz Josef Sauer instituiu o horário móvel, esquema pelo qual os funcio- Não pode haver segredo, Senhor Presidente, em um seguro bancado pela 
nãrios dispõem de uma certa margem de escolha, com relação ao horário de própria empresa. 
entrada e saída do trabalho, desde que não seja alterado_ o tempo total dajor- Os órgãos estatais precisam acabar com a mania de alegarem segredos fi-
nada. nanceiros, a torto e a direito, muíto nienos quando está em jogo o interesse 

Eis o homem que vem inovar, numa das maiores empresas f!.SSentadas no. geral da Nação. 
Brasil, talvez a de maior faturamento interno e de maior contribuição às ex- No caso do acidente com a torre da PETROBRÃS, como dissemos, dois 
portações, o sistema de relacionamento patrão-empregado, num exemplo que foram os prejuízos: o da reconstrução da torre, orçada em 9 milhões de dóla­
logo será seguido por todos os grandes grupos industriais do País. res, e 0 devido_ ao tempo em que ficará sem produzir, representando a re-

Prestando nossas homenagens ao espírito pioneiro desse administrador dução na produção em 39 mil barris diários, e isto por tempo indeterminado. 
teuto-brasileiro, queremos fazer votos para que a Volkswagen continue dan- Resta, então, perguntar: o auto-seguro que a PETROBRÁS diz ter feito foi 
do ao País o melhor exemplo de convivência entre o capital e o trabalho, em com base no preço do barril a 3 dólares, a 10 dólares ou a 30 dólares, que é 
beneficio do nosso desenvolvimento industrial. seu preço atual? o povo precisa saber de tudo isto. 

Era o que tínhamos a dizer, Senhor Presidente. (Muito bem!) Mas, além do segredo financeiro, a PETROBRÃS engendra um mistério 

O SR. PRESIDENTE (Gastão Müller)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Lázaro Barbosa. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (PMDB- GO. Lê o seguinte discurso.)­
Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Os jornais de todo o País noticiâr.am, hã pouco mais de uma semana, 
dois fatos de suma gravidade ocorridos __ com a PETROBRÃS. 

O primeiro refere-se à omissão da direção da empresa de providenciar o 
seguro para os equipamentos do sistema de Garoupa, na Bacia de Campos, 
cuja torre aluiu totalmente. O seguro não foi feito sob a alegação, consoante 
declarou o diretor comercial da PETROBRÁS e, na ocasião, no exercício da 
presidência, Senhor Carlos Sant' Anna, de que .. o seguro seria muito caro, 
por se tratar de um sistema de 230 milhões de dólares". Por isso, disse Senhor' 
Carlos Sant'Anna, a PETROBRÁS optou por um auto-seguro. 

1 O segundo fato, revelado r de péssimo exemplo dado pela direção da PE­
TROBRÃS, se prende, ainda, ao acidente ocorrido na torre do sistema de 
Garoupa e consiste, segundo noticiam oS jornais, na irresponsabilidade ca­
racterizada pelas informações erradas fornecidas pela PETROBRÃS à bolsa 
de valores com o intuito de enganar o investidor, principalmente o pequeno e 
médio, que não têm muitas fontes de informações e, ainda, pela nota oficial 
distribuída pela empresa para mostrar à opinião pública um acidente bem di­
ferente- e de dimensões menores- das que realmente se revestiu. Isto por­
que, como se sabe, ao Ministério das Minas e Energia foram dadas outras in­
formações - muito mais alarmantes e que realmente espelhavam a extensão 
do acidente. 

No tocante do primeiro fato, Senhor Presidente e Senhores Senadores, 
importa destacar o agravante de haver a direção da PETROBRÁS se recusa.: 
do a revelar o montante reservado por ela para o tipo de seguro que denomi­
nou de auto-seguro, mas que, do ponto de vista jurídico, não tem qualquer 
respaldo legal. 

Não quis a PETROBRÁS revelar aquele montante sob a alegação; como 
afirmou o Senhor Carlos Sant'Anna, de que unem toda a informação finan~ 
ceira deve ser revelada". 

Sr. Presidente e Srs. Senadores: 
Os prejuízos Sofridos com o aciderite, pela PETROBRÁS, montam a 

nove milhões de dólares. Esses prejuízos devem aumentar com a redução em 
cerca de 300 milhões de cruzeiros mensais proveniente da paralisação da pro­
dução de aproximadamente 39 mil barris/dia. 

Como pode alegar a PETROBRÁS a inconveniência- de fazer seguro 
para equipamentos de tanta importância, quando sabemos que existem segu­
ros para cobrir grandes riscos e evitar grandes prejuízos? Terá, agora, a PE­
TROBRÁS que arcar com os prejuízos totais por haver se recusado a fazer 
um seguro de custo alto. Valeu a pena? Para a PETROBRÁS, talvez sim. Mas 
não para a Nação, que é quem terâ de pagar os danos, uma vez que o mono­
pólio da exploração do petróleo, para a PETROBRÁS, vale como um seguro 
total. 

Esse fipCf de economia que a PETROBRÃS fez às custas do povo apre­
senta o agravante dos que cometem o delito por ignorância do fato: não po­
dia desconhecer a PETROBRÃS que não existe seguro barato. O custo do se­
guro varia com o risco e o valor do que tiver sua proteção. Ora, a obrigação 
elementar de quem como a PETROBRÁS, lida com recursos da Nação, é 
cobrir-se com a proteção de seguros. 

Por outro lado, é, também, dever elementar da direção -da PETROBRÁS 
dar ciência ao povo brasileiro do montante da reserva que afirma possuir, 
para cobrir acidentes, a fim de que o povo possa faZer uma comparação obje­
tiva. Nunca silenciar, sob alegação de que "nem toda a informação financeira 
deve ser revelada". 

econômico: não haverá necessidade de se aumentar a importação de petróleo, 
diz a direção da empresa, mesmo não se sabendo quando serão reparados os 
equipamentOs. É o caso de se exclamar com o poeta lusitano: H Digam os sã~ 
bios da escritura que segredos são esses da natura!" 

Sr. Presidente e Srs. Senadores: 
Além desse desapreço p·ara com a opinião pública relevado através das 

explicações dadas pela direção da PETROBRÃS, uma supina falta de respei­
to a esta mesma opinião pública é manifestada com a afirmação de que o (<pa­
trimônio fOí resguardado e que os acionistas da PETROBRÁS podem ficar 
tranqüilos". Como podem ficar tranqüilos os investidores? Só se o forem com 
ataráxicos e tranquilizantes, em altas doses. 

"'Em que país civilizado, indaga um editorialista do Jornal do Brasil, de­
pois de uni. acidente de tão alto custo, sem seguro que o cobrisse, pode estar 
resguardado o patrimônio dos acionistas? E o mesmo jornalista responde: 
"Só se for num paíS em que uma empresa do Estado utilize recursos públicos 
como se fossem seus. Mas aí são os interesses do país que não estão resguar­
dados." 

Não sabemos, Senhor Presidente e Senhores Senadores, se este segundo 
fato, a que nos referimos no início de -nosso discurso, ligados aos acionistas 
da PETROBRÃS, se reveste de maior ou de menor gravidade do que a in­
cúria da direção da PETROBRÁS em não segurar seus equipamentos. Pelos 
efeitos que ambas produziram, talvez apresentem o mesmo teor de gravidade. 
Em ambas, a mesma incúria, o mesmo descaso, a mesma desconsideração 
para com a opinião pública: no dia seguinte ao acidente com a torre de Ga­
roupa, o pregão da bolsa de valores dele ainda não tinha tido conhecimento. 
Os detentores de ações da PETROBRÁS, muito menos. Entretanto, os que 
vendiam, conforme noticiaram os jornais, não deviam ignorar o desastre, tal 
a disposição com que procuravam desfazer-se delas. Que estranha forma de 
tratar o povo, Senhor Presidente e Senhores Senadores. 

Diante de tais fatos, o Jornal do Brasil chega a asseverar que, .. em qual­
quer país dvilizado, pelos prejuízos ou pelas explicações dadas, a diretoria da 
Empresa jã estaria demitida. Quando nada, por pensar e agir como se estives­
se trabalhando com beócios". 

Não menos incisivas são as condenações, no mesmo sentido, da Oltima 
Hora quando afirma que "se o Brasil fosse realmente um País sério, hoje, a 
PETROBRÃS estaria com nova administração". 

"Ninguém, diz o comentarista de Oltima Hora, mas ninguém mesmo tem 
dúvidas" de que todos os diretores da Empresa teriam sido demitidos no mâ­
ximo 24 horas após o acidente. E a demissão seria por justa causa sob ale­
gação de irresponsabilidade e incompetência". 

Sr. Presidente e Srs. Senadores: 
O desastre ocorrido no sistema de Garoupa foi de graves proporções, 

conforme a própria PETROBRÁS revelou ao Ministério das Minas e Ener­
gia. Condenável, portanto, é a irresponsabilidade caracterizada através das 
informações falsas que foram prestadas à Bolsa de Valores, com o intuito de 
não intranqüilizar os inveStidores, principalmente o pequeno e médio que não 
possuem muitas fontes de informações. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores: 
O mau exemplo está aí, com todas as suas sérias conseqüências. O que se 

tem, porém, a lamentar é que dele, como costuma acontecer em casos seme­
lhantes, só se espere que sirva de lição para se evitar males futuros. Sua pu­
nição, esta, nunca será aplicada. Os culpados têm costas largas e mais uma 
vez ficarão impunes. Talvez saiam deste trágico episódio até mais prestigia­
dos. 

Enquanto isto, o Presidente da PETROBRÃS se esforça por explicar aos 
nossos empresários do setor de equipamentos industriais, a importação da 



Setembro de 1980 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL iSccào li) Sexta-feira 26 5057 

França de cerca de 20Q milhões de dólares em sondas e outros equipamentos, 
quando sabemos que ·existe similar nacionaJ desse maquinãrio. 

Os equipamentos, que se destinam à Bacia de Campos serão comprados 
com uma linha especial de crédito que o governo francês abriu para o Brasil e 
representa o maior contrato de importação de_ equipamentos com similar na­
cional. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores: 
Se não houver pelo ffienos a participação nacional em tão vultosas com­

pras, através do fornecimento de compone~~ eJ~~ças para os equipamentos 
importados, mais uma vez sairâ seiiamerite lesàdã a indústria brasileira. Sob 
o pretexto de apressar a produção de petróleo na Bacia de Campos ou em 
qualquer oÚtra região, não se ji.tSfifica O uso indisG.riminado da facilidade que 
o Governo concedeu à P.ETROBRÃS para importar equipamentos de que 
necessita, sobretudo quando essas importações contrariam os interesses da 
indústria pesada do País, que necessita do apoio do Governo para que possa 
melhor colaborar no desenvolvimento de nossa economia. (Muito beml) 

O SR. PRESlDENTE (Gastão Müller)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Cunha Lima. 

O SR. CUNHA LIMA (PMDB - PB. Lê o seguinte discurso.)- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: · · 

Ocupo a tribuna do Senado para transmitir às autoridades federais, espe­
cificamente ao Exmo. Sr. Ministro da Educação e ao Exmo. Sr. Ministro. 
Chefe da SEPLAN, um apelo ãitgustiante que vem de Campina Grande, em 
favor da Fundação Universidade Regional do Nordeste, 

Sobre a FURNE, já falei mais de uma vez nesta Casa, sempre para de­
fender a sua federalização integral ou a incorporação gradual de seus cursos 
ao Campus 11 da Universidade Federal da Paraíba. 

Seria uma solução racional para os problemas cada vez maiores que a 
FURNE vem enfrentando. 

Hoje, Sr. Presidente, meu pronunciamento tem a finalidade de encarecer 
a liberação imediata de uma auxílio no valor de 30 milhões de cruzeiros, soli­
citado pela direção da FURNE desde o início do ano~ aprovado pelos órg~(?S 
técnicos do Ministério da Educação e pendente de autorização na Secretaria 
de Planejamento. 

Essa ajuda é fufldamental para o funcionamento da Universidade nesse 
trimestre final do ano letivo, pois além de dívidas com fornecedores ela não 
tem condições de pagar os salários dos prOfessores e funcionários e não hã 
perspectiva de regularização a não ser com ess.e so_cor!.<?. ~na~~iro do MEC. 

Aiiãs, enquanto a FURNE dinamiza a sua atuação, aumentando o alu­
nado para oferecer maiores opções à juventude da Paraíba e do Nordeste, o 
apoio do Ministério da Educação vem dimirluindo a cada ano, confo~me ve­
remos a seguir: 

Em 1976, a FURNE recebeu do MEC, 11 milhões e 500 mil cruzeiros; 
em 1977, 7 milhões e meio, em 1978, 7 milhões; em 1979, a ajuda baixou para 
4 milhões e meio e no corrente exercício, até hoje, a FURNE ·não recebeu um 
centavo sequer na dotação de ajuda às instituições de ensino superior não fe­
deralizadas. 

Uma Universidade que abriga 7 mil e 200 alunos, no centro da região 
menos desenvolvida e por ·conseqüência mã.is carente dO País, num processo 
de inflação galopante como o que envolve_ a Nação presentemente, _neces­
sita. realmente. de apoio federal para poder sobreviver, inclusive porque o 
Governo do Estado retiroU o pequeno auXílio_gue ofer~ia em exercícios aQ­
teriores. 

O clima na Universidade està insuStentável. Jâ se fala na possibilidade de 
greve objetivãndo a chamar a atenção das autoridades para a crise da entida­
de. 

Tenho em mãos dois telex oriundos de Campina Grande que leio em se­
guida: 

"Esta Reitoria encaminhou ofício vg de 19 de agosto vg ao Pro­
fessor Tarcísio Guido Della Senta vg Secretário de Ensino Superior 
MEC vg documento expondo difícil situação financeira em que se 
encontra Universidade Regional do Nordeste vg solicitando auxílio 
trinta milhões cruzeiros vg indispensãveis para cumprimento pro­
gramação orçamentária corrente exercício pt Nesse sentido vimos 
rogar seu empenho pessoal junto aos escalões superiores MECa fim 
de que sejam liberados recursoS supracitãdos pt Atenciosamente 
Professor José Cavalcante de FigUeiredo - Reitor.'' 

H Diante grave crise financeira por que passa Universidade Re­
gional do Nordeste vg sem condições mínimas de saldar seus com~ 
premisses elementares para com o professorado vg a associação de 
docentes vem solicitar seu empCriho pessoal junto à SEPLAN vg a 
fim de que Seja liberada a quantia já reservada pelo MEC para a 
FURNE. 

Queremos le:mbrar vg que se não vier tal auxílio vg o corpo do~ 
cente não terá mais condições de desempenhar con,dignamente seu 
múnus magisterial. Esta a razão desse d_ramãtico apelo em nome de 
todos os docentes da FURNE que aguardam ansiosos sua resposta. 

Antecipamos nossos agradecimentos vg Professores Cícero 
Agostinho Vieira - Presidente da Associação dg_s Docentes da 
FURNE." 

Espero, Sr. Presidente, que o Ministro Delfim Netto seja sensível ao' cla­
mor que vem de Campina Grande e autorize a liberação ~es~a ajuda que faz 
parte do orçamento da Universidade, para 1980, pois se assim não fosse, a 
FURNE só teria dois caminhos: cobrar anuidades escorchantes para a gran­
de maioria dos seus arunos ou fechar as portas de suas escolas. 

As duas alternativas são incompatíveis com o anseio de progresso do 
nosso povo e com os compromissos do Governo Federal de ajudar o Nordes­
te a se desenvolver, diminuindo o desequilíbrio sócio-econômico entre os Es­
tados nordestinos e as demais Unidades da Federação. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gastão Müller)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Franco Montoro. 

O SR. FRANCO MONTORO (PMDB- SP. Lê o seguinte discurso.) 
- Sr. Presideilte, ·s-rs-. Senadofes: 

Sorocaba é hoje uma das mais prósperas cidades do Estado de São Pau­
lo. Com.quase 400 mUhabitailtes e um dos maiores complexos fabris do País, 
possuí eficientes transportes coletivos, iluminação pública, serviços de água e 
esgotos, ruas pavimentadas e uma bem eqUipada rede de assistência médico­
hospitalar. Cerca de 100 mil estudantes são assistidos por moderníssima rede 
de ensino, desde o pré~escolar até os vários cursos de nível universitário. 
Praças, parques, zoológico educativo, centros de esporte, museu, monumen­
tos históricos e confortáveis hotéis proporcionam aos visitantes as comodida­
des e serviços de uma cidade moderna, que estã completando 326 anos de fun­
dação. 

Jlompéía, outra cidade do meu Estado que trabalha ativamente no cam­
po da produção, comemora também este mês a passagem do 52"' aniversArio 
de emancipação do município. _ 

Por essa razão, é dejustiÇã. cumprimentar o dinâmico Prefeito de Soroca­
ba, Theodoro Mendes, e o Prefeito Minton Pereira, de Pompêia, bem como 
seus companheiros de administração e o povo das duas cidades pela colabo­
ração que prestam ao desenvolvimento do Estado e do País. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gastão Müller)- O Sr. Senador Franco Monto­
ro enviou à Mesa projeto cuja tramitação, de acordo com o art. 259, III, a, 3, 
do Regimento Interno, deve ter início na Hora do Expediente. A proposição 
serã anunciada na próxima sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Gastão Müller)- Nada mais havendo que tra­
tar, designo para a próxima sessão ordinãría a seguinte 

ORDEM DO DIA 
-l-

Votação, em turno úniCo, do Requerimento n"' 369, de 1980, do Senador 
Mauro Benevides, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, do 
artigo intitulado .. Cavalo de Tróia no PROALCOOL", publicado no jornal 
Folha de S. Paulo, edição de 7 de setembro de 1989, de autoria do Professor 
Dércío Garcia M unhõz. 

-2-
Votação, em turno único, do Requerimento n"' 386, de 1980, do Senador 

Moacyr Dalla, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, do ar­
tigo intitulado .. A Lembrança de Dona Marina", de autoria do Senador Pas­
sos Pôrto, publicado no Correio Braziliense. edição de 11 de setembro de 
1980. 

-3-
Discussão, em tUrno único, da Redação Final (oferecida pela Comissão 

de Redação em seu Parecer n• 722, de 1980), do Projeto de Resolução n' 73, 
de 1980, que autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do Norte a elevar 
em Cr$ 144.000.000,00 (cento e quarenta e quatro milhões de cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada. 

-4-
Discussão, em turno único, da Redação Final (oferecida pela Comissão 

de Redação em seu Parecer n" 723, de 1980), do ·Projeto de Resolução n9 74, 
de 1980, que autoriza o Governo do Estado de São Paulo a realizar operação 
de empréstimo externo, no valor deUS$ 50,000,000.00 (cinqüenta milhões de 
dólares americanos) destinado à Companhia do Metropolitano de São Paulo. 
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-5-
Discussão, em turno 'único, da Redação Final (oferecida pela Comissão 

de Redação em seu Parecer n"' 724, de 1980), do Projeto de Resolução n"' 81, 
de 1980, que autoriza a Prefeitura Municipal da Cidade do Rio de Janeiro a 
realizar emprésfilno externo no valor de US$ 20,000,(H)().00 (vinte milhões de 
dólares americanos) destinado a aporte de capital do município à Companhia 
do Metropolitano do Rio de JaneirC?, Estado do Rio de Janeiro. 

-6-
MATERlA 'A ·sER DECLARADA PREJUDICADA 

Projeto de Lei do Senado n"' 60, de 1980, do Senador Henrique Santillo, 
que fixa as éleições muriidpais no dia 15 de dezembro de 1980, suspendendo a 
eficãcia de dispositivos da legislação eleitoral vigente, e dá outras providên­
cias. 

O SR. PRESIDENTE (Gastão Mllller) - Estâ encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 18 horas e 28 minutos.) 

DISCURSO Pfi.ONUNC/ADO PELO SR. D/NARTE MA· 
RIZ NA SESSÃO DE 4-9-80 E QUE, ENTREGUE À REVISÃO 
DO ORADOR, SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. DINARTE MARIZ (PDS- RN. Pronuncia o seguinte discurso.) 
- Sr. Presidente,Srs. Senadores: 

Durante mais de vinte anos, tenho estado presente a esta Casa. Mas, on­
tem Sr. Presidente, confesso que presenciei Cspetãculo profundamente depri­
mente e acabrunhador. Num regime democrâtico tão apregoado, tão deseja­
do, tão defendido e tão almejado por iqueles que realmente desejam a pleni~ 
tude democrática nesta terra, ontem - não só nós, que também somos soli· 
dârios com as medidas, e as aberturas anunciadas pelo Governo da Repúbli~ 
ca, pelo eminente Presidente João Figueiredo, mas também nossos adver~ 
sãrios - testemunhamos cenas nunca vistas em toda a minha vida parlamen~ 
tar e nunca tivemos notícia de ter o Congresso Nacional se abastardado tanto 
como no espetáculo deprimente da votação da emenda constitucional. 

Ora, Sr. Presidente, difícil é atribuir~se a responsabilidade a alguém, mas 
não há dúvida nenhuma de que nós estamos atravessando uma fase difícil da 
situação política deste País. Se por um lado, o Presidente do nosso Partido, 
Senador José Sarney, visita ou é visitado pelos Líderes de outros Partidos, e 
os jornais a"n"iúlCiãffi de que se trata de entendimentos para assegurar a mar­
cha das aberturas no caminho da democracia, não hâ menos dúvida de que 
ontem foi um dia triste para esta Nação que deseja realmente democratizar-
se. 

Já disse certa vez, e repito aqui, que que-m não respeita sua Casa, não 
pode defendê-la e, ontem, foi uma falta de respeito às nossas instituições, por 
todos aqueles que realmente participaram direta ou indiretamente do espetá· 
culo triste, melancólico, revoltante, de que a Nação deve ter tomado conheci~ 
mente. 

Somos responsáveis, nós do Coilgresso· Nã.cional, pela marcha de acon­
tecimentos políticos que venham realmente trazer à Nação um alívio, ao me­
nos, à sociedade civil, àqueles que desejam realmente a paz pública para po· 
derem viver, trabalhar e produzir neste País. 

Mas, o que é que nós vemos, Sr. Presidente? Uma semana toda anuncia­
da de pacificação. Toda ela preparada e até aparentemente digna de regosijo 
por todos aqueles que lidavam, ou lidam, ou trabalham, ou representam algU­
ma coisa do pensamento de alguém nesta Casa. 

O que vimos, Sr. Presidente, foi a desmoralização do Congresso. Vimos 
Deputados agredidos e só não fomoS enxotados de dentro do Congresso por­
que alguma coisa houve antes de se consumar aquilo quejâ estava à vista de 
todos, que era exatamente aqueles que ocupavam as galerias, sob os aplausos 
de muitos representantes do CongreSsO Nacional, descerem para nos enxotar 
do plenário. A única coisa que faltou foi nos enxotarem do plenãrio. No 
mais, os palavrões, tudo aquilo que poderíamos chamar de baixo calão houve 
no plenário e muito especialmente nas galerias, o que não nos permitiu votar, 
e só alta madrugada é que pudemos exercer o nosso direito de voto, depois de 
tantas agressões, de tantos palavrões, de tanta imoralidade e de tanto a bastar~ 
damento da nossa vida pública brasileira. 

Por que, Sr. Presidente, numa semana em que todos anunciam a pacifi­
cação, o intercâmbio, os entendimentos? Eu vi com tristeza, Sr. Presidente, eu 
vi com tristeza homens dos mais eminentes desta Casa, vi o eminente Uder 
Paulo Brossard pedir, encaminhando requerimento, para que os desordeiros 
que estavam, realmente, desmoralizando o Parlamento brasileiro, voltassem 
para as galerias, tudo indicando que ele se~ia o responsável pelo comporta­
mento daquela hora em diante, quando a sessão estava já pela madrugada e, 
posteriormente,_ eu vi o mesmo e eminente Senador da República, Pa!.!lr 

Brossard, cuja inteligência tanto tem brilhado nesta Casa c tanta autoridade 
ele tem conseguido de seus pares, até entre seus adversários. Eu vi o remorso 
da sua consciência. 

O Sr. Paulo Brossard (PMDB - RS) - Não apoiado, nilo apoiado! 

O SR. DINARTE MARIZ (PDS- RN)- Eu vi, depois do discurso do 
nosso grande Líder, que salvou a noite de ontem, o Senador Jarbas Passari~ 
nho, eu vi que ele voltou à tribuna para dizer que nunca tinha presenciado, de 
que nunca tinha 'tido notícia, na história de parlamento nenhum do mundo.:. 

O Sr. Paulo Brossard (PMDB- RS)- E nunca o Congresso teve "biô­
nico" também. 

O SR. DINARTE MARIZ (PDS- RN)- .,, daquelas cenas degradan­
tes a que estávamos assistindo. Então, por quê? Porque o Senador Paulo 
Brossard exatamente na hora crítica, não foi à tribuna para condenar ... 

O Sr. Paulo Brossard (PMDB - RS) - Não aceito as críticas de um 
"biônico". Recolha~se ao silêncio, que é a sua posição normal. 

O SR. DINARTE MARIZ (PDS- RN) -Tambêm não aceito o aparte 
de V. Ex•, um adesista que mudou de Partido para chegar a esta Casa ... 

O Sr. Paulo Brossard (PMDB- RS) - Hâ, hâ, hâ, adesista! Quem dei 
xa o Governo para passar para a Oposição é adesista! Era só o que faltava! 
Tinha que ser um "'biônico" realmente para vir dizer isso! 

O SR. DINARTE MARIZ (PDS - RN) - ... atrâs de um mandato. 

O Sr. Paulo Brossard (PMDB- RS)- Tinha de ser um .. biônico" que 
além dele ainda coloca um genro como .. sub·biônico". Era só o que faltava! 

O SR. DINARTE MARIZ (PDS- RN)- Um biônico que jâ foi eleito 
quatro vezes pela vontade soberana do meu povo e V. Ex•, talvez, morra de 
inveja e não consigã este privilégio. Quatro _vezes eleito pela eleição direta, 
pelo voto soberano do meu povo. Já fui Governador do meu Estado. Tenho 
estado dentro dOs movimentos revolucionários que procuram realmente mo­
dificar o sistema oligárqUico deste País. Este é o biônico que tem autoridade 
para falar a muitos que estejam aqui rastejando um lugar, quando na realida­
de recusei esse último mandato e tenho disso testemunha. 

O Sr. Marcos Freire (PMDB- PE)- Mas, a idéia de biônico foi de V. 
Ex• Assuma a paternidade. Um ano antes da sua criação V. Ex• já a defendia 
pela imprensa. 

O Sr. Lomanto Júnior (PDS- BA)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. DINARTE MARIZ (PDS - RN) - Gostaria de responder pri­
meiro ao aparte do nobre Senador. 

Realmente, eu anunciei que a Revolução, para dar ordem a este País, 
para que pudéssemos continuar tendo tranqüilidade, para que pudéssemos 
trabalhar, teríamos que recorrer aos processos revolucionários. Isso não é ne­
nhum mistério, porque eu o disse desta tribuna. Disse eu pela imprensa e con~ 
firmo hoje: se me fosse dado voltar ao tempo, eu teria o mesmo pensamento, 
e se minhas idéias fossem adotadas, talvez Õão tivesse havido tanta balbúrdia 
no Parlamento brasileiro, porque, urna coisa é uma época normal, outra coisa 
é urna época anormal, política e socialmente, que estávamos vivendo e que a 
cada dia se agrava dentro da sociedade brasileira. Se, realmente, tivéssemos 
adotado o sistema que eu preconizei -e-que -a História vem demonstrar que eu 
tinha razão, não teria havido a balbúrdia e nem a ameaça que páira sobre esta 
Nação nos dias tristes que estamos viVendo. 

Mas, Sr. Presidente, quero analisar os acontecimentos de ontem. Podía~ 
mos ter perdido a nossa vida na in tranqüilidade, na exaltação. de muitos ino­
centes que vieram, realmente, à tribuna, trabalhados e explorados por aqueles 
que pensam em tirar desse comportamento o partido para se projetarem no 
futuro, para terem, amanhã, um eleitorado a sua disposição, dentro de um 
ambiente carregado de nervosismo e, sobretudo, de insatisfação das horas 
que estamos vivendo. 

O Sr. Gilvan Rocha (PP - SE) - V. Ex• tem razão, nobre Senador. 
V ârios inocentes estavam ontem, lá, com o dinheiro público das prefeituras, 
pleiteando uma indignidade, porque prorrogação de mandato é indignidade 
em qualquer lugar do mundo. Sabe V. Ex• que um dos pilares da democracia 
é o fim de mandato. O mandato, seja de Presidente da República, seja de pre~ 
sidente de escola de samba, tem que ter início e fim. 

O SR. DINARTE MARIZ (PDS- RN)- Eu aprendi na minha vida 
pública, ainda moço, quando não disputei votos, mas disputei posições de ar­
mas na mão para servir a esta República. Eu aprendi, quando vim para a vida 
pública, que uma das primeiras coisas que um homem público deve aprender 
é saber perder. E é lamentável, Sr. Presidente e Srs. Senadores, que uma rni~ 
noria insista, dfariarnente, em querer sobrepor a opinião da maioria, que che~ 
gou nesta Casa da me-sma maneira que os outros têm chegado. 
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O Sr. Paulo Brossard (PMDB - RS) - Da mesma maneira, ni!o! 

O Sr. Lomanto Júnior -(PDS - BA) - Peàriiie V. Ex• um aparte? 

O SR. DINARTE MARIZ (PDS - RN) - Pois ni!o. 

O Sr. Lomanto Júnior (PDS- BA)- Senador Dinarte Mariz, se há. um 
homem que pode falar com autoridade e cujo mandato tem autenticidade é V, 
Ex• V, Ex• foi experimentado nas pugnas mais renhidas do seu Estado; V. Ex• 
disputou a governo do seu Estado na praça pública, obtendo o voto dO povo; 
V. Ex• chegou ao Senado daJ~.epública conduzido peJa vontade popular. 

O SR. DINARTE MARIZ (PDS- RN)- Durante três vezes. O que 
muitos desejadam realmente conseguir. -· -

O Sr. Lomanto Júnior (PDS- BA}- E verdade. Agora, o que V. Ex• 
recebeu foi exatamente uma homenagem, jâ que se resolveu escolher-se ou 
criar-se a figura do Senador indireto, 

O Sr. Marcos Freire (PMDB- PE)- Exatamente por não saber per­
der. Não queriam perder a Maioria no Senado. Exitamente a lição ao Sena­
dor Dinarte Mariz é essa; precisa saber perder. 

O SR. DINARTE 1\-íARIZ (PDs=R:N}- Estã provado que nós não 
queríamos perder a Maioria... - -

O_Sr. Marcos Freire (PMDB- PE)- Lógico! Daí terem criad() os biô­
nicos. 

O SR. DINARTE MARIZ (PDS - RN)- ... para a felicidade desta 
Casa. 

O Sr. Marcos Freire (PMDB- PE)- Excelente! Otima certidão para a 
História. 

O Sr. Lomanto Júnior (PDS- BA)- Estou aparteando. Não é apenas 
no Brasil que existe a figura do Senador indireto._O Senador ind!reto foi elei­
to por um colégio eleitoral legalmente constituído. 

O Sr. Marcos Freire (PMDB- PE)- Tão legítimo que o Governo estã 
acabando, agora com tal figura. 

O Sr. Lomanto Júnior (PDS- BA)- Eu não teria, Sr. Presidente e Sr. 
Senador, nenhum acanhamento e não se constituiria, para mim, nenhum mo~ 
tivo de pejo ou de vergonha, eu, que cheguei pela vontade do povo, de ter si­
do, também, Senador indireto, porque, Como V. Ex•, também fui experimen­
tado nas renhidas pugnas das urnas. Portanto, V. Ex• pode falar com a sua 
autoridade de velho conhecedor e fique certo de que não haverâ óbice, Deus 
vai permitir, que nada impedirá a nossa marcha para atingirmos o cume da 
democracia que desejamos, o aperfeiçoamento democrático que o Presidente 
Figueiredo se comprometeu e jurou: fazer deste ~ais uma democracia. Nós, 
aos poucos, estamos construindo e isto está incomodando muita gente que 
não deseja ver a democracia funCionando neste País, nem tem nenhum inte­
resse, até, que esta Casa esteja aberta, com uma representação popular. Há 
muita gente interessada em perturbar o processO_ democrático; pois nós pros­
seguiremos. Ontem, foi a eliminação dos -atos instífuciOnais, em segUida a 
anistia que fez voltar todos os brasileiros ... 

O Sr. Gilvan Rocha (PP - SE) - Não. Ontem foi a prorrogação de 
mandatos. 

O Sr. Lomanto Júnior (PDS- BA)- ... e recuperou a liberdade a tan­
tos, a plena liberdade de imprensa. O que ocor,reu no dia de ontem foi, exata-· 
mente, uma circunstância do próprio procesSo de aperfeiçoamenfõ democrá­
tico. Com a reformulação partidária, os prazos foram ficaildo pere~ptos e ti­
vemos que adiar as eleições, ·mas em 1982 haveremos de eleger os governado­
res, os senadores, os prefeitos e os vereadores pelo voto direto, e Deus hã de 
permitir- que, dentro em breve, possamos escolher o próprio Chefe do País, 
através das urnas pelo próprio povo. Agradeço a v: -Ex• pelo -aparte e prossi­
ga no seu discurso. O que ontem vimos foi, realmente, um espetáculo degra­
dante para o Congresso. Não foram aqueles pouquíssimos Prefeitos e verea­
dores que aqui vieram parã assistir à votação; o que assistimos foram colegas 
nossos, foram homens deste Congresso, incitar à desobediência; na hora em 
que o Presidente determinava a evacuação da Casa, que estava sendo t~;~mul­
tuada, o' que vimos foram colegas nossos subirem às galerias para incitar à de­
sobediência, numã falta de decoro parlamentar qu~. é preciso que se acabe 
nesta Casa para que ela continue a ter o respeito que o Parlamento merece. 

O SR. DINARTE MARIZ (PDS - RN) - Muito obrigado. 
Sr. Presidente, quero dizer ao nobre Senador Paulo Brossard que não vai 

nenhuma agressão à sua pessoa, eu estou no meu mandato. Quero dizer a S. 
Ex• que eu não quis ser Senador ubiônico"; estão vivos os personagens. 

O Ministro Armando Falcão foi portador da minha mensagem ao Presi­
dente da República, pedindo para me afastar de qtialqu·e"r cargo eletivo, pois 

eu já estava na idade de voltar para minha casa depois de saber, consciente· 
mente, que prestei os maiores serviços que um homem público pode prestar 
ao seu País, arriscando a vida com os haveres nas revoluções, com o coração e 
a alma de patriota, para servir este País. .--__ _ 

Fique sabendo V. Ex• que o mandato nunca. me seduziu. Deixei de ser 
Deputado Federal em 1934; renunciei para dar o lugar a ~m companheiro 
meu, não desejava vir, era emprCsârio. V. Ex• não conhece a minha vida; foi 
ela empenhada em trabalho e em correção, na vida privada e na vida pública. 
Não quero me julgar, mas estou aqui hâ muito tempo e não preciso provar a 
minha conduta, nesta Casa. 

Devo dizer a V. Ex• que o Ministro Armando Falcão levou a minha 
mensagem ao -Presidente Geisel, dizendo que dispusesse do meu lugar, que 
unificasse o meu Partido, que fizesse uma das figuras mais respeitáveis do 
meu Estado, ser Governador, enquanto eu·continuaria meu mandato, depois 
de velho, de tantas batalhas, servir ao meu Estado e ao País. 

São esses gestos que poucos compreendem e pensam que venho a esta tri­
buna jogar pedras em alguém. Venho defender as minhas idéias e apontar 
ainda à nação nesta altura da !Ilinha vida pública, que alguma coisa precisa 
ser ainda corrigida, porque amanhã, quando nós cairmos numa ditadura, não 
h<Jverá valentão para vir de público condenã-Ia; todos eles irão para as suas 
casas de cabeça baixa, como ocorreu no passado. E quem se sacrifica? Quem 
se sacrifica é a mocidade. Quem se sacrifica são os iludidos. Quem se sacrifica 
são aqueles que deveriam receber de nós mais respeito à sua idade. 

Fui cognominado no meu Estado como o •'Governador dos estudan­
tes". Nunca bati à porta de estudante para pedir voto, mas nunca lhes faltei 
com o meu auxílio, com o_ meu amparo, os meus conselhos, o meu estímulo 

-para que pudessem eles prestar a este País, com o vigor de sua mocidade e a 
pureza do seu idealismo, a parcela de trabalho de _que tanto precisa. 

O Sr. José Lins (PDS - CE) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. DINARTE MARIZ (PDS - RN) - Pois não. 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- Senador Dinarte Mariz, ouvi ontem o 
nobre Líder Senador Paulo Brossard. Trata~se de um homem de uma invejâ­
vel envergadura moral, por todos nós admirado e, por que não dizer, de um, 
homem cujas atitudes servem de exemplo a todos nós, no Parlamento. Mas, 
em que pese a sua observação de que cabe ao Presidente do Congresso a res­
ponsabilidade regimental de manter a ordem é certo, nobre Senador Dinarte 
Mariz, que não convém à Presidência, usar meios violentos ou policialescos, a 
não ser em último caso, como no caso extremo, a que foi levado o nobre Se­
nador Luiz Viana. No entanto, Senador Dinarte Mariz, Deus queira que eu 
esteja enganado, Deus queira que eu não tenha razão, mas a impressão que eu 
tive foi a de que o triste espetáculo de ontem foi organizado com antecedên· 
cia; pior ainda, a impressão que eu tive foi a de que o espetáculo foi progra· 
mado com a cooperação de congressistas cujos nOmes não me arriscaria a in~ 
dicar. Mas, pelo que se viu da orquestração ali conduzida, outra impressão 
não se pode recolher. E, esta orquestração, aquele espetáculo, foi feito -a 
meu ver- com o objetivo deliberado de desrespeitar o Presidente do Senado, 
a Mesa do Congresso e de todo Parlamento brasileiro. Esta foi a impressãO 
dolorosa com que saf, ontem, daquela reunião. No mais, nobre Senador Di­
narte Mariz pesa-me, com sinceridade ouvir do nobre Líder Paulo Brossard ... 

O Sr. Paulo Brossard (PMDB - RS) -Que foi aqui objeto das críticas 
do Senador Din3rte Mariz, exatamente eu. 

O SR. DINARTE MARIZ (PDS- RN)- Eu, estou comentando Sena· 
dor, não estou jogando pedras em ninguém. Ao contrário. Eu elogiei o gesto 
de V. Ex• de voltar à tribuna e testemunhar aquilo que eu também conheço, 
poisjâ andei pelo mundo tOdo. Nunca vi, -ã.té hoje-, num parlamento a anar­
quia que vi ontem no nosso Congresso. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB - MG) - f: verdade, Ex• 

O Sr. Gilvan Rocha (PP- SE)- Permite V. Ex• um aparte? 

O Sr. José Lins (PDS- CÉ)- Permite V. Ex• continuar, nobre Sena-
dofl · 

O Sr. Itamar Franco (PMDB - MG)- V. Ex• tem razão. 

O SR. DINARTE MARIZ (PDS- RN)- Pois foi V. Ex• quem teste­
munhou isto. 

_O Sr. Itamar Franco (PMDB .,.- MG)- V. Ex! tambêm não viu atêhoje 
violentar-se a Constituição como foi agora violentada. 

O Sr. José Lins (PDS - CE) - V. Ex• me permite continuafl 

O SR. DINARTE MARIZ (PDS - RN)- Foi V. Ex•, ontem, eu não 
falei. Estou aqui relembrando o que V. Ex• disse. 
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O Sr. Paulo Brossard (PMDB- RS)- E veio aqui falar nos meus re· 
morsas. Não, absolutamente não! Eu poderia ter me desinteressado de tudo, 
até porque o meu Partido não faz parte da Mesa. e V. Ex• sabe por quê. Foi 
exatamente para corresponder a um gesto do seu Líder, que eu gratuitamente, 
desinteressadamente, fui ao gabinete do Presidente. E vir aqui, agora, receber 
a censura de V. Ex"! Não! Isso Não! 

O Sr. José Uns (PDS...:... CE)- V. Ex• me permite continuar, nobre Sena· 
dor? 

O SR. DINARTE MARIZ (PDS - RN)- Não obrigarei V. Ex• Estou 
dando uma opinião. É minha opiníão e ela será dada, nobre Senador Paulo 
Brossard, com V. Ex• ou sem V. Ex•, com todos os meus colegas ou contra 
aqueles que acharem que não deveria ter o direito de estar falando nesta hora. 
A minha palavra serã sempre ou..,ida, enquanto eu estiver nesta Casa. Deus 
me deu a graça de alcançar uma longa vida, e poder falar em defesa da 
Nação. ameaçada pela demagogia e pelo impatriotismo de muitos. 

O Sr. Gilvan Rocha (PP - SE) - Permite um aparte, nobre Senador? 

O SR. DINARTE MARIZ (PDS- RN)- Tenho a impressão de que O SR. DINARTE MARIZ (PDS - RN) - Pois não. 
V. Ex" não se ateve bem para as minhas palavras. o Sr. Gilvan Rocha (PP _SE)_ v. Ex' tem razão quando diz que 0 es-

Q Sr~ Gilvan Rocha (PP- SE)- V. Ex• -permite, nobre Senador? petáculo --e eu anotei- aliás, a opinião de V. Ex• e de sua Bancada que o 
o SR. DINARTE MARIZ (PDS _ RN) _ 0 que estou comentando espetáculo foi organizado com antecedência. Foi, Ex• O espetáculo foi orga­

sãó os acontecimentos de ontem, nos quais v. Ex• atuou. Eu apenas estou co- nizado pelo General Golbery; pelo- Capitão Heitor e pela cúpula po!ítica do 
mentando a ação de v. Ex• Governo que organizaram o espetáculo de prorrogação de mandatos, que é 

uma das maiores manchas que este País já teve em toda a sua história republi-
0 Sr. José Lins (PDS- CE)- Peço a V. Ex" a bondade de me deixar cana. A orquestração também foi organizada com antecedênciá; a arques-

continuar meu aparte. tração dos Srs. Prefeitos com o dinheiro das comunidades. um dos quais, bis-
O SR. DINARTE MARIZ (PDS- RN)- Eu disse que não tinha visto tericamente, de mãos dadas apontadas para o céu, agradecendo seus dois 

em nenhum país do mundo um espetáculo deprimente daqueles. anos de bionicidade. V. Ex" tem razão. Foi organizado com antecedência. E 
O Sr. Itamar Franco (PMDB _ MG) _~verdade, Ex• v. Ex• nunca viu não venha V. Ex• aqui dar a entender que ontem houVe luta de demônios con­

yiolentar a Constituição assim. v. Ex• tem razão. v. Ex•.nunca viti esse espe- tra anjos. O que houve ontem foi_um tuMulto. envolvendo uma exasperação 
tâculo. Há pouco 0 Senador Lo manto Júnior falou em espetáculo degradan- que nasceu do episódio lamentável da chegada de emenda de prorrogação de 
te. ~ verdade. Degradante quando se coloca em votação em segundo turno mandato. Foi um episódio lamentável, e a se seguir um mais lamentável aio­
sem se ter os avulsos. da. V. Ex• sabe disso. Sabe V. Ex• que não ê a sua retórica, que todos conhe-

cemos, que vai tirar essa mancha do Congresso Nacional que, na noite escura 
O SR. DINARTE MARIZ (PDS- RN)- Podia V. Ex• deixar 0 nobre de ontem; aprovou a maior aberração dos últimos altos: a prorrogação de 

!'enador José Lins terminar sCu aparte?-Depois darei o aparte a V. Ex• mandatos dados pelo povo, sem se ter direito :Para isso. Não Venha V. Ex• 
O Sr. Itamar Franco (PMDB - MG) - Pois não, Ex• querer culpar a juventude brasileira por assistir o deprimente espetãculo do 
o Sr. José Lins (PDS _ CE) _Concluo, nobre Senador Dinarte Mariz. _Partido de _V. Ex•, que tem um programa, que fala em eleições diretas, que 

Pesa· me sincerãrnerite que 0 riobre Senador Paulo Brossard tenha recorrido a fala em representatividade popular, e tenta fazer engolir, pela goela da Nação 
um apelo injusto e desnecessário: Que s. Ex". para defender sua atitude, aliás brasileira, aquele espetáculo deprimente de ontem. 

'justa, necessite agredir V. Ex• com um epíteto pejorativo que, afinal V. Ex• o SR. DJNARTE MARIZ (PDS- RN)- V. Ex• permita, pois quem 
não merece. Ao contrário. o que S. Ex• o nobre Senador Paulo Brossard deve está com a palavra sou eu. Quero responder a V. Ex• que espetáculo depri­
l'êvar em conta ê a opinião de um homem probo, estivesse ele ou não aqui no mente, realmente, eu vi. Se eu tivesse necessidade de invocar o faccionismo. de 
Senado. como Senador eleito ou como Senador escolhido. A opinião de V. v. Ex•, não precisaria oUtra Cõisa senão pedir a V. Ex• para repetir as pala· 
Ex•. Senador Dinarte Mariz, merece o nOsso respeito. A respeito do que disse vras que acaba de pronunciar. Não vi ninguém com ar agressivo, dos que V. 
o SenadOr Gilvan Rocha, é certO que dentre os 50 mil Prefeitos e Vereadores Ex• estâ atacando. Mas V. Ex• diz que uSou da mocidade. Não confunda, Sr. 
do País, alguns vieram, alguns assistífam- à reunião de ontem, mas realmente Senador, a mocidade brasileira com meia dúzia de irresponsáveis qriC vêm 
não contribuíram para o espetáculo degradante que assistimos, e que desmo- procurar manchar o Congresso Nacional. V. Ex• não tem o direito de querer 
raliza o Congresso. Não nos cabe aceitá-lo. Cabe-nos, sim, repudiá-lo, inde- comparar, trazer a sociedade brasileira para ~entro desta Casa, com meia dú­
pendentemente de qualquer cor partidária, com todas as nossas forças. Muito zia de desordeiros.que procuraram invadir o recinto da nossa_Casa, durante o 
obrigado. nosso trabalho. Isso, V. Ex• não tem direito. 

O Sr. Gilvan Rocha (PP- SE),- Permite V. Ex" um aparte, nobre Sena- Com relação ao General Golbery, V. Ex• jã aí está demonstrando o seu 
dor? faccionismo. Golbery, por que atacâ-lo? 

O SR. DINARTE MARIZ (PDS- RN)- Um momento, vou respon- O Sr. Gilvan Rocha (PP- SE)- Porque foi ele quem Ínventou a pror-
der ao aparte do nobre Senador José Lins, depois darei o aparte a V. Ex• rogação_. Sabe V. Ex" disso; sabe que o projeto não foi inventado pelo Partido 

Sr. Presidente, assisti a deposição do Presidente Café Filho, como Sena- de V. Ex•, que é incapaz de inventar qualquer coisa. V. Ex• responde às ar­
dor da República. Éramos oposição, solidários com o Presidente deposto dens do Planalto; sabe V. Ex• disso, 
cada um de nós podia usar a tribuna durante uma hora, e falamos durante o SR. DJNARTE MARIZ (PDS- RN)- v. Ex• deve respeitar o nos-
uma noite toda, um dia todo, procurando fazer um sistema de obstrução para so Partido ... 
alcançar o julgamento do Supremo Tribunal que esperávamos. Mas o Con- v. Ex• está habituado, aqui, a agredir todo mundo, mas não deve se es­
gresso era outro. Enquanto falávamos na sessão, no Rio de Janeiro, os tan- quecer de que ninguém tem medo de agressão. O nosso Partido é organizado 
ques passavam em frente ao Senado da República, mas isto não nos intimida- e estã ai. também fique sabendo V. Ex". para receber as críticas e arcãr com os 
va e nem tampouco havia qualquer preterição ou qualquer ameaça a nossa ônus de uma Revolução que ele ajudou a fazer. 
maneira de agir, a nossa palavra e sobretudo nos nossos ímpetos de defender 
~quilo que chamãvamos a legalidade e a democracia. O Sr. Gilvan Rocha (PP - SE) - Mas tem medo de eleição. 

Aqui não, aqui o que nós vemos? Vemos uma espécie de anarquia dentro O SR. DINARTE MARIZ (PDS- RN)- Ninguém foge, ningUém tem 
da nossa Casa. Eu até propunha não fechar essas galerias, mas policiá-las. , medo. 

O Sr. Gill'an Rocha (PP- SE) -Permite V. Ex• um aparte? Agora. Sr. Presidente e Srs. Senadores, quero terminar o meu discurso. 

0 SR. DJNARTE MARIZ (PDS _ RN) _ Um momento. O Sr. José Lins (PDS·- CE) - V. Ex• me permite um aparte? 
Policiarmos como acontece em toda parte do mundo. Como Senador do O SR. DINARTE MARIZ (PDS- RN)- Pois não. 

Brasil, eu cheguei à Inglaterra e visitei a Câmara dos Comuns. o Sr. José Lins (PDS ~CE) _Senador Dinarte Mariz. aqui se costuma 
Tive de me identificar; tive que tirar meuS documentos e identificar-me; tentar criar uma cortina de fumaça em torno dos acontecimentos e dos fatos, 

também não vi ninguém lã fazer barulho nas galerias. Então, é preciso que os sempre para culpar o Governo. 
Líderes, como o Senador Paulo Brossard, tomem iniciativa, e não lhes falta o Sr. Marcos Freire (PMDB _ PE) .- Coitado! 
autoridade. para fazer uma campanha de correção nesse sentido, não só dan-
do lição, mas sobretudo, com a autoridade que têm, levando sua palavra aos O Sr • José Lins (PDS - CE) - O que S. Ex• o nobre Senador Gilvan 
mais moços. Disto" ê que precisãmõ-s. Rocha diz significa total falta de memória do histórico dos fatos que vêm 

acontecendo hã muito no Congresso Nacional. Basta que S .. Ex• se lembre 
O Sr. Paulo Brossard (PMDB- RS)- Não me obrigue a chamar ares- que durante a votação da Lei da Anistia, e mais. durante a votação da Lei Sa-

ponsabilidade de quem a tem. Não me obrigue. larial, que hoje é defendida pela Oposição, a mesma claque foi organizada. E 
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oão venha S. Ex' culpar, por esses desmandos, a mocidade ou a juventude 
deste Pais. Culpados devem ser, sim, os subversivos que se aproveitam da mo­
cidade para provocar espetâculos desse jaez. 

O SR. DINARTE MARIZ (PDS- RN)- V. Ex• tem toda razão. É 
uma covardia o homem público lançar mão dos estudantes para fazer deles 
instrumento. --

0 Sr. Itamar Franco (PMDB - MG) - V. Ex• me permite? 

O SR. DINARTE MARIZ (PDS- RN)- Nunca vi covardia igual, até 
mesmo porque nunca ouvi falar de que, nas horas difíceis, quando eles estão 
defendendo suas idéias, no vigor da sua mocidade, através da exaltação co­
mum das suas idades, nunca ouvi falar que algum representante saísse do seu 
gabinete para ir correr risco ao lado dos estudantes. São sempre eles que pa­
gam o preço da sua mocidade e, sobretudo, suas ilusões exploradas e estimu­
ladas por palavras demagógicas e impatrióticas. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- Permite V. Ex• um aparte, nobre 
Senador? 

O SR. DINARTE MARIZ (PDS - RN) - Pois não. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- V. Ex• falaOin mocidade e a de­
fende. O Senador Lomarito Júnior lembrou, ontem, um espetâculo degradao· 
te. É verdade, houve um espetáculo degradante, ontem de madrugada, Ex•, 
-quando se violentou a Constituição, quando se violentou o principio da tem­
porariedade dos mandatos, quando se desrespeitou o Regimento da Câmara 
e do Senado e o próprio Regimento do Congresso Nacional. 

O Sr. Lomanto Júnior (PDS- BA)- Quando se concitou à desordem. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- Pediria ao nobre Senador Lo-
manto Júnior que respeitasse o meu aparte. - --

0 Sr. Lomanto Júnior (PDS- BA)- Quando se espancou um colega 
dentro do Senado. Este, sim, foi um espetáculo d~gradante. 

O SR. DINARTE MARIZ (PDS - RN) - V. Ex• chama degradante 
nós votarmos de acordo com a nossa consciência. V. Ex' não é o dono des~ 
Casa.. V. Ex•, que é um homem digno, precisa aprender a perder, para poder 
controlar-se e não insultar a autoridade e os seus colegas que exercem um di­
reito como V. Ex' V. Ex• vote, seus colegas votem, mas votem civilizadamen­
te; faça da lei o seu voto, dispute no plenário, ocupe a tribuna ..• 

O Sr. Itamar Franco (PMDB - MG) - V. Ex• permite continuar o 
aparte? 

O SR. DINARTE MARIZ (PDS - RN) - Pois não. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- V. Ex• sabe que eu lhe tenho 
respeito e lhe estou aparteando com o devido respeito. Veja V. Ex• que não 
somos nós que estamos trazendo baderna para esta Casa. Não, Ex• O Con­
gresso Nacional é que não pode fazer o que fez, nas caladas da madrugada, 
Ex• Não pode fazer o que fez! Veja V. Ex• que se colocou a matéria em segun­
do turno, sem esperar o devido interstício. Quando eu indaguei do Sr. Presi­
dente- e aqui estã, na minha mão, a prova, Ex•, aqui está- se havia o avul­
so para colocar em segundo turno, S. Ex• disse que não. POucos minutos, de­
pois, recebia eu este papel impresso. Mas, a hora, não. A hora foi colocada a 
tinta, Ex•, aqUi estã. V. Ex• é homem digno, hã de ver se havia o avulso e se 
esse avulso foi entregue depois de ter solicitado ao Presidente da Casa, e ele 
ter negado este avulso, Ex• este avulso, de acordo com o regimento da Casa, 
porque V. Ex•... ~ ~ 

O Sr. José Lins (PDS - CE)- V. Ex• está desviando o assunto para 
'Uma particularidade regimenta_l que nada tem a ver com o seu aparte. 

O Sr. Marcos Freire (PMDB- PE)- O Senador José Lins agora se eri­
giu em censor, porque não é o orador e nem é o aparteante, e estã querendo 
controlar os trabalhos. 

O Sr. José Lins (PDS - CE) - E V. Ex•, o que está fazendo? 

O Sr. Marcos Freire (PMDB- PE)- Talvez estimulado pelo seu exem­
plo, Excelência ... 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Peço a V. Ex• que continue dan­
do o aparte ao nobre Senador Dinarte Mariz. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB - MG) - Então, veja, Senador dinarte 
Mariz, e eu lhe peço que medite e atente para o que estou falando. O segundo 
turno, feito às caladas da madrugada, faz com que o Congresso Nacional 
realmente se diminua perante o público, exatamerite esta mocidade de quem 
tanto V. Ex• fala, esta mocidade que vai ficar impedida, Senador Dinarte Ma­
riz, de escolher, por dois anos, o seu prefeito e o seU vereador. 

O SR. DINARTE MARIZ (PDS - RN) - Não é a mocidade. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- f:, sim senhor, Ex• essa mocida­
de, inclusive do município de V. Ex', não vai poder escolher ... 

O SR. DINARTE MARIZ (PDS - RN) - ... aqueles que estiveram lá 
não têm interesse em eleição; eles têm interesse na baderna. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- Não, Ex• não é baderna. Aba­
derna nós estamos fazendo quando negamos eleições ao povo. (Muito bem!). 
E é interessante, Ex'. que neste instante, nós da Oposição é que defendemos 
aquilo que se fala aqui em termos de abertura, dado pelo Senhor Presidente 
da República. Queremos abertura, como? Com a realização de eleições. V. 
Ex•s não defendem, neste instante, a abertura. V. Ex•s não querem eleições, 
querem é prorrogação de mandatos. 

Senador Dinarte Mariz, vou terminar o meu aparte a V. Ex' Vemos que 
pela primeira vez na História do nosso País -e V. Ex' hâ pouco falou da sua 
luta durante muitos anos- pela primeira vez, Ex•, desde a Carta de 1891, in· 
clusive, durante o arbítrio, respeitou·se o problema da eleição municipal. Pela 
primeira vez, Ex', nas horas mortas da madrugada, desde 1891, o Congresso 
Nacional violenta a Constituição, fere o princípio federativo, fere o princípio 
republicano e prorroga, de maneira imoral, o mandato de prefeitos e vereado­
res. 

O Sr. Marcos Freire (PMDB- PE)- Garanto que isso S. Ex• não viu 
no Parlamento inglês, não. 

O SR. DINARTE MARIZ (PDS - RN) -V. Ex• tem razão, quando 
diz que, desde 1891, não tinha havido caso inédito nesta Casa. V. Ex' tem ra­
zão. Desde 1891, incluindo o fechamento desta Casa, nunca houve uma coisa 
tão deprimente para nós conio a noite de ontem. Gente de fora, eu poderia di­
zer a tê alugada, para vir jogar pedras e pancadaria nos Congressistas, nos ho­
mens eleitos pelo povo para cumprir seus mandatos f~:O Congresso Nacional. 

V. Ex• tem razão, desde 1891, foi o caso mais degradante que já houve 
nesta República, foi exatainente, virem elementos de fora a jogar pedra nos 
congressistas, com o apoio de alguns dos congressistas desta Casa. Sem ne­
nhuma dúvida, este é o fato mais deprimente da história da República. 

Mas, Sr. Presidente, Srs. Senadores, estou registrando, com cores não 
exageradas, mas com cores reais, os acoQ.tecimentos de ontem. Tenho a im­
pressão de que muitos dos que participaram, muitos daqueles que, na hora, se 
deixaram exaltar pelas palmas e pelos berros em homenagem, q11;ando cita­
vam os seus nomes, tenho a impressão de que muitos deveriam fazer um exa­
me de consciência para saber ou para se orientar se é assim que se serve esta 
Nação. Se ê realmente atraindo elementos de fora para perturbar nossos tra­
balhos, para agredir os nossos colegas de representação, para desmoralizar o 
Presidente do Congresso Nacional. E, a- desmoralização da Presidência do 
Congresso N acionai é um dos fatos mais lamentáveis que estamos assistindo 
nesses últimos tempos. Não se fala mais em decoro parlamentar. Se houvesse 
decoro parlamentar, nesta Casa, muitos representantes já teriam perdido os 
seus mandatos pela agressão que têm feito à Presidência, que é sua mais alta 
autoridade. Conseqüentemente aqueles que têm agredido, da maneira mais 
enfâtica e mais condenável, deveriam ter perdido o mandato para que, real­
mente, o nosso Congresso Nacional, o nosso País, pudesse encontrar o cami­
nho da democracia. 

Pergunto, Sr. Presidente, Srs. Senadores, se é nesse ambiente, se é nessa 
confusão, se é riessa anarquia que alguns representantes do povo nesta Casa 
esperam encontrar o caminho da democracia. Serâ esse o caminho da demo­
cracia, trazendo anarquia para dentro da nossa própria Casa? QUero repetir o 
que eu disse no começO do meu discurso: QUem nãO respeita a sua pi'ópria 
Casa não tem autoridade p~~~ defendê-la. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB - MG) - É verdade! 

O Sr. Gilvan Rocha (PP - SE) - É verdade! 

O SR. DINARTE MARIZ (PDS- RN)- Aqueles que estão realmente 
desrespeitando o nosso Congresso Nacional que autoridade têm para falar 
pelo povo brasileiro e estar defendendo idéias? 

O Sr. Marcos Freire (PMDB- PE)- Muito bem! O povo quer votar e 
o Congresso impede o povo de votar. 

O SR. DINARTE MARIZ (PDS - RN) -V. Ex• diz o Congresso des­
lembrado, que a opinião de V. Ex' é minoria nesta Casa. 

O Sr. Marcos Freire (PMDB- PE)- Graças à criação de biônicos que 
V. Ex• idealizou V. Ex' aliás, jâ reconheceu- foram criados os biônicos para 
o Governo não perder a maioria nesta Casa. V. Ex• reconheceu e passou a 
certidão. O Goverõo não quis ser minoria nesta Casa e os biônicos foram 
criados. 
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O SR~ DINARTE: MÀRIZ (PDS- RN)- M.as, as eleições vieram e ga- El.::uL:.nc;l J.'. sc•Rr:~cH~ ·1.:. ru:?~L v·_j !: ~'.::.:~r 1 ~ :JE '11 JE 0UTt!·;t<;:. J( :;c;·­
nhamos as eleiçõeS. Essa história de biônico é uma história que diminui quem Rt:"jTE A 'l{' PT Â ·:c v~ E.·s;t?:.:ru:::.:. :if:. r-FE·:.JG:j P.~,:: ... ~ ;;.c~::~;cl,.: T J 1 i' ."(-c"t 
a pronuncia.· F'J"~,:. Pl?lt'E1~0 G=?UPL CC!' t;i:!:).'l.JE .-.~XI"'! :)( 2., ":J/':i C•n·.T;::: :•;:ri -:t:'tiO 

hi r·~··TI"CS "5 AGICS ET JEs;..:JC•S EST.:.:;::LECI::>C::; f':\;:;-;. c:; ;c-.~~~ ,~!"~11-C!: O Sr. Marcos Freire (PMDB- PE) Mas, V. Ex• inventou essa stória _; • ' . ' 
de biô~co e, no entanto, não se sente diminuído. ~ .. .:.h JL = 

O SR. DINARTE MARIZ (PDS - RN)- Nunca yi homens tão peque­
ninOs, na República, como tenho visto neste Parlamento. Homens, que pare-­
_ciam, de longe, não só eminentes mas, patriotas e, de repente, como eles ficam 

P~(;'K' DA ::i I :::0 

P'?E JG O:C!:.~tllAJJ..i, 
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uc,.--:.7 
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pequeninos. R~M'l!Ti..~AI:[ :~TE. 
, • 5V;.HI( VE A PT O Sr. Marcos Freire (PDS- RN)- Exatamente! Mu1tos que assumi-

ram, inclusive, a Presidência da República e que p~reciam de estaturas tão 
grandes e que, depois, se amesquinharam tanto. V. Ex• tem razão. Sr. Presidente, quero agradecer a deferência e as boas intenções do ilus· 

tre Superintendente que, técnico dedicado, especificamente, ao problema do 
o SR. DJNARTE MARIZ (PDS- RN)- A opinião de V. Ex• é sem- cultivo e não da comercialização, nem ao político da borracha, ainda não se 

pre agressiva. 

O Sr. Lomanto Júnior (PDS - BA) - Sua Excelência tem cumprido 
aquilo que tem prometido ã Nação- "Juro fazer deste País uma democra-
cia". 

ateve ao problema magno da borracha no Brasil. 
Ainda não compreendeu que a borracha, além das conotações econômi~ 

cas que possui, nos obrigando a uma importação de cerca de 60 mil toneladas 
no ano passado, fatalmente exigirâ uma importação de 70 a 80 mil toneladas 
este ano. Não percebeu que este mercado exportador, isto é, o que nos envia a 

O Sr. Marcos Freire (PMDB- PE)- Muito bem, nobre Senador Lo- borracha, estã situado numa zona beligerante de grande incerteza e periculo-
manto Júnior. V. Ex• tem razão em fazer registro como esse. sidade, que é, exatamente, o Sudeste da Asia. 

O SR. DINARTE MARIZ (PDS- RN)- Vou terminar o meu discur- O exemplo típico acontece agora com o nosso petróleo. Estamos à mercê 
so. Sei que os meus caminhos são diferentes dos caminhos de alguns que ocu- de um colapso total; estamos naturalmente rezando, comO aconselha o ilustre 
pam esta tribuna. Os meus caminhos são os meus caminhos e, em muitas oca- Ministro do Planejamento, para que não ocorra um conflito de âmbito total 
siões, os caminhos dos outros não são os caminhos dos outros. Eu tenho a entre Iraque e Irã, impedindo a evasão de sua produção petrolífera para o 
impressão de que alguém deve estar· me compreendendo perfeitamente- os Ocidente, porque se isso acontecer, nós só poderemos resistir 3 meses, no má­
meus caminhos são os meus caminhos, são as mínhas idéias, são os meus pen- ximo. 
sarnentos, são as minhas atitudes, são os meus riscos de vida para servir a este Sr. Presidente, Srs. Senadores, um país com a imensidão territorial do 
País. Mas, muitos outros vão buscar idéias lâ fora, para deixar, dentro do Brasil, tendo que satisfazer carênciaS das mais prementes, não pode ficar à 
nosso País, sempre, sempre e sempre, a dúvida do que nos restará a~ nosso beira de um colapso petrolífero, esgotando suas reservas de três meses. 
fUturo. Essas reservas de três meses não são reservas propriamente comerciáveis, 

Não, Sr. Presidente, para servir ao nosso País, não precisa baderna, não seriam reservas estratégicas para o caso de um conflito armado, portanto, 
precisa crimes. Se o Presidente do Congresso, na hora de presidir as sessões, não podemos contar com essas reservas de três meses. Elas constituem um de­
S. Ex• está 'elaborando num equívoco, é humano. Congressistas discutem pósito estratégico para, na eventualidade de um conflito, dispormos de algu-

. educadamente, reclamam; se o Presidente resolve uma questão de ord~, diz ma coisa para acionar as nossas defesas. Logo, não temos reservas, elas per-
o Regimento que -a Mesa é soberana. Então, a Mesa resolve. Mas não precisa tencem praticamente às Forças Armadas Brasileiras. 
o Presidente ser insultado, porque quem estâ sendo insultado é a Casa, é a o mesmo fenômeno agora se prenuncia para o problema da borracha. O 
instituiçãO. E tenho dito isto tantas vezes. Até, de certo tempo para cá, tenho Sudeste AsiáticO é também indefinido como o Oriente Médio. De um mo· 
evitado ocupar esta tribuna, porque acho que as pregações, os chavões, dia~ rnento para outro, poderá haver um conflito de gram~es proporções naquela 
riamente, são cansativos. Eu envelheci aqui dentro. Conheci a batalha de área, inl.Pedindo essa importação que fazemos da Malásia em cerca de 70 mil 
quantos já viveram este Parlamento. Quantas vezes, não assisti, dentro de toneladas de borracha natural. 
uma exaltação tremenda neste plenário, tremenda, exaltação e exaltação. Sr. Presidente, admitimos que o'petróleo é um bem de difícil aquisição 
Chegavam os boatos ... e lá formavam .. se filas dos oposicionistas para chegar para nós porque é preciso, aínda, perscrutá-lo no interior da terra, descobrir 
ao gabinete do Senador Petrônio Portella, apelando: uo que 6 que hâ, o que as nossas jazidas. Mas, a borracha, Sr. Presidente, ela existe nos canteiros na­
está acontecendo; vamos interferir por fulano, por beltrano". Portanto. para · turais da Amazônia, ela estã lá se oferecendo, bastando que o Governo apli­
que tanta exaltação? A exaltação não Jeva o, P~ís para_ a. ~rente. o. que leva o que uma política de preços compatível com as nossas necessidades de supri~ 
País para a frente, O que precisamos construir e uma CIVIlização dtferente em menta, isto é, ninguém irá ao interiOr, ao ã·mago da selva amazônica por 
que os velhos de amanhã não tenham vergonha dos dias de hoje. preço de banana. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bemJ) E preciso, antes de tudo, Sr. Presidente, que o Governo ofereça um preço 
DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. EVANDRO CAR- de pepita-ouro, um preço sedutor, vantajoso e atraente. O próprio programa 

REIRA NA SESSÃO DE 24;9-80 E QUE. ENTREGUE À REVI- de plantio, de cultivo de seringueira, elaborado pelo Governo, múmeras v"':"s 
SÃO DO ORADOR. SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. e; hoj~.jã com a. denominação de !I PROBOR, não encontrou a sua satiS­

O SR:-EVANDRO CARREIRA (PMDB- AM. Pronuncia o seguinte 
discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Senado_~~s.: _ 

O ilustre Superintendente da SUDHEVEA, organismo governamental. 
responsãvel pela política gumífera no Brasil, honrou-me conl um telegrama 
do seguinte teor: 

' :. ·. ~. 
.):.lt...,,;:.; I;. . E I( 

..,;_ ' .JL" :..-·,,. ".)1 .: 

.... :.. • .:. J~ 

fação plena, exatamente porque não tem respaldo no preço, não tem base no 
preço. 

Eu já afirmei, aqui, que a seringueira de cultivo é uma planta tenra, ne~ 
cessitando de carinho e de mimos de cuidados pueris. Qualquer pessoa que se 
preocupar em obter informações a respeito do plantio constatarã essa necessi­
dade de cuidadOs mimosos à seringueira. Ela precisa ser catada, é' preciso que 
o cultor da seringueira, com as próprias mãos, retire as ervas daninhas que, 
por acaso, insultem a plântula, desde qu~ a colocação de herbicidas, pestici­
das, qualquer tipo de biocida pode perturbar o seu metabolismo. O desenvol­
vimento daquela planta que, geralmente, é um híbrido, é um consórcio, é o 
resultado de um trabalho genético cuidadoso que não pode receber outros in­
sultos, a nãO ser aquele c3ldo de cultura que lhe foi preparado com antece-
dência. - -

Sr. Presidente, quem irã, eu pergunto, ter esses cUidados m·aternais, .meti-
culosos com uma plântula, cujo fruto não tem preço? Quem vai plantar bana-

E ';!·c c i'RAZER ~E_ J 1 R _1::; 1 !"!-~·E o:. \'::ss:.: rxcE LE ·;t; 1:. p;..:u. cc· ~'·~ 1 c:.:' ileita, se banana não tem preço? E pi:ecí.stfql.ie haja preço, para quê? p'ara esti-
•tLE r·· ;._r E· ~J 1 ~E 'JTD 1. r;~cq;::; 1 ;~(., ji57;, -.:::;tr ll; 1_ T!i'·:;:_r ·;_r: t ,: , ·i; niular, para encorajar? para acender este carinho que a tenra seringueirinha 
t:x:cu:t-rt~SII'C s·r:·,~:{·ti :·1-.IST'f~··-:;;: 1·::-:t·..iTHt:. r.r x :~·!_~:cr .. ~.; necessita . 
.. ~J q~:,rc~t rJJL"!' • J 2 =~ :~..;.~LH::. ·i.:: 1 (.::.:.L J~ :;~:Fi::.:.:t·:.. v.; .:..,~,~ ~ :: 1 zr:...: Logo, o projeto do Governo pai'a seringais de cultivo peca, de partida, 

::_ T por falta desse detonador fundamental que é o preço sugestivo~ preço sedu· 
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tor, preço capaz de interessar ao produtor, ao cultor, ao sementeira, ao serin­
gueiro, ao seringalista enfim a todos que formam a grande cadeia de pro-
dução gumífera. · 

Assim sendo, Sr. Presidente, teríamos duas soluções a considerar: uma 
imediata, para o agora, para o jã que seria um preço sedutor e não este anun­
ciado no telex do Superintendente da SUDHEVEA. Mesmo com este aumen­
to de 40%; elevando o preço básico para 116 cruzeiros por quilo de borracha 
dentro do seringal, preço pago ao seringueiro não é preço capaz de estimulá­
lo, nem é preço capaz de garantir cuidados para o seringal de cultivo. E ca­
paz, sim, de estimular uma especulação voraz a agiotagem gumífera isto é, os 
compradores de borracha, na certeza de que de 4 em 4 meses, de 6 em 6 meses 
ou de 3 em 3 meses, o Governo promove aumentos de 30, 40%, compram-na e 
a armazenam para esperar o aumento, num trabalho de especulação. 

Não hâ estímulo à produção, hâ estímulo à especulação. 
Os produtores que têm recursos preferem guardar borracha nos seus de.. 

pósitos do que o dinheiro da venda em caderneta de poupança. A borracha 
dando mais no armazém do que o dinheiro na poupança. 

Essa política está errada. O que <: preciso imediatamente<: um preço se­
dutor para o quilo de borracha que ê exatamente o equivalente ao preço do 
quilo do café torrado dentro do seringal. O seringUeiro vive de café, o seu ali­
mento fundamental é o café, farinha de mandioca e peixe seco- geralmente 
o pirarucu, ou caça. 

O alimento básico do seringueiro é exatamente o café. O preço sedutor 
tem que ser equivalente ao custo do preço do quilo de café torrado, no serin­
gal. 

O Sr. Aderbal Jurema (PDS - PE) - V. Ex• ~me permite um aparte? 

O SR. EVANDRO CARREIRA (PMDB- AM)- Com muita honra, 
nobre Senador. 

O Sr. Aderbal Jurema (PDS- PE)- A afirmação enfâtica do nobre Se­
nador do Amazonas de que o seringueiro vive do cafê fez com que eu lhe for­
mulasse uma pergunta, para o meu conhecimento e de alguns companheiros 
que não tão versados em hábitos alimentares do Amazonas: por que a tra­
dição do seringueiro viver do cale'? 

O SR. EVANDRO CARREIRA (PMDB- AM)- Eles bebem café 
porque é um alimento fácil de confeccionar. E ele Sendo bastante forte, nutre 
o seringueiro com um teor de cafeína que é um estimulante poderoso e ino­
fensivo, além de abastecê-lo de outros 11utdentes. 

O Sr. Aderbal Jurema (PDS - PE) - E o pó do guaranâ? 

O SR. EVANDRO CARREIRA (PMDB- AM)- O pó do guaranâ se­
ria o ideal. Aí teríamos que reeducar o seringueiro para o. pó do guaraná. 
Mas, na hipótese de nutrirmos o seringueiro com o pó do guaraná o preço se­
dutor do quilo de borracha aumentaria, considerando que o preço de um qui­
lo de pó de guaraná está custando cinco ou mais vezes além do preço de um 
quilo de pó de café. Um quilo de semente de guaranã custando hoje Cr$ 
400,00, na árvore. 

O Sr. Aderbal Jurema (PDS- PE)- Tem havido replantio desta ârvo-
re? 

Retornariam essas populações, também, adicionadas a outras que pode­
riam vir do Nordeste espontaneamente, sem nenhum estímulo do Governo. 
Essas ondas migratórias deveriam ser lentas, espontâneas para não ocorrer o 
que ocorreu outrora, quando os nordestinos ficavam abandonados à própria 
sorte dos portos de Belém e do P-arâ ou no interior Amazônico. 

O Sr. Passos Pôrto (PDS- SE)- Permite V. Ex• um aparte'? 

O SR. EVANDRO CARREIRA (PMDB- AM)- Ouço o ilustre Sena­
dor Passos Pôrto com muita honra. 

O Sr. Passos Pôrto (PDS- SE)- Nobre Senador Evandro Carreira, V. 
Ex• tem ampla razão quando advoga, nesta tarde, um melhor preço para a 
borracha em nosso País. Sabe muito bem V. Ex• como é complexo o proble­
ma de produção de borracha em nosso País. Nós que fomos os grandes pro­
dutores de borracha extrativa perdemos essa liderança, enquanto isso nós au­
mentávamos as necessidades industriais de borracha no Brasil e apelamos 
tanto para a importação de borracha natural, quanto no aproveitamento dos 
polímeros do petróleo. Então, o País chegou à seguinte situação: pequena 
produção de borracha natural, importação dela, daqueles países para onde 
nós transferimos os nossos clones e a produção de borracha sintética, através 
de subprodutos de petróleo. Mas sabe também V. Ex• como ilustre represen­
tante da Amazônia, que a seringueira tem sérios problemas hoje de cultivo. 
Uma coisa é a seringueira nativa e_ outra é a seringueira cultivada. Há uma 
doença na Região Amazônica, a filariose, que estã atacando a borracha culti­
vada e que estâ impondO aos órgãos de orientação de produção de seringueira 
no Brasil, a procurarem outras âreas onde haja menor índice de pluviosidade, 
onde haja um ecossistema em melhores condições para a resistência a essa 
doença que está dizimando os seringais nativos. 

De modo que o estímulo ao preço é um dos instrumentos, realmente, de 
que o Governo deve usar como fomento a uma cultura que poderâ não ser só 
amazônica, ela foi experimentada com êxito no sul da Bahia e deve ser experi­
mentada em outras áreas do Brasil, porque ela é do interesse, inclusive, da se­
gurança nacional, porque ela é bâsica ao nosso desenvolvimento industrial. 
De modo que eu queria trazer aqui esta colaboração ao magnífico discurso de 
V. Ex• 

O SR. EVANDRO CARREIRA (PMDB- AM)- Muito agradecido, 
nobre Senador. Eu pinço, no seu aparte, inicialmente, o aspecto da segurança 
nacional, que convém- ressaltarmos. E problema de segurança nacional, é 
problema tão fundamental quanto o problema petrolífero, o abastecimento 
de petróleo. 

Hoje, borracha é fundamental, pois as nossas vias de circulação são fun­
damentalmente rodoviárias e dependem de borracha. E é exatamente por isso 
que importamos, ano passado, 60 mil toneladas, e estamos hoje, em 1980, su­
jeitos a importar 80 mil toneladas. 

O Sr. Passos Pôrto (PDS - SE) - Como importamos petróleo. 

O SR. EVANDRO CARREIRA (PMDB- AM) ..:.._Como importamos 
petróleo para fazer a sintética, porque é um elastômero, é um macro­
hidrocarboneto que pode ser transformado, de petróleo podemos fazer.a bor .. 
racha sintética. Mas. a borracha sintética não chega a ter as propriedades da 
natural. Esta é a razão da natural ser insubstituível na confecção de certos 
manufaturados. O SR. EVANDRO CARREIRA (PMDB- AM)- Tem, mas muito 

pouco. O mercado fornecedor, que é principalmente Maués, não tem mais ca- Eu quero, ilustre Senador, para que não passe em julgado, fazer um pe­
pacidade para suprir 0 mercado nacional, e 0 mercado internacional está se queno reparo: foram plantados 18 mil hectares na Bahia. E na Bahia apare­
debruçando com avidez sobre o guaraná. Os americanos agora acabam de ceu o mesmo fungo, o microcyclus u/ley, que taJTlbém dizimou os seringais da 
lançar um produto chamado zoon feito de pó de guaraná efervescente em Bahia. Os seringais nativos da Amazônia não são atacadoS pela dothitella 
pastilhas, como 0 Alka Seltzer. o consumidor pela manhã, vai usar 0 guaraná pelo microcyclus ulley. Não hão mal das folhas lá, só há quando o seringal é 
efervescente com altas qualidades gástricas, nutritivas e cardiológicas... homogêneo, quando há uma homogeneidade ... 

o Sr. Aderbal Jurema (PDS _ PE) _ E geriátricas também. O Sr. Passos Pôrto (PDS - SE) - Quando é cultivado. 

O SR. EVANDRO CARREIRA (PMDB _ AM) _ E geriátricas tam- O SR. EVANDRO CARREIRA (PMDB- AM)- Exatamente, quan-
bém, isso foi aprovado. Pois bem; se nós fôssemos adotar esse critério sairia do é cultivado, quando há o plantio em fileiras, em renque. Por esta razão é 
mais caro. ~O cafê para 0 seringueiro é fundamental, é de fácil confecção e ele que se preconiza, e aliâs o ilustre Brigadeiro Protásio, de cujo sobrenome _não 
associa a farinha ao açúcar e está alimentado para alcançar 0 segundo turno m~ t:mbro, se ded~c~u e tr~balha na Amazônia ~á mui~os anos, e tem Uma 
do dia, pois parte para a sangria das árvores às três quatro horas da manhã. patxao pela Amazoma mutto grande, ele precomza uma aspersão, por via 

. ' . - aérea, de sementes, nos lugares propícios onde há seringais nativos. Poder-se-
O ~r. Aderbal Jurema (PDS- PE)- Mutto obngado a V. Ex• pela a ala ' ia aspergir, borrifar aquela ârea com sementes nativas de seringueira, para 

que esta nos dando. que houvesse um adensamento não tão agressivo quanto à homogeneidade 
O SR. EVANDRO CARREIRA (PDS - AM)- Pois não; honrou-me total. 

muito O seu aparte nobre Senador. De forma que o problema seria solucionado dentro desses dois critérios. 
De forma, Sr. Presidente, duas soluções se impõem para o problema O primeiro, imediatista:· preço sedutor. Çom um preço sedutor, um preço 

gumífero. A_ primeira s·eria imediata: preÇo sedutor. Com este -preço nós ai- vantajoso, os seringais seriam minas de ouro, os fluxos migratórios seriam 
cançaríaritos o que é muito.impoi'tante, uma inVeiSã-o no fluxO migr3.tório que naturais para o interior da selva, e o seringueiro nunca depreda a selva, eleja·­
hoje é da zona rural para as cidades amazônicas, principalmente amazônicas mais devasta. Por que não devasta? Não devasta porquanto a selva lhe dá tu­
- Manaus e Belém- haveria lentamente uma inversão do fluxo migratório. do, além da seiva da seringueira. Além do látex, do leite da árvore, a selva lhe 
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dá a caça, lhe dá as frutas e as essências silVestres, incluindo as medicinais, ele 
tem tudo, a selva lhe prodigaliza- tudo, de forma que a primeira solução seria 
esta. 

E esta teria uma correlação muito íntima com a segunda solução, que se­
ria media ta. Qual seria a solução mediata? Exatamente o que está fazendo o 
PROBO R agora, os seringais de cultivo com pesquisas, estudando, analisan­
do, procurando um clone resistente ao microcyclus ulley, já se chegou à con­
clusão de que havendo um consórcio entre a hevea paucijlora, a copa da hevea 
paucijlora com o caule, com o painel da hevea brasiliensis, nós teríamos um 
híbrido capaz, quando a folha da paucijlora resistiria o microcyc/us ulley. 
Mas, iSto são estudos._ A solução imediata seria o preço sedutor, e o preço se­
dutor estimularia o estudo, a pesquisa. O seringalista, o interessado iria plan­
tar mesmo, iria cuidar, carinhosamente, da plântula porque antevia na serin­
gueira a sua caderneta de poupança, seu montepio. 

O Governo teria que estabelecer um decreto como o da Zona Franca: 
durante 20 anos o Governo -pagarâ preço-sedutor, a partir de tanto, com uma 
correção monetária de 6 em 6 meses. O preço sedutor estaria sempre atualiza­
do. 

Garanto aos Senhores Senadores que no prazo de três anos, o Brasil se­
ria auto-suficiente, só com os seringais nativOs. Nós temos um canteiro de se­
ringueiras nativas na Amazônia -para atingir uma produção tranqüila de 100 
mil toneladas. 

Sr. Presidente, há uma floresta aínda impenetrâvel, ainda não devassada, 
de seringais na Amazônia. No entanto, para ir até ela é preciso um atrativo, é 
preciso um preço sedutor. 

Eu agradeço, Sr. Presidente, ao ilustre Superintendente da SUDHEVEA 
o telegrama, mas quero lhe dizer que esta nã,o é a solução. Não adianta dar 
40% de aumento no preço vil, tem que pagar preço sedutor, e preço sedutor é 
o preço do quilo de café torrado dentro do seringal. Muito obrigado. (Muito 
bem! Palmas.) 

ATO DA COMISSÃO DIRETORA 
N• 16, de 1980 

A Comissão Diretora do Senado Federal, no uso das atribuições que lhe 
confere o Regimento Interno, e nos termos dos arts. 79, 47 e 483, §59, do Re­
gulamento Administrativo, aprovado pela resolução n9 57, de 1976, e tendo 
em vista o que dispõe o Ato n9 18, de 1976, resolve baixar o seguinte Ato: 

Art. 19 Fica alterado, na conformidade das discriminações constantes 
dos Quadros I a V, anexos, o Orçamento Interno do Fundo de Informática e 
Processamento de Dados do Senado Federal- FUNDASEN, para o exercí­
cico .financeiro de 1980. 

Art. 29 Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 22 de setembro de 1980. ~ Luiz Viana- Nilo Coelho­

Alexandre Costa - Gabriel Herines - Gastão Müller. 

02.00 ·SENADO F(OEIW. llo!OffotiJTA 
02.03 - FUNDO DE !Nf'ORI~TICA! PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENA L: - FUNDASEN EXERC!CIO DE 1980 

01!/30 
ANEXO I 

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO 4 TU 4 t. 

cd••n CHI C !ri Cf'ClO ""'"""' tQ~YU 
c;.o_r(~<tll!~ ...... oe.o. ,.,,.n F'~~':.~~ l!XI..O...C:-

1 ·• RECURSOS ORDINARIOS 229.850.000,0 284.750.000,0 

1 , l - CORRENTES ' 
1.1.1 - RECURSOS CONSIGNADOS NO ORÇAI·tENTO 

GERAL DA UN [,11;0, NOS TERMOS DOS PA 
RXGRAFOS 39 e 49 DO ARTIGO 483,0X 
RESOLUÇJIO NQ 58, DE 1972, COM A 
NOI'A REDAÇJID DADA PELA RESOLUÇM 
N9 57, DE 1976, DO SErl.WO FEDERAL, 
A SEREI1 REPASSADOS AO FUNOASEN. 222. soo.oocr ,oo 00 22.500.000,00 00 

1.1.2 - CREIHTO SUPLErlENTAR ABERTO PELO DE 
CRETO NQ 84.798, OE l6/06/80,A SE'!f 
REPASSADO PELO SENADO FEDERAL. . - - 54,900.000,00 ao 

1.2 - CAPITAL 
. 

RECURSOS CONSIGtlAOOS NO ORÇAIIENTO GERAl DA 
UNlii.O, NOS TERiiOS DOS PARj!!,GRAf'OS 39 e 4Q , 
DO ARTIGO 483, DA RESOLUÇ)l;O_NQ 58, DE 1972 
CON A NOVA REDAÇAo DADA PELA RESOLUÇi'I.O NQ 
57, DE 1976, DO SENADO FEDERAL, A SEREM RE 
PASSADOS AO FUfiOASEN. - 7.3SO.DOO,OO ao 7.350.000,00 ao 

SITUAÇiiO A TUAt. 

02.00 • SENADO FEDERAL ~r & f} TA EXERC!CIO DE 1980 08/80 -
02.03 - fUNDO OE lNFORf1}1;TICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENAD E E L M fUNDAstN ANEXO_ I 

(em Cr$ 1,00 

SITUAÇÃO ANTEitlbFI SITUAÇÃO A TU A t. 

CdOIIO III'ICI"~•çlo OUI.1Ç41 •aoona ~~~~!:'~ •u•••~• •e,.n F'~Q~~~ 

2 - RECURSOS VINC.ULAOOS 8.000,000,00 28:000,000",00 

Z. I - CORRENTES 

RECEITA OPERACIONAL PREVISTA NO ORÇAMENTO 
GERALJ_A UNI;JI;O, A SER EXECUTADA NO TERMOS 
DO PA GRAFO JQ, DO ARTIGO 483, DA RESOLU 
ÇJIO NQ 58, DE 1972, COM A NOVA REDAÇÃO 011' 
DA PELA RESOLUÇ.liO NQ 57, DE 1976, OA COMTS 
SM DIRETORA DO SENADO f'EOERAL. - 28.000.000,00 22 28.000.000,00 22 
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02-00 - 'SENADO FEDERAL 
02.03 - FUNDO DE !NFORK!:TICA E PROCESSAMENTO DE DADOS 00 SENA8b 'ftófRAt.T ~ FUNDASEN EXERC!CIO DE 1980 ~%Bfo 1 

em CrS 1,00 

SITUAÇÃO ANT!;RIOR SITIJAÇÃ.O A T t) 11. L 

cdDIU ti~ICt11C.&ClCI • ..,. • .<&.! ,,.ru C4T[GO>It4 
••.'IIIC..I P'OWTU f'~~~~~ lOOOiltol<:~ 

3- RECURSOS DE OUTRAS fONTES 27.820.086,94 l.B20.086,9<i 
J,l - SALDO POSrTJVO DO FUNOASEN, VERIFICADO NO m 

DO EXERC..!CIO DE 1979 (PAAÃGRAFO OJ>liCO, ARTIG 
JQ; DO REGULAMENTO DO FUNOASEN, APROVADO PEL 
ATO NQ 18, DE 1976, DA CO!USSJI:O Ol.RE.JORA o 
SENADO FEDERAL; ARTJGO ~83, 00 REGULAI-lENTO A 
HlNISTRATIVO DO SENADO FEDERAL, APROVADO PEL 
RtSOLUlfD NQ 58, DE 1972, C0~1 A NOVA REOAÇi\0 
DADA P LA RESOLUÇM N9 57, DE 1976), 26.849.455,44 90 26.849.455,44 90 

3.2 - SALDO Ol!tUNOO DE REVERSM A RECEJTA,DE SI.LOO 
DE EHPEIIHOS lNSCR!TOS EH RESTOS A PAGAR,CONS~ 
OERADOS INSUBSISTENTES 0131.12.79 {PORTARIA 
065 DE 30.10.'78, ITEM \25, 00 INSPETOR GERAL 
DE fiNANÇAS DO HlNISTERIO DA FAZWDA- USADA 
SUBS!OIARIAIIENTE POR ESTE CR~O. POR FALTA O 

3.3 - ~~êL~J~O~~~~ai95 DO FUNDASEN, A SEREM txECU· 
970.631,$0 90 970.6Jl,50 90 

TA DOS NOS TERHOS 00 lNC ISO ll, 00 ARTIGO JQ, 
DO ATO N9 18, DE 1976, DA CONISS.II.O DIRETORA 
DO SENADO FEDERAL - REGULAl-IENTO DO FUNOASEN· 

I 
E DO ARTIGO 49, INCISO H, 00 ATO N9 09, D! 
1980, TAI•tGEM DA COM!SSAO DIRETORA 00 SENADO 
FEDERAL. - - 34 .ooo .000,00 90 

-

SITUAÇÃO ATUAL. 
("''''·•-"'"·....,.-··-~·l C"'~"'"'"'-, 9 ~7.2í?O.OB6,94j7.lSO.OOO,OOJ \?':.570.086,94 j 

02.00 - SENMO FEDERAL EXERCTCIO DE 1980 RtCURSOS OE 'TOOAS .. ~ONH.S 08/80 

"·" - '"'jó'\,~qJ/rMlfriCA 'i"PROcls~frl/I%1-0i0oAoos DO SEriADO FEOCRAL - FUND!.SEN A!<EXO " 
Em CrS 1,00 Sf TU AÇÃO ANTtRLOit SlTUACÂO ATU4L. I 

(&.I I O ••~''''',;.o.,Io ,RO~ITOI n•~•~ .. ~•• TO T ~I. ,RO J I TO J ATrVIOAOII I TO Lt L I 

LEGISLATIVA 285.670. ()86 ,94 !J7U7.J,Oe5,9~ 
ADIU/IISTRAÇÃO 2::15.670.085,94 374.57V.J35.S'' 

AOIUNISTRAÇJIO GERAL lO. 700.0:)0 o 11.850 . .xLJ.iK 
01070214. 

430 004 SERVIÇOS POSTAIS E DE TtlECO/lUNICAÇilES 10.700.000,00 ll.SSO.OOO,OO 

PROCESSAtENTO DE OAOOS 74.:170,086,94 362.720.JS5,9.: 
01070244. 

095 000 Rf1JNOO 00 CENTRO DE lllFORr.1JtTICA E PROCESSM(NTO 
DE DADOS DO SENAOO FtDEP.AL za.ooo.ooo.oo 28.000,\lOO,OO 

01'070Z44. 
386 000 I?.IIUTEIJÇÃO 00 CEill'RO liE WFOilttli:TlCA E Pnoc(SSA-

IIENTl> DE DADOS DO SEnADO FEDERAL 24&. !l/0.086, 94 334.720.086,9 

.,....tECURSOS VlNCULA!)!)S 

TOTAL r:;> I - ~"· .,:,ll6. "!'". 670.086. •li - 1374.570.0$6,!).: 3.71.57.). Ga~::.J 
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02.00 - 'SlNAOO Fi:. DOtAL !!';;CURSOS llC TOOAS .AS FOI~Tt:S 
NATUREZA DA DESPESA 

Ol.:J3- fU~iOQ_-Of: J:IFORJ.1i'ttlCA E PflOCESSI\t1E!HO DE CACOS 00 SENADO FEDER.\L- FliNDAS~tf EXERCTCIO 1980 AIH;~O 11108/8 

em Cr~ 1 00 
SITUAÇÃO ANT!:RIOR 

c~.'. o •••rc,,c .. ~lo OUI~~~IOI VINC!I.UU o~rut rONTU CaTUQ•<> !C<>-"<5Wot& 
( tc<w<"fOI 

3.0,0.0 ll!SPESAS COf:RENTES 249.180.000,0C 

3, l.O.O DESPESAS 0C CUSTEIO Z4S.18:J.OOO,OO 
3, 1.1.0 PESSOAL 129.100.COJ,OO 

3.1 .• 1.0 PESSOAL CIVIL 99.800.000100 a.soo.ooo.o - 10S.300.000,00 

01 VE:~Cm:rHOS E VAI!TAGE~lS F!):JI.S 90.000.000,00 7.400.000,0 - 91.400.000,00 

oz DESPESAS VARlii:VEIS 9. !100. 000 ,_00 1.100.000,0 - 10.900.000,00 

J.I.1.3 OBRIGAÇOES PAiROtiAIS 19.000.000100 1.1}00.000,0 - 20.800.000,00 

3.1.2.0 I·IATER!AL DE Cot(SU!(l 10.@0.000,00 - ~ .• ao 11.880.000,00 

3.1.3.0 SERVIÇOS DE TERa:JROS E ENCARGOS 91.500.000,00 14,700,000,00 400.000,00 106,600. Oi.lO, 00 

3.1. 3.1 RE11UNERAÇ)J;O DE SERHÇOS PESSOAIS 800.000,00 - 400,000,00 1.200.000,00 
3.1.3.2 OUTROS SEll'HÇOS E ENCARGOS 90.700.000,00 14.700.000,00 - 105.400.000,00 
3.1.9.0 OIVfRSAS OESPESI\S DE CUSTEIO 1.600.000,00 - - l,600,0i.l0,0:.J 

3.1.9.2 CiC~PESAS DE E.XERCTCIOS 1\NTEf\IORES ].600.000,00 - - 1.600,000,00 

4.0.0.0 DESPESAS DE CAP!TAL 36.490,086,94 

4.1,0.0 !NV ES Tl11E:NTOS 36.340.066,94 
4 ,I .I. O OBRAS E l/!STALAÇOE:S . 200.000,00 3,000,000,00 21.140.0a6,9; 24.340.086,94 
4.1.2.0 EQUIPAI1EiiTOS E io!ATERIAL PERrW~EN.TE 7.000.000,00 - 4.000.000,00 11.000.000,00 
4.1.9.0 DIVERSOS IN'IESTI:1ENTOS 1.000,000,00 

4,\.9.2 DESPESAS DE EXERCTCIOS At/TERIORES - - \,000.000,00 J.ooo.ooa,oa 

4 .2.0.0 !liVERSOES l'(!!At{CE!RAS - - - - 150,000,00 

4.2.5.0 AQUISJÇ)J;Q DE TITULI'}S REPRESEKTATIVDS 
DE CAPITAL Jli. I!llHif\,,LJZADO 150.000,00 - - 150,000,00 

~ .. - ... -· .. ~ .. Í;,._, __ ;r""'" .. "'"""'''''"-;["""'"'''-''"u ~f';''"'""'"'""'~,..,., 'T 
ll9.\00.ooo,oo 12o.ono.ooo,tJ ?49.1!\0.ooa oo6.J40 osGJL 1so.ooo,oo 

Dl. QO - SENADO fEOEAAL R(!;URSOS 0[, fOOIIS AS PONT!:S 

01,03- FUNDO DE INFOR!11\:TlCA E PROCESSANEIHO DErt~o~~~~1trMBfF~Gi:.fuE~"}IJNDASEN EXERCTCJO 19130 06/SO 
AN~XO: UI 

• em Cr~ 1,00 

SITUAÇÃO •ATUAL 

c~ Q! • O ••••c,oc•;lo QIOOI~A·~IOI YIM<~<UOI O<tt....,rD«TU u"oco.A (CO•~woc• 

'''""""'01 
3.0.0.0 DESPESAS CORREtiTES 18,350.000,00 
3.. 1.0.0 DESPESAS DE CUSTEIO 18.350. OOO,Oi! 
3. l.l.O PESSOAL 84.000.0~0,00 

3.1.1.1 PLSSOAL CIVIL 149.400,000,0 8. soa. ooa ,oo - S7,9JO.OOO OJ 
01 VE:.'fCH1EIHOS E VANTAGENS fiXAS \34.100.000,0 7.400.000,00 - 4J.~oo.oüo,:::o 

02 Dt:SPESAS VARJ~VEIS 15.300.000,00 1.lPO.OOO,OO - 16.40~.000,(;,) 

3.1.1.3 08RIGAÇtlES PATRONAIS 2q.JDO.OOO,OO 1,800.000,00 - 26.100.00~t2..Q_ 
3. 1.2.0 HATER!AL DE CONSVI«J 10.600.000 00 - 5.65_D~ODO,D 1C.250.030,0:J 
3.1.3.0 SERVIÇOS DE TERCEIROS E ENCARGOS 91.-500.000 00 14.700.000,00 \0.300,000,00 16.500.000 00 
3.1. 3.1 RElliJNEPAÇl(Q DE SERVIÇOS P!SSOAiS 800,090,00 - 600.000,DD l.~DO.OOJ,OQ 

3.1.3.2 OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 90.700.000,00 14.700.000,00 9. 70D,OOO,OiJ 15.100,000,00 
3.1.9.0 DIVERSAS DESPtSAS DE CUSTEIO 1.600.000,00 - - l.éCJO.DOO,OO 
3.1.9.l DESPESAS OE rxERrTClOS AtHERIORES !.éOJ,OOO,OO - - 1.600.00D,OO 

4.0.0.0 DESPESAS DE CAPITAL 56,220.035,9~ 

4.1.0.0 li'<,.ESTHIENTDS 56,070.0õê,S~ 

4.1.1.0 OBRAS E lNSTI\LAÇOES 200.00U,OU J.OOO.DOO,OO 4J.170.08G,94 44.370.086,94 

·4.1.2.0 EQUIPAt'CNTOS E MATERIAL PERtWIENTE I 7.000.000,00 - 4.500.000,00 11.50D.ODO,OO 

4.1.9.0 OI VERSOS IW/ESTHIE"lTOS - - - 2Ll:J.OJO,OO 

4.1.9.2 DESPESAS DE EXERCTC!OS AN7ER!DRES - - 200.000,00 200,000,00 
4.2 ,0.0 l N"ERSOES FI NAN.CE IRAS - - - ISD.000 100 
4.2. 5.0 ,\QU!S!ÇAO OC TTTIJLOS REPRESENTI\TJVOS 

DE CAPlTAL Jl\: lNTECí:f.LlZAOO 150.000,00 - - lSO,OOO,DLl 

....... -....-d.,.. .................... ........... _ .. _,., ............... .,...,~,.••-u.ou @4. ooo.aoo,o~ 134. J5o.aoo.ô5JlB. Jso.ooo.ol [ss.o7o.086Â 1so.ooo.oo I ............... ·~ ............ ~ .... . ........ , 
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.. ExtRCTCIO DE 1980 IU!:C:IJRSOS Of. TOOAS AS FOHTD 08/s:J 02.00 - SENADO ftDEJlAL ---- NATUREZA OA DESPESA 
02.03 - FUNDO DE tNFORMP:!tCA f: PROCESSAMENTO DE DADOS 00 SENAOO FEDHtAt - FUNOASEN .C.NElCO IV 

SITUAÇi.O ANTERIOR SI'I'UACiO lo TU .1; L 

t lf • o I O ,,.,ç,,e.~lo $111(>'"1:'"'~ ~ ,, ... ntwt~TG tAlto:OIItAC:~otlw!C.l U(l.( .. t'll'Gtlf'CII tL!WU•'~ e.~.n:-... tccw!:t<411 

3.0.0.0 
3.1.0.0 

3.1.1.0 
3.1.1.1 

01 

02 
3.1.1.3 
3.1.~.0 

3.1.3.0 

3.1.3.1 
3.1.3.2 

3.1.9.0 
3.1.9,2 

4.0.0.0 
4.1 .o.o 
4.1.1.0 
4".1.2.0 

4.1.9.0 
4.1 .9.2 

4.2.0.0 
4.2.5.0 

~ 

DESPESAS CORRENTES '" 180.000.00 
DESPESAS DE CUSTEIO 249. 180.000,00 

PESSO.II.l 129.100.000.00 
PESSOAL CIVIL 108.300.000,00 

VEI-!CIMrNTOS E VAATAGENS FIXAS 97.400,000,00 
CE.SPESA.S VARIAYEIS 10.900 .• oco ,00 

OBRIGAÇOES PA"TRONAJS 20.800.000,00 
MATERIAL DE CONSUI'IJ ll.BB!J.OOO.DO 
SERVIÇOS DE TERCEIROS E ENCARGOS 106.500 .ooó.oo 

RENUNEAAÇ.IIO DE SERYIÇOS PESSOAIS 1.200.000,00 
OUTROS SERYIÇOS E EN_CARGOS 05.~00.000,00 

DIVERSAS DESPESAS OE ÇUSTEIO 1.600.000,00 
DESPESAS" 0C [X[RCTC!OS ANTERIORES 1.600.000,00 

DES,P[SAS OE CAPITAL Jli. 490.086.194 
INVESTlltfliTOS 36.340.086 94 

OBRAS E ltiSTAl.AÇOES 24.340.086,94 
EQUJPA.I\ElHOS E MATERIAL -PERI.wtENTE 11,000.000,00 
DI~ERSOS_ INVESTIHEN,TOS 1.000.000 00 

O~:i?ESAS- Dt EXLRC.TCIOS ANTERIORES 1.000.000,00 
INVERSJES FINANCE!RAS 150.000 00 

AQUISIÇl«l DE TTTULOS REPRESENTATIVOS DE CAPITAL JA 150.000,00 
JNiEGRALIZAOO 

02-00 - SENADO fEDERAl EX-ERClCJO m: 1980 
DEMONSTRATIVO DA RECEITA E DA DESPESA SEGUNDO AS C~TEGORlAS ECONOMJCAS 

02-03 - FUNDO DE_ Htf"JUI~TJCA_E PROCESSAMEIHO D.E OAQOS DO SENADO FEDERAL - fUSOASEN 

(em CrS 1 00) 

SI"I"UAÇÁO AHT(RIOil 

" • ' • ' ' ' • ' ' ' ' ' ' .......... ,,, ... "'' •o••' ... ''' t<•d• 

RECEITAS CORREIH(S 278.320.0U6,94 DESPESAS CORRENTES 

184.000.000.00 
S7.9oo.oao:oo 
41.500.000,00 

16.400.DOO,OO 

26.100.000 00 

15.250.000.00 
16.500,000 00 

1.400.000,00 

115.100.000,00 

1,600.000 ... 00 

1.6'JO.OOO,OO 

44,370.086,94 

11 .500.000,00 

200.000.00 
200.000,00 

150.000,(,J 

08/80 
A.N E XO V 

••• <I.' ,., . ' 
249.180.000,00 

DESPESAS DE CUSTE!O 249.180.00_0,0 

SUPERAVIT 29.140.086,94 

T O T A L 278.320.085,94 T O T A L 78.320.086.94 

R~CEITAS DE CAPITAL 7 .. 350.000,00 DESPESAS OE CAPITAL 36.490.085,9~ 

SI.IPERAVIT DO ORÇAMEitTO CORRENTE 29,140,086,94 lt!YESTIMENiOS 36.340.086,94 

JNYERSCES FINANCEIRAS 150.000,00 

T O T A L 36.490.085,94 T 0 T A L 36.490,086,94 

--
18.350,CO:i,:JO 
1B.J~o.o:-;-c.o-: 

56.220.085,94 

55 070.036,9~ 

I 
I 

150.0JJ.OJ 1 
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02-00 - SENADO fEDERAL _ EXERC!CIO DE 1980 
DEMONSTRATIVO DA RECEITA E OA DESPESA SEGUNDO~ CATEGORIAS ECONOMICAS 08/80 

02-03 - FlJt!OO OE HlfORMJIT!CA E PROCESSAMENTO OE DADOS DO SEriADO fEDERAL - f'UNOASEN ANE)(O V 

'CrS .00' 

SITUA CÃO A T U A I. 

~--~ ~ I ' T ~ .... " ..... ,. ... " .. ' . ... ' 
RECEITAS CORRENTES J67.Z20.DB6,9· 

T O T A L 367.220.085,94 

RECEITAS 0( CAPITAL 7.350.000,0 

SUPERAVIT DO ORÇAI~ENTO CORRENTE 48.870.085,9 

T O T A L 56.220.0$6,9 

l 

ATO DO PRESIDENTE N• 50, DE 1980 

O Presidente do Senado Federal, no uso das atribuições que lhe confe­
rem os artigos 52, item 38 e 97, inciso IV do Regimento Interno e de acordo 
com a delegação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato da Comissão 
Diretora n9 2, de 4 de abril de 1973, e tendo em vista o que consta do Processo 
n• 3.415/80, 

Resolve aposentar Cleone de Paula Vellasco, no cargo isolado de provi­
mento efetivo de Assessor Legislativo SF-DAS-102.3, do Quadro Permanente 
do Senado Federal, nos termos dos artigos 101, inciso III e 102, inciso I, ali-

' ' . ' ' .. 
• o • o"., • .. oi• ... ".' .... ' 

DESPESAS CORRENTES J 18.350 .o ao ,o c 

D!SPESAS DE CúSTE !O 318.350.000,00 

SUPERAVIT 48.870.086,94 

T O T A L 367.220.08~9· 

DESPESAS DE CAPITAL 56.220._086,9 

INVESTIMENTOS ~6.070.08E..94 

INVERSOES FINANCEIRAS 150.000.00 

T O T A L 56.220.086.94 

nea a da Constituição da Rep'Ública Federativa do Brasil, combinados com os 
artigos 403, inciso 11, 404, inciso I e 392, § 4• da Resolução SF n• 58, de 1972 e 
artigo 19 da Resolução SF n9 3_8, de 1976, com proventos integrais e a incor­
poração da Representação Mensal na forma do artigo 69 da Resolução SF n9 
21, de 1980, bem como a gratificação adicional por tempo de serviço a que 
tem direito, nos termos do artigo 49, §§ }9 e 29 da Lei nfi' 5 .900, de 1973 e artigo 
10 da Lei n• 4.345, de 1964, observando-se o disposto no artigo 102, § 2• da 
Constituição. 

Senado Federal, em 25 de setembro de 1980. -Luiz Viana, Presidente 
do Senado Federal. 



Setembro de 1980 

MESA 

Presidente 
Luiz Viana 

1 "-VIce-Presidente 
Nilo Coelho 

2"-VIce-Presidente 
Dinarte Mariz 

1 '-Secretário 
Alexandre Costa 

2"-Secretárlo 
Gabriel Hermes 

3"-5ecret6rlo 
Lourival Baptista 

4•-Secretárlo 
Gastão Müller 

Suplentes de Secretários 
Jorge Kalume 

Benedito Canelas 
Passos Pôrto 

COMISSOES 

Diretor: Antônio Carlos de Nogueira 
Local: Anexo 11 - Térreo 
Telefone5: 211·3487 

211-3488 
211-3489 

A) SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES 

Chefe: Daniel Reis de Souza 
tocai: Anexo 11 - Térreo 
Telef-pnes: 211-3490 

211-3491 

COMISSÃO DE AGRICULTURA - (CA) 
(7 me~mbros) 

COMPOSIÇÃO 

Titulares 

Presidt~nter Evelá5io Vieira 
Vice-Presidente: leite Chaves 

Suplentes 

1. Passos Pôrto 1. Jutahy Magalhães 
2. Benedito Canelas 2. Affonso Camargo 
3. Pedro Pedrossian 3. João Calmon 
4. José Lins 

1. Evelásio Vieira 1. Àgenor Maria 
2. leite Chaves 2. Amoral Peixoto 
3. José Richa 

Assistente: Sérgio do Fonseca Braga - 211-3492 
Reunii5es: Quartas-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala "Ruy Barbosa" - Anexo 11 

COMISSÃO DE ASSUNTOS REGIONAIS - (CAR) 

(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Ml!lndes Canale 
Vice-Presidl!lnte: Agenor Maria 

Titu-lares Supll!lnhts 
1. Mendes Canale 1. Raimundo Parente 
2. José Lins 2. Alberto Silva 
3. Eunice Michiles 3. Almir Pinto 
4. Vicente Vualo 

1. Evandro Carreira -1. -Morcos:-Frelre 

2. Agenor Maria 2. Humberto Lucena 
3- Mauro Benevides 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção ll) 

LIDERANÇA DO BLOCO PARLAMENTAR DO 
PARTIDO o·o MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO 

PMOB 

Líder 

Paulo Brouard 

Humberto Lucena 
José- Richa 

Marcos Freire 
MaurO Benevides 
Nelson Carne~iro 
Orestes Quércia 

Pedro Simon 
Roberto Satumino 

LIDERANÇA DO BLOCO PARLAMENTAR DO 
PARTIDO POPULAR - PP 

Líder 

Gilvan Rocha 

VIce-Líderes 

Evelósio Vieira 
Alberto Silva 

Assistente: Corloi Guilherme Fonseca- 211-3493 
Reuniões: T erÇ'as-fe~ira5, às 10:00 horas 
local: Sala "Clóvis Bevilócqua" - Anexo IJ 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA - (CCJ) 
(15 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Henriqul!l de Lo Rocqu& 
1,9-Vice-Pre~sidente: Aloysio Chaves 
29-Vice-Preside~nte: Hugo Ramoi 

Titulares Suplentes 

1. Bernardino Viana 1. tenoir Varga1 
2. Helvldio Nunes 2. João Calmon 
3. José Samey 3. Almir Pinto 
4. Aloysio Chaves 4. Milton Cabral 
5. Aderbal Jurema 5. Luiz Freire 
6. Murilo Badaró 6. Arnon de Mello 
7. Moacyr Dalla 
a. Amaral Furlan 
9. Raimundo Parente 

1. Hugo Ramos 1, Cunha lima 
2. leite Chaves 2. Tancredo Neves 
3. lázaro Sarboza 3. Dirceu Cardoso 
4. Nelson Carneiro 
5. Paulo Brossard 
6. Franco Montoro 

Assistente: Paulo Roberto A. Campos - 2113494 
Reuniões: Quartas-feiras, às 10:00 horas 
local: Sala "Clóvis Bevilácqua" - Anexo 11 

COMISSÃO DO ')ISTRITO FEDERAl - (CDF) 
( 11 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Titulares 

Presidente; Jessé Freire 
Vice-Presidente: lázaro Barboza 

Suplentes 

1. Jessé Freire 1. José Guiomard 
2. José Sarney 2. Tono Outro 
3. Passos Põrto 3. Benedito Canelas 
4. Saldanha Derzi ... Moacyr Dolla 
5. Affonso Camargo 
6. Murilo Sadaró 
7. José Caixeta 

Sexta-feira 26 5069 

LIDERANÇA DO BLOCO PARLAMENTAR DO 
PARTIDO DEMOCRÁTICO SOCIAL - PDS 

Líder 

Jarbas Passarinho 

Vlce .. Lideres 

Aderbal Juremo 
Aloysio Chaves 

Bernardino Viana 
Jos6 Lins 

Lomanto Júnior 
Moc.cyr Dalla 
Murilo Badaró 
Saldanha Derzi 

1, Itamar Franco 1 . Henrique Sontillo 
2. lázaro Barboza 2. Roberto Saturnino 
3. Adalberto Seno 3. Gilvan Rocha 
4. Mauro Benevides 

Assistente: Leda ferreira da Rocha - 211-3499 
Reuniões: Quintos-feiras, às 10:00 horas 
local: Sala "Ruy Barbosa" - Anexo 11 

COMISSÃO DE ECONOMIA - (CE) 
(11 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Titulares 

Presidente: Teotônio Vilela 
Vice-Presidente: Roberto Saturnino 

Suplentes 

1. Arnon de Mello 
2. Bernardino Viana 
3. José Lins 
4. Jessé Freire 
5. Milton Cabral 
6. Benedita Canelas 
7. Luiz Cavalcante 

1. Roberto Saturnino 
2. Teotônio Vilela 
3. Man::os Freire 
4. Pedro Simon 

1. Helvídio Nunes 
2, Alberto Silva 
3. Benedito Ferreira 
4. VIcente Vuolo 

1. José Richa 
2. Orestes Quérda 
3. Tancredo Neves 

Assistente: Francisco Guilherme Thees Ribeiro - 211·3-495 
Reuniões: Quartos-feiras, às 10:30 horas 
local: Sala do Anexo "B" 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA- (CEC) 
(9 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Titulares 

Presidente: João Calmon 
Vice-Presidente: Jutahy Magalhàes 

Suplentes 

1. João Calmon 1. Jo~ Lins 
2. Tarso Dutra 2. Arnon de Mello 

3. Jutahy Magalhães 3. Jorge Kalume 

4. Aloysio Chaves 4. Pedro Pedrossian 

5. Aderbal Jurema 
6. Eunice Michile~ 

1. Adalberto Seno 1. Marcos Freire 

2. Evelósio Vieira 2. Gilvan Rocha 

3. Franco Montoro 
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Assistente: Sérgio da Fonsoca Braga - 211-3.c92 
Reuniões: Quintos-feiras, bs 10:00 h<.ras 
Local: Sala "Clóvis Bevilácqua" - Ar..Jxo 11 

COMISSÃO DE FINANÇAS - (CF) 
(17 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidenh111 Cunha Lima 
Vice-Presidente: Tancrodo N.oves 

Titulam; 

1. Raimundo Paronte 
2. Joao lúcio 
3. lomanto Júnior 
4: Affonso Camargo 
S. Vicente Vuolo 
6. Alberto Silva 
7. Alberto Lavínas 
8. Jorge Kalume 
9. Jutahy Mogolhàes 

10. Mendes Canale 

1. Cunha Lima 
2. Tancntdo Noves 
3. Roberto Sotumino 
4. Amaral Peixoto 
5. Pedro Simon 
6. Mauro Benevides 
7. TeotcSnio Vilela 

~plentes 

1. Saldanha Derzi 
· 2. Luiz Freire 
3. Jossé Freiro 
4. José Sarney 
5. Milton Cabral 
6. José GulorOOrd 

1. Paulo Brossard 
2. Marcos Froiro 
3. lázaro Barboza 
4. JoW Rlcha 

Assistente: Carlos Guilherme Fonseca - 211-3493 
Reuni6os: Quintas·feiras, tas 9:30 horas 
local: Sola "Clóvis Bevilácqua" - Anexo 11 

COMISSÃO DE lEGISlAÇÃO SOCIAL - (CLS) 
(9 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidentet Helvfdlo Nunes 
Vico-Presidenfctt lenoir Vargas 

Titulares 

1. Lenoir Vargas 
2. Helvfdio Nunes 
3. Jessé Freire 
.4. Moacyr Dalla 
S. Luiz Freire 
6. Aloysio Chaves 

1. Franco Montoro 
2. Humberto Lucena 
3. Jaison Barreto 

Suplentes 

1. Jutahy Magolhlles 
2. Raimundo Paronte 
3. Eunice Michiles 
4. Benedito Canelas 

1. Nelson Carneiro 
2. Marcos Freire 

Assistente: leila l.eivas Ferro Costa - 211-3497 
Reuniões: Quintas-feiras, 6s 11100 horas 
local: Solo "Clóvis Bevilácqua" - Anexo 11 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA - (CME) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Arnon de Mello 
Vice-Presidente: Alberto Silva 

Titulares Suplentes 

1. Luiz Cavalcante 1. Affonso Camargo 
2. Milton Cabral 2. JoCioCalmon 
3. Alberto Silva 3. Jutahy Magalhães 

•• AmondeMello 

1. Dirceu Cardoso 1. Gilvan Rocha 
2. Itamar Franco 2. Roberto Saturnino 
3. Henrique Sontillo 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

Assistente: Carlos da Fonseca Braga - 211·3496 
Reuniões: Quartas-feiras, às 11:00 horas 
local: Sola do Anexo "B" 

COMISSÃO DOS MUNICIPIOS 

(17 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Lomanto Júnior 
Vico-Presidente: Orostes Quórcia 

Titulares Suplentes., 

1 . lomonto JUnior 1. Tarso Dutra 
2. Almir Pinto 2. João LUcia 
3. Amaral Furlan 3. Aderbal Jurema 

4. Amoral Peixoto •• José Sarney 

5. Benedito Canelas 5. Murilo Badaró 

6. Jutahy Magalhães 
7. lenoir Vargas 
a. Moacyr Dalla 
9. Raimundo Parente 

10. Saldanha Derzi 

1. José Richa 1. Agenor Maria 
2. Orestes Quércía 2. Jaison Barreto 
3. Itamar Franco 3. Humberto Lucena .. Evandro Carreira 
5. Lázaro Barboza 

1. Affonso Camargo 1. Evelósio Vieira 
2. Valdon Varião 

Atsistente: Corlos da Fonseca Braga - 211-3496 
Reuniões, Quintas-feiras, às 11:00 horas 
local: Anexo "8" 

COMISSÃO DE REDAÇÃO - (CR) 
(S membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Dirceu Cardoso 
Vice-Presidente: Adalberto Seno 

Titulares Suplentes 

1. Tono Dutra 1. Joáo Calmon 
2 . Saldanha Derzi 2. Murilo Badaró 
3. Mendes Canale 3. JoWSomoy 

1. Dirceu Cardoso 1. Hugo Ramos 
2. Adalberto Seno 

Assistente: Fátima Abrahão de Araújo - 21lM3266 
Reuniões: Quintas·feiras, às 12:00 horas 
Local: Sola "Clóvis Bovilócqua" - Anaxo 11 

COMISSÃO DE RElAÇOEs EXTERIORES - (CRE) 
(1S membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Tono Outro 
l9.Vice-Presidente: Saldanha Derzi 
29-Vico-Presidento: lomanto Júnior 

Titulares Suplentes 

1. Tono Dutra 1. Aloysio Chaves 
2. Bernardino Viana 2. Pedro Pedrossian 
3. Saldanha Derzi 3. Henrique de Lo Rocque 

•• Lomanto Júnior .4. José Guiomard 
5 . Mendes Canale 5. Luiz Cavalcante 
6. Adérbol Jurema 6. 
7. AI"": .. Pinto 
a. Lent. .• Varga5 
9. Luiz Freire 

Setembro de 1980 

1. Paulo Brossard 1. Marcos Freire 
2. Nelson Carneiro 2. Mauro Benevides 
3. Itamar Franco 3. Leite Chaves 

•• José Richa 
5. Amaral Peixoto 
6. T ancredo Neves 

Assistente: Leila Leivas F"erro Costa - 2113497 
Reuniões: Quartas-feiras, lls 11100 horas 
Local: Sala "Ruy Barbosa" - Anexo 11 

COMISSÃO DE SAÚDE 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Gilvon Rocha 
Vice-Presidente: Honrique Sontillo 

Titulares Suplentes 

1. Lamento Júnior I. Saldanha Derzi 
2. Almir Pinto 2. Jorge Kolume 
3. Alberto Silvo 3. Benedito Canelas 
4. José Guiomard 

1. Gilvan Rocha 1. José Richa 
2. Henrique Sontillo 2. Adalberto Seno 
3. Jaison Barreto 

Assistente; lida Ferreira da Rocha - 211-3499 
Reuniões: Quintas-feiras, 6s 10130 horas 
local: Sola "Ruy Barbosa" - Anexo 11 

COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL - (CSN) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Jorge Kolume 
Vice-Presidente: Mauro Benevides 

Titulares Suplontes 

1. Jorge Kalume 1. Raimundo Parente 
2. Luiz Cavalcante 2. Amaral Furlan 
3. Murilo Bodaró 3. JoW Guiomard 
4. Benedito Ferreira 

1. Mouro Benevides 1. Cunho Lima 
2. Agenor MariO 2. Jaison Barreto 
3. O,.estes Quércia 

Assistente: Morce/ino dos Santos Camello - 211-3499 
Reuni&es: Quartas-feiras, às 9t30 horas 
local: Sala "Ruy BarbOsa" - Anexo 11 

COMISSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO CIVIL - (CSPq 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Evandro Carreira 
Vice-PrtJsidente: Humberto Lucena 

Titulares Suplentes 

1. Raimundo Parente 1. Affonso Camargo 
2. Luiz Freire 2. Pedro Pedrouian 
3. Bernardino Viana 3. Aderbal Jurema 
4. Alberto Silva 
1. Evondro Carreira 1. Orestes Quórcia 
2. Humberto Lucena 2 . Evolósio Vieira 
3. Lázaro Barboza 

Assistente: Lêda Ferreira da Rocha - 211-3499 
Reuniões: QuintaHeiras, às 9!30 horas 
local: Sala "Ruy Barbosa" - Anexo 11 
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COMISSÃO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇOES 
E OBRAS PÚBLICAS - (CT) 

(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Titulares 

Presidente: Benedito Ferreira 
Vice-Presidente: Vicente Vuolo 

.Suplentes 

1. Benedito Ferreira 1. Passos P6rto 
2. Vicente Vuolo 2. lomanto Júnior 
3. Pedro Pedrossian 3. Alberto Silva 
4. Affonso Camargo 

DIÃRfO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

1 . Evandro Carreira 1. leite Chaves 
2. lóxaro Barboza 2. Agctnor Mario 
3. Orestes Quérda 

Assistente: Marcelino dos Santos Comello - 211-3.499 

Reuniões: Terças-feiras, às 10:00 horas 

local: Sala "Ruy Barbcsa" - Anexo 11 

B) SERVIÇO DE COMISSOES MISTAS 

Chefe: Alfev de Oliveira 
local: Anexo 11 - Térreo- 211-3507 

Sexta-feira 26 5071 

Assistentes: 
Helena lsnard Accal)hy- 211·3510 
Mauro Lopes de Só - 211-3509 
Clayton Zonlorenci - 211-3508 

C) SERVIÇO DE COMISSOES ES JAIS E DE INQUÉRITO 

Chefe: Cleide Maria B. F. CrUz 
Local: Anexo 11- Térreo- 211·3511 
Auistentas: 
Elizabeth Gil S. V"aanna - 211-3510 
Nadir da Rocha Gomes- 211·3508 
Haroldo P. Fernandes- 211·3512 

SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES 

HORAS 

lO,OQ 

HORAS 

09,30 

10,00 

10,30 

]],()() 

HORÁRIO DAS REUNIOES DAS COMISS0ES PERMANENTES DO SENADO FEDERAL 
PARA O ANO DE 1980 

TERÇA- SALAS ASSISTENTE HORAS QUINTA SALAS ASSISTENTE 

RUY BARBOSA MARCELINO C.F. 
CLÓVIS BEVilÁCQUA 

C.T. Ramal-3882 Ramal-3880 GUILHERME 

CLÓVIS BEVIlÁCQUA 
09,30 

GUILHERME 
RUY BARBOSA 

LEOA C.A.R. 
Ramal-3880 

C.S.P.C. 
Ramal-3882 

QUARTA SALAS ASSISTENTE C.E.C. ANEXO "811 S!:RGIO 

C.S.N. 
RUY BARBOSA CARlOS 10,00 
Ramal-3882 RUY BARBOSA 

C.O.F. 
Ramal-3882 

LEOA 
CLÓVIS BEVIlÁCQUA PAULO 

C.C.J. 
Ramal-3880 ROBERTO RUY BARBOSA 

10,30 c.s: 
Ramal-3882 lEOA 

C.A. ANEXO "B" S!:RGIO 
CLÓVIS ~EVIlÁCQUA 

lf,QO C.LS. lEI LA 

ANEXO "B" 
Ramal-3880 

C.E. 
Ramal-3888 

FRANCISCO 
ClÓVIS BEVIlÁCQUA 12,()() C. R. FÁTIMA 

RUY BARBOSA 
Ramal-3880 

C.R.E. 
Ramal-3882 LEI LA 

liDO C.M. ANEXO 11B" FATIMA 

C.M.E. ANEXO "8
11 

CARlOS 


